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SELEÇÃO PÚBLICA
EDITAL Nº12/2009

PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA
Nº12/2009

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com
o disposto no art.37, II, da Constituição Federal, observando o disposto na Lei
Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009, e na Lei Municipal nº134/2009 de 23
de novembro de 2009, mediante o ato de delegação de competência assinado
pelo Prefeito Municipal de Tururu, estabelece e torna pública a seguinte
retificação ao Edital de Seleção Pública nº12/2009:
Art.1º. – O item 4.2.3, do Anexo III, do Edital de Seleção Pública nº12/2009,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

4.2.3. EXIGÊNCIA:
1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 28 repetições,
de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 22 repetições,
de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.

Art.2º. – O item 4.3.3, do Anexo III, do Edital de Seleção Pública nº12/2009,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

4.3.3. EXIGÊNCIA: Flexão dinâmica de braço na barra fixa de
no mínimo 02 (duas) repetições de forma correta. Será
considerado reprovado o candidato que não conseguir atingir o
perfil exigido para esta prova.

Art.3º. – O item 4.3.5, do Anexo III, do Edital de Seleção Pública nº12/2009,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

4.3.5. EXIGÊNCIA: Flexão estática de braço na barra fixa, na
forma estipulada nos item 4.3.4. e seguintes pelo prazo mínimo
de 04 (quatro) segundos. Será considerada reprovada a candidata
que não conseguir atingir o perfil exigido para esta prova.

Art.4º. – As demais normas contidas no Edital de Seleção Pública nº12/2009
e seus anexos permanecem inalteradas.
Fortaleza-CE, 04 de janeiro de 2010.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
SELEÇÃO PÚBLICA

EDITAL Nº13/2009
PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA

Nº13/2009
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com
o disposto no art.37, II, da Constituição Federal, observando o disposto na Lei
Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009, e na Lei Municipal nº056/2009 de 09
de novembro de 2009, mediante o ato de delegação de competência assinado
pelo Prefeito Municipal de Tamboril, estabelece e torna pública a seguinte
ratificação ao Edital de Seleção Pública 13/2009:
Art.1º. - O item 4.2.3, do Anexo III, do Edital de Seleção Pública nº13/2009,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

4.2.3. EXIGÊNCIA:
1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 30 repetições,
de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 25 repetições,
de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.

Art.2º. - As demais normas contidas no Edital de Seleção Pública nº13/2009
e seus anexos permanecem inalteradas.
Fortaleza-CE, 28 de dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
SELEÇÃO PÚBLICA

EDITAL Nº14/2009
PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA

Nº14/2009
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em
consonância com o disposto no art.37, II, da Constituição Federal,

observando o disposto na Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009,
e na Lei Municipal nº764/2009 de 24 de novembro de 2009, mediante
o ato de delegação de competência assinado pelo Prefeito Municipal de
Parambu, estabelece e torna pública a seguinte retificação ao Edital
de Seleção Pública nº14/2009:
Art.1º. – O item 2.1 do Edital de Seleção Pública nº14/2009, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

2.1. As inscrições serão efetuadas durante o período de 14/12/2009
a 08/01/2010, das 08:00 às 17:00 horas, na Secretaria de Ação
Social, situada à Rua Juscelino Kubstichek nº85, Centro, CEP
63.680.000, no município de Parambu-CE.

Art.2º. – As demais normas contidas no Edital de Seleção Pública nº14/2009
e seus anexos permanecem inalteradas.
Fortaleza-CE, 29 de dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
SELEÇÃO PÚBLICA

EDITAL Nº18/2009
PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA

Nº18/2009
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em
consonância com o disposto no art.37, II, da Constituição Federal,
observando o disposto na Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009,
e na Lei Municipal nº017/2009 de 23 de novembro de 2009, mediante
o ato de delegação de competência assinado pelo Prefeito Municipal de
Assaré, estabelece e torna pública a seguinte retificação ao Edital
de Seleção Pública nº18/2009:
Art.1º. – O item 2.1 do Edital de Seleção Pública nº18/2009, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

2.1. As inscrições serão efetuadas durante o período de 28/12/2009
a 21/01/2010, das 08:00 às 17:00 horas, na Rua Doutor Paiva,
nº415, Centro do município de Assaré.

Art.2º. – As demais normas contidas no Edital de Seleção Pública nº18/2009
e seus anexos permanecem inalteradas.
Fortaleza-CE, 06 de janeiro de 2010.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
SELEÇÃO PÚBLICA

EDITAL Nº26/2009
PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA

Nº26/2009
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art.37, II, da Constituição Federal, observando o
disposto na Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009, e na Lei
Municipal nº619/2009 de 09 de novembro de 2009, mediante o ato de
delegação de competência assinado pelo Prefeito Municipal de
Hidrolândia, estabelece e torna pública a seguinte retificação ao
Edital de Seleção Publica 26/2009:
Art.1º. - O item 4.2.3, do Anexo III, do Edital de Seleção Pública nº26/2009,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

4.2.3. EXIGÊNCIA:
1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 30 repetições,
de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 25 repetições,
de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.

Art.2º. - As demais normas contidas no Edital de Seleção Pública nº26/2009
e seus anexos permanecem inalteradas.
Fortaleza-CE, 28 de dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***

SECRETARIA  DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA SOCIAL (Continuação)
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SELEÇÃO PÚBLICA
EDITAL Nº27/2009

PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA
Nº27/2009

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art.37, II, da Constituição Federal, observando o
disposto na Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009, e na Lei
Municipal nº692/2009 de 25 de novembro de 2009, mediante o ato de
delegação de competência assinado pelo Prefeito Municipal de Ipueiras,
estabelece e torna pública a seguinte retificação ao Edital de
Seleção Pública 27/2009:
Art.1º. - O item 4.2.3, do Anexo III, do Edital de Seleção Pública nº27/2009,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

4.2.3. EXIGÊNCIA:
1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 30 repetições,
de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 25 repetições,
de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.

Art.2º. - As demais normas contidas no Edital de Seleção Pública nº27/2009
e seus anexos permanecem inalteradas.
Fortaleza-CE, 28 de dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
SELECÃO PÚBLICA

EDITAL Nº33/2009
PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL DE SELECÃO PÚBLICA

Nº33/2009
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art.37, II, da Constituição Federal, observando o
disposto na Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009, e na Lei
Municipal nº643/2009 de 30 de novembro de 2009, mediante o ato de
delegação de competência assinado pelo Prefeito Municipal de Santa
Quitéria, estabelece e torna pública a seguinte retificação ao Edital
de Seleção Pública 33/2009:
Art.1º. - O item 4.2.3, do Anexo III, do Edital de Seleção Pública nº33/2009,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

4.2.3. EXIGÊNCIA:
1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 30 repetições,
de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 25 repetições,
de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.

Art.2º. - As demais normas contidas no Edital de Seleção Pública nº33/2009
e seus anexos permanecem inalteradas.
Fortaleza-CE, 28 de dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
SELEÇÃO PÚBLICA

EDITAL Nº37/2009
PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA

Nº37/2009
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em
consonância com o disposto no art.37, II, da Constituição Federal,
observando o disposto na Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009,
e na Lei Municipal nº378/2009 de 25 de agosto de 2009, mediante o ato
de delegação de competência assinado pelo Prefeito Municipal de
Antonina do Norte, estabelece e torna pública a seguinte retificação
ao Edital de Seleção Pública 37/2009:
Art.1º. – O inciso IX do item 2.2 do Edital de Seleção Pública nº37/2009,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

2.2. São requisitos para a inscrição na Seleção Pública e para a
admissão no cargo:
............
IX - Apresentar na data da convocação Carteira Nacional de
Habilitação em qualquer categoria.

Art.2º. – O item 2.2.1 do Edital de Seleção Pública nº37/2009, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

2.2.1. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes
das exigências contidas nos incisos I, II, III, IV, V, IX, X e XI
todos do item “2.2.” deste Edital; no entanto, o candidato que
não os apresentar na data marcada para a admissão, será
automaticamente eliminado, observado o disposto nos itens

“6.6.” e seguintes, deste Edital.
Art.3º. – As demais normas contidas no Edital de Seleção Pública nº37/
2009 e seus anexos permanecem inalteradas.
Fortaleza-CE, 29 de dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
SELEÇÃO PÚBLICA

EDITAL Nº44/2009
PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA

Nº44/2009
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em
consonância com o disposto no art.37, II, da Constituição Federal,
observando o disposto na Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009,
e na Lei Municipal nº217/2009 de 18 de novembro de 2009, mediante
o ato de delegação de competência assinado pelo Prefeito Municipal de
Caridade, estabelece e torna pública a seguinte retificação ao Edital
de Seleção Pública nº44/2009:
Art.1º. – O item 2.1 do Edital de Seleção Pública nº44/2009, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

2.1. As inscrições serão efetuadas durante o período de 28/12/2009
a 13/01/2010, das 08:00 às 17:00 horas, na Prefeitura, situada a
Avenida Coronel Francisco Linhares, nº250, Centro do município
de Caridade.

Art.2º. – As demais normas contidas no Edital de Seleção Pública nº44/2009
e seus anexos permanecem inalteradas.
Fortaleza-CE, 08 de janeiro de 2010.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
SELEÇÃO PÚBLICA

EDITAL Nº51/2009
PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA

Nº51/2009
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em
consonância com o disposto no art.37, II, da Constituição Federal,
observando o disposto na Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009,
e na Lei Municipal nº426/2009 de 13 de novembro de 2009, mediante
o ato de delegação de competência assinado pelo Prefeito Municipal de
Itarema, estabelece e torna pública a seguinte retificação ao Edital
de Seleção Pública nº51/2009:
Art.1º. – O item 4.2.3, do Anexo III, do Edital de Seleção Pública
nº51/2009, passa a vigorar com a seguinte alteração:

4.2.3. EXIGÊNCIA:
1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 28 repetições,
de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 22 repetições,
de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.

Art.2º. – O item 4.3.3, do Anexo III, do Edital de Seleção Pública
nº51/2009, passa a vigorar com a seguinte alteração:

4.3.3. EXIGÊNCIA: Flexão dinâmica de braço na barra fixa de
no mínimo 02 (duas) repetições de forma correta. Será
considerado reprovado o candidato que não conseguir atingir o
perfil exigido para esta prova.

Art.3º. – O item 4.3.5, do Anexo III, do Edital de Seleção Pública
nº51/2009, passa a vigorar com a seguinte alteração:

4.3.5. EXIGÊNCIA: Flexão estática de braço na barra fixa, na
forma estipulada nos item 4.3.4. e seguintes pelo prazo mínimo
de 04 (quatro) segundos. Será considerada reprovada a candidata
que não conseguir atingir o perfil exigido para esta prova.

Art.4º. – As demais normas contidas no Edital de Seleção Pública
nº51/2009 e seus anexos permanecem inalteradas.
Fortaleza-CE, 04 de janeiro de 2010.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
SELEÇÃO PÚBLICA

EDITAL Nº57/2009
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com a Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009, bem como o
disposto na Lei Municipal nº282/2009 de 29 de dezembro de 2009, ato
de delegação de competência assinado pelo Prefeito Municipal de
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Monsenhor Tabosa, torna pública a abertura de inscrições para a realização de Seleção Pública para a contratação temporária de 20
(vinte) “Agentes de Cidadania” no âmbito do Programa de Proteção à Cidadania - PRÓ-CIDADANIA, projeto do Governo do Estado do Ceará,
desenvolvido através do convênio de cooperação firmado entre a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará e o Município
de Monsenhor Tabosa, o qual reger-se-á de acordo com as normas constantes neste Edital e seus anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Seleção Pública será regulada pelas normas do presente Edital e consistirá de provas escritas e de esforço físico, de acordo com a discriminação
contida nos itens “3” e “4”, destinadas a selecionar candidatos por ordem de classificação e será realizada sob responsabilidade da Secretaria de
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, através de uma Comissão de Organização da Seleção Pública, constituída por Ato do Secretário
de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, para a contratação, em caráter temporário, de 20 (vinte) “Agentes de Cidadania”, de
acordo com a seguinte discriminação:

Função Região de Atuação Carga Vagas (*) Vagas (*) Remuneração Valor da Inscrição
Horária semanal (Grupamento (Grupamento

Masculino) Feminino)

Agente de Cidadania Município de 40 h 18 (dezoito) 02 (duas) R$550,00 R$20,00
Monsenhor Tabosa

* As vagas ofertadas nesta Seleção Pública foram subdivididas por sexo
(grupamento masculino e feminino), na forma discriminada no “Quadro
acima”. Não haverá vagas reservadas para portadores de deficiência
uma vez que a atividade a ser desempenhada não admite quaisquer
limitações de ordem física e/ou mental.
1.1.1. O candidato aprovado na Seleção Pública, após a sua contratação,
terá a sua relação de trabalho regida pelo Decreto-Lei nº5.452/1943
(Consolidação das Leis de Trabalho), resguardando-se ao Município, no
futuro, o direito de realizar as alterações que achar convenientes nas
normas que regulam a sua relação com os seus servidores, obedecidos os
limites impostos pela legislação vigente.
1.2. A Seleção Pública destina-se à contratação temporária de 20 (vinte)
vagas, que poderão ser reduzidas ou ampliadas dentro do prazo de validade
de 01 (um ano), renovável por igual período, de acordo com o estabelecido
no quadro do item “1.1.”, deste Edital.
1.2.1. As vagas ofertadas nesta Seleção Pública tiveram previsão legal nos
seguintes dispositivos: art.37, IX da Constituição Federal; da Lei Orgânica
do Município de Monsenhor Tabosa, Lei Municipal nº282/2009 de 29 de
dezembro de 2009; e Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009.
1.3. A lotação dos aprovados far-se-á, por ato da Administração Municipal
de Monsenhor Tabosa, de acordo com a opção feita pelo candidato no
formulário de inscrição.

2. - DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão efetuadas durante o período de 06/01/2010 a
13/01/2010, das 08:00 às 17:00 horas, no Auditório Lídia Mendes,
localizado na Avenida Plínio Leitão, nº08, Centro do município de
Monsenhor Tabosa.
2.1.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação
tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às
quais não poderá alegar desconhecimento, ainda que atue mediante
procurador.
2.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá
orientar-se no sentido de pagar a taxa de inscrição somente após tomar
conhecimento de todas as normas e requisitos exigidos para a Seleção
Pública. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição.
2.1.3. Não haverá inscrições pela Internet. As inscrições serão presenciais
e o recolhimento da taxa de inscrição se dará através de depósito bancário
(Banco do Brasil, Conta Corrente nº9397-1, Agência nº4374-5), de
acordo com os valores previstos no quadro discriminativo do item “1.1.”.
2.1.3.1. Não serão aceitos recolhimentos de depósitos bancários
efetuados em terminais de auto-atendimento, sendo sua inscrição
condicionada à confirmação do deposito na conta especificada no item
“2.1.3”, deste Edital.
2.2. São requisitos para a inscrição na Seleção Pública e para a admissão
no cargo:
I - Ser brasileiro nato, naturalizado, ou cidadão português a quem foi
conferida igualdade, nas condições previstas no art.12, inciso II, §1º da
Constituição Federal;
II - Ter, na data marcada para admissão, idade mínima de 18 (dezoito)
anos completos (observada a disposição prevista no inciso XXXIII do
art.7º da Constituição Federal);
III - Estar em dia com as obrigações militares, exceto para os candidatos
do sexo feminino;
IV - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
V - Apresentar, na data da convocação para a admissão, comprovante
de conclusão do Ensino Fundamental;
VI -Declarar no requerimento da inscrição (ficha de inscrição) que possui
os requisitos exigidos para a admissão pretendida e que conhece e aceita
as normas constantes deste Edital.

VII- Efetuar recolhimento da taxa de inscrição, que deverá ser feito
através de depósito bancário (item “2.1.3.”), em favor da “Prefeitura
Municipal de Monsenhor Tabosa, (Banco do Brasil, Conta Corrente
nº9397-1, Agência nº4374-5), de acordo com as instruções fornecidas
no local das inscrições e de acordo com os valores previstos no quadro
discriminativo do item “1.1.”, deste Edital.
VIII- Apresentar, no momento da inscrição, fotocópia (nítida) da cédula
de identidade e 02 fotos 3x4, recentes e iguais.
IX - Apresentar na data da inscrição Carteira Nacional de Habilitação
em qualquer categoria.
X - Apresentar no momento da convocação certidão negativa de
antecedentes criminais e declaração ou certidão, fornecida por uma das
seguintes autoridades: Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de
Polícia, Comandante da Polícia Militar, Defensor público ou Vereador
de Graça, atestando a reputação ilibada do candidato.
XI - Apresentar atestado médico fornecido por perícia médica do
Município ou médico da rede de Saúde Pública do Município comprovando
a capacidade física e mental do candidato para o exercício da função de
Agente de Cidadania.
2.2.1. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das
exigências contidas nos incisos I, II, III, IV, V, X e XI todos do item
“2.2.” deste Edital; no entanto, o candidato que não os apresentar na
data marcada para a admissão, será automaticamente eliminado, observado
o disposto nos itens “6.6.” e seguintes, deste Edital.
2.3. A Comissão de Organização da Seleção Pública poderá, através de
Edital Específico, se entender necessário, prorrogar o horário de
encerramento das inscrições, ou ainda, prorrogar o período de inscrição por
mais alguns dias, desde que não ultrapasse o limite de vinte dias de inscrição.
2.4. Não será aceita inscrição condicional ou por correspondência;
admitir-se-á, contudo, a inscrição através de procuração, mediante a
apresentação do respectivo instrumento procuratório (com firma
reconhecida), de fotocópia autenticada da cédula de identidade do
candidato e da cédula de identidade do procurador.
2.5. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade
única e exclusiva do candidato.
2.6. Todos os candidatos farão prova na cidade de Monsenhor Tabosa - Ce.
2.7. Constatada qualquer irregularidade, será a inscrição anulada, bem
como todos os atos dela decorrentes, com a exclusão do candidato da
Seleção Pública, observado o disposto no item “2.1.2.”, deste Edital.
2.8. Os candidatos que fizerem jus a algum tipo de isenção legal deverão
requerê-la até o terceiro dia de inscrição, de forma fundamentada
(fundamento legal e fático) para ser analisada pela Comissão Organizadora
e pela Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças de
Monsenhor Tabosa.
2.9. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Administração o
direito de excluir do certame, em qualquer momento ou fase da Seleção
Pública, àquele que não preencher esse documento oficial de forma
completa, correta e legível e/ou fornecer dados comprovadamente
inverídicos ou falsos.
2.9.1. Os campos “CPF”, “E-MAIL”, “CEP” e “TELEFONE”, constantes
na ficha de inscrição, são campos de preenchimento não obrigatório.
2.9.2. O campo “REGISTRO GERAL”, constante na ficha de inscrição,
poderá ser preenchido com o número de registro de qualquer um dos
documentos de identificação referidos no item “3.1.2.”, deste Edital.

3. DAS PROVAS
3.1. A Seleção Pública constará de provas
I - escritas (objetiva de múltipla escolha): que versará sobre o conteúdo
apresentado no Anexo II, deste Edital, para todos os candidatos;
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II - de esforço físico: de acordo com os parâmetros fixados no Anexo
III, deste Edital.
3.1.1 As provas escritas serão aplicadas na cidade de Monsenhor Tabosa
-CE., em data(s), horário(s) e locais a serem oportunamente divulgados,
devendo o candidato comparecer ao local designado, com antecedência
mínima de (01) uma hora do horário fixado para o início das provas,
munido de caneta esferográfica (azul ou preta), do comprovante de
inscrição, juntamente com o documento de identidade de valor legal
(que contenha a fotografia do identificado), indispensáveis para prestação
do exame. A data e horário de realização das provas será amplamente
divulgada logo após o encerramento do período de inscrição através de
informação no site da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do
Estado do Ceará (www.sspds.ce.gov.br), no BLOG do Programa Pró-
Cidadania (http://pro-cidadania.blogspot.com) e de afixação no
flanelógrafo na sede da Prefeitura Municipal (situada à Rua 07 de
Setembro, nº15, Centro, CEP 63.780.000, telefone (88) 3696-2171),

tendo no comunicado informações sobre a(s) data(s), horário(s) e os
locais de realização das provas.
3.1.2. Somente será admitido ingressar ou permanecer no local de
realização de provas o candidato que apresentar documento que bem o
identifique (com fotografia) como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de
Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos
ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como
documento de identidade, como por exemplo, as do CRP, CREA, CRC,
OAB, etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira
Nacional de Habilitação (com fotografia - na forma da Lei nº9.503/97).
3.2. As provas escritas terão duração máxima de 04 (quatro) horas.
Findo este prazo, os candidatos terão suas provas e os cartões de respostas
(gabaritos) recolhidos.
3.2.1. A prova escrita terá 50 (cinqüenta) questões distribuídas da seguinte forma:

MATÉRIA NÚMERO DE PONTOS DE
QUESTÕES CADA QUESTÃO

Português 10 questões 02,00 pontos
Matemática 10 questões 02,00 pontos
Conhecimentos Gerais e de Cidadania e atualidades 10 questões 02,00 pontos
História do Ceará 10 questões 02,00 pontos
Legislação Específica: Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, 10 Questões 02,00 pontos
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)

Total 50 questões 10 pontos

(*) todas as questões terão o mesmo valor em pontos.
3.2.2. O desempenho do candidato na prova escrita (objetiva de múltipla
escolha), será apurado pelo preenchimento do cartão de respostas
(gabarito), único e personalizado, entregue ao candidato.
3.2.3. Na prova escrita, anular-se-á a questão do candidato que, no
cartão de respostas, contiver mais de uma resposta assinalada, emenda
ou rasura ou, ainda, se nenhuma opção for marcada para a questão.
3.2.4. Ao terminar a prova escrita, o candidato deverá entregar o cartão
de respostas e o caderno de provas devidamente assinados, e assinar a
lista de presença, sob pena de ser eliminado do certame por ato da
Comissão de Organização da Seleção Pública.
3.2.4.1. Após o preenchimento do cartão de respostas, será fornecida,
ao candidato, uma folha de anotação de gabarito para que o mesmo
possa comparar com o gabarito oficial a ser divulgado na forma do item
“3.2.5.”, deste Edital.
3.2.4.2. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair
juntos; aquele que não observar esta disposição, insistindo em sair do
local de aplicação das provas, deverá assinar um termo desistindo da
Seleção Pública e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência,
testemunhado por dois outros candidatos, pelo Aplicador de Provas e
Coordenador e será excluído da Seleção Pública com base na alínea “c”
do item “7.4”, deste Edital.
3.2.5. Os gabaritos para conferência do desempenho do candidato na
prova escrita serão divulgados no máximo em 72 (setenta e duas) horas
após a realização da prova escrita, na sede da Prefeitura Municipal de
Monsenhor Tabosa, situada à Rua 07 de Setembro, nº15, Centro, CEP
63.780.000, telefone (88) 3696-2171, site da Secretaria de Segurança
Pública e Defesa Social do Estado do Ceará (www.sspds.ce.gov.br) e no
BLOG do Programa Pró-Cidadania (http://pro-cidadania.blogspot.com).
3.3. Não haverá segunda chamada de prova, nem realização de provas
fora das datas, horários e locais estabelecidos e o não comparecimento
do candidato a qualquer das provas a que esteja sujeito implica na
eliminação do candidato da Seleção Pública.
3.4. Não será permitida ao candidato a consulta a livros, textos
comentados, apontamentos ou papéis de quaisquer natureza, bem como
portar aparelhos eletrônicos de comunicação, calculadora e papéis em
branco.
3.5. As provas escritas terão caráter eliminatório e classificatório e as
prova de esforço físico terão caráter somente eliminatório.
3.5.1. Para efeito de aferição de notas, as provas escritas atribuirão de
“0,00 a 10,00” pontos (00 a 50 questões).
3.5.1.1. Somente será aprovado nas provas escritas, o candidato que
obtiver a média igual ou superior a 05,00 (25 questões).
3.5.1.2. Será considerado reprovado na prova escrita e,
conseqüentemente, eliminado da Seleção Pública, o candidato que não
conseguir obter a média mínima fixada no item “3.5.1.1”, deste Edital.
3.5.1.3. Após a realização das provas escritas, será divulgado o primeiro
resultado parcial do certame, contendo a lista de candidatos aprovados
nas provas escritas.

3.5.2. Os cálculos realizados com base no item “3.5.1.” serão efetuados
até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima o algarismo da
terceira casa decimal quando este for igual ou superior a cinco.
3.6. O conteúdo programático determina o limite de abrangência das
matérias cobradas nas provas, entretanto, não existe obrigatoriedade de
que a prova aplicada abranja (contenha) todos os tópicos descritos no
referido conteúdo.
3.7. Após a realização das provas escritas e após o julgamento dos
recursos impetrados contra a divulgação do resultado das provas escritas
e observando-se os critérios definidos no item “4.4.”, será divulgado o
segundo resultado parcial, contendo listagens, divididas por sexo,
contendo o nome dos candidatos que se classificaram até o triplo do
número de vagas ofertadas.
3.7.1. Os candidatos classificados na forma do item “3.7.” estarão aptos
a participarem da prova de esforço físico, os demais candidatos serão
considerados desclassificados no certame.
3.8. A data e os locais de realização da Prova de esforço físico serão
divulgados no edital de publicação do segundo resultado parcial (item
3.7.).
3.8.1. A prova de esforço físico, de caráter eliminatório, será realizada
de acordo com os parâmetros fixados no Anexo III, parte integrante
deste edital.
3.8.2. Após a realização e apuração do resultado da prova de esforço
físico, será divulgado o resultado final da Seleção Pública, observado o
disposto no item 3.5.
3.8.3. O candidato que não atingir o perfil exigido para aprovação na
Prova de esforço físico, constante no Anexo III, deste edital, será
eliminado da seleção pública.

4. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
4.1. Somente será aprovado na Seleção Pública, o candidato que tendo
sido aprovado na prova escrita e classificado na forma definida pelo
item “3.7.”, obtiver aprovação nas prova de esforço físico.
4.1.1. Será considerado reprovado na Seleção Pública o candidato que:
a) não conseguir obter a aprovação nas provas escritas, em conformidade
com o item “3.5.1.1”;
b) após a divulgação do segundo resultado parcial, não figurar dentre os
candidatos que se classificaram até o triplo do número de vagas ofertadas,
na forma prevista pelo item “3.7.”.
c) não conseguir obter a aprovação nas provas de esforço físico, observado
o disposto no item “3.8.3.”.
4.2. Dentre os candidatos aprovados, a classificação será feita em função
do somatório dos pontos obtidos na prova escrita;
4.3. O candidato será classificado em ordem decrescente de pontos, de
acordo com o desempenho obtido.
4.4. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará,
sucessivamente:
a) O concorrente mais idoso.
b) O concorrente que tiver o maior número de dependentes.
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4.4.1. Caso persista o empate, após a aplicação dos critérios previstos
no item “4.4.”, o desempate se dará em favor do concorrente que
obtiver maior pontuação nas questões de português.
4.4.2. A comprovação das informações relativas às alíneas “a” e “c” do
item “4.4.”, deste Edital, será feita pelo candidato no momento da sua
inscrição, podendo a Administração, a qualquer tempo, solicitar
informações complementares do candidato para a perfeita elucidação
de dúvidas que possam surgir com o exame da documentação em
referência.
4.4.3. Para efeito de desempate pelo critério idade (alínea “a” do item
“4.4.”) será considerado apenas o dia, mês e o ano de nascimento,
entretanto, caso a disputa pelo desempate não se resolva, nem mesmo
após a aplicação da forma definida no item “4.4.1 “, os candidatos
empatados serão convocados para apresentarem a certidão de nascimento
para que se proceda o desempate pelas horas e minutos que constarem
nas certidões apresentadas.

5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso, na forma do “Anexo IV”, desde que devidamente
fundamentado, contra o gabarito ou qualquer questão da prova escrita
(Objetiva de Múltipla Escolha), no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas
a contar da publicação do Gabarito da Prova disponibilizado no site e no
flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa e no site da
Secretaria de segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará.
5.1.1. No dia da realização das provas os candidatos serão informados
sobre a data da publicação do gabarito e as formas de publicação que
serão utilizadas para a sua divulgação.
5.2. Caberá recurso, na forma do Anexo IV, desde que devidamente
fundamentado, contra o resultado das provas escritas e/ou de esforço
físico, ou ainda contra a classificação final, no prazo de até 48 (quarenta
e oito) horas a contar da respectiva publicação oficial (primeiro resultado
parcial, segundo resultado parcial ou resultado final).
5.3. Os recursos deverão ser protocolados na sede da Prefeitura Municipal
de Monsenhor Tabosa (situada à Rua 07 de Setembro, nº15, Centro,
CEP 63.780.000, telefone (88) 3696-2171), dentro dos prazos definidos
nos itens “5.1” e “5.2”.
5.4. Não serão avaliados recursos sem instrução e fundamentação. Será
concedida vista da prova, aos candidatos que a requererem, desde que o
façam no prazo do item “5.1” e no formulário de recurso; neste caso,
será marcada data, local e horário para o exame da prova pelo candidato,
para que este, se assim desejar, no momento consignado para a vista,
possa tecer os fundamentos do recurso que interpuser.
5.5. Serão rejeitados liminarmente os recursos postados fora do prazo,
os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato e
os que não utilizarem o formato do formulário contido no “Anexo IV”,
deste Edital.
5.6. Havendo alteração no resultado oficial (gabarito, resultados parciais
e final) da Seleção Pública, em razão do julgamento de recursos
apresentados à Comissão de Seleção Pública, este deverá ser republicado
com as alterações que se fizerem necessárias.

6. DA ADMISSÃO
6.1. A aprovação na Seleção Pública não garante ao aprovado o direito
à contratação, mas assegura o direito de preferência no preenchimento
das vagas que obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação, sendo
realizado o chamamento atendendo ao interesse da Administração,
cabendo, a esta, decidir o momento oportuno e conveniente para a
admissão, em razão das carências apresentadas e de acordo com o ajuste
firmado entre a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do
Estado do Ceará e o Município de Monsenhor Tabosa, observadas,
também, as disponibilidades orçamentárias para a contratação.
6.2. Para evitar constrangimentos, não haverá divulgação de candidatos
reprovados, não classificados ou não habilitados, podendo o candidato
consultar, de forma individual, o seu posicionamento, nas referidas
listagens que estarão disponíveis na sede da Secretaria de Administração,
Planejamento e Finanças do Município.
6.3. A admissão do candidato dependerá de inspeção médica a ser realizada
pela Secretaria de Saúde do Município de Monsenhor Tabosa. Só poderá
ser contratado aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o
exercício das funções.
6.4. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para o
início dos procedimentos preparatórios dos atos de admissão e da
capacitação, os seguintes documentos:
a) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento ou da Certidão de
Casamento.
b) Fotocópia autenticada do título de eleitor bem como comprovante de
estar em dia com a Justiça Eleitoral.
c) Fotocópia autenticada do certificado de reservista para o candidato
do sexo masculino.

d) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade.
e) Fotocópia autenticada do Cartão do CPF.
f) Fotocópia autenticada dos documentos que comprovam o
preenchimento dos requisitos descritos no item “2.2.”, deste Edital.
g) 02 (duas) fotografias 3X4, recentes.
h) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento dos filhos que
possuir.
i) Outros documentos listados no ato convocatório.
6.5. A investidura dos aprovados será condicionada à sua apresentação
no prazo estipulado pelo edital de convocação, a ser baixado pelo Prefeito
Municipal de Monsenhor Tabosa, munido dos documentos relacionados
no item anterior, bem como de outros exigidos em Lei, enumerados por
ocasião da convocação.
6.6. Convocado para apresentar os documentos necessários à contratação,
conforme item “2.2.”, deste Edital, o candidato que não possuir a
habilitação legal exigida para o exercício da função, será eliminado da
seleção púbica.
6.7. O Município de Monsenhor Tabosa não se responsabilizará pelo
deslocamento de ida e volta ao trabalho para servidores que residirem
em outros municípios (não haverá auxílio de deslocamento/transporte).
6.8. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de
determinada região de atuação ou quando surgir a necessidade de vagas
em nova região não prevista no edital, a Administração poderá publicar
um edital de convocação específico para que dentre os candidatos do
mesmo grupamento (masculino ou feminino), todos os que estejam
aguardando convocação para admissão, possam manifestar o interesse
em suprir a vaga que gerou a demanda; devendo ocupar a vaga o candidato
que demonstrar possuir a melhor pontuação e colocação dentre os
interessados, observados os critérios de classificação e desempate
previstos no item “4.4.” deste Edital.
6.9. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de um
determinado grupamento (masculino ou feminino), e não existirem
mais candidatos interessados dentro do mesmo grupamento, a
Administração poderá publicar um edital de convocação específico para
que todos os candidatos aprovados no grupamento diverso daquele cujas
vagas estão ociosas e que estejam aguardando convocação para admissão,
possam manifestar o interesse em suprir a vaga que gerou a demanda;
devendo ocupar a vaga o candidato que demonstrar possuir a melhor
pontuação e colocação dentre os interessados, observados os critérios
de classificação e desempate previstos no item “4.4.” deste Edital.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
7.1. A Seleção Pública terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de
sua homologação, podendo ser prorrogado, por ato do Prefeito Municipal
de Monsenhor Tabosa, uma única vez, por igual período.
7.2. A diferença entre o número de aprovados (após o resultado final, na
forma constante do item 3.8.2, deste Edital) e o de convocados constituir-
se-á em cadastro de reserva, para substituir eventuais desistências ou
abertura de novas vagas no prazo de validade da Seleção Pública.
7.3. A relação dos candidatos aprovados será divulgada oficialmente, em
ordem de classificação.
7.4. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer momento, o candidato
que:
a) fixar em qualquer documento (inclusive na ficha de inscrição) declaração
falsa ou inexata;
b) deixar de apresentar, quando solicitado, quaisquer dos documentos que
comprovem o atendimento aos requisitos do item “2.2.”, deste Edital;
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de
incorreção ou descortesia para com qualquer Aplicador, Fiscal,
Coordenador (ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização
das provas;
d) utilizar-se de qualquer fonte de consultas não autorizadas;
e) durante a realização das provas for surpreendido em comunicação
verbal, escrita, eletrônica, por gestos ou de qualquer outra forma com
outro candidato;
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a
identificação;
g) não devolver o Caderno de Provas e a Folha de Respostas devidamente
assinados;
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do fiscal,
após o início da prova;
i) utilizar processos ilícitos na realização das provas, segundo se
comprovar, posteriormente, mediante análise por meio eletrônico,
estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico;
j) utilizar, no local de aplicação da prova, telefone celular, BIP ou
quaisquer outros meios que sugiram possibilidade de comunicação;
k) for apanhado utilizando-se de qualquer meio na tentativa de burlar a
prova;
l) recusar-se a trocar de carteira (no momento da realização da prova),
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após a solicitação de fiscal ou coordenador da Seleção Pública;
m) insistir em desobedecer os procedimentos padronizados adotados pela organização da Seleção Pública, causando tumulto ou atrapalhando os
demais candidatos.
7.5. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das normas deste Edital e o compromisso de aceitar as condições da Seleção Pública, tais
como se acham postas nos dispositivos supracitados.
7.6. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer tempo, o candidato que praticar ato de incorreção, descortesia ou desobediência para com qualquer
Coordenador, Monitor, Instrutor, Integrante da Comissão de Seleção Pública (ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização da Seleção
Pública e da Capacitação do Programa Pró-Cidadania;
7.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Comissão de Organização da Seleção Pública, no que concerne à aplicação e julgamento
da presente Seleção Pública.
Fortaleza-Ce, 30 de dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO I
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº57/2009)

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Masculino)

Agente de Município de AC 18 (dezoito) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania Monsenhor Tabosa

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Feminino)

Agente de Município de AC2 02 (duas) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania Monsenhor Tabosa

ANEXO II
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº57/2009)

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PORTUGUÊS
Interpretação de Texto. Ortografia. Acentuação Gráfica. Sílaba
(Separação e Classificação). Encontros Vocálicos e Consonantais. Classes
Gramaticais: Substantivo, Adjetivo, Artigo, Numeral.
MATEMÁTICA
Operações com Números Inteiros. Adição. Subtração. Multiplicação.
Divisão. Operações com Números Fracionários. Razão. Proporção.
Porcentagem. Resoluções de Problemas.
CONHECIMENTOS GERAIS E DE CIDADANIA E ATUALIDADES
O Brasil Colônia: As Expedições de Exploração e Colonização. As Grandes
Regiões Brasileiras. A Região Nordeste: Aspectos enfocando Relevo,
Clima, Vegetação, Hidrografia, População, Agricultura, Pecuária,
Transporte e o Sistema Urbano. Atualidades. Noções Gerais de Cidadania:
Conceitos básicos, Convivência Democrática, Direitos Humanos e
Formação Ética e Moral.
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, (Estatuto da
Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)
CONHECIMENTOS SOBRE A HISTÓRIA DO CEARÁ
Conhecimentos sobre Atualidades e História do Estado do Ceará (História
Política; Divisão Política Administrativa; Economia; Desenvolvimento
Urbano).

ANEXO III
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº57/2009)

PARÂMETROS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA DE ESFORÇO
FÍSICO

PROVA DE ESFORÇO FÍSICO
A prova de esforço físico, de presença obrigatória e de caráter unicamente
eliminatório, será realizada pela Secretaria de Segurança Pública e Defesa
Social - SSPDS e visa avaliar a capacidade mínima do candidato para
suportar, física e organicamente, as exigências da prática de atividades
físicas e demais exigências próprias da função do Agente de Cidadania.
1. A prova de capacidade física constará de três testes, a serem realizados
em um único dia.
2. O candidato deverá comparecer em data, local e horário a serem
determinados em edital próprio, com roupa apropriada para a prática de
educação física, munido de documento de identidade original e de atestado
médico original específico para tal fim.
2.1. O atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de
que o candidato está apto, na data de realização do exame, a realizar a
prova de esforço físico da Seleção Pública nº57/2009 para o cargo de
Agente de Cidadania.
2.2. O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação
do candidato para o início da prova. Não será aceita a entrega de atestado

médico em outro momento ou em que não conste à autorização expressa.
2.3. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impedido
de realizar os testes, sendo, conseqüentemente, eliminado do concurso.
3. O candidato, ao realizar a prova de esforço físico (composta de três
testes físicos), deverá ter plena ciência de que assume os riscos inerentes
a realização dos esforços físicos que irá empreender.
3.1. A falta do candidato a qualquer um dos testes da prova de capacidade
física acarretará a sua eliminação do concurso, observado o item 3.5 do
Edital.
4. DOS TESTES FÍSICOS: Os testes de esforços físicos e os índices
mínimos da prova de capacidade física obedecerão ao previsto abaixo
(masculino e feminino) e serão realizadas na seguinte ordem:
4.1. TESTE I - CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS:
4.1.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência aeróbica.
4.1.2. EXECUÇÃO: O avaliado ficará em pé na posição de saída, o
início do teste se dará com a voz de comando - “Atenção! Já!”, ao
mesmo tempo em que o coordenador do teste aciona o cronômetro,
quando o avaliado deverá iniciar o teste. Desde o início, o avaliado
deverá procurar manter uma velocidade homogênea através da
estabilização do ritmo da corrida. Aos onze minutos deverá soar um
apito longo, avisando que falta somente um minuto para o término do
teste. Ao chegar aos doze minutos será dado um silvo breve e os avaliados
imediatamente deixarão de correr e iniciarão uma caminhada,
perpendicularmente ao sentido da corrida, permitindo, desta forma, que
os monitores tenham a medida da distância percorrida. A corrida pode
ser intercalada com o andar.
4.1.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: correr no mínimo de
2.000 metros durante 12 minutos.
2 - Grupamento Feminino: correr no mínimo de 1.600 metros durante
12 minutos.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.2. TESTE II - FLEXÃO ABDOMINAL
4.2.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência dos músculos abdominais
4.2.2. EXECUÇÃO: O teste terá a duração de um minuto e será iniciado
e terminado com um apito. A metodologia para a preparação e a execução
do teste de flexão abdominal para os candidatos dos sexos masculino e
feminino obedecerá aos seguintes critérios:
a) a posição inicial será tomada com o candidato deitado de costas, na
posição completamente horizontal de todo o corpo em relação ao solo,
com as costas e a cabeça em contato pleno com o solo, joelhos estendidos,
os braços atrás da cabeça, cotovelos estendidos e dorso das mãos tocando
o solo;
b) após o silvo de apito, o candidato começará a primeira fase do
movimento, realizando um movimento simultâneo, onde os joelhos
deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o quadril deverá ser
flexionado (posição sentado) e os cotovelos deverão alcançar ou
ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem
interrupção, o candidato deverá voltar à posição inicial realizando o
movimento inverso. Esse movimento completo, finalizado com o
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retorno à posição inicial, corresponderá a uma unidade de execução.
4.2.2.1. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
a) o teste terá a duração de um minuto e será iniciado e terminado com
um apito;
b) o auxiliar de banca irá contar em voz alta o número de repetições
realizadas; quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o
auxiliar de banca repetirá o número do último realizado de maneira
correta;
c) cada execução começa e termina sempre na posição inicial; somente
aí será contada uma execução completa;
d) na primeira fase do movimento, os joelhos devem ser flexionados, os
pés devem tocar o solo, o tronco deve ser flexionado e os cotovelos
alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora;
e) ao final de cada repetição, a cabeça, o dorso das mãos e os calcanhares
(com os joelhos completamente estendidos) também devem encostar-
se ao solo;
f) só será contada a repetição realizada completa e corretamente,
começando e terminando sempre na posição inicial;
g) se, ao soar o apito para o término do teste, o candidato estiver em
meio à execução, essa repetição não será computada.
4.2.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 30
repetições, de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 25 repetições, de forma
ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3. TESTE III - BARRA
4.3.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência muscular localizada dos membros
superiores.
4.3.2. EXECUÇÃO (Grupamento Masculino):
4.3.2.1. Posição inicial: o candidato posiciona-se sob a barra, à frente
do examinador. Ao comando de “em posição”, o candidato empunhará
a barra com as palmas das mãos voltadas para fora (empunhadura em
pronação), mantendo os braços completamente estendidos, com o corpo
na posição vertical, pernas estendidas e pés sem contato com o solo.
4.3.2.2. Ao comando de “iniciar”, o candidato flexionará
simultaneamente os cotovelos até ultrapassar com o queixo a parte
superior da barra. Em seguida, voltará à posição inicial pela extensão
completa dos braços. O corpo deve permanecer na posição vertical
durante o exercício.
4.3.2.3. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
4.3.2.4. Será proibido ao candidato, quando da realização do teste
dinâmico de barra:
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da
barra após o início das execuções, sendo que para evitar que os candidatos
mais altos toquem os pés no solo, será permitido, neste caso, a flexão
dos joelhos;
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física;
c) apoiar o queixo na barra;
d) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as
mãos, em vez de completar o movimento com os cotovelos totalmente
estendidos.
4.3.2.5. O aplicador da Prova irá contar em voz alta o número de
repetições realizadas. Quando o exercício não atender ao previsto neste
edital, o Aplicador da Prova repetirá o número do último realizado de
maneira correta.
4.3.2.6. A contagem que será considerada oficialmente será somente a
realizada pelo integrante da banca examinadora.
4.3.3. EXIGÊNCIA: Flexão dinâmica de braço na barra fixa de no mínimo
3 (três) repetições de forma correta. Será considerado reprovado o
candidato que não conseguir atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3.4. EXECUÇÃO (Grupamento Feminino):
4.3.4.1. Posição inicial: a candidata posiciona-se sob a barra, à frente do
examinador, pisando sobre um ponto de apoio. Ao comando de “em
posição”, a candidata empunhará a barra com as palmas das mãos voltadas
para fora (empunhadura em pronação), mantendo os braços
completamente flexionados, com o corpo na posição vertical, pernas
estendidas e pés em contato com o ponto de apoio.
4.3.4.2. Execução: ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado,
devendo a candidata permanecer com os dois braços completamente
flexionados e com o queixo, no mínimo, alinhado com a barra horizontal,
porém sem apoiar com o queixo sobre a mesma. A partir dessa posição
o examinador, com o auxílio de um cronômetro, registrará o tempo
(estático) de permanência da candidata na posição.
4.3.4.3. A contagem do tempo levará em consideração as seguintes
observações:
a) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros;

b) o auxiliar de banca informará à candidata quando esta atingir o tempo
mínimo exigido pelo edital;
c) quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de
banca travará de imediato o seu cronômetro e registrará o tempo obtido
até o momento em que o exercício estava sendo realizado de maneira
prevista no edital;
d) o tempo de realização do exercício que será considerado oficialmente
será somente o realizado pelo integrante da banca examinadora;
e) para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será
permitido, neste caso, a flexão dos joelhos.
4.3.5. EXIGÊNCIA: Flexão estática de braço na barra fixa, na forma
estipulada nos item 4.3.4. e seguintes pelo prazo mínimo de 08 (oito)
segundos. Será considerada reprovada a candidata que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.

ANEXO IV
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº57/2009)

RECURSO DA PROVA:

(   ) ESCRITA/GABARITO; (   ) ESFORÇO FÍSICO.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
SELEÇÃO PÚBLICA Nº57/2009

Nome: ________________________________ Inscrição: _________
Cargo: ___________________________________ Data: __/__/____
Orientações:
1-Leia atentamente o Edital de Seleção Pública nº57/2009
2-Use outras folhas deste formulário em caso de espaço insuficiente.
Não utilize folhas em branco.
3-Assine e identifique-se em cada folha utilizada.
4-Anulada uma questão de prova escrita, os pontos a ela correspondentes
serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem
recorrido.
5-O julgamento dos recursos será divulgado na sede da Prefeitura
Municipal de Monsenhor Tabosa.
6-Envie o recurso de acordo com as instruções contidas no item “5..3.”
do Edital nº57/2009.
No caso de Recurso da prova escrita:
Disciplina: ______ Tipo da Prova: ____ Nº da questão recorrida: ___
Fundamentação do recurso:

*Se necessário, utilize o verso e/ou outro formulário, em caso de
insuficiência de espaço.
Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato:

__________________________________________
(assinatura do candidato)

***  ***  ***
SELEÇÃO PÚBLICA

EDITAL Nº64/2009
PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL DE SELECÃO PÚBLICA

Nº64/2009
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art.37, II, da Constituição Federal, observando o
disposto na Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009, e na Lei
Municipal nº106/2009 de 20 de novembro de 2009, mediante o ato de
delegação de competência assinado pelo Prefeito Municipal de Carnaubal,
estabelece e torna pública a seguinte retificação ao Edital de
Seleção Pública 64/2009:
Art.1º. - O item 4.2.3, do Anexo III, do Edital de Seleção Pública
nº64/2009, passa a vigorar com a seguinte alteração:

4.2.3. EXIGÊNCIA:
1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 30 repetições,
de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 25 repetições,
de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.

Art.2º. - As demais normas contidas no Edital de Seleção Pública
nº64/2009 e seus anexos permanecem inalteradas.
Fortaleza-CE, 28 de dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
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SELEÇÃO PÚBLICA
EDITAL Nº65/2009

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com a Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009, bem como o disposto na Lei Municipal nº17/2009 de 21 de dezembro de 2009, ato de delegação
de competência assinado pelo Prefeito Municipal de Arneiroz, torna pública a abertura de inscrições para a realização de Seleção Pública
para a contratação temporária de 14 (quatorze) “Agentes de Cidadania” no âmbito do Programa de Proteção à Cidadania - PRÓ-CIDADANIA,
projeto do Governo do Estado do Ceará, desenvolvido através do convênio de cooperação firmado entre a Secretaria de Segurança Pública e Defesa
Social do Estado do Ceará e o Município de Arneiroz, o qual reger-se-á de acordo com as normas constantes neste Edital e seus anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Seleção Pública será regulada pelas normas do presente Edital e consistirá de provas escritas e de esforço físico, de acordo com a discriminação
contida nos itens “3” e “4”, destinadas a selecionar candidatos por ordem de classificação e será realizada sob responsabilidade da Secretaria de
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, através de uma Comissão de Organização da Seleção Pública, constituída por Ato do Secretário
de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, para a contratação, em caráter temporário, de 14 (quatorze) “Agentes de Cidadania”, de
acordo com a seguinte discriminação:

Função Região de Atuação Carga Vagas (*) Vagas (*) Remuneração Valor da Inscrição
Horária semanal (Grupamento (Grupamento

Masculino) Feminino)

Agente de Cidadania Município de Arneiroz 40 h 12 (doze) 02 (duas) R$550,00 R$50,00

* As vagas ofertadas nesta Seleção Pública foram subdivididas por sexo
(grupamento masculino e feminino), na forma discriminada no “Quadro
acima”. Não haverá vagas reservadas para portadores de deficiência
uma vez que a atividade a ser desempenhada não admite quaisquer
limitações de ordem física e/ou mental.
1.1.1. O candidato aprovado na Seleção Pública, após a sua contratação,
terá a sua relação de trabalho regida pelo Decreto-Lei nº5.452/1943
(Consolidação das Leis de Trabalho), resguardando-se ao Município, no
futuro, o direito de realizar as alterações que achar convenientes nas
normas que regulam a sua relação com os seus servidores, obedecidos os
limites impostos pela legislação vigente.
1.2. A Seleção Pública destina-se à contratação temporária de 14
(quatorze) vagas, que poderão ser reduzidas ou ampliadas dentro do
prazo de validade de 01 (um ano), renovável por igual período, de
acordo com o estabelecido no quadro do item “1.1.”, deste Edital.
1.2.1. As vagas ofertadas nesta Seleção Pública tiveram previsão legal nos
seguintes dispositivos: art.37, IX da Constituição Federal; da Lei Orgânica
de 04 de abril de 990 do Município de Arneiroz, Lei Municipal nº17/2009 de
21 de dezembro de 2009; e Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009.
1.3. A lotação dos aprovados far-se-á, por ato da Administração Municipal
de Arneiroz, de acordo com a opção feita pelo candidato no formulário
de inscrição.

2. - DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão efetuadas durante o período de 05/01/2010 a
12/01/2010, das 08:00 às 17:00 horas, no Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS, situado à Rua Antonio Loureiro Lima, s/n,
Centro do município de Arneiroz.
2.1.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação
tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às
quais não poderá alegar desconhecimento, ainda que atue mediante
procurador.
2.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá
orientar-se no sentido de pagar a taxa de inscrição somente após tomar
conhecimento de todas as normas e requisitos exigidos para a Seleção
Pública. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição.
2.1.3. Não haverá inscrições pela Internet. As inscrições serão presenciais
e o recolhimento da taxa de inscrição se dará através de depósito bancário
(Banco do Brasil, Conta Corrente nº8090-X, Agência nº1155-X), de
acordo com os valores previstos no quadro discriminativo do item “1.1.”.
2.1.3.1. Não serão aceitos recolhimentos de depósitos bancários
efetuados em terminais de auto-atendimento, sendo sua inscrição
condicionada à confirmação do deposito na conta especificada no item
“2.1.3”, deste Edital.
2.2. São requisitos para a inscrição na Seleção Pública e para a admissão
no cargo:
I - Ser brasileiro nato, naturalizado, ou cidadão português a quem foi
conferida igualdade, nas condições previstas no art.12, inciso II, §1º da
Constituição Federal;
II - Ter, na data marcada para admissão, idade mínima de 18 (dezoito)
anos completos (observada a disposição prevista no inciso XXXIII do
art.7º da Constituição Federal);
III - Estar em dia com as obrigações militares, exceto para os candidatos
do sexo feminino;
IV - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
V - Apresentar, na data da convocação para a admissão, comprovante
de conclusão do Ensino Fundamental;

VI -Declarar no requerimento da inscrição (ficha de inscrição) que possui
os requisitos exigidos para a admissão pretendida e que conhece e aceita
as normas constantes deste Edital.
VII- Efetuar recolhimento da taxa de inscrição, que deverá ser feito
através de depósito bancário (item “2.1.3.”), em favor da “Prefeitura
Municipal de Arneiroz”, (Banco do Brasil, Conta Corrente nº8090-X,
Agência nº1155-X), de acordo com as instruções fornecidas no local das
inscrições e de acordo com os valores previstos no quadro discriminativo
do item “1.1.”, deste Edital.
VIII- Apresentar, no momento da inscrição, fotocópia (nítida) da cédula
de identidade e 02 fotos 3x4, recentes e iguais.
IX - Apresentar na data da inscrição Carteira Nacional de Habilitação
em qualquer categoria.
X - Apresentar no momento da convocação certidão negativa de
antecedentes criminais e declaração ou certidão, fornecida por uma das
seguintes autoridades: Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de
Polícia, Comandante da Polícia Militar, Defensor público ou Vereador
de Arneiroz, atestando a reputação ilibada do candidato.
XI - Apresentar atestado médico fornecido por perícia médica do
Município ou médico da rede de Saúde Pública do Município comprovando
a capacidade física e mental do candidato para o exercício da função de
Agente de Cidadania.
2.2.1. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das
exigências contidas nos incisos I, II, III, IV, V, X e XI todos do item
“2.2.” deste Edital; no entanto, o candidato que não os apresentar na
data marcada para a admissão, será automaticamente eliminado, observado
o disposto nos itens “6.6.” e seguintes, deste Edital.
2.3. A Comissão de Organização da Seleção Pública poderá, através de
Edital Específico, se entender necessário, prorrogar o horário de
encerramento das inscrições, ou ainda, prorrogar o período de inscrição
por mais alguns dias, desde que não ultrapasse o limite de vinte dias de
inscrição.
2.4. Não será aceita inscrição condicional ou por correspondência;
admitir-se-á, contudo, a inscrição através de procuração, mediante a
apresentação do respectivo instrumento procuratório (com firma
reconhecida), de fotocópia autenticada da cédula de identidade do
candidato e da cédula de identidade do procurador.
2.5. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade
única e exclusiva do candidato.
2.6. Todos os candidatos farão prova na cidade de Arneiroz - Ce.
2.7. Constatada qualquer irregularidade, será a inscrição anulada, bem
como todos os atos dela decorrentes, com a exclusão do candidato da
Seleção Pública, observado o disposto no item “2.1.2.”, deste Edital.
2.8. Os candidatos que fizerem jus a algum tipo de isenção legal deverão
requerê-la até o terceiro dia de inscrição, de forma fundamentada
(fundamento legal e fático) para ser analisada pela Comissão Organizadora
e pela Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças de Arneiroz.
2.9. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Administração o
direito de excluir do certame, em qualquer momento ou fase da Seleção
Pública, àquele que não preencher esse documento oficial de forma
completa, correta e legível e/ou fornecer dados comprovadamente
inverídicos ou falsos.
2.9.1. Os campos “CPF”, “E-MAIL”, “CEP” e “TELEFONE”,
constantes na ficha de inscrição, são campos de preenchimento não
obrigatório.
2.9.2. O campo “REGISTRO GERAL”, constante na ficha de inscrição,
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poderá ser preenchido com o número de registro de qualquer um dos
documentos de identificação referidos no item “3.1.2.”, deste Edital.

3. DAS PROVAS
3.1. A Seleção Pública constará de provas
I - escritas (objetiva de múltipla escolha): que versará sobre o conteúdo
apresentado no Anexo II, deste Edital, para todos os candidatos;
II - de esforço físico: de acordo com os parâmetros fixados no Anexo
III, deste Edital.
3.1.1 As provas escritas serão aplicadas na cidade de Arneiroz -CE., em
data(s), horário(s) e locais a serem oportunamente divulgados, devendo
o candidato comparecer ao local designado, com antecedência mínima
de (01) uma hora do horário fixado para o início das provas, munido de
caneta esferográfica (azul ou preta), do comprovante de inscrição,
juntamente com o documento de identidade de valor legal (que contenha
a fotografia do identificado), indispensáveis para prestação do exame. A
data e horário de realização das provas será amplamente divulgada logo
após o encerramento do período de inscrição através de informação no
site da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do
Ceará (www.sspds.ce.gov.br), no BLOG do Programa Pró-Cidadania

(http://pro-cidadania.blogspot.com) e de afixação no flanelógrafo na
sede da Prefeitura Municipal (situada à Rua Leonardo Feitosa, nº20,
Centro, CEP 63.670.000, telefone (88) 34191020), tendo no
comunicado informações sobre a(s) data(s), horário(s) e os locais de
realização das provas.
3.1.2. Somente será admitido ingressar ou permanecer no local de
realização de provas o candidato que apresentar documento que bem o
identifique (com fotografia) como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de
Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos
ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como
documento de identidade, como por exemplo, as do CRP, CREA, CRC,
OAB, etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira
Nacional de Habilitação (com fotografia - na forma da Lei nº9.503/97).
3.2. As provas escritas terão duração máxima de 04 (quatro) horas.
Findo este prazo, os candidatos terão suas provas e os cartões de respostas
(gabaritos) recolhidos.
3.2.1. A prova escrita terá 50 (cinqüenta) questões distribuídas da seguinte
forma:

MATÉRIA NÚMERO DE PONTOS DE
QUESTÕES CADA QUESTÃO

Português 10 questões 02,00 pontos
Matemática 10 questões 02,00 pontos
Conhecimentos Gerais e de Cidadania e atualidades 10 questões 02,00 pontos
História do Ceará 10 questões 02,00 pontos
Legislação Específica: Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, 10 Questões 02,00 pontos
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)

Total 50 questões 10 pontos

(*) todas as questões terão o mesmo valor em pontos.
3.2.2. O desempenho do candidato na prova escrita (objetiva de múltipla
escolha), será apurado pelo preenchimento do cartão de respostas
(gabarito), único e personalizado, entregue ao candidato.
3.2.3. Na prova escrita, anular-se-á a questão do candidato que, no
cartão de respostas, contiver mais de uma resposta assinalada, emenda
ou rasura ou, ainda, se nenhuma opção for marcada para a questão.
3.2.4. Ao terminar a prova escrita, o candidato deverá entregar o cartão
de respostas e o caderno de provas devidamente assinados, e assinar a
lista de presença, sob pena de ser eliminado do certame por ato da
Comissão de Organização da Seleção Pública.
3.2.4.1. Após o preenchimento do cartão de respostas, será fornecida,
ao candidato, uma folha de anotação de gabarito para que o mesmo
possa comparar com o gabarito oficial a ser divulgado na forma do item
“3.2.5.”, deste Edital.
3.2.4.2. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair
juntos; aquele que não observar esta disposição, insistindo em sair do
local de aplicação das provas, deverá assinar um termo desistindo da
Seleção Pública e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência,
testemunhado por dois outros candidatos, pelo Aplicador de Provas e
Coordenador e será excluído da Seleção Pública com base na alínea “c”
do item “7.4”, deste Edital.
3.2.5. Os gabaritos para conferência do desempenho do candidato na
prova escrita serão divulgados no máximo em 72 (setenta e duas) horas
após a realização da prova escrita, na sede da Prefeitura Municipal de
Arneiroz, situada à Rua Leonardo Feitosa, nº20, Centro, CEP
63.670.000, telefone (88) 34191020, no site da Secretaria de Segurança
Pública e Defesa Social do Estado do Ceará (www.sspds.ce.gov.br) e no
BLOG do Programa Pró-Cidadania (http://pro-cidadania.blogspot.com).
3.3. Não haverá segunda chamada de prova, nem realização de provas
fora das datas, horários e locais estabelecidos e o não comparecimento
do candidato a qualquer das provas a que esteja sujeito implica na
eliminação do candidato da Seleção Pública.
3.4. Não será permitida ao candidato a consulta a livros, textos
comentados, apontamentos ou papéis de quaisquer natureza, bem como
portar aparelhos eletrônicos de comunicação, calculadora e papéis em
branco.
3.5. As provas escritas terão caráter eliminatório e classificatório e as
prova de esforço físico terão caráter somente eliminatório.
3.5.1. Para efeito de aferição de notas, as provas escritas atribuirão de
“0,00 a 10,00” pontos (00 a 50 questões).
3.5.1.1. Somente será aprovado nas provas escritas, o candidato que
obtiver a média igual ou superior a 05,00 (25 questões).
3.5.1.2. Será considerado reprovado na prova escrita e,
conseqüentemente, eliminado da Seleção Pública, o candidato que não

conseguir obter a média mínima fixada no item “3.5.1.1”, deste Edital.
3.5.1.3. Após a realização das provas escritas, será divulgado o primeiro
resultado parcial do certame, contendo a lista de candidatos aprovados
nas provas escritas.
3.5.2. Os cálculos realizados com base no item “3.5.1.” serão efetuados
até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima o algarismo da
terceira casa decimal quando este for igual ou superior a cinco.
3.6. O conteúdo programático determina o limite de abrangência das
matérias cobradas nas provas, entretanto, não existe obrigatoriedade de
que a prova aplicada abranja (contenha) todos os tópicos descritos no
referido conteúdo.
3.7. Após a realização das provas escritas e após o julgamento dos
recursos impetrados contra a divulgação do resultado das provas escritas
e observando-se os critérios definidos no item “4.4.”, será divulgado o
segundo resultado parcial, contendo listagens, divididas por sexo,
contendo o nome dos candidatos que se classificaram até o triplo do
número de vagas ofertadas.
3.7.1. Os candidatos classificados na forma do item “3.7.” estarão aptos
a participarem da prova de esforço físico, os demais candidatos serão
considerados desclassificados no certame.
3.8. A data e os locais de realização da Prova de esforço físico serão
divulgados no edital de publicação do segundo resultado parcial (item
3.7.).
3.8.1. A prova de esforço físico, de caráter eliminatório, será realizada
de acordo com os parâmetros fixados no Anexo III, parte integrante
deste edital.
3.8.2. Após a realização e apuração do resultado da prova de esforço
físico, será divulgado o resultado final da Seleção Pública, observado o
disposto no item 3.5.
3.8.3. O candidato que não atingir o perfil exigido para aprovação na
Prova de esforço físico, constante no Anexo III, deste edital, será
eliminado da seleção pública.

4. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
4.1. Somente será aprovado na Seleção Pública, o candidato que tendo
sido aprovado na prova escrita e classificado na forma definida pelo
item “3.7.”, obtiver aprovação nas prova de esforço físico.
4.1.1. Será considerado reprovado na Seleção Pública o candidato que:
a) não conseguir obter a aprovação nas provas escritas, em conformidade
com o item “3.5.1.1”;
b) após a divulgação do segundo resultado parcial, não figurar dentre os
candidatos que se classificaram até o triplo do número de vagas ofertadas,
na forma prevista pelo item “3.7.”.
c) não conseguir obter a aprovação nas provas de esforço físico, observado
o disposto no item “3.8.3.”.
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4.2. Dentre os candidatos aprovados, a classificação será feita em função
do somatório dos pontos obtidos na prova escrita;
4.3. O candidato será classificado em ordem decrescente de pontos, de
acordo com o desempenho obtido.
4.4. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará,
sucessivamente:
a) O concorrente mais idoso.
b) O concorrente que tiver o maior número de dependentes.
4.4.1. Caso persista o empate, após a aplicação dos critérios previstos
no item “4.4.”, o desempate se dará em favor do concorrente que
obtiver maior pontuação nas questões de português.
4.4.2. A comprovação das informações relativas às alíneas “a” e “c” do
item “4.4.”, deste Edital, será feita pelo candidato no momento da sua
inscrição, podendo a Administração, a qualquer tempo, solicitar
informações complementares do candidato para a perfeita elucidação
de dúvidas que possam surgir com o exame da documentação em
referência.
4.4.3. Para efeito de desempate pelo critério idade (alínea “a” do item
“4.4.”) será considerado apenas o dia, mês e o ano de nascimento,
entretanto, caso a disputa pelo desempate não se resolva, nem mesmo
após a aplicação da forma definida no item “4.4.1 “, os candidatos
empatados serão convocados para apresentarem a certidão de nascimento
para que se proceda o desempate pelas horas e minutos que constarem
nas certidões apresentadas.

5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso, na forma do “Anexo IV”, desde que devidamente
fundamentado, contra o gabarito ou qualquer questão da prova escrita
(Objetiva de Múltipla Escolha), no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas a contar da publicação do Gabarito da Prova disponibilizado no
site e no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Arneiroz e no site da
Secretaria de segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará.
5.1.1. No dia da realização das provas os candidatos serão informados
sobre a data da publicação do gabarito e as formas de publicação que
serão utilizadas para a sua divulgação.
5.2. Caberá recurso, na forma do Anexo IV, desde que devidamente
fundamentado, contra o resultado das provas escritas e/ou de esforço
físico, ou ainda contra a classificação final, no prazo de até 48 (quarenta
e oito) horas a contar da respectiva publicação oficial (primeiro resultado
parcial, segundo resultado parcial ou resultado final).
5.3. Os recursos deverão ser protocolados na sede da Prefeitura do
Município de Arneiroz (situada à Rua Leonardo Feitosa, nº20, Centro,
CEP 63.670.000, telefone (88) 34191020), dentro dos prazos definidos
nos itens “5.1” e “5.2”.
5.4. Não serão avaliados recursos sem instrução e fundamentação. Será
concedida vista da prova, aos candidatos que a requererem, desde que o
façam no prazo do item “5.1” e no formulário de recurso; neste caso,
será marcada data, local e horário para o exame da prova pelo candidato,
para que este, se assim desejar, no momento consignado para a vista,
possa tecer os fundamentos do recurso que interpuser.
5.5. Serão rejeitados liminarmente os recursos postados fora do prazo,
os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato e
os que não utilizarem o formato do formulário contido no “Anexo IV”,
deste Edital.
5.6. Havendo alteração no resultado oficial (gabarito, resultados parciais
e final) da Seleção Pública, em razão do julgamento de recursos
apresentados à Comissão de Seleção Pública, este deverá ser republicado
com as alterações que se fizerem necessárias.

6. DA ADMISSÃO
6.1. A aprovação na Seleção Pública não garante ao aprovado o direito
à contratação, mas assegura o direito de preferência no preenchimento
das vagas que obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação, sendo
realizado o chamamento atendendo ao interesse da Administração,
cabendo, a esta, decidir o momento oportuno e conveniente para a
admissão, em razão das carências apresentadas e de acordo com o ajuste
firmado entre a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do
Estado do Ceará e o Município de Arneiroz, observadas, também, as
disponibilidades orçamentárias para a contratação.
6.2. Para evitar constrangimentos, não haverá divulgação de candidatos
reprovados, não classificados ou não habilitados, podendo o candidato
consultar, de forma individual, o seu posicionamento, nas referidas
listagens que estarão disponíveis na sede da Secretaria de Administração,
Planejamento e Finanças do Município.
6.3. A admissão do candidato dependerá de inspeção médica a ser realizada
pela Secretaria de Saúde do Município de Arneiroz. Só poderá ser contratado
aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o exercício das
funções.
6.4. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para o

início dos procedimentos preparatórios dos atos de admissão e da
capacitação, os seguintes documentos:
a) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento ou da Certidão de
Casamento.
b) Fotocópia autenticada do título de eleitor bem como comprovante de
estar em dia com a Justiça Eleitoral.
c) Fotocópia autenticada do certificado de reservista para o candidato
do sexo masculino.
d) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade.
e) Fotocópia autenticada do Cartão do CPF.
f) Fotocópia autenticada dos documentos que comprovam o
preenchimento dos requisitos descritos no item “2.2.”, deste Edital.
g) 02 (duas) fotografias 3X4, recentes.
h) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento dos filhos que
possuir.
i) Outros documentos listados no ato convocatório.
6.5. A investidura dos aprovados será condicionada à sua apresentação
no prazo estipulado pelo edital de convocação, a ser baixado pelo Prefeito
Municipal de Arneiroz, munido dos documentos relacionados no item
anterior, bem como de outros exigidos em Lei, enumerados por ocasião
da convocação.
6.6. Convocado para apresentar os documentos necessários à contratação,
conforme item “2.2.”, deste Edital, o candidato que não possuir a
habilitação legal exigida para o exercício da função, será eliminado da
seleção púbica.
6.7. O Município de Arneiroz não se responsabilizará pelo deslocamento
de ida e volta ao trabalho para servidores que residirem em outros
municípios (não haverá auxílio de deslocamento/transporte).
6.8. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de
determinada região de atuação ou quando surgir a necessidade de vagas
em nova região não prevista no edital, a Administração poderá publicar
um edital de convocação específico para que dentre os candidatos do
mesmo grupamento (masculino ou feminino), todos os que estejam
aguardando convocação para admissão, possam manifestar o interesse
em suprir a vaga que gerou a demanda; devendo ocupar a vaga o candidato
que demonstrar possuir a melhor pontuação e colocação dentre os
interessados, observados os critérios de classificação e desempate
previstos no item “4.4.” deste Edital.
6.9. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de um
determinado grupamento (masculino ou feminino), e não existirem
mais candidatos interessados dentro do mesmo grupamento, a
Administração poderá publicar um edital de convocação específico para
que todos os candidatos aprovados no grupamento diverso daquele cujas
vagas estão ociosas e que estejam aguardando convocação para admissão,
possam manifestar o interesse em suprir a vaga que gerou a demanda;
devendo ocupar a vaga o candidato que demonstrar possuir a melhor
pontuação e colocação dentre os interessados, observados os critérios
de classificação e desempate previstos no item “4.4.” deste Edital.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
7.1. A Seleção Pública terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de
sua homologação, podendo ser prorrogado, por ato do Prefeito Municipal
de Arneiroz, uma única vez, por igual período.
7.2. A diferença entre o número de aprovados (após o resultado final, na
forma constante do item 3.8.2, deste Edital) e o de convocados constituir-
se-á em cadastro de reserva, para substituir eventuais desistências ou
abertura de novas vagas no prazo de validade da Seleção Pública.
7.3. A relação dos candidatos aprovados será divulgada oficialmente, em
ordem de classificação.
7.4. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer momento, o candidato
que:
a) fixar em qualquer documento (inclusive na ficha de inscrição) declaração
falsa ou inexata;
b) deixar de apresentar, quando solicitado, quaisquer dos documentos que
comprovem o atendimento aos requisitos do item “2.2.”, deste Edital;
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de
incorreção ou descortesia para com qualquer Aplicador, Fiscal,
Coordenador (ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização
das provas;
d) utilizar-se de qualquer fonte de consultas não autorizadas;
e) durante a realização das provas for surpreendido em comunicação
verbal, escrita, eletrônica, por gestos ou de qualquer outra forma com
outro candidato;
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a
identificação;
g) não devolver o Caderno de Provas e a Folha de Respostas devidamente
assinados;
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do fiscal,
após o início da prova;
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i) utilizar processos ilícitos na realização das provas, segundo se
comprovar, posteriormente, mediante análise por meio eletrônico,
estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico;
j) utilizar, no local de aplicação da prova, telefone celular, BIP ou
quaisquer outros meios que sugiram possibilidade de comunicação;
k) for apanhado utilizando-se de qualquer meio na tentativa de burlar a
prova;
l) recusar-se a trocar de carteira (no momento da realização da prova),
após a solicitação de fiscal ou coordenador da Seleção Pública;
m) insistir em desobedecer os procedimentos padronizados adotados
pela organização da Seleção Pública, causando tumulto ou atrapalhando
os demais candidatos.
7.5. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das normas

deste Edital e o compromisso de aceitar as condições da Seleção Pública,
tais como se acham postas nos dispositivos supracitados.
7.6. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer tempo, o candidato que
praticar ato de incorreção, descortesia ou desobediência para com qualquer
Coordenador, Monitor, Instrutor, Integrante da Comissão de Seleção
Pública (ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização da
Seleção Pública e da Capacitação do Programa Pró-Cidadania;
7.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Comissão de
Organização da Seleção Pública, no que concerne à aplicação e julgamento
da presente Seleção Pública.
Fortaleza-Ce, 30 de dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO I
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº65/2009)

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Masculino)

Agente de Município de Arneiroz AC 12 (doze) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Feminino)

Agente de Município de Arneiroz AC2 02 (duas) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania

ANEXO II
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº65/2009)

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PORTUGUÊS
Interpretação de Texto. Ortografia. Acentuação Gráfica. Sílaba
(Separação e Classificação). Encontros Vocálicos e Consonantais. Classes
Gramaticais: Substantivo, Adjetivo, Artigo, Numeral.
MATEMÁTICA
Operações com Números Inteiros. Adição. Subtração. Multiplicação.
Divisão. Operações com Números Fracionários. Razão. Proporção.
Porcentagem. Resoluções de Problemas.
CONHECIMENTOS GERAIS E DE CIDADANIA E ATUALIDADES
O Brasil Colônia: As Expedições de Exploração e Colonização. As Grandes
Regiões Brasileiras. A Região Nordeste: Aspectos enfocando Relevo,
Clima, Vegetação, Hidrografia, População, Agricultura, Pecuária,
Transporte e o Sistema Urbano. Atualidades. Noções Gerais de Cidadania:
Conceitos básicos, Convivência Democrática, Direitos Humanos e
Formação Ética e Moral.
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, (Estatuto da
Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)
CONHECIMENTOS SOBRE A HISTÓRIA DO CEARÁ
Conhecimentos sobre Atualidades e História do Estado do Ceará (História
Política; Divisão Política Administrativa; Economia; Desenvolvimento
Urbano).

ANEXO III
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº65/2009)

PARÂMETROS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA DE ESFORÇO
FÍSICO

PROVA DE ESFORÇO FÍSICO
A prova de esforço físico, de presença obrigatória e de caráter unicamente
eliminatório, será realizada pela Secretaria de Segurança Pública e Defesa
Social - SSPDS e visa avaliar a capacidade mínima do candidato para
suportar, física e organicamente, as exigências da prática de atividades
físicas e demais exigências próprias da função do Agente de Cidadania.
1. A prova de capacidade física constará de três testes, a serem realizados
em um único dia.
2. O candidato deverá comparecer em data, local e horário a serem
determinados em edital próprio, com roupa apropriada para a prática de
educação física, munido de documento de identidade original e de atestado
médico original específico para tal fim.
2.1. O atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de
que o candidato está apto, na data de realização do exame, a realizar a
prova de esforço físico da Seleção Pública 65/2009 para o cargo de
Agente de Cidadania.

2.2. O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação
do candidato para o início da prova. Não será aceita a entrega de atestado
médico em outro momento ou em que não conste à autorização expressa.
2.3. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impedido
de realizar os testes, sendo, conseqüentemente, eliminado do concurso.
3. O candidato, ao realizar a prova de esforço físico (composta de três
testes físicos), deverá ter plena ciência de que assume os riscos inerentes
a realização dos esforços físicos que irá empreender.
3.1. A falta do candidato a qualquer um dos testes da prova de capacidade
física acarretará a sua eliminação do concurso, observado o item 3.5 do
Edital.
4. DOS TESTES FÍSICOS: Os testes de esforços físicos e os índices
mínimos da prova de capacidade física obedecerão ao previsto abaixo
(masculino e feminino) e serão realizadas na seguinte ordem:
4.1. TESTE I - CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS:
4.1.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência aeróbica.
4.1.2. EXECUÇÃO: O avaliado ficará em pé na posição de saída, o
início do teste se dará com a voz de comando - “Atenção! Já!”, ao
mesmo tempo em que o coordenador do teste aciona o cronômetro,
quando o avaliado deverá iniciar o teste. Desde o início, o avaliado
deverá procurar manter uma velocidade homogênea através da
estabilização do ritmo da corrida. Aos onze minutos deverá soar um
apito longo, avisando que falta somente um minuto para o término do
teste. Ao chegar aos doze minutos será dado um silvo breve e os avaliados
imediatamente deixarão de correr e iniciarão uma caminhada,
perpendicularmente ao sentido da corrida, permitindo, desta forma, que
os monitores tenham a medida da distância percorrida. A corrida pode
ser intercalada com o andar.
4.1.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: correr no mínimo de
2.000 metros durante 12 minutos.
2 - Grupamento Feminino: correr no mínimo de 1.600 metros durante
12 minutos.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.2. TESTE II - FLEXÃO ABDOMINAL
4.2.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência dos músculos abdominais
4.2.2. EXECUÇÃO: O teste terá a duração de um minuto e será iniciado
e terminado com um apito. A metodologia para a preparação e a execução
do teste de flexão abdominal para os candidatos dos sexos masculino e
feminino obedecerá aos seguintes critérios:
a) a posição inicial será tomada com o candidato deitado de costas, na
posição completamente horizontal de todo o corpo em relação ao solo,
com as costas e a cabeça em contato pleno com o solo, joelhos estendidos,
os braços atrás da cabeça, cotovelos estendidos e dorso das mãos tocando
o solo;
b) após o silvo de apito, o candidato começará a primeira fase do
movimento, realizando um movimento simultâneo, onde os joelhos
deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o quadril deverá ser
flexionado (posição sentado) e os cotovelos deverão alcançar ou
ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem
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interrupção, o candidato deverá voltar à posição inicial realizando o
movimento inverso. Esse movimento completo, finalizado com o
retorno à posição inicial, corresponderá a uma unidade de execução.
4.2.2.1. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
a) o teste terá a duração de um minuto e será iniciado e terminado com
um apito;
b) o auxiliar de banca irá contar em voz alta o número de repetições
realizadas; quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o
auxiliar de banca repetirá o número do último realizado de maneira
correta;
c) cada execução começa e termina sempre na posição inicial; somente
aí será contada uma execução completa;
d) na primeira fase do movimento, os joelhos devem ser flexionados, os
pés devem tocar o solo, o tronco deve ser flexionado e os cotovelos
alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora;
e) ao final de cada repetição, a cabeça, o dorso das mãos e os calcanhares
(com os joelhos completamente estendidos) também devem encostar-
se ao solo;
f) só será contada a repetição realizada completa e corretamente,
começando e terminando sempre na posição inicial;
g) se, ao soar o apito para o término do teste, o candidato estiver em
meio à execução, essa repetição não será computada.
4.2.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 30
repetições, de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 25 repetições, de forma
ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3. TESTE III - BARRA
4.3.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência muscular localizada dos membros
superiores.
4.3.2. EXECUÇÃO (Grupamento Masculino):
4.3.2.1. Posição inicial: o candidato posiciona-se sob a barra, à frente
do examinador. Ao comando de “em posição”, o candidato empunhará
a barra com as palmas das mãos voltadas para fora (empunhadura em
pronação), mantendo os braços completamente estendidos, com o corpo
na posição vertical, pernas estendidas e pés sem contato com o solo.
4.3.2.2. Ao comando de “iniciar”, o candidato flexionará
simultaneamente os cotovelos até ultrapassar com o queixo a parte
superior da barra. Em seguida, voltará à posição inicial pela extensão
completa dos braços. O corpo deve permanecer na posição vertical
durante o exercício.
4.3.2.3. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
4.3.2.4. Será proibido ao candidato, quando da realização do teste
dinâmico de barra:
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da
barra após o início das execuções, sendo que para evitar que os candidatos
mais altos toquem os pés no solo, será permitido, neste caso, a flexão
dos joelhos;
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física;
c) apoiar o queixo na barra;
d) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as
mãos, em vez de completar o movimento com os cotovelos totalmente
estendidos.
4.3.2.5. O aplicador da Prova irá contar em voz alta o número de
repetições realizadas. Quando o exercício não atender ao previsto neste
edital, o Aplicador da Prova repetirá o número do último realizado de
maneira correta.
4.3.2.6. A contagem que será considerada oficialmente será somente a
realizada pelo integrante da banca examinadora.
4.3.3. EXIGÊNCIA: Flexão dinâmica de braço na barra fixa de no mínimo
3 (três) repetições de forma correta. Será considerado reprovado o
candidato que não conseguir atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3.4. EXECUÇÃO (Grupamento Feminino):
4.3.4.1. Posição inicial: a candidata posiciona-se sob a barra, à frente do
examinador, pisando sobre um ponto de apoio. Ao comando de “em
posição”, a candidata empunhará a barra com as palmas das mãos voltadas
para fora (empunhadura em pronação), mantendo os braços
completamente flexionados, com o corpo na posição vertical, pernas
estendidas e pés em contato com o ponto de apoio.
4.3.4.2. Execução: ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado,
devendo a candidata permanecer com os dois braços completamente
flexionados e com o queixo, no mínimo, alinhado com a barra horizontal,
porém sem apoiar com o queixo sobre a mesma. A partir dessa posição
o examinador, com o auxílio de um cronômetro, registrará o tempo
(estático) de permanência da candidata na posição.

4.3.4.3. A contagem do tempo levará em consideração as seguintes
observações:
a) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros;
b) o auxiliar de banca informará à candidata quando esta atingir o tempo
mínimo exigido pelo edital;
c) quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de
banca travará de imediato o seu cronômetro e registrará o tempo obtido
até o momento em que o exercício estava sendo realizado de maneira
prevista no edital;
d) o tempo de realização do exercício que será considerado oficialmente
será somente o realizado pelo integrante da banca examinadora;
e) para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será
permitido, neste caso, a flexão dos joelhos.
4.3.5. EXIGÊNCIA: Flexão estática de braço na barra fixa, na forma
estipulada nos item 4.3.4. e seguintes pelo prazo mínimo de 08 (oito)
segundos. Será considerada reprovada a candidata que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.

ANEXO IV
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº65/2009)

RECURSO DA PROVA:

(   ) ESCRITA/GABARITO; (   ) ESFORÇO FÍSICO.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
SELEÇÃO PÚBLICA Nº65/2009

Nome: ________________________________ Inscrição: _________
Cargo: ___________________________________ Data: __/__/____
Orientações:
1-Leia atentamente o Edital de Seleção Pública nº65/2009
2-Use outras folhas deste formulário em caso de espaço insuficiente.
Não utilize folhas em branco.
3-Assine e identifique-se em cada folha utilizada.
4-Anulada uma questão de prova escrita, os pontos a ela correspondentes
serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem
recorrido.
5-O julgamento dos recursos será divulgado na sede da Prefeitura
Municipal de Arneiroz.
6-Envie o recurso de acordo com as instruções contidas no item “5..3.”
do Edital nº65/2009.
No caso de Recurso da prova escrita:
Disciplina: ________ Tipo da Prova: ____ Nºda questão recorrida: ___
Fundamentação do recurso:

*Se necessário, utilize o verso e/ou outro formulário, em caso de
insuficiência de espaço.
Fonte(s) que embasa (m) a argumentação do candidato:

__________________________________________
(assinatura do candidato)

***  ***  ***
SELEÇÃO PÚBLICA

EDITAL Nº70/2009
PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA

Nº70/2009
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em
consonância com o disposto no art.37, II, da Constituição Federal,
observando o disposto na Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009,
e na Lei Municipal nº179/2009 de 11 de dezembro de 2009, mediante o
ato de delegação de competência assinado pelo Prefeito Municipal de
Mulungu, estabelece e torna pública a seguinte retificação ao Edital
de Seleção Pública 70/2009:
Art.1º. – O inciso IX do item 2.2 do Edital de Seleção Pública nº70/2009,
passa a vigorar com a seguinte alteração:

2.2. São requisitos para a inscrição na Seleção Pública e para a
admissão no cargo:
............
IX - Apresentar na data da convocação Carteira Nacional de
Habilitação em qualquer categoria.

Art.2º. – O item 2.2.1 do Edital de Seleção Pública nº70/2009, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

2.2.1. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes
das exigências contidas nos incisos I, II, III, IV, V, IX, X e XI
todos do item “2.2.” deste Edital; no entanto, o candidato que
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não os apresentar na data marcada para a admissão, será
automaticamente eliminado, observado o disposto nos itens
“6.6.” e seguintes, deste Edital.

Art.3º. – As demais normas contidas no Edital de Seleção Pública nº70/2009
e seus anexos permanecem inalteradas.
Fortaleza-CE, 29 de dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
SELEÇÃO PÚBLICA

EDITAL Nº17/2010
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com a Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009, bem como o
disposto na Lei Municipal nº481/2009 de 21 de agosto de 2009, ato de
delegação de competência assinado pelo Prefeito Municipal de Altaneira,
torna pública a abertura de inscrições para a realização de

Seleção Pública para a contratação temporária de 14 (quatorze)
“Agentes de Cidadania” no âmbito do Programa de Proteção à Cidadania -
PRÓ-CIDADANIA, projeto do Governo do Estado do Ceará,
desenvolvido através do convênio de cooperação firmado entre a
Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará e o
Município de Altaneira, o qual reger-se-á de acordo com as normas
constantes neste Edital e seus anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Seleção Pública será regulada pelas normas do presente Edital e
consistirá de provas escritas e de esforço físico, de acordo com a
discriminação contida nos itens “3” e “4”, destinadas a selecionar
candidatos por ordem de classificação e será realizada sob responsabilidade
da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará,
através de uma Comissão de Organização da Seleção Pública, constituída
por Ato do Secretário de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do
Ceará, para a contratação, em caráter temporário, de 14 (quatorze)
“Agentes de Cidadania”, de acordo com a seguinte discriminação:

Função Região de Atuação: Carga Vagas (*) Vagas (*) Remuneração Valor da Inscrição
Horária semanal (Grupamento (Grupamento

Masculino) Feminino)

Agente de Cidadania Município de Altaneira 40 h 12 (doze) 02 (duas) R$550,00 R$30,00

* As vagas ofertadas nesta Seleção Pública foram subdivididas por sexo
(grupamento masculino e feminino), na forma discriminada no “Quadro
acima”. Não haverá vagas reservadas para portadores de deficiência
uma vez que a atividade a ser desempenhada não admite quaisquer
limitações de ordem física e/ou mental.
1.1.1. O candidato aprovado na Seleção Pública, após a sua contratação,
terá a sua relação de trabalho regida pelo Decreto-Lei nº5.452/1943
(Consolidação das Leis de Trabalho), resguardando-se ao Município, no
futuro, o direito de realizar as alterações que achar convenientes nas
normas que regulam a sua relação com os seus servidores, obedecidos os
limites impostos pela legislação vigente.
1.2. A Seleção Pública destina-se à contratação temporária de 14
(quatorze) vagas, que poderão ser reduzidas ou ampliadas dentro do
prazo de validade de 01 (um ano), renovável por igual período, de
acordo com o estabelecido no quadro do item “1.1.”, deste Edital.
1.2.1. As vagas ofertadas nesta Seleção Pública tiveram previsão legal
nos seguintes dispositivos: art.37, IX da Constituição Federal; da Lei
Orgânica do Município de Altaneira, Lei Municipal nº481/2009 de 21 de
agosto de 2009; e Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009.
1.3. A lotação dos aprovados far-se-á, por ato da Administração Municipal
de Altaneira, de acordo com a opção feita pelo candidato no formulário
de inscrição.

2. - DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão efetuadas durante o período de 13/01/2010 a
20/01/2010, das 08:00 às 17:00 horas, na sede da Prefeitura, situada à
Rua Furtado Leite, nº272, Centro do município de Altaneira.
2.1.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação
tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às
quais não poderá alegar desconhecimento, ainda que atue mediante
procurador.
2.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá
orientar-se no sentido de pagar a taxa de inscrição somente após tomar
conhecimento de todas as normas e requisitos exigidos para a Seleção
Pública. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição.
2.1.3. Não haverá inscrições pela Internet. As inscrições serão presenciais
e o recolhimento da taxa de inscrição se dará através de depósito bancário
(Banco do Brasil, Conta Corrente nº14.153-4, Agência nº2597-6), de
acordo com os valores previstos no quadro discriminativo do item “1.1.”.
2.1.3.1. Não serão aceitos recolhimentos de depósitos bancários
efetuados em terminais de auto-atendimento, sendo sua inscrição
condicionada à confirmação do deposito na conta especificada no item
“2.1.3”, deste Edital.
2.2. São requisitos para a inscrição na Seleção Pública e para a admissão
no cargo:
I - Ser brasileiro nato, naturalizado, ou cidadão português a quem foi
conferida igualdade, nas condições previstas no art.12, inciso II, §1º da
Constituição Federal;
II - Ter, na data marcada para admissão, idade mínima de 18 (dezoito)
anos completos (observada a disposição prevista no inciso XXXIII do
art.7º da Constituição Federal);
III - Estar em dia com as obrigações militares, exceto para os candidatos
do sexo feminino;

IV - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
V - Apresentar, na data da convocação para a admissão, comprovante
de conclusão do Ensino Fundamental;
VI -Declarar no requerimento da inscrição (ficha de inscrição) que possui
os requisitos exigidos para a admissão pretendida e que conhece e aceita
as normas constantes deste Edital.
VII- Efetuar recolhimento da taxa de inscrição, que deverá ser feito
através de depósito bancário (item “2.1.3.”), em favor da “Prefeitura
Municipal de Altaneira”, (Banco do Brasil, Conta Corrente nº14.153-4,
Agência nº2597-6), de acordo com as instruções fornecidas no local das
inscrições e de acordo com os valores previstos no quadro discriminativo
do item “1.1.”, deste Edital.
VIII- Apresentar, no momento da inscrição, fotocópia (nítida) da cédula
de identidade e 02 fotos 3x4, recentes e iguais.
IX - Apresentar na data da inscrição Carteira Nacional de Habilitação
em qualquer categoria.
X - Apresentar no momento da convocação certidão negativa de
antecedentes criminais e declaração ou certidão, fornecida por uma das
seguintes autoridades: Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de
Polícia, Comandante da Polícia Militar, Defensor público ou Vereador
de Altaneira, atestando a reputação ilibada do candidato.
XI - Apresentar atestado médico fornecido por perícia médica do
Município ou médico da rede de Saúde Pública do Município comprovando
a capacidade física e mental do candidato para o exercício da função de
Agente de Cidadania.
2.2.1. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das
exigências contidas nos incisos I, II, III, IV, V, X e XI todos do item
“2.2.” deste Edital; no entanto, o candidato que não os apresentar na
data marcada para a admissão, será automaticamente eliminado, observado
o disposto nos itens “6.6.” e seguintes, deste Edital.
2.3. A Comissão de Organização da Seleção Pública poderá, através de
Edital Específico, se entender necessário, prorrogar o horário de
encerramento das inscrições, ou ainda, prorrogar o período de inscrição
por mais alguns dias, desde que não ultrapasse o limite de vinte dias de
inscrição.
2.4. Não será aceita inscrição condicional ou por correspondência;
admitir-se-á, contudo, a inscrição através de procuração, mediante a
apresentação do respectivo instrumento procuratório (com firma
reconhecida), de fotocópia autenticada da cédula de identidade do
candidato e da cédula de identidade do procurador.
2.5. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade
única e exclusiva do candidato.
2.6. Todos os candidatos farão prova na cidade de Altaneira - Ce.
2.7. Constatada qualquer irregularidade, será a inscrição anulada, bem
como todos os atos dela decorrentes, com a exclusão do candidato da
Seleção Pública, observado o disposto no item “2.1.2.”, deste Edital.
2.8. Os candidatos que fizerem jus a algum tipo de isenção legal deverão
requerê-la até o terceiro dia de inscrição, de forma fundamentada
(fundamento legal e fático) para ser analisada pela Comissão Organizadora
e pela Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças de Altaneira.
2.9. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Administração o
direito de excluir do certame, em qualquer momento ou fase da Seleção
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Pública, àquele que não preencher esse documento oficial de forma
completa, correta e legível e/ou fornecer dados comprovadamente
inverídicos ou falsos.
2.9.1. Os campos “CPF”, “E-MAIL”, “CEP” e “TELEFONE”,
constantes na ficha de inscrição, são campos de preenchimento não
obrigatório.
2.9.2. O campo “REGISTRO GERAL”, constante na ficha de inscrição,
poderá ser preenchido com o número de registro de qualquer um dos
documentos de identificação referidos no item “3.1.2.”, deste Edital.

3. DAS PROVAS
3.1. A Seleção Pública constará de provas
I - escritas (objetiva de múltipla escolha): que versará sobre o conteúdo
apresentado no Anexo II, deste Edital, para todos os candidatos;
II - de esforço físico: de acordo com os parâmetros fixados no Anexo
III, deste Edital.
3.1.1 As provas escritas serão aplicadas na cidade de Altaneira -CE., em
data(s), horário(s) e locais a serem oportunamente divulgados, devendo o
candidato comparecer ao local designado, com antecedência mínima de
(01) uma hora do horário fixado para o início das provas, munido de caneta
esferográfica (azul ou preta), do comprovante de inscrição, juntamente
com o documento de identidade de valor legal (que contenha a fotografia do
identificado), indispensáveis para prestação do exame. A data e horário de

realização das provas será amplamente divulgada logo após o encerramento
do período de inscrição através de informação no site da Secretaria de
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará (www.sspds.ce.gov.br),
no BLOG do Programa Pró-Cidadania (http://pro-cidadania.blogspot.com)
e de afixação no flanelógrafo na sede da Prefeitura Municipal (situada à Rua
Furtado Leite, nº272, Centro, CEP 63.195.000, telefone (88) 3548-1328),
tendo no comunicado informações sobre a(s) data(s), horário(s) e os locais
de realização das provas.
3.1.2. Somente será admitido ingressar ou permanecer no local de
realização de provas o candidato que apresentar documento que bem o
identifique (com fotografia) como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de
Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos
ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como
documento de identidade, como por exemplo, as do CRP, CREA, CRC,
OAB, etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira
Nacional de Habilitação (com fotografia - na forma da Lei nº9.503/97).
3.2. As provas escritas terão duração máxima de 04 (quatro) horas.
Findo este prazo, os candidatos terão suas provas e os cartões de respostas
(gabaritos) recolhidos.
3.2.1. A prova escrita terá 50 (cinqüenta) questões distribuídas da seguinte
forma:

MATÉRIA NÚMERO DE PONTOS DE
QUESTÕES CADA QUESTÃO

Português 10 questões 02,00 pontos
Matemática 10 questões 02,00 pontos
Conhecimentos Gerais e de Cidadania e atualidades 10 questões 02,00 pontos
História do Ceará 10 questões 02,00 pontos
Legislação Específica: Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, 10 Questões 02,00 pontos
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)

Total 50 questões 10 pontos

(*) todas as questões terão o mesmo valor em pontos.
3.2.2. O desempenho do candidato na prova escrita (objetiva de múltipla
escolha), será apurado pelo preenchimento do cartão de respostas
(gabarito), único e personalizado, entregue ao candidato.
3.2.3. Na prova escrita, anular-se-á a questão do candidato que, no
cartão de respostas, contiver mais de uma resposta assinalada, emenda
ou rasura ou, ainda, se nenhuma opção for marcada para a questão.
3.2.4. Ao terminar a prova escrita, o candidato deverá entregar o cartão
de respostas e o caderno de provas devidamente assinados, e assinar a
lista de presença, sob pena de ser eliminado do certame por ato da
Comissão de Organização da Seleção Pública.
3.2.4.1. Após o preenchimento do cartão de respostas, será fornecida,
ao candidato, uma folha de anotação de gabarito para que o mesmo
possa comparar com o gabarito oficial a ser divulgado na forma do item
“3.2.5.”, deste Edital.
3.2.4.2. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair
juntos; aquele que não observar esta disposição, insistindo em sair do
local de aplicação das provas, deverá assinar um termo desistindo da
Seleção Pública e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência,
testemunhado por dois outros candidatos, pelo Aplicador de Provas e
Coordenador e será excluído da Seleção Pública com base na alínea “c”
do item “7.4”, deste Edital.
3.2.5. Os gabaritos para conferência do desempenho do candidato na
prova escrita serão divulgados no máximo em 72 (setenta e duas) horas
após a realização da prova escrita, na sede da Prefeitura Municipal de
Altaneira, situada à Rua Furtado Leite, nº272, Centro, CEP 63.195.000,
telefone (88) 3548-1328, site da Secretaria de Segurança Pública e
Defesa Social do Estado do Ceará (www.sspds.ce.gov.br) e no BLOG do
Programa Pró-Cidadania (http://pro-cidadania.blogspot.com).
3.3. Não haverá segunda chamada de prova, nem realização de provas
fora das datas, horários e locais estabelecidos e o não comparecimento
do candidato a qualquer das provas a que esteja sujeito implica na
eliminação do candidato da Seleção Pública.
3.4. Não será permitida ao candidato a consulta a livros, textos comentados,
apontamentos ou papéis de quaisquer natureza, bem como portar aparelhos
eletrônicos de comunicação, calculadora e papéis em branco.
3.5. As provas escritas terão caráter eliminatório e classificatório e as
prova de esforço físico terão caráter somente eliminatório.
3.5.1. Para efeito de aferição de notas, as provas escritas atribuirão de
“0,00 a 10,00” pontos (00 a 50 questões).
3.5.1.1. Somente será aprovado nas provas escritas, o candidato que
obtiver a média igual ou superior a 05,00 (25 questões).

3.5.1.2. Será considerado reprovado na prova escrita e,
conseqüentemente, eliminado da Seleção Pública, o candidato que não
conseguir obter a média mínima fixada no item “3.5.1.1”, deste Edital.
3.5.1.3. Após a realização das provas escritas, será divulgado o primeiro
resultado parcial do certame, contendo a lista de candidatos aprovados
nas provas escritas.
3.5.2. Os cálculos realizados com base no item “3.5.1.” serão efetuados
até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima o algarismo da
terceira casa decimal quando este for igual ou superior a cinco.
3.6. O conteúdo programático determina o limite de abrangência das
matérias cobradas nas provas, entretanto, não existe obrigatoriedade de
que a prova aplicada abranja (contenha) todos os tópicos descritos no
referido conteúdo.
3.7. Após a realização das provas escritas e após o julgamento dos
recursos impetrados contra a divulgação do resultado das provas escritas
e observando-se os critérios definidos no item “4.4.”, será divulgado o
segundo resultado parcial, contendo listagens, divididas por sexo,
contendo o nome dos candidatos que se classificaram até o triplo do
número de vagas ofertadas.
3.7.1. Os candidatos classificados na forma do item “3.7.” estarão aptos
a participarem da prova de esforço físico, os demais candidatos serão
considerados desclassificados no certame.
3.8. A data e os locais de realização da Prova de esforço físico serão
divulgados no edital de publicação do segundo resultado parcial (item
3.7.).
3.8.1. A prova de esforço físico, de caráter eliminatório, será realizada
de acordo com os parâmetros fixados no Anexo III, parte integrante
deste edital.
3.8.2. Após a realização e apuração do resultado da prova de esforço
físico, será divulgado o resultado final da Seleção Pública, observado o
disposto no item 3.5.
3.8.3. O candidato que não atingir o perfil exigido para aprovação na
Prova de esforço físico, constante no Anexo III, deste edital, será
eliminado da seleção pública.

4. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
4.1. Somente será aprovado na Seleção Pública, o candidato que tendo
sido aprovado na prova escrita e classificado na forma definida pelo
item “3.7.”, obtiver aprovação nas prova de esforço físico.
4.1.1. Será considerado reprovado na Seleção Pública o candidato que:
a) não conseguir obter a aprovação nas provas escritas, em conformidade
com o item “3.5.1.1”;
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b) após a divulgação do segundo resultado parcial, não figurar dentre os
candidatos que se classificaram até o triplo do número de vagas ofertadas,
na forma prevista pelo item “3.7.”.
c) não conseguir obter a aprovação nas provas de esforço físico, observado
o disposto no item “3.8.3.”.
4.2. Dentre os candidatos aprovados, a classificação será feita em função
do somatório dos pontos obtidos na prova escrita;
4.3. O candidato será classificado em ordem decrescente de pontos, de
acordo com o desempenho obtido.
4.4. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará,
sucessivamente:
a) O concorrente mais idoso.
b) O concorrente que tiver o maior número de dependentes.
4.4.1. Caso persista o empate, após a aplicação dos critérios previstos
no item “4.4.”, o desempate se dará em favor do concorrente que
obtiver maior pontuação nas questões de português.
4.4.2. A comprovação das informações relativas às alíneas “a” e “c” do
item “4.4.”, deste Edital, será feita pelo candidato no momento da sua
inscrição, podendo a Administração, a qualquer tempo, solicitar
informações complementares do candidato para a perfeita elucidação
de dúvidas que possam surgir com o exame da documentação em
referência.
4.4.3. Para efeito de desempate pelo critério idade (alínea “a” do item
“4.4.”) será considerado apenas o dia, mês e o ano de nascimento,
entretanto, caso a disputa pelo desempate não se resolva, nem mesmo
após a aplicação da forma definida no item “4.4.1 “, os candidatos
empatados serão convocados para apresentarem a certidão de nascimento
para que se proceda o desempate pelas horas e minutos que constarem
nas certidões apresentadas.

5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso, na forma do “Anexo IV”, desde que devidamente
fundamentado, contra o gabarito ou qualquer questão da prova escrita
(Objetiva de Múltipla Escolha), no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas a contar da publicação do Gabarito da Prova disponibilizado no
site e no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Altaneira e no site da
Secretaria de segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará.
5.1.1. No dia da realização das provas os candidatos serão informados
sobre a data da publicação do gabarito e as formas de publicação que
serão utilizadas para a sua divulgação.
5.2. Caberá recurso, na forma do Anexo IV, desde que devidamente
fundamentado, contra o resultado das provas escritas e/ou de esforço
físico, ou ainda contra a classificação final, no prazo de até 48 (quarenta
e oito) horas a contar da respectiva publicação oficial (primeiro resultado
parcial, segundo resultado parcial ou resultado final).
5.3. Os recursos deverão ser protocolados na sede da sede da Prefeitura
do Município de Altaneira (situada à Rua Furtado Leite, nº272, Centro,
CEP 63.195.000, telefone (88) 3548-1328), dentro dos prazos definidos
nos itens “5.1” e “5.2”.
5.4. Não serão avaliados recursos sem instrução e fundamentação. Será
concedida vista da prova, aos candidatos que a requererem, desde que o
façam no prazo do item “5.1” e no formulário de recurso; neste caso,
será marcada data, local e horário para o exame da prova pelo candidato,
para que este, se assim desejar, no momento consignado para a vista,
possa tecer os fundamentos do recurso que interpuser.
5.5. Serão rejeitados liminarmente os recursos postados fora do prazo,
os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato e
os que não utilizarem o formato do formulário contido no “Anexo IV”,
deste Edital.
5.6. Havendo alteração no resultado oficial (gabarito, resultados parciais
e final) da Seleção Pública, em razão do julgamento de recursos
apresentados à Comissão de Seleção Pública, este deverá ser republicado
com as alterações que se fizerem necessárias.

6. DA ADMISSÃO
6.1. A aprovação na Seleção Pública não garante ao aprovado o direito
à contratação, mas assegura o direito de preferência no preenchimento
das vagas que obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação, sendo
realizado o chamamento atendendo ao interesse da Administração,
cabendo, a esta, decidir o momento oportuno e conveniente para a
admissão, em razão das carências apresentadas e de acordo com o ajuste
firmado entre a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do
Estado do Ceará e o Município de Altaneira, observadas, também, as
disponibilidades orçamentárias para a contratação.
6.2. Para evitar constrangimentos, não haverá divulgação de candidatos
reprovados, não classificados ou não habilitados, podendo o candidato
consultar, de forma individual, o seu posicionamento, nas referidas
listagens que estarão disponíveis na sede da Secretaria de Administração,
Planejamento e Finanças do Município.

6.3. A admissão do candidato dependerá de inspeção médica a ser realizada
pela Secretaria de Saúde do Município de Altaneira. Só poderá ser
contratado aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o
exercício das funções.
6.4. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para o
início dos procedimentos preparatórios dos atos de admissão e da
capacitação, os seguintes documentos:
a) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento ou da Certidão de
Casamento.
b) Fotocópia autenticada do título de eleitor bem como comprovante de
estar em dia com a Justiça Eleitoral.
c) Fotocópia autenticada do certificado de reservista para o candidato
do sexo masculino.
d) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade.
e) Fotocópia autenticada do Cartão do CPF.
f) Fotocópia autenticada dos documentos que comprovam o
preenchimento dos requisitos descritos no item “2.2.”, deste Edital.
g) 02 (duas) fotografias 3X4, recentes.
h) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento dos filhos que
possuir.
i) Outros documentos listados no ato convocatório.
6.5. A investidura dos aprovados será condicionada à sua apresentação
no prazo estipulado pelo edital de convocação, a ser baixado pelo Prefeito
Municipal de Altaneira, munido dos documentos relacionados no item
anterior, bem como de outros exigidos em Lei, enumerados por ocasião
da convocação.
6.6. Convocado para apresentar os documentos necessários à contratação,
conforme item “2.2.”, deste Edital, o candidato que não possuir a
habilitação legal exigida para o exercício da função, será eliminado da
seleção púbica.
6.7. O Município de Altaneira não se responsabilizará pelo deslocamento
de ida e volta ao trabalho para servidores que residirem em outros
municípios (não haverá auxílio de deslocamento/transporte).
6.8. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de
determinada região de atuação ou quando surgir a necessidade de vagas
em nova região não prevista no edital, a Administração poderá publicar
um edital de convocação específico para que dentre os candidatos do
mesmo grupamento (masculino ou feminino), todos os que estejam
aguardando convocação para admissão, possam manifestar o interesse
em suprir a vaga que gerou a demanda; devendo ocupar a vaga o candidato
que demonstrar possuir a melhor pontuação e colocação dentre os
interessados, observados os critérios de classificação e desempate
previstos no item “4.4.” deste Edital.
6.9. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de um
determinado grupamento (masculino ou feminino), e não existirem
mais candidatos interessados dentro do mesmo grupamento, a
Administração poderá publicar um edital de convocação específico para
que todos os candidatos aprovados no grupamento diverso daquele cujas
vagas estão ociosas e que estejam aguardando convocação para admissão,
possam manifestar o interesse em suprir a vaga que gerou a demanda;
devendo ocupar a vaga o candidato que demonstrar possuir a melhor
pontuação e colocação dentre os interessados, observados os critérios
de classificação e desempate previstos no item “4.4.” deste Edital.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
7.1. A Seleção Pública terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de
sua homologação, podendo ser prorrogado, por ato do Prefeito Municipal
de Altaneira, uma única vez, por igual período.
7.2. A diferença entre o número de aprovados (após o resultado final, na
forma constante do item 3.8.2, deste Edital) e o de convocados constituir-
se-á em cadastro de reserva, para substituir eventuais desistências ou
abertura de novas vagas no prazo de validade da Seleção Pública.
7.3. A relação dos candidatos aprovados será divulgada oficialmente, em
ordem de classificação.
7.4. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer momento, o candidato
que:
a) fixar em qualquer documento (inclusive na ficha de inscrição) declaração
falsa ou inexata;
b) deixar de apresentar, quando solicitado, quaisquer dos documentos que
comprovem o atendimento aos requisitos do item “2.2.”, deste Edital;
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de
incorreção ou descortesia para com qualquer Aplicador, Fiscal, Coordenador
(ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização das provas;
d) utilizar-se de qualquer fonte de consultas não autorizadas;
e) durante a realização das provas for surpreendido em comunicação
verbal, escrita, eletrônica, por gestos ou de qualquer outra forma com
outro candidato;
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a
identificação;
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g) não devolver o Caderno de Provas e a Folha de Respostas devidamente
assinados;
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do fiscal,
após o início da prova;
i) utilizar processos ilícitos na realização das provas, segundo se
comprovar, posteriormente, mediante análise por meio eletrônico,
estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico;
j) utilizar, no local de aplicação da prova, telefone celular, BIP ou
quaisquer outros meios que sugiram possibilidade de comunicação;
k) for apanhado utilizando-se de qualquer meio na tentativa de burlar a
prova;
l) recusar-se a trocar de carteira (no momento da realização da prova),
após a solicitação de fiscal ou coordenador da Seleção Pública;
m) insistir em desobedecer os procedimentos padronizados adotados
pela organização da Seleção Pública, causando tumulto ou atrapalhando

os demais candidatos.
7.5. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das normas
deste Edital e o compromisso de aceitar as condições da Seleção Pública,
tais como se acham postas nos dispositivos supracitados.
7.6. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer tempo, o candidato que
praticar ato de incorreção, descortesia ou desobediência para com qualquer
Coordenador, Monitor, Instrutor, Integrante da Comissão de Seleção
Pública (ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização da
Seleção Pública e da Capacitação do Programa Pró-Cidadania;
7.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Comissão de
Organização da Seleção Pública, no que concerne à aplicação e julgamento
da presente Seleção Pública.
Fortaleza-Ce, 04 de janeiro de 2010.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO I
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº17/2010)

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Masculino)

Agente de Município de AC 12 (doze) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania Altaneira

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Feminino)

Agente de Município de AC2 02 (duas) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania Altaneira

ANEXO II
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº17/2010)

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PORTUGUÊS
Interpretação de Texto. Ortografia. Acentuação Gráfica. Sílaba
(Separação e Classificação). Encontros Vocálicos e Consonantais. Classes
Gramaticais: Substantivo, Adjetivo, Artigo, Numeral.
MATEMÁTICA
Operações com Números Inteiros. Adição. Subtração. Multiplicação.
Divisão. Operações com Números Fracionários. Razão. Proporção.
Porcentagem. Resoluções de Problemas.
CONHECIMENTOS GERAIS E DE CIDADANIA E ATUALIDADES
O Brasil Colônia: As Expedições de Exploração e Colonização. As Grandes
Regiões Brasileiras. A Região Nordeste: Aspectos enfocando Relevo,
Clima, Vegetação, Hidrografia, População, Agricultura, Pecuária,
Transporte e o Sistema Urbano. Atualidades. Noções Gerais de Cidadania:
Conceitos básicos, Convivência Democrática, Direitos Humanos e
Formação Ética e Moral.
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, (Estatuto da
Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)
CONHECIMENTOS SOBRE A HISTÓRIA DO CEARÁ
Conhecimentos sobre Atualidades e História do Estado do Ceará (História
Política; Divisão Política Administrativa; Economia; Desenvolvimento
Urbano).

ANEXO III
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº17/2010)

PARÂMETROS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA DE ESFORÇO
FÍSICO

PROVA DE ESFORÇO FÍSICO
A prova de esforço físico, de presença obrigatória e de caráter unicamente
eliminatório, será realizada pela Secretaria de Segurança Pública e Defesa
Social - SSPDS e visa avaliar a capacidade mínima do candidato para
suportar, física e organicamente, as exigências da prática de atividades
físicas e demais exigências próprias da função do Agente de Cidadania.
1. A prova de capacidade física constará de três testes, a serem realizados
em um único dia.
2. O candidato deverá comparecer em data, local e horário a serem
determinados em edital próprio, com roupa apropriada para a prática de
educação física, munido de documento de identidade original e de atestado
médico original específico para tal fim.
2.1. O atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de
que o candidato está apto, na data de realização do exame, a realizar a
prova de esforço físico da Seleção Pública nº17/2010 para o cargo de
Agente de Cidadania.

2.2. O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação
do candidato para o início da prova. Não será aceita a entrega de atestado
médico em outro momento ou em que não conste à autorização expressa.
2.3. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impedido
de realizar os testes, sendo, conseqüentemente, eliminado do concurso.
3. O candidato, ao realizar a prova de esforço físico (composta de três
testes físicos), deverá ter plena ciência de que assume os riscos inerentes
a realização dos esforços físicos que irá empreender.
3.1. A falta do candidato a qualquer um dos testes da prova de capacidade
física acarretará a sua eliminação do concurso, observado o item 3.5 do
Edital.
4. DOS TESTES FÍSICOS: Os testes de esforços físicos e os índices
mínimos da prova de capacidade física obedecerão ao previsto abaixo
(masculino e feminino) e serão realizadas na seguinte ordem:
4.1. TESTE I - CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS:
4.1.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência aeróbica.
4.1.2. EXECUÇÃO: O avaliado ficará em pé na posição de saída, o
início do teste se dará com a voz de comando - “Atenção! Já!”, ao
mesmo tempo em que o coordenador do teste aciona o cronômetro,
quando o avaliado deverá iniciar o teste. Desde o início, o avaliado
deverá procurar manter uma velocidade homogênea através da
estabilização do ritmo da corrida. Aos onze minutos deverá soar um
apito longo, avisando que falta somente um minuto para o término do
teste. Ao chegar aos doze minutos será dado um silvo breve e os avaliados
imediatamente deixarão de correr e iniciarão uma caminhada,
perpendicularmente ao sentido da corrida, permitindo, desta forma, que
os monitores tenham a medida da distância percorrida. A corrida pode
ser intercalada com o andar.
4.1.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: correr no mínimo de
2.000 metros durante 12 minutos.
2 - Grupamento Feminino: correr no mínimo de 1.600 metros durante
12 minutos.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.2. TESTE II - FLEXÃO ABDOMINAL
4.2.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência dos músculos abdominais
4.2.2. EXECUÇÃO: O teste terá a duração de um minuto e será iniciado
e terminado com um apito. A metodologia para a preparação e a execução
do teste de flexão abdominal para os candidatos dos sexos masculino e
feminino obedecerá aos seguintes critérios:
a) a posição inicial será tomada com o candidato deitado de costas, na
posição completamente horizontal de todo o corpo em relação ao solo,
com as costas e a cabeça em contato pleno com o solo, joelhos estendidos,
os braços atrás da cabeça, cotovelos estendidos e dorso das mãos tocando
o solo;
b) após o silvo de apito, o candidato começará a primeira fase do
movimento, realizando um movimento simultâneo, onde os joelhos
deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o quadril deverá ser
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flexionado (posição sentado) e os cotovelos deverão alcançar ou
ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem
interrupção, o candidato deverá voltar à posição inicial realizando o
movimento inverso. Esse movimento completo, finalizado com o
retorno à posição inicial, corresponderá a uma unidade de execução.
4.2.2.1. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
a) o teste terá a duração de um minuto e será iniciado e terminado com
um apito;
b) o auxiliar de banca irá contar em voz alta o número de repetições
realizadas; quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o
auxiliar de banca repetirá o número do último realizado de maneira
correta;
c) cada execução começa e termina sempre na posição inicial; somente
aí será contada uma execução completa;
d) na primeira fase do movimento, os joelhos devem ser flexionados, os
pés devem tocar o solo, o tronco deve ser flexionado e os cotovelos
alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora;
e) ao final de cada repetição, a cabeça, o dorso das mãos e os calcanhares
(com os joelhos completamente estendidos) também devem encostar-
se ao solo;
f) só será contada a repetição realizada completa e corretamente,
começando e terminando sempre na posição inicial;
g) se, ao soar o apito para o término do teste, o candidato estiver em
meio à execução, essa repetição não será computada.
4.2.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 30
repetições, de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 25 repetições, de forma
ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3. TESTE III - BARRA
4.3.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência muscular localizada dos membros
superiores.
4.3.2. EXECUÇÃO (Grupamento Masculino):
4.3.2.1. Posição inicial: o candidato posiciona-se sob a barra, à frente
do examinador. Ao comando de “em posição”, o candidato empunhará
a barra com as palmas das mãos voltadas para fora (empunhadura em
pronação), mantendo os braços completamente estendidos, com o corpo
na posição vertical, pernas estendidas e pés sem contato com o solo.
4.3.2.2. Ao comando de “iniciar”, o candidato flexionará
simultaneamente os cotovelos até ultrapassar com o queixo a parte
superior da barra. Em seguida, voltará à posição inicial pela extensão
completa dos braços. O corpo deve permanecer na posição vertical
durante o exercício.
4.3.2.3. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
4.3.2.4. Será proibido ao candidato, quando da realização do teste
dinâmico de barra:
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra
após o início das execuções, sendo que para evitar que os candidatos mais altos
toquem os pés no solo, será permitido, neste caso, a flexão dos joelhos;
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física;
c) apoiar o queixo na barra;
d) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as
mãos, em vez de completar o movimento com os cotovelos totalmente
estendidos.
4.3.2.5. O aplicador da Prova irá contar em voz alta o número de
repetições realizadas. Quando o exercício não atender ao previsto neste
edital, o Aplicador da Prova repetirá o número do último realizado de
maneira correta.
4.3.2.6. A contagem que será considerada oficialmente será somente a
realizada pelo integrante da banca examinadora.
4.3.3. EXIGÊNCIA: Flexão dinâmica de braço na barra fixa de no mínimo
3 (três) repetições de forma correta. Será considerado reprovado o
candidato que não conseguir atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3.4. EXECUÇÃO (Grupamento Feminino):
4.3.4.1. Posição inicial: a candidata posiciona-se sob a barra, à frente do
examinador, pisando sobre um ponto de apoio. Ao comando de “em
posição”, a candidata empunhará a barra com as palmas das mãos voltadas
para fora (empunhadura em pronação), mantendo os braços
completamente flexionados, com o corpo na posição vertical, pernas
estendidas e pés em contato com o ponto de apoio.
4.3.4.2. Execução: ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado,
devendo a candidata permanecer com os dois braços completamente
flexionados e com o queixo, no mínimo, alinhado com a barra horizontal,
porém sem apoiar com o queixo sobre a mesma. A partir dessa posição
o examinador, com o auxílio de um cronômetro, registrará o tempo
(estático) de permanência da candidata na posição.

4.3.4.3. A contagem do tempo levará em consideração as seguintes
observações:
a) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros;
b) o auxiliar de banca informará à candidata quando esta atingir o tempo
mínimo exigido pelo edital;
c) quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de banca
travará de imediato o seu cronômetro e registrará o tempo obtido até o momento
em que o exercício estava sendo realizado de maneira prevista no edital;
d) o tempo de realização do exercício que será considerado oficialmente
será somente o realizado pelo integrante da banca examinadora;
e) para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será
permitido, neste caso, a flexão dos joelhos.
4.3.5. EXIGÊNCIA: Flexão estática de braço na barra fixa, na forma
estipulada nos item 4.3.4. e seguintes pelo prazo mínimo de 08 (oito)
segundos. Será considerada reprovada a candidata que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.

ANEXO IV
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº17/2010)

RECURSO DA PROVA:

(   ) ESCRITA/GABARITO; (   ) ESFORÇO FÍSICO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
SELEÇÃO PÚBLICA Nº17/2010

Nome: _________________________________ Inscrição: _______
Cargo: _______________________________ Data: ___/___/_____
Orientações:
1-Leia atentamente o Edital de Seleção Pública nº17/2010
2-Use outras folhas deste formulário em caso de espaço insuficiente.
Não utilize folhas em branco.
3-Assine e identifique-se em cada folha utilizada.
4-Anulada uma questão de prova escrita, os pontos a ela correspondentes
serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem
recorrido.
5-O julgamento dos recursos será divulgado na sede da Prefeitura
Municipal de Altaneira.
6-Envie o recurso de acordo com as instruções contidas no item “5..3.”
do Edital nº17/2010.
No caso de Recurso da prova escrita:
Disciplina: _______ Tipo da Prova: ___ Nº da questão recorrida: ___
Fundamentação do recurso:

*Se necessário, utilize o verso e/ou outro formulário, em caso de
insuficiência de espaço.
Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato:

__________________________________________
(assinatura do candidato)

***  ***  ***
SELEÇÃO PÚBLICA

EDITAL Nº19/2010
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com a Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009, bem como o disposto
na Lei Municipal nº1.287 de 06 de novembro de 2009, ato de delegação de
competência assinado pelo Prefeito Municipal de Farias Brito, torna pública
a abertura de inscrições para a realização de Seleção Pública para
a contratação temporária de 16 (dezesseis) “Agentes de Cidadania” no
âmbito do Programa de Proteção à Cidadania - PRÓ-CIDADANIA, projeto
do Governo do Estado do Ceará, desenvolvido através do convênio de
cooperação firmado entre a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social
do Estado do Ceará e o Município de Farias Brito, o qual reger-se-á de
acordo com as normas constantes neste Edital e seus anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Seleção Pública será regulada pelas normas do presente Edital e
consistirá de provas escritas e de esforço físico, de acordo com a
discriminação contida nos itens “3” e “4”, destinadas a selecionar
candidatos por ordem de classificação e será realizada sob responsabilidade
da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará,
através de uma Comissão de Organização da Seleção Pública, constituída
por Ato do Secretário de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do
Ceará, para a contratação, em caráter temporário, de 16 (dezesseis)
“Agentes de Cidadania”, de acordo com a seguinte discriminação:
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Função Região de Atuação: Carga Vagas (*) Vagas (*) Remuneração Valor da Inscrição
Horária semanal (Grupamento (Grupamento

Masculino) Feminino)

Agente de Cidadania Município de 40 h 14 (quatorze) 02 (duas) R$550,00 R$50,00
Farias Brito vagas vagas

* As vagas ofertadas nesta Seleção Pública foram subdivididas por sexo
(grupamento masculino e feminino), na forma discriminada no “Quadro
acima”. Não haverá vagas reservadas para portadores de deficiência
uma vez que a atividade a ser desempenhada não admite quaisquer
limitações de ordem física e/ou mental.
1.1.1. O candidato aprovado na Seleção Pública, após a sua contratação,
terá a sua relação de trabalho regida pela Lei 1.178 de 20 de novembro
de 2006 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Farias Brito),
resguardando-se ao Município, no futuro, o direito de realizar as alterações
que achar convenientes nas normas que regulam a sua relação com os
seus servidores, obedecidos os limites impostos pela legislação vigente.
1.2. A Seleção Pública destina-se à contratação temporária de 16
(dezesseis) vagas, que poderão ser reduzidas ou ampliadas dentro do
prazo de validade de 01 (um ano), renovável por igual período, de
acordo com o estabelecido no quadro do item “1.1.”, deste Edital.
1.2.1. As vagas ofertadas nesta Seleção Pública tiveram previsão legal
nos seguintes dispositivos: art.37, IX da Constituição Federal; da Lei
Orgânica do Município de 10 de maio de 1990; Lei Municipal nº1.287
de 06 de novembro de 2009; e Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de
2009.
1.3. A lotação dos aprovados far-se-á, por ato da Administração Municipal
de Farias Brito, de acordo com a opção feita pelo candidato no formulário
de inscrição.

2. - DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão efetuadas durante o período de 13/01/2010 a
20/01/2010, das 08:00 às 17:00 horas, na sede da Secretaria de Educação
de Farias Brito situada à rua Antônio Fernandes de Lima, Nº198, bairro
Centro, CEP 63185-000, telefone 3544-1223.
2.1.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação
tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às
quais não poderá alegar desconhecimento, ainda que atue mediante
procurador.
2.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá
orientar-se no sentido de pagar a taxa de inscrição somente após tomar
conhecimento de todas as normas e requisitos exigidos para a Seleção
Pública. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição.
2.1.3. Não haverá inscrições pela Internet. As inscrições serão presenciais
e o recolhimento da taxa de inscrição se dará através de depósito bancário
(Conta Corrente nº20.508-7, Agência nº0746-3, Banco Bradesco), de
acordo com os valores previstos no quadro discriminativo do item “1.1.”.
2.1.3.1. Não serão aceitos recolhimentos de depósitos bancários
efetuados em terminais de auto-atendimento, sendo sua inscrição
condicionada à confirmação do deposito na conta especificada no item
“2.1.3”, deste Edital.
2.2. São requisitos para a inscrição na Seleção Pública e para a admissão
no cargo:
I - Ser brasileiro nato, naturalizado, ou cidadão português a quem foi
conferida igualdade, nas condições previstas no art.12, inciso II, §1º da
Constituição Federal;
II - Ter, na data marcada para admissão, idade mínima de 18 (dezoito)
anos completos (observada a disposição prevista no inciso XXXIII do
art.7º da Constituição Federal);
III - Estar em dia com as obrigações militares, exceto para os candidatos
do sexo feminino;
IV - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
V - Apresentar, na data da convocação para a admissão, comprovante
de conclusão do Ensino Fundamental;
VI -Declarar no requerimento da inscrição (ficha de inscrição) que possui
os requisitos exigidos para a admissão pretendida e que conhece e aceita
as normas constantes deste Edital.
VII- Efetuar recolhimento da taxa de inscrição, que deverá ser feito
através de depósito bancário (item “2.1.3.”), em favor da “Prefeitura
Municipal de Farias Brito”, (Conta Corrente nº20.508-7, Agência
nº0746-3, Banco Bradesco), de acordo com as instruções fornecidas no
local das inscrições e de acordo com os valores previstos no quadro
discriminativo do item “1.1.”, deste Edital.
VIII- Apresentar, no momento da inscrição, fotocópia (nítida) da cédula
de identidade e 02 fotos 3x4, recentes e iguais.
IX - Apresentar na data da inscrição Carteira Nacional de Habilitação
em qualquer categoria.

X - Apresentar no momento da convocação certidão negativa de
antecedentes criminais e declaração ou certidão, fornecida por uma das
seguintes autoridades: Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de
Polícia, Comandante da Polícia Militar, Defensor público ou Vereador
de Farias Brito, atestando a reputação ilibada do candidato.
XI - Apresentar atestado médico fornecido por perícia médica do
Município ou médico da rede de Saúde Pública do Município comprovando
a capacidade física e mental do candidato para o exercício da função de
Agente de Cidadania.
2.2.1. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das
exigências contidas nos incisos I, II, III, IV, V, X e XI todos do item
“2.2.” deste Edital; no entanto, o candidato que não os apresentar na
data marcada para a admissão, será automaticamente eliminado, observado
o disposto nos itens “6.6.” e seguintes, deste Edital.
2.3. A Comissão de Organização da Seleção Pública poderá, através de
Edital Específico, se entender necessário, prorrogar o horário de
encerramento das inscrições, ou ainda, prorrogar o período de inscrição
por mais alguns dias, desde que não ultrapasse o limite de vinte dias de
inscrição.
2.4. Não será aceita inscrição condicional ou por correspondência;
admitir-se-á, contudo, a inscrição através de procuração, mediante a
apresentação do respectivo instrumento procuratório (com firma
reconhecida), de fotocópia autenticada da cédula de identidade do
candidato e da cédula de identidade do procurador.
2.5. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade
única e exclusiva do candidato.
2.6. Todos os candidatos farão prova na cidade de Farias Brito - Ce.
2.7. Constatada qualquer irregularidade, será a inscrição anulada, bem
como todos os atos dela decorrentes, com a exclusão do candidato da
Seleção Pública, observado o disposto no item “2.1.2.”, deste Edital.
2.8. Os candidatos que fizerem jus a algum tipo de isenção legal deverão
requerê-la até o terceiro dia de inscrição, de forma fundamentada
(fundamento legal e fático) para ser analisada pela Comissão Organizadora
e pela Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças de Farias
Brito.
2.9. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Administração o
direito de excluir do certame, em qualquer momento ou fase da Seleção
Pública, àquele que não preencher esse documento oficial de forma
completa, correta e legível e/ou fornecer dados comprovadamente
inverídicos ou falsos.
2.9.1. Os campos “CPF”, “E-MAIL”, “CEP” e “TELEFONE”,
constantes na ficha de inscrição, são campos de preenchimento não
obrigatório.
2.9.2. O campo “REGISTRO GERAL”, constante na ficha de inscrição,
poderá ser preenchido com o número de registro de qualquer um dos
documentos de identificação referidos no item “3.1.2.”, deste Edital.

3. DAS PROVAS
3.1. A Seleção Pública constará de provas
I - escritas (objetiva de múltipla escolha): que versará sobre o conteúdo
apresentado no Anexo II, deste Edital, para todos os candidatos;
II - de esforço físico: de acordo com os parâmetros fixados no Anexo
III, deste Edital.
3.1.1 As provas escritas serão aplicadas na cidade de Farias Brito-Ce.,
em data(s), horário(s) e locais a serem oportunamente divulgados,
devendo o candidato comparecer ao local designado, com antecedência
mínima de (01) uma hora do horário fixado para o início das provas,
munido de caneta esferográfica (azul ou preta), do comprovante de
inscrição, juntamente com o documento de identidade de valor legal
(que contenha a fotografia do identificado), indispensáveis para prestação
do exame. A data e horário de realização das provas será amplamente
divulgada logo após o encerramento do período de inscrição através de
informação no site da Prefeitura Municipal de Farias Brito
(www.fariasbrito.ce.gov.br), no site da Secretaria de Segurança Pública e
Defesa Social do Estado do Ceará (www.sspds.ce.gov.br), no BLOG do
Programa Pró-Cidadania (http://pro-cidadania.blogspot.com) e de
afixação no flanelógrafo na sede da Prefeitura Municipal (situada à rua
José Alves Pimentel, nº187, bairro Centro - CEP 63.185-000, Telefone:
3544-1223), tendo no comunicado informações sobre a(s) data(s),
horário(s) e os locais de realização das provas.



71DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO II  Nº010 FORTALEZA, 15 DE JANEIRO DE 2010

3.1.2. Somente será admitido ingressar ou permanecer no local de realização de provas o candidato que apresentar documento que bem o identifique
(com fotografia) como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar,
pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe
que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as do CRP, CREA, CRC, OAB, etc.; Carteira de Trabalho
e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia - na forma da Lei nº9.503/97).
3.2. As provas escritas terão duração máxima de 04 (quatro) horas. Findo este prazo, os candidatos terão suas provas e os cartões de respostas
(gabaritos) recolhidos.
3.2.1. A prova escrita terá 50 (cinqüenta) questões distribuídas da seguinte forma:

MATÉRIA NÚMERO DE PONTOS DE
QUESTÕES CADA QUESTÃO

Português 10 questões 02,00 pontos
Matemática 10 questões 02,00 pontos
Conhecimentos Gerais e de Cidadania e atualidades 10 questões 02,00 pontos
História do Ceará 10 questões 02,00 pontos
Legislação Específica: Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, (Estatuto 10 Questões 02,00 pontos
da Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)

Total 50 questões 10 pontos

(*) todas as questões terão o mesmo valor em pontos.
3.2.2. O desempenho do candidato na prova escrita (objetiva de múltipla
escolha), será apurado pelo preenchimento do cartão de respostas
(gabarito), único e personalizado, entregue ao candidato.
3.2.3. Na prova escrita, anular-se-á a questão do candidato que, no
cartão de respostas, contiver mais de uma resposta assinalada, emenda
ou rasura ou, ainda, se nenhuma opção for marcada para a questão.
3.2.4. Ao terminar a prova escrita, o candidato deverá entregar o cartão
de respostas e o caderno de provas devidamente assinados, e assinar a
lista de presença, sob pena de ser eliminado do certame por ato da
Comissão de Organização da Seleção Pública.
3.2.4.1. Após o preenchimento do cartão de respostas, será fornecida,
ao candidato, uma folha de anotação de gabarito para que o mesmo
possa comparar com o gabarito oficial a ser divulgado na forma do item
“3.2.5.”, deste Edital.
3.2.4.2. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair
juntos; aquele que não observar esta disposição, insistindo em sair do
local de aplicação das provas, deverá assinar um termo desistindo da
Seleção Pública e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência,
testemunhado por dois outros candidatos, pelo Aplicador de Provas e
Coordenador e será excluído da Seleção Pública com base na alínea “c”
do item “7.4”, deste Edital.
3.2.5. Os gabaritos para conferência do desempenho do candidato na
prova escrita serão divulgados no máximo em 72 (setenta e duas)
horas após a realização da prova escrita, na sede da Prefeitura
Municipal de Farias Brito, situada à rua José Alves Pimentel, nº187,
bairro Centro - CEP 63.185-000, Telefone: 3544-1223, site da
Prefeitura Municipal de Farias Brito (www.fariasbrito.ce.gov.br), no
site da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do
Ceará (www.sspds.ce.gov.br) e no BLOG do Programa Pró-Cidadania
(http://pro-cidadania.blogspot.com).
3.3. Não haverá segunda chamada de prova, nem realização de provas
fora das datas, horários e locais estabelecidos e o não comparecimento
do candidato a qualquer das provas a que esteja sujeito implica na
eliminação do candidato da Seleção Pública.
3.4. Não será permitida ao candidato a consulta a livros, textos
comentados, apontamentos ou papéis de quaisquer natureza, bem como
portar aparelhos eletrônicos de comunicação, calculadora e papéis em
branco.
3.5. As provas escritas terão caráter eliminatório e classificatório e as
prova de esforço físico terão caráter somente eliminatório.
3.5.1. Para efeito de aferição de notas, as provas escritas atribuirão de
“0,00 a 10,00” pontos.
3.5.1.1. Somente será aprovado nas provas escritas, o candidato que
obtiver a média igual ou superior a 05,00 (cinco).
3.5.1.2. Será considerado reprovado na prova escrita e,
conseqüentemente, eliminado da Seleção Pública, o candidato que não
conseguir obter a média mínima fixada no item “3.5.1.1”, deste Edital.
3.5.1.3. Após a realização das provas escritas, será divulgado o primeiro
resultado parcial do certame, contendo a lista de candidatos aprovados
nas provas escritas.
3.5.2. Os cálculos realizados com base no item “3.5.1.” serão efetuados
até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima o algarismo da
terceira casa decimal quando este for igual ou superior a cinco.
3.6. O conteúdo programático determina o limite de abrangência das
matérias cobradas nas provas, entretanto, não existe obrigatoriedade de
que a prova aplicada abranja (contenha) todos os tópicos descritos no
referido conteúdo.

3.7. Após a realização das provas escritas e após o julgamento dos
recursos impetrados contra a divulgação do resultado das provas escritas
e observando-se os critérios definidos no item “4.4.”, será divulgado o
segundo resultado parcial, contendo listagens, divididas por sexo,
contendo o nome dos candidatos que se classificaram até o triplo do
número de vagas ofertadas.
3.7.1. Os candidatos classificados na forma do item “3.7.” estarão aptos
a participarem da prova de esforço físico, os demais candidatos serão
considerados desclassificados no certame.
3.8. A data e os locais de realização da Prova de esforço físico serão
divulgados no edital de publicação do segundo resultado parcial (item
3.7.).
3.8.1. A prova de esforço físico, de caráter eliminatório, será realizada
de acordo com os parâmetros fixados no Anexo III, parte integrante
deste edital.
3.8.2. Após a realização e apuração do resultado da prova de esforço
físico, será divulgado o resultado final da Seleção Pública, observado o
disposto no item 3.5.
3.8.3. O candidato que não atingir o perfil exigido para aprovação na
Prova de esforço físico, constante no Anexo III, deste edital, será
eliminado da seleção pública.

4. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
4.1. Somente será aprovado na Seleção Pública, o candidato que tendo
sido aprovado na prova escrita e classificado na forma definida pelo
item “3.7.”, obtiver aprovação nas prova de esforço físico.
4.1.1. Será considerado reprovado na Seleção Pública o candidato que:
a) não conseguir obter a aprovação nas provas escritas, em conformidade
com o item “3.5.1.1”;
b) após a divulgação do segundo resultado parcial, não figurar dentre os
candidatos que se classificaram até o triplo do número de vagas ofertadas,
na forma prevista pelo item “3.7.”.
c) não conseguir obter a aprovação nas provas de esforço físico, observado
o disposto no item “3.8.3.”.
4.2. Dentre os candidatos aprovados, a classificação será feita em função
do somatório dos pontos obtidos na prova escrita;
4.3. O candidato será classificado em ordem decrescente de pontos, de
acordo com o desempenho obtido.
4.4. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará,
sucessivamente:
a) O concorrente mais idoso.
b) O concorrente que tiver o maior número de dependentes.
4.4.1. Caso persista o empate, após a aplicação dos critérios previstos
no item “4.4.”, o desempate se dará em favor do concorrente que
obtiver maior pontuação nas questões de português.
4.4.2. A comprovação das informações relativas às alíneas “a” e “c” do
item “4.4.”, deste Edital, será feita pelo candidato no momento da sua
inscrição, podendo a Administração, a qualquer tempo, solicitar
informações complementares do candidato para a perfeita elucidação
de dúvidas que possam surgir com o exame da documentação em
referência.
4.4.3. Para efeito de desempate pelo critério idade (alínea “a” do item
“4.4.”) será considerado apenas o dia, mês e o ano de nascimento,
entretanto, caso a disputa pelo desempate não se resolva, nem mesmo
após a aplicação da forma definida no item “4.4.1 “, os candidatos
empatados serão convocados para apresentarem a certidão de nascimento
para que se proceda o desempate pelas horas e minutos que constarem
nas certidões apresentadas.
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5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso, na forma do “Anexo IV”, desde que devidamente
fundamentado, contra o gabarito ou qualquer questão da prova escrita
(Objetiva de Múltipla Escolha), no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas a contar da publicação do Gabarito da Prova disponibilizado no
site e no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Farias Brito e no site da
Secretaria de segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará.
5.1.1. No dia da realização das provas os candidatos serão informados
sobre a data da publicação do gabarito e as formas de publicação que
serão utilizadas para a sua divulgação.
5.2. Caberá recurso, na forma do Anexo IV, desde que devidamente
fundamentado, contra o resultado das provas escritas e/ou de esforço
físico, ou ainda contra a classificação final, no prazo de até 48 (quarenta
e oito) horas a contar da respectiva publicação oficial (primeiro resultado
parcial, segundo resultado parcial ou resultado final).
5.3. Os recursos deverão ser protocolados na sede da Secretaria de
Administração, Planejamento e Finanças do Município de Farias
Brito (situada à rua José Alves Pimentel, nº187, bairro Centro - CEP
63.185-000, Telefone: 3544-1223), dentro dos prazos definidos nos
itens “5.1” e “5.2”.
5.4. Não serão avaliados recursos sem instrução e fundamentação. Será
concedida vista da prova, aos candidatos que a requererem, desde que o
façam no prazo do item “5.1” e no formulário de recurso; neste caso,
será marcada data, local e horário para o exame da prova pelo candidato,
para que este, se assim desejar, no momento consignado para a vista,
possa tecer os fundamentos do recurso que interpuser.
5.5. Serão rejeitados liminarmente os recursos postados fora do prazo,
os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato e
os que não utilizarem o formato do formulário contido no “Anexo IV”,
deste Edital.
5.6. Havendo alteração no resultado oficial (gabarito, resultados parcial
e final) da Seleção Pública, em razão do julgamento de recursos
apresentados à Comissão de Seleção Pública, este deverá ser republicado
com as alterações que se fizerem necessárias.

6. DA ADMISSÃO
6.1. A aprovação na Seleção Pública não garante ao aprovado o direito
à contratação, mas assegura o direito de preferência no preenchimento
das vagas que obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação, sendo
realizado o chamamento atendendo ao interesse da Administração,
cabendo, a esta, decidir o momento oportuno e conveniente para a
admissão, em razão das carências apresentadas e de acordo com o ajuste
firmado entre a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do
Estado do Ceará e o Município de Farias Brito, observadas, também, as
disponibilidades orçamentárias para a contratação.
6.2. Para evitar constrangimentos, não haverá divulgação de candidatos
reprovados, não classificados ou não habilitados, podendo o candidato
consultar, de forma individual, o seu posicionamento, nas referidas
listagens que estarão disponíveis na sede da Secretaria de Administração,
Planejamento e Finanças do Município.
6.3. A admissão do candidato dependerá de inspeção médica a ser realizada
pela Secretaria de Saúde do Município de Farias Brito. Só poderá ser
contratado aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o
exercício das funções.
6.4. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para o
início dos procedimentos preparatórios dos atos de admissão e da
capacitação, os seguintes documentos:
a) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento ou da Certidão de
Casamento.
b) Fotocópia autenticada do título de eleitor bem como comprovante de
estar em dia com a Justiça Eleitoral.
c) Fotocópia autenticada do certificado de reservista para o candidato
do sexo masculino.
d) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade.
e) Fotocópia autenticada do Cartão do CPF.
f) Fotocópia autenticada dos documentos que comprovam o
preenchimento dos requisitos descritos no item “2.2.”, deste Edital.
g) 02 (duas) fotografias 3X4, recentes.
h) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento dos filhos que possuir.
i) Outros documentos listados no ato convocatório.
6.5. A investidura dos aprovados será condicionada à sua apresentação
no prazo estipulado pelo edital de convocação, a ser baixado pelo Prefeito
Municipal de Farias Brito, munido dos documentos relacionados no
item anterior, bem como de outros exigidos em Lei, enumerados por
ocasião da convocação.
6.6. Convocado para apresentar os documentos necessários à contratação,
conforme item “2.2.”, deste Edital, o candidato que não possuir a
habilitação legal exigida para o exercício da função, será eliminado da
seleção púbica.

6.7. O Município de Farias Brito não se responsabilizará pelo
deslocamento de ida e volta ao trabalho para servidores que residirem
em outros municípios (não haverá auxílio de deslocamento/transporte).
6.8. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de
determinada região de atuação ou quando surgir a necessidade de vagas
em nova região não prevista no edital, a Administração poderá publicar
um edital de convocação específico para que dentre os candidatos do
mesmo grupamento (masculino ou feminino), todos os que estejam
aguardando convocação para admissão, possam manifestar o interesse
em suprir a vaga que gerou a demanda; devendo ocupar a vaga o candidato
que demonstrar possuir a melhor pontuação e colocação dentre os
interessados, observados os critérios de classificação e desempate
previstos no item “4.4.” deste Edital.
6.9. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de um
determinado grupamento (masculino ou feminino), e não existirem
mais candidatos interessados dentro do mesmo grupamento, a
Administração poderá publicar um edital de convocação específico para
que todos os candidatos aprovados no grupamento diverso daquele cujas
vagas estão ociosas e que estejam aguardando convocação para admissão,
possam manifestar o interesse em suprir a vaga que gerou a demanda;
devendo ocupar a vaga o candidato que demonstrar possuir a melhor
pontuação e colocação dentre os interessados, observados os critérios
de classificação e desempate previstos no item “4.4.” deste Edital.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
7.1. A Seleção Pública terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de
sua homologação, podendo ser prorrogado, por ato do Prefeito Municipal
de Farias Brito, uma única vez, por igual período.
7.2. A diferença entre o número de aprovados (após o resultado final, na
forma constante do item 3.8.2, deste Edital) e o de convocados constituir-
se-á em cadastro de reserva, para substituir eventuais desistências ou
abertura de novas vagas no prazo de validade da Seleção Pública.
7.3. A relação dos candidatos aprovados será divulgada oficialmente, em
ordem de classificação.
7.4. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer momento, o candidato
que:
a) fixar em qualquer documento (inclusive na ficha de inscrição) declaração
falsa ou inexata;
b) deixar de apresentar, quando solicitado, quaisquer dos documentos que
comprovem o atendimento aos requisitos do item “2.2.”, deste Edital;
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de
incorreção ou descortesia para com qualquer Aplicador, Fiscal, Coordenador
(ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização das provas;
d) utilizar-se de qualquer fonte de consultas não autorizadas;
e) durante a realização das provas for surpreendido em comunicação
verbal, escrita, eletrônica, por gestos ou de qualquer outra forma com
outro candidato;
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a
identificação;
g) não devolver o Caderno de Provas e a Folha de Respostas devidamente
assinados;
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do fiscal,
após o início da prova;
i) utilizar processos ilícitos na realização das provas, segundo se
comprovar, posteriormente, mediante análise por meio eletrônico,
estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico;
j) utilizar, no local de aplicação da prova, telefone celular, BIP ou
quaisquer outros meios que sugiram possibilidade de comunicação;
k) for apanhado utilizando-se de qualquer meio na tentativa de burlar a
prova;
l) recusar-se a trocar de carteira (no momento da realização da prova),
após a solicitação de fiscal ou coordenador da Seleção Pública;
m) insistir em desobedecer os procedimentos padronizados adotados
pela organização da Seleção Pública, causando tumulto ou atrapalhando
os demais candidatos.
7.5. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das normas
deste Edital e o compromisso de aceitar as condições da Seleção Pública,
tais como se acham postas nos dispositivos supracitados.
7.6. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer tempo, o candidato que
praticar ato de incorreção, descortesia ou desobediência para com qualquer
Coordenador, Monitor, Instrutor, Integrante da Comissão de Seleção
Pública (ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização da
Seleção Pública e da Capacitação do Programa Pró-Cidadania;
7.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Comissão de
Organização da Seleção Pública, no que concerne à aplicação e julgamento
da presente Seleção Pública.
Fortaleza-Ce, 04 de janeiro de 2010.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
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ANEXO I
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº19/2010)

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Masculino)

Agente de Município de AC 14 (quatorze) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania Farias Brito

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Feminino)

Agente de Município de AC2 02 (duas) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania Farias Brito

ANEXO II
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº19/2010)

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PORTUGUÊS
Interpretação de Texto. Ortografia. Acentuação Gráfica. Sílaba
(Separação e Classificação). Encontros Vocálicos e Consonantais. Classes
Gramaticais: Substantivo, Adjetivo, Artigo, Numeral.
MATEMÁTICA
Operações com Números Inteiros. Adição. Subtração. Multiplicação.
Divisão. Operações com Números Fracionários. Razão. Proporção.
Porcentagem. Resoluções de Problemas.
CONHECIMENTOS GERAIS E DE CIDADANIA E ATUALIDADES
O Brasil Colônia: As Expedições de Exploração e Colonização. As Grandes
Regiões Brasileiras. A Região Nordeste: Aspectos enfocando Relevo,
Clima, Vegetação, Hidrografia, População, Agricultura, Pecuária,
Transporte e o Sistema Urbano. Atualidades. Noções Gerais de Cidadania:
Conceitos básicos, Convivência Democrática, Direitos Humanos e
Formação Ética e Moral.
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, (Estatuto da
Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)
CONHECIMENTOS SOBRE A HISTÓRIA DO CEARÁ
Conhecimentos sobre Atualidades e História do Estado do Ceará (História
Política; Divisão Política Administrativa; Economia; Desenvolvimento
Urbano).

ANEXO III
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº19/2010)

PARÂMETROS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA DE ESFORÇO
FÍSICO

PROVA DE ESFORÇO FÍSICO
A prova de esforço físico, de presença obrigatória e de caráter unicamente
eliminatório, será realizada pela Secretaria de Segurança Pública e Defesa
Social - SSPDS e visa avaliar a capacidade mínima do candidato para
suportar, física e organicamente, as exigências da prática de atividades
físicas e demais exigências próprias da função do Agente de Cidadania.
1. A prova de capacidade física constará de três testes, a serem realizados
em um único dia.
2. O candidato deverá comparecer em data, local e horário a serem
determinados em edital próprio, com roupa apropriada para a prática de
educação física, munido de documento de identidade original e de atestado
médico original específico para tal fim.
2.1. O atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de
que o candidato está apto, na data de realização do exame, a realizar a
prova de esforço físico da Seleção Pública nº19/2010 para o cargo de
Agente de Cidadania.
2.2. O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação
do candidato para o início da prova. Não será aceita a entrega de atestado
médico em outro momento ou em que não conste à autorização expressa.
2.3. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impedido
de realizar os testes, sendo, conseqüentemente, eliminado do concurso.
3. O candidato, ao realizar a prova de esforço físico (composta de três
testes físicos), deverá ter plena ciência de que assume os riscos inerentes
a realização dos esforços físicos que irá empreender.
3.1. A falta do candidato a qualquer um dos testes da prova de capacidade
física acarretará a sua eliminação do concurso, observado o item 3.5 do
Edital.
4. DOS TESTES FÍSICOS: Os testes de esforços físicos e os índices
mínimos da prova de capacidade física obedecerão ao previsto abaixo
(masculino e feminino) e serão realizadas na seguinte ordem:
4.1. TESTE I - CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS:
4.1.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência aeróbica.

4.1.2. EXECUÇÃO: O avaliado ficará em pé na posição de saída, o
início do teste se dará com a voz de comando - “Atenção! Já!”, ao
mesmo tempo em que o coordenador do teste aciona o cronômetro,
quando o avaliado deverá iniciar o teste. Desde o início, o avaliado
deverá procurar manter uma velocidade homogênea através da
estabilização do ritmo da corrida. Aos onze minutos deverá soar um
apito longo, avisando que falta somente um minuto para o término do
teste. Ao chegar aos doze minutos será dado um silvo breve e os avaliados
imediatamente deixarão de correr e iniciarão uma caminhada,
perpendicularmente ao sentido da corrida, permitindo, desta forma, que
os monitores tenham a medida da distância percorrida. A corrida pode
ser intercalada com o andar.
4.1.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: correr no mínimo de
2.000 metros durante 12 minutos.
2 - Grupamento Feminino: correr no mínimo de 1.600 metros durante
12 minutos.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.2. TESTE II - FLEXÃO ABDOMINAL
4.2.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência dos músculos abdominais
4.2.2. EXECUÇÃO: O teste terá a duração de um minuto e será iniciado
e terminado com um apito. A metodologia para a preparação e a execução
do teste de flexão abdominal para os candidatos dos sexos masculino e
feminino obedecerá aos seguintes critérios:
a) a posição inicial será tomada com o candidato deitado de costas, na
posição completamente horizontal de todo o corpo em relação ao solo,
com as costas e a cabeça em contato pleno com o solo, joelhos estendidos,
os braços atrás da cabeça, cotovelos estendidos e dorso das mãos tocando
o solo;
b) após o silvo de apito, o candidato começará a primeira fase do
movimento, realizando um movimento simultâneo, onde os joelhos
deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o quadril deverá ser
flexionado (posição sentado) e os cotovelos deverão alcançar ou
ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem
interrupção, o candidato deverá voltar à posição inicial realizando o
movimento inverso. Esse movimento completo, finalizado com o
retorno à posição inicial, corresponderá a uma unidade de execução.
4.2.2.1. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
a) o teste terá a duração de um minuto e será iniciado e terminado com
um apito;
b) o auxiliar de banca irá contar em voz alta o número de repetições
realizadas; quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o
auxiliar de banca repetirá o número do último realizado de maneira
correta;
c) cada execução começa e termina sempre na posição inicial; somente
aí será contada uma execução completa;
d) na primeira fase do movimento, os joelhos devem ser flexionados, os
pés devem tocar o solo, o tronco deve ser flexionado e os cotovelos
alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora;
e) ao final de cada repetição, a cabeça, o dorso das mãos e os calcanhares
(com os joelhos completamente estendidos) também devem encostar-
se ao solo;
f) só será contada a repetição realizada completa e corretamente,
começando e terminando sempre na posição inicial;
g) se, ao soar o apito para o término do teste, o candidato estiver em
meio à execução, essa repetição não será computada.
4.2.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 30
repetições, de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 25 repetições, de forma
ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3. TESTE III - BARRA
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4.3.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência muscular localizada dos membros
superiores.
4.3.2. EXECUÇÃO (Grupamento Masculino):
4.3.2.1. Posição inicial: o candidato posiciona-se sob a barra, à frente
do examinador. Ao comando de “em posição”, o candidato empunhará
a barra com as palmas das mãos voltadas para fora (empunhadura em
pronação), mantendo os braços completamente estendidos, com o corpo
na posição vertical, pernas estendidas e pés sem contato com o solo.
4.3.2.2. Ao comando de “iniciar”, o candidato flexionará
simultaneamente os cotovelos até ultrapassar com o queixo a parte
superior da barra. Em seguida, voltará à posição inicial pela extensão
completa dos braços. O corpo deve permanecer na posição vertical
durante o exercício.
4.3.2.3. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
4.3.2.4. Será proibido ao candidato, quando da realização do teste
dinâmico de barra:
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da
barra após o início das execuções, sendo que para evitar que os candidatos
mais altos toquem os pés no solo, será permitido, neste caso, a flexão
dos joelhos;
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física;
c) apoiar o queixo na barra;
d) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as
mãos, em vez de completar o movimento com os cotovelos totalmente
estendidos.
4.3.2.5. O aplicador da Prova irá contar em voz alta o número de
repetições realizadas. Quando o exercício não atender ao previsto neste
edital, o Aplicador da Prova repetirá o número do último realizado de
maneira correta.
4.3.2.6. A contagem que será considerada oficialmente será somente a
realizada pelo integrante da banca examinadora.
4.3.3. EXIGÊNCIA: Flexão dinâmica de braço na barra fixa de no mínimo
3 (três) repetições de forma correta. Será considerado reprovado o
candidato que não conseguir atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3.4. EXECUÇÃO (Grupamento Feminino):
4.3.4.1. Posição inicial: a candidata posiciona-se sob a barra, à frente do
examinador, pisando sobre um ponto de apoio. Ao comando de “em
posição”, a candidata empunhará a barra com as palmas das mãos voltadas
para fora (empunhadura em pronação), mantendo os braços
completamente flexionados, com o corpo na posição vertical, pernas
estendidas e pés em contato com o ponto de apoio.
4.3.4.2. Execução: ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado,
devendo a candidata permanecer com os dois braços completamente
flexionados e com o queixo, no mínimo, alinhado com a barra horizontal,
porém sem apoiar com o queixo sobre a mesma. A partir dessa posição
o examinador, com o auxílio de um cronômetro, registrará o tempo
(estático) de permanência da candidata na posição.
4.3.4.3. A contagem do tempo levará em consideração as seguintes
observações:
a) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros;
b) o auxiliar de banca informará à candidata quando esta atingir o tempo
mínimo exigido pelo edital;
c) quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de
banca travará de imediato o seu cronômetro e registrará o tempo obtido
até o momento em que o exercício estava sendo realizado de maneira
prevista no edital;
d) o tempo de realização do exercício que será considerado oficialmente
será somente o realizado pelo integrante da banca examinadora;
e) para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será
permitido, neste caso, a flexão dos joelhos.
4.3.5. EXIGÊNCIA: Flexão estática de braço na barra fixa, na forma
estipulada nos item 4.3.4. e seguintes pelo prazo mínimo de 08 (oito)
segundos. Será considerada reprovada a candidata que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.

ANEXO IV
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº19/2010)

RECURSO DA PROVA:

(   ) ESCRITA/GABARITO; (   ) ESFORÇO FÍSICO.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
SELEÇÃO PÚBLICA Nº19/2010

Nome: __________________________________ Inscrição: _______
Cargo: ________________________________ Data: ___/___/_____
Orientações:
1-Leia atentamente o Edital de Seleção Pública nº19/2010
2-Use outras folhas deste formulário em caso de espaço insuficiente.
Não utilize folhas em branco.
3-Assine e identifique-se em cada folha utilizada.
4-Anulada uma questão de prova escrita, os pontos a ela correspondentes
serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem
recorrido.
5-O julgamento dos recursos será divulgado na sede da Prefeitura
Municipal de Farias Brito.
6-Envie o recurso de acordo com as instruções contidas no item “5..3.”
do Edital nº19/2010.
No caso de Recurso da prova escrita:
Disciplina: ________ Tipo da Prova: ___ Nº da questão recorrida: ___
Fundamentação do recurso:

*Se necessário, utilize o verso e/ou outro formulário, em caso de
insuficiência de espaço.
Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato:

__________________________________________
(assinatura do candidato)

***  ***  ***
SELEÇÃO PÚBLICA

EDITAL Nº20/2010
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com a Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009, bem como o
disposto na Lei Municipal nº047/2009 de 19 de novembro de 2009, ato
de delegação de competência assinado pelo Prefeito Municipal de Missão
Velha, torna pública a abertura de inscrições para a realização
de Seleção Pública para a contratação temporária de 20 (vinte)
“Agentes de Cidadania” no âmbito do Programa de Proteção à Cidadania -
PRÓ-CIDADANIA, projeto do Governo do Estado do Ceará,
desenvolvido através do convênio de cooperação firmado entre a
Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará e o
Município de Missão Velha, o qual reger-se-á de acordo com as normas
constantes neste Edital e seus anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Seleção Pública será regulada pelas normas do presente Edital e
consistirá de provas escritas e de esforço físico, de acordo com a
discriminação contida nos itens “3” e “4”, destinadas a selecionar
candidatos por ordem de classificação e será realizada sob responsabilidade
da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará,
através de uma Comissão de Organização da Seleção Pública, constituída
por Ato do Secretário de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do
Ceará, para a contratação, em caráter temporário, de 20 (vinte) “Agentes
de Cidadania”, de acordo com a seguinte discriminação:

Função Região de Atuação: Carga Vagas (*) Vagas (*) Remuneração Valor da Inscrição
Horária semanal (Grupamento (Grupamento

Masculino) Feminino)

Agente de Cidadania Município de 40 h 18 (dezoito) 02 (duas) R$550,00 R$50,00
Missão Velha

* As vagas ofertadas nesta Seleção Pública foram subdivididas por sexo (grupamento masculino e feminino), na forma discriminada no “Quadro
acima”. Não haverá vagas reservadas para portadores de deficiência uma vez que a atividade a ser desempenhada não admite quaisquer limitações de
ordem física e/ou mental.
1.1.1. O candidato aprovado na Seleção Pública, após a sua contratação, terá a sua relação de trabalho regida pela Decreto-Lei nº5.452/1943
(Consolidação das Leis de Trabalho), resguardando-se ao Município, no futuro, o direito de realizar as alterações que achar convenientes nas normas
que regulam a sua relação com os seus servidores, obedecidos os limites impostos pela legislação vigente.
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1.2. A Seleção Pública destina-se à contratação temporária de 20 (vinte)
vagas, que poderão ser reduzidas ou ampliadas dentro do prazo de validade
de 01 (um ano), renovável por igual período, de acordo com o estabelecido
no quadro do item “1.1.”, deste Edital.
1.2.1. As vagas ofertadas nesta Seleção Pública tiveram previsão legal
nos seguintes dispositivos: art.37, IX da Constituição Federal; da Lei
Orgânica Municipal, de 11 de julho de 2002; Lei Municipal nº047 de 19
de novembro de 2009; e Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009.
1.3. A lotação dos aprovados far-se-á, por ato da Administração Municipal
de Missão Velha, de acordo com a opção feita pelo candidato no
formulário de inscrição.

2. - DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão efetuadas durante o período de 12/01/2010 a
19/01/2010, das 08:00 às 17:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal
de Missão Velha, localizada na rua Santos Dumont, nº64, bairro Cento,
CEP 60.110-240, telefone (88) 3542-1691/1609.
2.1.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação
tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às
quais não poderá alegar desconhecimento, ainda que atue mediante
procurador.
2.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá
orientar-se no sentido de pagar a taxa de inscrição somente após tomar
conhecimento de todas as normas e requisitos exigidos para a Seleção
Pública. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição.
2.1.3. Não haverá inscrições pela Internet. As inscrições serão presenciais
e o recolhimento da taxa de inscrição se dará através de depósito bancário
(Banco do Brasil, Conta Corrente 14.688-9, Agência 2308-6), de acordo
com os valores previstos no quadro discriminativo do item “1.1.”.
2.1.3.1. Não serão aceitos recolhimentos de depósitos bancários
efetuados em terminais de auto-atendimento, sendo sua inscrição
condicionada à confirmação do deposito na conta especificada no item
“2.1.3”, deste Edital.
2.2. São requisitos para a inscrição na Seleção Pública e para a admissão
no cargo:
I - Ser brasileiro nato, naturalizado, ou cidadão português a quem foi
conferida igualdade, nas condições previstas no art.12, inciso II, §1º da
Constituição Federal;
II - Ter, na data marcada para admissão, idade mínima de 18 (dezoito)
anos completos (observada a disposição prevista no inciso XXXIII do
art.7º da Constituição Federal);
III - Estar em dia com as obrigações militares, exceto para os candidatos
do sexo feminino;
IV - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
V - Apresentar, na data da convocação para a admissão, comprovante
de conclusão do Ensino Fundamental;
VI -Declarar no requerimento da inscrição (ficha de inscrição) que possui
os requisitos exigidos para a admissão pretendida e que conhece e aceita
as normas constantes deste Edital.
VII- Efetuar recolhimento da taxa de inscrição, que deverá ser feito
através de depósito bancário (item “2.1.3.”), em favor da “Prefeitura
Municipal de Missão Velha” (Banco do Brasil, Conta Corrente 14.688-9,
Agência 2308-6), de acordo com as instruções fornecidas no local das
inscrições e de acordo com os valores previstos no quadro discriminativo
do item “1.1.”, deste Edital.
VIII- Apresentar, no momento da inscrição, fotocópia (nítida) da cédula
de identidade e 02 fotos 3x4, recentes e iguais.
IX - Apresentar na data da inscrição Carteira Nacional de Habilitação
em qualquer categoria.
X - Apresentar no momento da convocação certidão negativa de
antecedentes criminais e declaração ou certidão, fornecida por uma das
seguintes autoridades: Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de
Polícia, Comandante da Polícia Militar, Defensor público ou Vereador
de Missão Velha, atestando a reputação ilibada do candidato.
XI - Apresentar atestado médico fornecido por perícia médica do
Município ou médico da rede de Saúde Pública do Município comprovando
a capacidade física e mental do candidato para o exercício da função de
Agente de Cidadania.
2.2.1. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das
exigências contidas nos incisos I, II, III, IV, V, X e XI todos do item
“2.2.” deste Edital; no entanto, o candidato que não os apresentar na
data marcada para a admissão, será automaticamente eliminado, observado
o disposto nos itens “6.6.” e seguintes, deste Edital.

2.3. A Comissão de Organização da Seleção Pública poderá, através de
Edital Específico, se entender necessário, prorrogar o horário de
encerramento das inscrições, ou ainda, prorrogar o período de inscrição
por mais alguns dias, desde que não ultrapasse o limite de vinte dias de
inscrição.
2.4. Não será aceita inscrição condicional ou por correspondência;
admitir-se-á, contudo, a inscrição através de procuração, mediante a
apresentação do respectivo instrumento procuratório (com firma
reconhecida), de fotocópia autenticada da cédula de identidade do
candidato e da cédula de identidade do procurador.
2.5. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade
única e exclusiva do candidato.
2.6. Todos os candidatos farão prova na cidade de Missão Velha - Ce.
2.7. Constatada qualquer irregularidade, será a inscrição anulada, bem
como todos os atos dela decorrentes, com a exclusão do candidato da
Seleção Pública, observado o disposto no item “2.1.2.”, deste Edital.
2.8. Os candidatos que fizerem jus a algum tipo de isenção legal deverão
requerê-la até o terceiro dia de inscrição, de forma fundamentada
(fundamento legal e fático) para ser analisada pela Comissão Organizadora
e pela Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças de Missão
Velha.
2.9. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Administração o
direito de excluir do certame, em qualquer momento ou fase da Seleção
Pública, àquele que não preencher esse documento oficial de forma
completa, correta e legível e/ou fornecer dados comprovadamente
inverídicos ou falsos.
2.9.1. Os campos “CPF”, “E-MAIL”, “CEP” e “TELEFONE”,
constantes na ficha de inscrição, são campos de preenchimento não
obrigatório.
2.9.2. O campo “REGISTRO GERAL”, constante na ficha de inscrição,
poderá ser preenchido com o número de registro de qualquer um dos
documentos de identificação referidos no item “3.1.2.”, deste Edital.

3. DAS PROVAS
3.1. A Seleção Pública constará de provas
I - escritas (objetiva de múltipla escolha): que versará sobre o conteúdo
apresentado no Anexo II, deste Edital, para todos os candidatos;
II - de esforço físico: de acordo com os parâmetros fixados no Anexo
III, deste Edital.
3.1.1 As provas escritas serão aplicadas na cidade de Missão Velha-Ce.,
em data(s), horário(s) e locais a serem oportunamente divulgados,
devendo o candidato comparecer ao local designado, com antecedência
mínima de (01) uma hora do horário fixado para o início das provas,
munido de caneta esferográfica (azul ou preta), do comprovante de
inscrição, juntamente com o documento de identidade de valor legal
(que contenha a fotografia do identificado), indispensáveis para prestação
do exame. A data e horário de realização das provas será amplamente
divulgada logo após o encerramento do período de inscrição através de
informação no site da Prefeitura Municipal de Missão Velha
(www.missãovelha.ce.gov.br), no site da Secretaria de Segurança Pública
e Defesa Social do Estado do Ceará (www.sspds.ce.gov.br), no BLOG do
Programa Pró-Cidadania (http://pro-cidadania.blogspot.com) e de
afixação no flanelógrafo na sede da Prefeitura Municipal (na sede da
Prefeitura Municipal de Missão Velha, localizada na rua Santos Dumont,
nº64, bairro Cento, CEP 60.110-240, telefone (88) 3542-1691/1609),
tendo no comunicado informações sobre a(s) data(s), horário(s) e os
locais de realização das provas.
3.1.2. Somente será admitido ingressar ou permanecer no local de
realização de provas o candidato que apresentar documento que bem o
identifique (com fotografia) como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de
Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos
ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como
documento de identidade, como por exemplo, as do CRP, CREA, CRC,
OAB, etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira
Nacional de Habilitação (com fotografia - na forma da Lei nº9.503/97).
3.2. As provas escritas terão duração máxima de 04 (quatro) horas.
Findo este prazo, os candidatos terão suas provas e os cartões de respostas
(gabaritos) recolhidos.
3.2.1. A prova escrita terá 50 (cinqüenta) questões distribuídas da seguinte
forma:
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MATÉRIA NÚMERO DE PONTOS DE
QUESTÕES CADA QUESTÃO

Português 10 questões 02,00 pontos
Matemática 10 questões 02,00 pontos
Conhecimentos Gerais e de Cidadania e atualidades 10 questões 02,00 pontos
História do Ceará 10 questões 02,00 pontos
Legislação Específica: Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, (Estatuto da 10 Questões 02,00 pontos
Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)

Total 50 questões 10 pontos

(*) todas as questões terão o mesmo valor em pontos.
3.2.2. O desempenho do candidato na prova escrita (objetiva de múltipla
escolha), será apurado pelo preenchimento do cartão de respostas
(gabarito), único e personalizado, entregue ao candidato.
3.2.3. Na prova escrita, anular-se-á a questão do candidato que, no
cartão de respostas, contiver mais de uma resposta assinalada, emenda
ou rasura ou, ainda, se nenhuma opção for marcada para a questão.
3.2.4. Ao terminar a prova escrita, o candidato deverá entregar o cartão
de respostas e o caderno de provas devidamente assinados, e assinar a
lista de presença, sob pena de ser eliminado do certame por ato da
Comissão de Organização da Seleção Pública.
3.2.4.1. Após o preenchimento do cartão de respostas, será fornecida,
ao candidato, uma folha de anotação de gabarito para que o mesmo
possa comparar com o gabarito oficial a ser divulgado na forma do item
“3.2.5.”, deste Edital.
3.2.4.2. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair
juntos; aquele que não observar esta disposição, insistindo em sair do
local de aplicação das provas, deverá assinar um termo desistindo da
Seleção Pública e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência,
testemunhado por dois outros candidatos, pelo Aplicador de Provas e
Coordenador e será excluído da Seleção Pública com base na alínea “c”
do item “7.4”, deste Edital.
3.2.5. Os gabaritos para conferência do desempenho do candidato na
prova escrita serão divulgados no máximo em 72 (setenta e duas) horas
após a realização da prova escrita, na sede da Prefeitura Municipal de
Missão Velha, na sede da Prefeitura Municipal de Missão Velha, localizada
na rua Santos Dumont, nº64, bairro Cento, CEP 60.110-240, telefone
(88) 3542-1691/1609., site da Prefeitura Municipal de Missão Velha
(www.missãovelha.ce.gov.br), no site da Secretaria de Segurança Pública
e Defesa Social do Estado do Ceará (www.sspds.ce.gov.br) e no BLOG do
Programa Pró-Cidadania (http://pro-cidadania.blogspot.com).
3.3. Não haverá segunda chamada de prova, nem realização de provas
fora das datas, horários e locais estabelecidos e o não comparecimento
do candidato a qualquer das provas a que esteja sujeito implica na
eliminação do candidato da Seleção Pública.
3.4. Não será permitida ao candidato a consulta a livros, textos comentados,
apontamentos ou papéis de quaisquer natureza, bem como portar aparelhos
eletrônicos de comunicação, calculadora e papéis em branco.
3.5. As provas escritas terão caráter eliminatório e classificatório e as
prova de esforço físico terão caráter somente eliminatório.
3.5.1. Para efeito de aferição de notas, as provas escritas atribuirão de
“0,00 a 10,00” pontos.
3.5.1.1. Somente será aprovado nas provas escritas, o candidato que
obtiver a média igual ou superior a 05,00 (cinco).
3.5.1.2. Será considerado reprovado na prova escrita e,
conseqüentemente, eliminado da Seleção Pública, o candidato que não
conseguir obter a média mínima fixada no item “3.5.1.1”, deste Edital.
3.5.1.3. Após a realização das provas escritas, será divulgado o primeiro
resultado parcial do certame, contendo a lista de candidatos aprovados
nas provas escritas.
3.5.2. Os cálculos realizados com base no item “3.5.1.” serão efetuados
até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima o algarismo da
terceira casa decimal quando este for igual ou superior a cinco.
3.6. O conteúdo programático determina o limite de abrangência das
matérias cobradas nas provas, entretanto, não existe obrigatoriedade de
que a prova aplicada abranja (contenha) todos os tópicos descritos no
referido conteúdo.
3.7. Após a realização das provas escritas e após o julgamento dos
recursos impetrados contra a divulgação do resultado das provas escritas
e observando-se os critérios definidos no item “4.4.”, será divulgado o
segundo resultado parcial, contendo listagens, divididas por sexo,
contendo o nome dos candidatos que se classificaram até o triplo do
número de vagas ofertadas.
3.7.1. Os candidatos classificados na forma do item “3.7.” estarão aptos
a participarem da prova de esforço físico, os demais candidatos serão
considerados desclassificados no certame.

3.8. A data e os locais de realização da Prova de esforço físico serão
divulgados no edital de publicação do segundo resultado parcial (item
3.7.).
3.8.1. A prova de esforço físico, de caráter eliminatório, será realizada
de acordo com os parâmetros fixados no Anexo III, parte integrante
deste edital.
3.8.2. Após a realização e apuração do resultado da prova de esforço
físico, será divulgado o resultado final da Seleção Pública, observado o
disposto no item 3.5.
3.8.3. O candidato que não atingir o perfil exigido para aprovação na
Prova de esforço físico, constante no Anexo III, deste edital, será
eliminado da seleção pública.

4. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
4.1. Somente será aprovado na Seleção Pública, o candidato que tendo
sido aprovado na prova escrita e classificado na forma definida pelo
item “3.7.”, obtiver aprovação nas provas de esforço físico.
4.1.1. Será considerado reprovado na Seleção Pública o candidato que:
a) não conseguir obter a aprovação nas provas escritas, em conformidade
com o item “3.5.1.1”;
b) após a divulgação do segundo resultado parcial, não figurar dentre os
candidatos que se classificaram até o triplo do número de vagas ofertadas,
na forma prevista pelo item “3.7.”.
c) não conseguir obter a aprovação nas provas de esforço físico, observado
o disposto no item “3.8.3.”.
4.2. Dentre os candidatos aprovados, a classificação será feita em função
do somatório dos pontos obtidos na prova escrita;
4.3. O candidato será classificado em ordem decrescente de pontos, de
acordo com o desempenho obtido.
4.4. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará,
sucessivamente:
a) O concorrente mais idoso.
b) O concorrente que tiver o maior número de dependentes.
4.4.1. Caso persista o empate, após a aplicação dos critérios previstos
no item “4.4.”, o desempate se dará em favor do concorrente que
obtiver maior pontuação nas questões de português.
4.4.2. A comprovação das informações relativas às alíneas “a” e “c” do
item “4.4.”, deste Edital, será feita pelo candidato no momento da sua
inscrição, podendo a Administração, a qualquer tempo, solicitar
informações complementares do candidato para a perfeita elucidação
de dúvidas que possam surgir com o exame da documentação em
referência.
4.4.3. Para efeito de desempate pelo critério idade (alínea “a” do item
“4.4.”) será considerado apenas o dia, mês e o ano de nascimento,
entretanto, caso a disputa pelo desempate não se resolva, nem mesmo
após a aplicação da forma definida no item “4.4.1 “, os candidatos
empatados serão convocados para apresentarem a certidão de nascimento
para que se proceda o desempate pelas horas e minutos que constarem
nas certidões apresentadas.

5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso, na forma do “Anexo IV”, desde que devidamente
fundamentado, contra o gabarito ou qualquer questão da prova escrita
(Objetiva de Múltipla Escolha), no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas a contar da publicação do Gabarito da Prova disponibilizado no
site e no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Missão Velha e no site
da Secretaria de segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará.
5.1.1. No dia da realização das provas os candidatos serão informados
sobre a data da publicação do gabarito e as formas de publicação que
serão utilizadas para a sua divulgação.
5.2. Caberá recurso, na forma do Anexo IV, desde que devidamente
fundamentado, contra o resultado das provas escritas e/ou de esforço
físico, ou ainda contra a classificação final, no prazo de até 48 (quarenta
e oito) horas a contar da respectiva publicação oficial (primeiro resultado
parcial, segundo resultado parcial ou resultado final).
5.3. Os recursos deverão ser protocolados na sede da Secretaria de
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Administração, Planejamento e Finanças do Município de Missão Velha
(localizada na rua Santos Dumont, nº64, bairro Cento, CEP 60.110-240,
telefone (88) 3542-1691/1609), dentro dos prazos definidos nos itens
“5.1” e “5.2”.
5.4. Não serão avaliados recursos sem instrução e fundamentação. Será
concedida vista da prova, aos candidatos que a requererem, desde que o
façam no prazo do item “5.1” e no formulário de recurso; neste caso,
será marcada data, local e horário para o exame da prova pelo candidato,
para que este, se assim desejar, no momento consignado para a vista,
possa tecer os fundamentos do recurso que interpuser.
5.5. Serão rejeitados liminarmente os recursos postados fora do prazo,
os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato e
os que não utilizarem o formato do formulário contido no “Anexo IV”,
deste Edital.
5.6. Havendo alteração no resultado oficial (gabarito, resultados parciais
e final) da Seleção Pública, em razão do julgamento de recursos
apresentados à Comissão de Seleção Pública, este deverá ser republicado
com as alterações que se fizerem necessárias.

6. DA ADMISSÃO
6.1. A aprovação na Seleção Pública não garante ao aprovado o direito
à contratação, mas assegura o direito de preferência no preenchimento
das vagas que obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação, sendo
realizado o chamamento atendendo ao interesse da Administração,
cabendo, a esta, decidir o momento oportuno e conveniente para a
admissão, em razão das carências apresentadas e de acordo com o ajuste
firmado entre a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do
Estado do Ceará e o Município de Missão Velha, observadas, também, as
disponibilidades orçamentárias para a contratação.
6.2. Para evitar constrangimentos, não haverá divulgação de candidatos
reprovados, não classificados ou não habilitados, podendo o candidato
consultar, de forma individual, o seu posicionamento, nas referidas
listagens que estarão disponíveis na sede da Secretaria de Administração,
Planejamento e Finanças do Município.
6.3. A admissão do candidato dependerá de inspeção médica a ser realizada
pela Secretaria de Saúde do Município de Missão Velha. Só poderá ser
contratado aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o
exercício das funções.
6.4. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para o
início dos procedimentos preparatórios dos atos de admissão e da
capacitação, os seguintes documentos:
a) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento ou da Certidão de
Casamento.
b) Fotocópia autenticada do título de eleitor bem como comprovante de
estar em dia com a Justiça Eleitoral.
c) Fotocópia autenticada do certificado de reservista para o candidato
do sexo masculino.
d) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade.
e) Fotocópia autenticada do Cartão do CPF.
f) Fotocópia autenticada dos documentos que comprovam o
preenchimento dos requisitos descritos no item “2.2.”, deste Edital.
g) 02 (duas) fotografias 3X4, recentes.
h) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento dos filhos que
possuir.
i) Outros documentos listados no ato convocatório.
6.5. A investidura dos aprovados será condicionada à sua apresentação
no prazo estipulado pelo edital de convocação, a ser baixado pelo Prefeito
Municipal de Missão Velha, munido dos documentos relacionados no
item anterior, bem como de outros exigidos em Lei, enumerados por
ocasião da convocação.
6.6. Convocado para apresentar os documentos necessários à contratação,
conforme item “2.2.”, deste Edital, o candidato que não possuir a
habilitação legal exigida para o exercício da função, será eliminado da
seleção púbica.
6.7. O Município de Missão Velha não se responsabilizará pelo
deslocamento de ida e volta ao trabalho para servidores que residirem
em outros municípios (não haverá auxílio de deslocamento/transporte).
6.8. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de
determinada região de atuação ou quando surgir a necessidade de vagas
em nova região não prevista no edital, a Administração poderá publicar
um edital de convocação específico para que dentre os candidatos do
mesmo grupamento (masculino ou feminino), todos os que estejam

aguardando convocação para admissão, possam manifestar o interesse
em suprir a vaga que gerou a demanda; devendo ocupar a vaga o candidato
que demonstrar possuir a melhor pontuação e colocação dentre os
interessados, observados os critérios de classificação e desempate
previstos no item “4.4.” deste Edital.
6.9. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de um
determinado grupamento (masculino ou feminino), e não existirem
mais candidatos interessados dentro do mesmo grupamento, a
Administração poderá publicar um edital de convocação específico para
que todos os candidatos aprovados no grupamento diverso daquele cujas
vagas estão ociosas e que estejam aguardando convocação para admissão,
possam manifestar o interesse em suprir a vaga que gerou a demanda;
devendo ocupar a vaga o candidato que demonstrar possuir a melhor
pontuação e colocação dentre os interessados, observados os critérios
de classificação e desempate previstos no item “4.4.” deste Edital.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
7.1. A Seleção Pública terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de
sua homologação, podendo ser prorrogado, por ato do Prefeito Municipal
de Missão Velha, uma única vez, por igual período.
7.2. A diferença entre o número de aprovados (após o resultado final, na
forma constante do item 3.8.2, deste Edital) e o de convocados constituir-
se-á em cadastro de reserva, para substituir eventuais desistências ou
abertura de novas vagas no prazo de validade da Seleção Pública.
7.3. A relação dos candidatos aprovados será divulgada oficialmente, em
ordem de classificação.
7.4. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer momento, o candidato
que:
a) fixar em qualquer documento (inclusive na ficha de inscrição) declaração
falsa ou inexata;
b) deixar de apresentar, quando solicitado, quaisquer dos documentos que
comprovem o atendimento aos requisitos do item “2.2.”, deste Edital;
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de
incorreção ou descortesia para com qualquer Aplicador, Fiscal,
Coordenador (ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização
das provas;
d) utilizar-se de qualquer fonte de consultas não autorizadas;
e) durante a realização das provas for surpreendido em comunicação
verbal, escrita, eletrônica, por gestos ou de qualquer outra forma com
outro candidato;
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a
identificação;
g) não devolver o Caderno de Provas e a Folha de Respostas devidamente
assinados;
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do fiscal,
após o início da prova;
i) utilizar processos ilícitos na realização das provas, segundo se
comprovar, posteriormente, mediante análise por meio eletrônico,
estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico;
j) utilizar, no local de aplicação da prova, telefone celular, BIP ou
quaisquer outros meios que sugiram possibilidade de comunicação;
k) for apanhado utilizando-se de qualquer meio na tentativa de burlar a
prova;
l) recusar-se a trocar de carteira (no momento da realização da prova),
após a solicitação de fiscal ou coordenador da Seleção Pública;
m) insistir em desobedecer os procedimentos padronizados adotados
pela organização da Seleção Pública, causando tumulto ou atrapalhando
os demais candidatos.
7.5. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das normas
deste Edital e o compromisso de aceitar as condições da Seleção Pública,
tais como se acham postas nos dispositivos supracitados.
7.6. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer tempo, o candidato que
praticar ato de incorreção, descortesia ou desobediência para com qualquer
Coordenador, Monitor, Instrutor, Integrante da Comissão de Seleção
Pública (ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização da
Seleção Pública e da Capacitação do Programa Pró-Cidadania;
7.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Comissão de
Organização da Seleção Pública, no que concerne à aplicação e julgamento
da presente Seleção Pública.
Fortaleza-Ce, 04 de janeiro de 2010.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL



78 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO II  Nº010 FORTALEZA, 15 DE JANEIRO DE 2010

ANEXO I
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº20/2010)

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Masculino)

Agente de Município de AC 18 (dezoito) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania Missão Velha

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Feminino)

Agente de Município de AC2 02 (duas) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania Missão Velha

ANEXO II
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº20/2010)

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PORTUGUÊS
Interpretação de Texto. Ortografia. Acentuação Gráfica. Sílaba
(Separação e Classificação). Encontros Vocálicos e Consonantais. Classes
Gramaticais: Substantivo, Adjetivo, Artigo, Numeral.
MATEMÁTICA
Operações com Números Inteiros. Adição. Subtração. Multiplicação.
Divisão. Operações com Números Fracionários. Razão. Proporção.
Porcentagem. Resoluções de Problemas.
CONHECIMENTOS GERAIS E DE CIDADANIA E ATUALIDADES
O Brasil Colônia: As Expedições de Exploração e Colonização. As Grandes
Regiões Brasileiras. A Região Nordeste: Aspectos enfocando Relevo,
Clima, Vegetação, Hidrografia, População, Agricultura, Pecuária,
Transporte e o Sistema Urbano. Atualidades. Noções Gerais de Cidadania:
Conceitos básicos, Convivência Democrática, Direitos Humanos e
Formação Ética e Moral.
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, (Estatuto da
Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)
CONHECIMENTOS SOBRE A HISTÓRIA DO CEARÁ
Conhecimentos sobre Atualidades e História do Estado do Ceará (História
Política; Divisão Política Administrativa; Economia; Desenvolvimento
Urbano).

ANEXO III
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº20/2010)

PARÂMETROS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA DE ESFORÇO
FÍSICO

PROVA DE ESFORÇO FÍSICO
A prova de esforço físico, de presença obrigatória e de caráter unicamente
eliminatório, será realizada pela Secretaria de Segurança Pública e Defesa
Social - SSPDS e visa avaliar a capacidade mínima do candidato para
suportar, física e organicamente, as exigências da prática de atividades
físicas e demais exigências próprias da função do Agente de Cidadania.
1. A prova de capacidade física constará de três testes, a serem realizados
em um único dia.
2. O candidato deverá comparecer em data, local e horário a serem
determinados em edital próprio, com roupa apropriada para a prática de
educação física, munido de documento de identidade original e de atestado
médico original específico para tal fim.
2.1. O atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de
que o candidato está apto, na data de realização do exame, a realizar a
prova de esforço físico da Seleção Pública nº20/2010 para o cargo de
Agente de Cidadania.
2.2. O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação
do candidato para o início da prova. Não será aceita a entrega de atestado
médico em outro momento ou em que não conste à autorização expressa.
2.3. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impedido
de realizar os testes, sendo, conseqüentemente, eliminado do concurso.
3. O candidato, ao realizar a prova de esforço físico (composta de três
testes físicos), deverá ter plena ciência de que assume os riscos inerentes
a realização dos esforços físicos que irá empreender.
3.1. A falta do candidato a qualquer um dos testes da prova de capacidade
física acarretará a sua eliminação do concurso, observado o item 3.5 do
Edital.
4. DOS TESTES FÍSICOS: Os testes de esforços físicos e os índices
mínimos da prova de capacidade física obedecerão ao previsto abaixo
(masculino e feminino) e serão realizadas na seguinte ordem:
4.1. TESTE I - CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS:
4.1.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência aeróbica.

4.1.2. EXECUÇÃO: O avaliado ficará em pé na posição de saída, o
início do teste se dará com a voz de comando - “Atenção! Já!”, ao
mesmo tempo em que o coordenador do teste aciona o cronômetro,
quando o avaliado deverá iniciar o teste. Desde o início, o avaliado
deverá procurar manter uma velocidade homogênea através da
estabilização do ritmo da corrida. Aos onze minutos deverá soar um
apito longo, avisando que falta somente um minuto para o término do
teste. Ao chegar aos doze minutos será dado um silvo breve e os avaliados
imediatamente deixarão de correr e iniciarão uma caminhada,
perpendicularmente ao sentido da corrida, permitindo, desta forma, que
os monitores tenham a medida da distância percorrida. A corrida pode
ser intercalada com o andar.
4.1.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: correr no mínimo de
2.000 metros durante 12 minutos.
2 - Grupamento Feminino: correr no mínimo de 1.600 metros durante
12 minutos.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.2. TESTE II - FLEXÃO ABDOMINAL
4.2.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência dos músculos abdominais
4.2.2. EXECUÇÃO: O teste terá a duração de um minuto e será iniciado
e terminado com um apito. A metodologia para a preparação e a execução
do teste de flexão abdominal para os candidatos dos sexos masculino e
feminino obedecerá aos seguintes critérios:
a) a posição inicial será tomada com o candidato deitado de costas, na
posição completamente horizontal de todo o corpo em relação ao solo,
com as costas e a cabeça em contato pleno com o solo, joelhos estendidos,
os braços atrás da cabeça, cotovelos estendidos e dorso das mãos tocando
o solo;
b) após o silvo de apito, o candidato começará a primeira fase do
movimento, realizando um movimento simultâneo, onde os joelhos
deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o quadril deverá ser
flexionado (posição sentado) e os cotovelos deverão alcançar ou
ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem
interrupção, o candidato deverá voltar à posição inicial realizando o
movimento inverso. Esse movimento completo, finalizado com o
retorno à posição inicial, corresponderá a uma unidade de execução.
4.2.2.1. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
a) o teste terá a duração de um minuto e será iniciado e terminado com
um apito;
b) o auxiliar de banca irá contar em voz alta o número de repetições
realizadas; quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o
auxiliar de banca repetirá o número do último realizado de maneira
correta;
c) cada execução começa e termina sempre na posição inicial; somente
aí será contada uma execução completa;
d) na primeira fase do movimento, os joelhos devem ser flexionados, os
pés devem tocar o solo, o tronco deve ser flexionado e os cotovelos
alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora;
e) ao final de cada repetição, a cabeça, o dorso das mãos e os calcanhares
(com os joelhos completamente estendidos) também devem encostar-
se ao solo;
f) só será contada a repetição realizada completa e corretamente,
começando e terminando sempre na posição inicial;
g) se, ao soar o apito para o término do teste, o candidato estiver em
meio à execução, essa repetição não será computada.
4.2.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 30
repetições, de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 25 repetições, de forma
ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3. TESTE III - BARRA
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4.3.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência muscular localizada dos membros
superiores.
4.3.2. EXECUÇÃO (Grupamento Masculino):
4.3.2.1. Posição inicial: o candidato posiciona-se sob a barra, à frente
do examinador. Ao comando de “em posição”, o candidato empunhará
a barra com as palmas das mãos voltadas para fora (empunhadura em
pronação), mantendo os braços completamente estendidos, com o corpo
na posição vertical, pernas estendidas e pés sem contato com o solo.
4.3.2.2. Ao comando de “iniciar”, o candidato flexionará
simultaneamente os cotovelos até ultrapassar com o queixo a parte
superior da barra. Em seguida, voltará à posição inicial pela extensão
completa dos braços. O corpo deve permanecer na posição vertical
durante o exercício.
4.3.2.3. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
4.3.2.4. Será proibido ao candidato, quando da realização do teste
dinâmico de barra:
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da barra
após o início das execuções, sendo que para evitar que os candidatos mais altos
toquem os pés no solo, será permitido, neste caso, a flexão dos joelhos;
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física;
c) apoiar o queixo na barra;
d) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as
mãos, em vez de completar o movimento com os cotovelos totalmente
estendidos.
4.3.2.5. O aplicador da Prova irá contar em voz alta o número de repetições
realizadas. Quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o Aplicador
da Prova repetirá o número do último realizado de maneira correta.
4.3.2.6. A contagem que será considerada oficialmente será somente a
realizada pelo integrante da banca examinadora.
4.3.3. EXIGÊNCIA: Flexão dinâmica de braço na barra fixa de no mínimo
3 (três) repetições de forma correta. Será considerado reprovado o
candidato que não conseguir atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3.4. EXECUÇÃO (Grupamento Feminino):
4.3.4.1. Posição inicial: a candidata posiciona-se sob a barra, à frente do
examinador, pisando sobre um ponto de apoio. Ao comando de “em
posição”, a candidata empunhará a barra com as palmas das mãos voltadas
para fora (empunhadura em pronação), mantendo os braços
completamente flexionados, com o corpo na posição vertical, pernas
estendidas e pés em contato com o ponto de apoio.
4.3.4.2. Execução: ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado,
devendo a candidata permanecer com os dois braços completamente
flexionados e com o queixo, no mínimo, alinhado com a barra horizontal,
porém sem apoiar com o queixo sobre a mesma. A partir dessa posição
o examinador, com o auxílio de um cronômetro, registrará o tempo
(estático) de permanência da candidata na posição.
4.3.4.3. A contagem do tempo levará em consideração as seguintes
observações:
a) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros;
b) o auxiliar de banca informará à candidata quando esta atingir o tempo
mínimo exigido pelo edital;
c) quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de
banca travará de imediato o seu cronômetro e registrará o tempo obtido
até o momento em que o exercício estava sendo realizado de maneira
prevista no edital;
d) o tempo de realização do exercício que será considerado oficialmente
será somente o realizado pelo integrante da banca examinadora;
e) para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será
permitido, neste caso, a flexão dos joelhos.
4.3.5. EXIGÊNCIA: Flexão estática de braço na barra fixa, na forma
estipulada nos item 4.3.4. e seguintes pelo prazo mínimo de 08 (oito)
segundos. Será considerada reprovada a candidata que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.

ANEXO IV
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº20/2010)

RECURSO DA PROVA:

(   ) ESCRITA/GABARITO; (   ) ESFORÇO FÍSICO.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
SELEÇÃO PÚBLICA Nº20/2010

Nome: __________________________________ Inscrição: _______
Cargo: ________________________________ Data: ___/___/_____
Orientações:
1-Leia atentamente o Edital de Seleção Pública nº20/2010
2-Use outras folhas deste formulário em caso de espaço insuficiente.
Não utilize folhas em branco.
3-Assine e identifique-se em cada folha utilizada.
4-Anulada uma questão de prova escrita, os pontos a ela correspondentes
serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem
recorrido.
5-O julgamento dos recursos será divulgado na sede da Prefeitura
Municipal de Missão Velha.
6-Envie o recurso de acordo com as instruções contidas no item “5..3.”
do Edital nº20/2010.
No caso de Recurso da prova escrita:
Disciplina: ________ Tipo da Prova: ___ Nº da questão recorrida: ___
Fundamentação do recurso:

*Se necessário, utilize o verso e/ou outro formulário, em caso de
insuficiência de espaço.
Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato:

__________________________________________
(assinatura do candidato)

***  ***  ***
SELEÇÃO PÚBLICA
EDITAL Nº023/2010

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com a Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009, bem como o
disposto na Lei Municipal nº574/2009 de 23 de dezembro de 2009, ato
de delegação de competência assinado pelo Prefeito Municipal de
Penaforte, torna pública a abertura de inscrições para a realização
de Seleção Pública para a contratação temporária de 08 (oito) “Agentes
de Cidadania” no âmbito do Programa de Proteção à Cidadania - PRÓ-
CIDADANIA, projeto do Governo do Estado do Ceará, desenvolvido
através do convênio de cooperação firmado entre a Secretaria de
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará e o Município de
Penaforte, o qual reger-se-á de acordo com as normas constantes neste
Edital e seus anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Seleção Pública será regulada pelas normas do presente Edital e
consistirá de provas escritas e de esforço físico, de acordo com a
discriminação contida nos itens “3” e “4”, destinadas a selecionar
candidatos por ordem de classificação e será realizada sob responsabilidade
da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará,
através de uma Comissão de Organização da Seleção Pública, constituída
por Ato do Secretário de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do
Ceará, para a contratação, em caráter temporário, de 08 (oito) “Agentes
de Cidadania”, de acordo com a seguinte discriminação:

Função Região de Atuação Carga Vagas (*) Vagas (*) Remuneração Valor da Inscrição
Horária semanal (Grupamento (Grupamento

Masculino) Feminino)

Agente de Cidadania Município de Penaforte 40 h 07 (sete) 01 (uma) R$550,00 R$25,00

* As vagas ofertadas nesta Seleção Pública foram subdivididas por sexo (grupamento masculino e feminino), na forma discriminada no “Quadro
acima”. Não haverá vagas reservadas para portadores de deficiência uma vez que a atividade a ser desempenhada não admite quaisquer limitações de
ordem física e/ou mental.
1.1.1. O candidato aprovado na Seleção Pública, após a sua contratação, terá a sua relação de trabalho regida pelo Decreto-Lei nº5.452/1943
(Consolidação das Leis de Trabalho), resguardando-se ao Município, no futuro, o direito de realizar as alterações que achar convenientes nas normas
que regulam a sua relação com os seus servidores, obedecidos os limites impostos pela legislação vigente.
1.2. A Seleção Pública destina-se à contratação temporária de 08 (oito) vagas, que poderão ser reduzidas ou ampliadas dentro do prazo de validade
de 01 (um ano), renovável por igual período, de acordo com o estabelecido no quadro do item “1.1.”, deste Edital.
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1.2.1. As vagas ofertadas nesta Seleção Pública tiveram previsão legal
nos seguintes dispositivos: art.37, IX da Constituição Federal; da Lei
Orgânica do Município de Penaforte, Lei Municipal nº574/2009 de 23
de dezembro de 2009; e Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009.
1.3. A lotação dos aprovados far-se-á, por ato da Administração Municipal
de Penaforte, de acordo com a opção feita pelo candidato no formulário
de inscrição.

2. - DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão efetuadas durante o período de 11/01/2010 a
18/01/2010, das 08:00 às 17:00 horas, na Secretaria de Administração
localizada na Av. Ana Tereza de Jesus, nº240, Sala 13, Centro, no município
de Penaforte - CE.
2.1.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação
tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais
não poderá alegar desconhecimento, ainda que atue mediante procurador.
2.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá
orientar-se no sentido de pagar a taxa de inscrição somente após tomar
conhecimento de todas as normas e requisitos exigidos para a Seleção
Pública. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição.
2.1.3. Não haverá inscrições pela Internet. As inscrições serão presenciais
e o recolhimento da taxa de inscrição se dará através de depósito bancário
(Banco do Brasil, Conta Corrente nº20.597-4, Agência nº0640-8), de
acordo com os valores previstos no quadro discriminativo do item “1.1.”.
2.1.3.1. Não serão aceitos recolhimentos de depósitos bancários
efetuados em terminais de auto-atendimento, sendo sua inscrição
condicionada à confirmação do deposito na conta especificada no item
“2.1.3”, deste Edital.
2.2. São requisitos para a inscrição na Seleção Pública e para a admissão
no cargo:
I - Ser brasileiro nato, naturalizado, ou cidadão português a quem foi
conferida igualdade, nas condições previstas no art.12, inciso II, §1º da
Constituição Federal;
II - Ter, na data marcada para admissão, idade mínima de 18 (dezoito)
anos completos (observada a disposição prevista no inciso XXXIII do
art.7º da Constituição Federal);
III - Estar em dia com as obrigações militares, exceto para os candidatos
do sexo feminino;
IV - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
V - Apresentar, na data da convocação para a admissão, comprovante
de conclusão do Ensino Fundamental;
VI -Declarar no requerimento da inscrição (ficha de inscrição) que possui
os requisitos exigidos para a admissão pretendida e que conhece e aceita
as normas constantes deste Edital.
VII- Efetuar recolhimento da taxa de inscrição, que deverá ser feito
através de depósito bancário (item “2.1.3.”), em favor da “Prefeitura
Municipal de Penaforte”, (Banco do Brasil, Conta Corrente nº20.597-4,
Agência nº0640-8), de acordo com as instruções fornecidas no local das
inscrições e de acordo com os valores previstos no quadro discriminativo
do item “1.1.”, deste Edital.
VIII- Apresentar, no momento da inscrição, fotocópia (nítida) da cédula
de identidade e 02 fotos 3x4, recentes e iguais.
IX - Apresentar na data da inscrição Carteira Nacional de Habilitação
em qualquer categoria.
X - Apresentar no momento da convocação certidão negativa de
antecedentes criminais e declaração ou certidão, fornecida por uma das
seguintes autoridades: Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de
Polícia, Comandante da Polícia Militar, Defensor público ou Vereador
de Graça, atestando a reputação ilibada do candidato.
XI - Apresentar atestado médico fornecido por perícia médica do
Município ou médico da rede de Saúde Pública do Município comprovando
a capacidade física e mental do candidato para o exercício da função de
Agente de Cidadania.
2.2.1. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das
exigências contidas nos incisos I, II, III, IV, V, X e XI todos do item
“2.2.” deste Edital; no entanto, o candidato que não os apresentar na
data marcada para a admissão, será automaticamente eliminado, observado
o disposto nos itens “6.6.” e seguintes, deste Edital.

2.3. A Comissão de Organização da Seleção Pública poderá, através de
Edital Específico, se entender necessário, prorrogar o horário de
encerramento das inscrições, ou ainda, prorrogar o período de inscrição por
mais alguns dias, desde que não ultrapasse o limite de vinte dias de inscrição.
2.4. Não será aceita inscrição condicional ou por correspondência;
admitir-se-á, contudo, a inscrição através de procuração, mediante a
apresentação do respectivo instrumento procuratório (com firma
reconhecida), de fotocópia autenticada da cédula de identidade do
candidato e da cédula de identidade do procurador.
2.5. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade
única e exclusiva do candidato.
2.6. Todos os candidatos farão prova na cidade de Penaforte - Ce.
2.7. Constatada qualquer irregularidade, será a inscrição anulada, bem
como todos os atos dela decorrentes, com a exclusão do candidato da
Seleção Pública, observado o disposto no item “2.1.2.”, deste Edital.
2.8. Os candidatos que fizerem jus a algum tipo de isenção legal deverão
requerê-la até o terceiro dia de inscrição, de forma fundamentada
(fundamento legal e fático) para ser analisada pela Comissão Organizadora
e pela Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças de Penaforte.
2.9. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Administração o
direito de excluir do certame, em qualquer momento ou fase da Seleção
Pública, àquele que não preencher esse documento oficial de forma
completa, correta e legível e/ou fornecer dados comprovadamente
inverídicos ou falsos.
2.9.1. Os campos “CPF”, “E-MAIL”, “CEP” e “TELEFONE”,
constantes na ficha de inscrição, são campos de preenchimento não
obrigatório.
2.9.2. O campo “REGISTRO GERAL”, constante na ficha de inscrição,
poderá ser preenchido com o número de registro de qualquer um dos
documentos de identificação referidos no item “3.1.2.”, deste Edital.

3. DAS PROVAS
3.1. A Seleção Pública constará de provas
I - escritas (objetiva de múltipla escolha): que versará sobre o conteúdo
apresentado no Anexo II, deste Edital, para todos os candidatos;
II - de esforço físico: de acordo com os parâmetros fixados no Anexo
III, deste Edital.
3.1.1 As provas escritas serão aplicadas na cidade de Penaforte - CE, em
data(s), horário(s) e locais a serem oportunamente divulgados, devendo o
candidato comparecer ao local designado, com antecedência mínima de
(01) uma hora do horário fixado para o início das provas, munido de caneta
esferográfica (azul ou preta), do comprovante de inscrição, juntamente
com o documento de identidade de valor legal (que contenha a fotografia do
identificado), indispensáveis para prestação do exame. A data e horário de
realização das provas será amplamente divulgada logo após o encerramento
do período de inscrição através de informação no site da Secretaria de
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará (www.sspds.ce.gov.br),
no BLOG do Programa Pró-Cidadania (http://pro-cidadania.blogspot.com)
e de afixação no flanelógrafo na sede da Prefeitura Municipal (situada à
Avenida Ana Tereza de Jesus, s/n, Centro, CEP 63.280.000, telefone (88)
3559-1239), tendo no comunicado informações sobre a(s) data(s), horário(s)
e os locais de realização das provas.
3.1.2. Somente será admitido ingressar ou permanecer no local de
realização de provas o candidato que apresentar documento que bem o
identifique (com fotografia) como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de
Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos
ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como
documento de identidade, como por exemplo, as do CRP, CREA, CRC,
OAB, etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira
Nacional de Habilitação (com fotografia - na forma da Lei nº9.503/97).
3.2. As provas escritas terão duração máxima de 04 (quatro) horas.
Findo este prazo, os candidatos terão suas provas e os cartões de respostas
(gabaritos) recolhidos.
3.2.1. A prova escrita terá 50 (cinqüenta) questões distribuídas da seguinte
forma:

MATÉRIA NÚMERO DE PONTOS DE
QUESTÕES CADA QUESTÃO

Português 10 questões 02,00 pontos
Matemática 10 questões 02,00 pontos
Conhecimentos Gerais e de Cidadania e atualidades 10 questões 02,00 pontos
História do Ceará 10 questões 02,00 pontos
Legislação Específica: Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, (Estatuto da 10 Questões 02,00 pontos
Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)

Total 50 questões 10 pontos

(*) todas as questões terão o mesmo valor em pontos.
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3.2.2. O desempenho do candidato na prova escrita (objetiva de múltipla
escolha), será apurado pelo preenchimento do cartão de respostas
(gabarito), único e personalizado, entregue ao candidato.
3.2.3. Na prova escrita, anular-se-á a questão do candidato que, no
cartão de respostas, contiver mais de uma resposta assinalada, emenda
ou rasura ou, ainda, se nenhuma opção for marcada para a questão.
3.2.4. Ao terminar a prova escrita, o candidato deverá entregar o cartão
de respostas e o caderno de provas devidamente assinados, e assinar a
lista de presença, sob pena de ser eliminado do certame por ato da
Comissão de Organização da Seleção Pública.
3.2.4.1. Após o preenchimento do cartão de respostas, será fornecida,
ao candidato, uma folha de anotação de gabarito para que o mesmo
possa comparar com o gabarito oficial a ser divulgado na forma do item
“3.2.5.”, deste Edital.
3.2.4.2. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair
juntos; aquele que não observar esta disposição, insistindo em sair do
local de aplicação das provas, deverá assinar um termo desistindo da
Seleção Pública e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência,
testemunhado por dois outros candidatos, pelo Aplicador de Provas e
Coordenador e será excluído da Seleção Pública com base na alínea “c”
do item “7.4”, deste Edital.
3.2.5. Os gabaritos para conferência do desempenho do candidato
na prova escrita serão divulgados no máximo em 72 (setenta e
duas) horas após a realização da prova escrita, na sede da Prefeitura
Municipal de Penaforte, situada à Avenida Ana Tereza de Jesus, s/n,
Centro,  CEP 63.280.000, telefone (88) 3559-1239, si te da
Prefeitura Municipal de Penaforte (www.penaforte.ce.gov.br), no
site da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do
Ceará (www.sspds.ce.gov.br) e no BLOG do Programa Pró-Cidadania
(http://pro-cidadania.blogspot.com).
3.3. Não haverá segunda chamada de prova, nem realização de provas
fora das datas, horários e locais estabelecidos e o não comparecimento
do candidato a qualquer das provas a que esteja sujeito implica na
eliminação do candidato da Seleção Pública.
3.4. Não será permitida ao candidato a consulta a livros, textos
comentados, apontamentos ou papéis de quaisquer natureza, bem como
portar aparelhos eletrônicos de comunicação, calculadora e papéis em
branco.
3.5. As provas escritas terão caráter eliminatório e classificatório e as
prova de esforço físico terão caráter somente eliminatório.
3.5.1. Para efeito de aferição de notas, as provas escritas atribuirão de
“0,00 a 10,00” pontos (00 a 50 questões).
3.5.1.1. Somente será aprovado nas provas escritas, o candidato que
obtiver a média igual ou superior a 05,00 (25 questões).
3.5.1.2. Será considerado reprovado na prova escrita e,
conseqüentemente, eliminado da Seleção Pública, o candidato que
não conseguir obter a média mínima fixada no item “3.5.1.1”, deste
Edital.
3.5.1.3. Após a realização das provas escritas, será divulgado o primeiro
resultado parcial do certame, contendo a lista de candidatos aprovados
nas provas escritas.
3.5.2. Os cálculos realizados com base no item “3.5.1.” serão efetuados
até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima o algarismo da
terceira casa decimal quando este for igual ou superior a cinco.
3.6. O conteúdo programático determina o limite de abrangência das
matérias cobradas nas provas, entretanto, não existe obrigatoriedade de
que a prova aplicada abranja (contenha) todos os tópicos descritos no
referido conteúdo.
3.7. Após a realização das provas escritas e após o julgamento dos
recursos impetrados contra a divulgação do resultado das provas escritas
e observando-se os critérios definidos no item “4.4.”, será divulgado o
segundo resultado parcial, contendo listagens, divididas por sexo,
contendo o nome dos candidatos que se classificaram até o triplo do
número de vagas ofertadas.
3.7.1. Os candidatos classificados na forma do item “3.7.” estarão aptos
a participarem da prova de esforço físico, os demais candidatos serão
considerados desclassificados no certame.
3.8. A data e os locais de realização da Prova de esforço físico serão
divulgados no edital de publicação do segundo resultado parcial (item
3.7.).
3.8.1. A prova de esforço físico, de caráter eliminatório, será realizada
de acordo com os parâmetros fixados no Anexo III, parte integrante
deste edital.
3.8.2. Após a realização e apuração do resultado da prova de esforço
físico, será divulgado o resultado final da Seleção Pública, observado o
disposto no item 3.5.
3.8.3. O candidato que não atingir o perfil exigido para aprovação na
Prova de esforço físico, constante no Anexo III, deste edital, será
eliminado da seleção pública.

4. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
4.1. Somente será aprovado na Seleção Pública, o candidato que tendo
sido aprovado na prova escrita e classificado na forma definida pelo
item “3.7.”, obtiver aprovação nas prova de esforço físico.
4.1.1. Será considerado reprovado na Seleção Pública o candidato que:
a) não conseguir obter a aprovação nas provas escritas, em conformidade
com o item “3.5.1.1”;
b) após a divulgação do segundo resultado parcial, não figurar dentre os
candidatos que se classificaram até o triplo do número de vagas ofertadas,
na forma prevista pelo item “3.7.”.
c) não conseguir obter a aprovação nas provas de esforço físico, observado
o disposto no item “3.8.3.”.
4.2. Dentre os candidatos aprovados, a classificação será feita em função
do somatório dos pontos obtidos na prova escrita;
4.3. O candidato será classificado em ordem decrescente de pontos, de
acordo com o desempenho obtido.
4.4. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará,
sucessivamente:
a) O concorrente mais idoso.
b) O concorrente que tiver o maior número de dependentes.
4.4.1. Caso persista o empate, após a aplicação dos critérios previstos
no item “4.4.”, o desempate se dará em favor do concorrente que
obtiver maior pontuação nas questões de português.
4.4.2. A comprovação das informações relativas às alíneas “a” e “c” do
item “4.4.”, deste Edital, será feita pelo candidato no momento da sua
inscrição, podendo a Administração, a qualquer tempo, solicitar
informações complementares do candidato para a perfeita elucidação
de dúvidas que possam surgir com o exame da documentação em
referência.
4.4.3. Para efeito de desempate pelo critério idade (alínea “a” do item
“4.4.”) será considerado apenas o dia, mês e o ano de nascimento,
entretanto, caso a disputa pelo desempate não se resolva, nem mesmo
após a aplicação da forma definida no item “4.4.1 “, os candidatos
empatados serão convocados para apresentarem a certidão de nascimento
para que se proceda o desempate pelas horas e minutos que constarem
nas certidões apresentadas.

5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso, na forma do “Anexo IV”, desde que devidamente
fundamentado, contra o gabarito ou qualquer questão da prova escrita
(Objetiva de Múltipla Escolha), no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas a contar da publicação do Gabarito da Prova disponibilizado no
site e no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Penaforte e no site da
Secretaria de segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará.
5.1.1. No dia da realização das provas os candidatos serão informados
sobre a data da publicação do gabarito e as formas de publicação que
serão utilizadas para a sua divulgação.
5.2. Caberá recurso, na forma do Anexo IV, desde que devidamente
fundamentado, contra o resultado das provas escritas e/ou de esforço
físico, ou ainda contra a classificação final, no prazo de até 48 (quarenta
e oito) horas a contar da respectiva publicação oficial (primeiro resultado
parcial, segundo resultado parcial ou resultado final).
5.3. Os recursos deverão ser protocolados na sede da Prefeitura do
Município de Penaforte (situada à Avenida Ana Tereza de Jesus, s/n,
Centro, CEP 63.280.000, telefone (88) 3559-1239), dentro dos prazos
definidos nos itens “5.1” e “5.2”.
5.4. Não serão avaliados recursos sem instrução e fundamentação. Será
concedida vista da prova, aos candidatos que a requererem, desde que o
façam no prazo do item “5.1” e no formulário de recurso; neste caso,
será marcada data, local e horário para o exame da prova pelo candidato,
para que este, se assim desejar, no momento consignado para a vista,
possa tecer os fundamentos do recurso que interpuser.
5.5. Serão rejeitados liminarmente os recursos postados fora do prazo,
os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato e
os que não utilizarem o formato do formulário contido no “Anexo IV”,
deste Edital.
5.6. Havendo alteração no resultado oficial (gabarito, resultados parciais
e final) da Seleção Pública, em razão do julgamento de recursos
apresentados à Comissão de Seleção Pública, este deverá ser republicado
com as alterações que se fizerem necessárias.

6. DA ADMISSÃO
6.1. A aprovação na Seleção Pública não garante ao aprovado o direito
à contratação, mas assegura o direito de preferência no preenchimento
das vagas que obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação, sendo
realizado o chamamento atendendo ao interesse da Administração,
cabendo, a esta, decidir o momento oportuno e conveniente para a
admissão, em razão das carências apresentadas e de acordo com o ajuste
firmado entre a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do
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Estado do Ceará e o Município de Penaforte, observadas, também, as
disponibilidades orçamentárias para a contratação.
6.2. Para evitar constrangimentos, não haverá divulgação de candidatos
reprovados, não classificados ou não habilitados, podendo o candidato
consultar, de forma individual, o seu posicionamento, nas referidas
listagens que estarão disponíveis na sede da Secretaria de Administração,
Planejamento e Finanças do Município.
6.3. A admissão do candidato dependerá de inspeção médica a ser realizada
pela Secretaria de Saúde do Município de Penaforte. Só poderá ser
contratado aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o
exercício das funções.
6.4. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para o
início dos procedimentos preparatórios dos atos de admissão e da
capacitação, os seguintes documentos:
a) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento ou da Certidão de
Casamento.
b) Fotocópia autenticada do título de eleitor bem como comprovante de
estar em dia com a Justiça Eleitoral.
c) Fotocópia autenticada do certificado de reservista para o candidato
do sexo masculino.
d) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade.
e) Fotocópia autenticada do Cartão do CPF.
f) Fotocópia autenticada dos documentos que comprovam o
preenchimento dos requisitos descritos no item “2.2.”, deste Edital.
g) 02 (duas) fotografias 3X4, recentes.
h) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento dos filhos que
possuir.
i) Outros documentos listados no ato convocatório.
6.5. A investidura dos aprovados será condicionada à sua apresentação
no prazo estipulado pelo edital de convocação, a ser baixado pelo Prefeito
Municipal de Penaforte, munido dos documentos relacionados no item
anterior, bem como de outros exigidos em Lei, enumerados por ocasião
da convocação.
6.6. Convocado para apresentar os documentos necessários à contratação,
conforme item “2.2.”, deste Edital, o candidato que não possuir a
habilitação legal exigida para o exercício da função, será eliminado da
seleção púbica.
6.7. O Município de Penaforte não se responsabilizará pelo deslocamento
de ida e volta ao trabalho para servidores que residirem em outros
municípios (não haverá auxílio de deslocamento/transporte).
6.8. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de
determinada região de atuação ou quando surgir a necessidade de vagas
em nova região não prevista no edital, a Administração poderá publicar
um edital de convocação específico para que dentre os candidatos do
mesmo grupamento (masculino ou feminino), todos os que estejam
aguardando convocação para admissão, possam manifestar o interesse
em suprir a vaga que gerou a demanda; devendo ocupar a vaga o candidato
que demonstrar possuir a melhor pontuação e colocação dentre os
interessados, observados os critérios de classificação e desempate
previstos no item “4.4.” deste Edital.
6.9. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de um
determinado grupamento (masculino ou feminino), e não existirem
mais candidatos interessados dentro do mesmo grupamento, a
Administração poderá publicar um edital de convocação específico para
que todos os candidatos aprovados no grupamento diverso daquele cujas
vagas estão ociosas e que estejam aguardando convocação para admissão,
possam manifestar o interesse em suprir a vaga que gerou a demanda;
devendo ocupar a vaga o candidato que demonstrar possuir a melhor

pontuação e colocação dentre os interessados, observados os critérios
de classificação e desempate previstos no item “4.4.” deste Edital.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
7.1. A Seleção Pública terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de
sua homologação, podendo ser prorrogado, por ato do Prefeito Municipal
de Penaforte, uma única vez, por igual período.
7.2. A diferença entre o número de aprovados (após o resultado final, na
forma constante do item 3.8.2, deste Edital) e o de convocados constituir-
se-á em cadastro de reserva, para substituir eventuais desistências ou
abertura de novas vagas no prazo de validade da Seleção Pública.
7.3. A relação dos candidatos aprovados será divulgada oficialmente, em
ordem de classificação.
7.4. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer momento, o candidato
que:
a) fixar em qualquer documento (inclusive na ficha de inscrição) declaração
falsa ou inexata;
b) deixar de apresentar, quando solicitado, quaisquer dos documentos que
comprovem o atendimento aos requisitos do item “2.2.”, deste Edital;
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de
incorreção ou descortesia para com qualquer Aplicador, Fiscal, Coordenador
(ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização das provas;
d) utilizar-se de qualquer fonte de consultas não autorizadas;
e) durante a realização das provas for surpreendido em comunicação
verbal, escrita, eletrônica, por gestos ou de qualquer outra forma com
outro candidato;
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a
identificação;
g) não devolver o Caderno de Provas e a Folha de Respostas devidamente
assinados;
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do fiscal,
após o início da prova;
i) utilizar processos ilícitos na realização das provas, segundo se
comprovar, posteriormente, mediante análise por meio eletrônico,
estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico;
j) utilizar, no local de aplicação da prova, telefone celular, BIP ou
quaisquer outros meios que sugiram possibilidade de comunicação;
k) for apanhado utilizando-se de qualquer meio na tentativa de burlar a
prova;
l) recusar-se a trocar de carteira (no momento da realização da prova),
após a solicitação de fiscal ou coordenador da Seleção Pública;
m) insistir em desobedecer os procedimentos padronizados adotados
pela organização da Seleção Pública, causando tumulto ou atrapalhando
os demais candidatos.
7.5. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das normas
deste Edital e o compromisso de aceitar as condições da Seleção Pública,
tais como se acham postas nos dispositivos supracitados.
7.6. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer tempo, o candidato que
praticar ato de incorreção, descortesia ou desobediência para com qualquer
Coordenador, Monitor, Instrutor, Integrante da Comissão de Seleção
Pública (ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização da
Seleção Pública e da Capacitação do Programa Pró-Cidadania;
7.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Comissão de
Organização da Seleção Pública, no que concerne à aplicação e julgamento
da presente Seleção Pública.
Fortaleza-Ce, 04 de janeiro de 2010.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO I
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº23/2010)

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Masculino)

Agente de Município de Penaforte AC 07 (sete) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Feminino)

Agente de Município de Penaforte AC2 01 (uma) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania

ANEXO II
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº023/2010)

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PORTUGUÊS
Interpretação de Texto. Ortografia. Acentuação Gráfica. Sílaba (Separação e Classificação). Encontros Vocálicos e Consonantais. Classes Gramaticais:
Substantivo, Adjetivo, Artigo, Numeral.
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MATEMÁTICA
Operações com Números Inteiros. Adição. Subtração. Multiplicação.
Divisão. Operações com Números Fracionários. Razão. Proporção.
Porcentagem. Resoluções de Problemas.
CONHECIMENTOS GERAIS E DE CIDADANIA E ATUALIDADES
O Brasil Colônia: As Expedições de Exploração e Colonização. As Grandes
Regiões Brasileiras. A Região Nordeste: Aspectos enfocando Relevo,
Clima, Vegetação, Hidrografia, População, Agricultura, Pecuária,
Transporte e o Sistema Urbano. Atualidades. Noções Gerais de Cidadania:
Conceitos básicos, Convivência Democrática, Direitos Humanos e
Formação Ética e Moral.
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, (Estatuto da
Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)
CONHECIMENTOS SOBRE A HISTÓRIA DO CEARÁ
Conhecimentos sobre Atualidades e História do Estado do Ceará (História
Política; Divisão Política Administrativa; Economia; Desenvolvimento
Urbano).

ANEXO III
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº023/2010)

PARÂMETROS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA DE ESFORÇO
FÍSICO
PROVA DE ESFORÇO FÍSICO
A prova de esforço físico, de presença obrigatória e de caráter unicamente
eliminatório, será realizada pela Secretaria de Segurança Pública e Defesa
Social - SSPDS e visa avaliar a capacidade mínima do candidato para
suportar, física e organicamente, as exigências da prática de atividades
físicas e demais exigências próprias da função do Agente de Cidadania.
1. A prova de capacidade física constará de três testes, a serem realizados
em um único dia.
2. O candidato deverá comparecer em data, local e horário a serem
determinados em edital próprio, com roupa apropriada para a prática de
educação física, munido de documento de identidade original e de atestado
médico original específico para tal fim.
2.1. O atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de
que o candidato está apto, na data de realização do exame, a realizar a
prova de esforço físico da Seleção Pública 023/2010 para o cargo de
Agente de Cidadania.
2.2. O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação
do candidato para o início da prova. Não será aceita a entrega de atestado
médico em outro momento ou em que não conste à autorização expressa.
2.3. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impedido
de realizar os testes, sendo, conseqüentemente, eliminado do concurso.
3. O candidato, ao realizar a prova de esforço físico (composta de três
testes físicos), deverá ter plena ciência de que assume os riscos inerentes
a realização dos esforços físicos que irá empreender.
3.1. A falta do candidato a qualquer um dos testes da prova de capacidade
física acarretará a sua eliminação do concurso, observado o item 3.5 do
Edital.
4. DOS TESTES FÍSICOS: Os testes de esforços físicos e os índices
mínimos da prova de capacidade física obedecerão ao previsto abaixo
(masculino e feminino) e serão realizadas na seguinte ordem:
4.1. TESTE I - CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS:
4.1.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência aeróbica.
4.1.2. EXECUÇÃO: O avaliado ficará em pé na posição de saída, o
início do teste se dará com a voz de comando - “Atenção! Já!”, ao
mesmo tempo em que o coordenador do teste aciona o cronômetro,
quando o avaliado deverá iniciar o teste. Desde o início, o avaliado
deverá procurar manter uma velocidade homogênea através da
estabilização do ritmo da corrida. Aos onze minutos deverá soar um
apito longo, avisando que falta somente um minuto para o término do
teste. Ao chegar aos doze minutos será dado um silvo breve e os avaliados
imediatamente deixarão de correr e iniciarão uma caminhada,
perpendicularmente ao sentido da corrida, permitindo, desta forma, que
os monitores tenham a medida da distância percorrida. A corrida pode
ser intercalada com o andar.
4.1.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: correr no mínimo de
2.000 metros durante 12 minutos.
2 - Grupamento Feminino: correr no mínimo de 1.600 metros durante
12 minutos.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.2. TESTE II - FLEXÃO ABDOMINAL
4.2.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência dos músculos abdominais
4.2.2. EXECUÇÃO: O teste terá a duração de um minuto e será iniciado
e terminado com um apito. A metodologia para a preparação e a execução
do teste de flexão abdominal para os candidatos dos sexos masculino e
feminino obedecerá aos seguintes critérios:

a) a posição inicial será tomada com o candidato deitado de costas, na
posição completamente horizontal de todo o corpo em relação ao solo,
com as costas e a cabeça em contato pleno com o solo, joelhos estendidos,
os braços atrás da cabeça, cotovelos estendidos e dorso das mãos tocando
o solo;
b) após o silvo de apito, o candidato começará a primeira fase do
movimento, realizando um movimento simultâneo, onde os joelhos
deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o quadril deverá ser
flexionado (posição sentado) e os cotovelos deverão alcançar ou
ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem
interrupção, o candidato deverá voltar à posição inicial realizando o
movimento inverso. Esse movimento completo, finalizado com o
retorno à posição inicial, corresponderá a uma unidade de execução.
4.2.2.1. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
a) o teste terá a duração de um minuto e será iniciado e terminado com
um apito;
b) o auxiliar de banca irá contar em voz alta o número de repetições
realizadas; quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o
auxiliar de banca repetirá o número do último realizado de maneira
correta;
c) cada execução começa e termina sempre na posição inicial; somente
aí será contada uma execução completa;
d) na primeira fase do movimento, os joelhos devem ser flexionados, os
pés devem tocar o solo, o tronco deve ser flexionado e os cotovelos
alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora;
e) ao final de cada repetição, a cabeça, o dorso das mãos e os calcanhares
(com os joelhos completamente estendidos) também devem encostar-
se ao solo;
f) só será contada a repetição realizada completa e corretamente,
começando e terminando sempre na posição inicial;
g) se, ao soar o apito para o término do teste, o candidato estiver em
meio à execução, essa repetição não será computada.
4.2.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 30
repetições, de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 25 repetições, de forma
ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3. TESTE III - BARRA
4.3.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência muscular localizada dos membros
superiores.
4.3.2. EXECUÇÃO (Grupamento Masculino):
4.3.2.1. Posição inicial: o candidato posiciona-se sob a barra, à frente
do examinador. Ao comando de “em posição”, o candidato empunhará
a barra com as palmas das mãos voltadas para fora (empunhadura em
pronação), mantendo os braços completamente estendidos, com o corpo
na posição vertical, pernas estendidas e pés sem contato com o solo.
4.3.2.2. Ao comando de “iniciar”, o candidato flexionará
simultaneamente os cotovelos até ultrapassar com o queixo a parte
superior da barra. Em seguida, voltará à posição inicial pela extensão
completa dos braços. O corpo deve permanecer na posição vertical
durante o exercício.
4.3.2.3. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
4.3.2.4. Será proibido ao candidato, quando da realização do teste
dinâmico de barra:
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da
barra após o início das execuções, sendo que para evitar que os candidatos
mais altos toquem os pés no solo, será permitido, neste caso, a flexão
dos joelhos;
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física;
c) apoiar o queixo na barra;
d) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as
mãos, em vez de completar o movimento com os cotovelos totalmente
estendidos.
4.3.2.5. O aplicador da Prova irá contar em voz alta o número de
repetições realizadas. Quando o exercício não atender ao previsto neste
edital, o Aplicador da Prova repetirá o número do último realizado de
maneira correta.
4.3.2.6. A contagem que será considerada oficialmente será somente a
realizada pelo integrante da banca examinadora.
4.3.3. EXIGÊNCIA: Flexão dinâmica de braço na barra fixa de no mínimo
3 (três) repetições de forma correta. Será considerado reprovado o
candidato que não conseguir atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3.4. EXECUÇÃO (Grupamento Feminino):
4.3.4.1. Posição inicial: a candidata posiciona-se sob a barra, à frente do
examinador, pisando sobre um ponto de apoio. Ao comando de “em
posição”, a candidata empunhará a barra com as palmas das mãos voltadas
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para fora (empunhadura em pronação), mantendo os braços
completamente flexionados, com o corpo na posição vertical, pernas
estendidas e pés em contato com o ponto de apoio.
4.3.4.2. Execução: ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado,
devendo a candidata permanecer com os dois braços completamente
flexionados e com o queixo, no mínimo, alinhado com a barra horizontal,
porém sem apoiar com o queixo sobre a mesma. A partir dessa posição
o examinador, com o auxílio de um cronômetro, registrará o tempo
(estático) de permanência da candidata na posição.
4.3.4.3. A contagem do tempo levará em consideração as seguintes
observações:
a) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros;
b) o auxiliar de banca informará à candidata quando esta atingir o tempo
mínimo exigido pelo edital;
c) quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de
banca travará de imediato o seu cronômetro e registrará o tempo obtido
até o momento em que o exercício estava sendo realizado de maneira
prevista no edital;
d) o tempo de realização do exercício que será considerado oficialmente
será somente o realizado pelo integrante da banca examinadora;
e) para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será
permitido, neste caso, a flexão dos joelhos.
4.3.5. EXIGÊNCIA: Flexão estática de braço na barra fixa, na forma
estipulada nos item 4.3.4. e seguintes pelo prazo mínimo de 08 (oito)
segundos. Será considerada reprovada a candidata que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.

ANEXO IV
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº023/2010)

RECURSO DA PROVA:

(   ) ESCRITA/GABARITO; (   ) ESFORÇO FÍSICO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
SELEÇÃO PÚBLICA Nº023/2009

Nome: __________________________ Inscrição: ______________
Cargo: _______________________________ Data: ___/___/______
Orientações:
1-Leia atentamente o Edital de Seleção Pública nº023/2010
2-Use outras folhas deste formulário em caso de espaço insuficiente.
Não utilize folhas em branco.
3-Assine e identifique-se em cada folha utilizada.
4-Anulada uma questão de prova escrita, os pontos a ela correspondentes

serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem
recorrido.
5-O julgamento dos recursos será divulgado na sede da Prefeitura
Municipal de Penaforte.
6-Envie o recurso de acordo com as instruções contidas no item “5..3.”
do Edital nº023/2010.
No caso de Recurso da prova escrita:
Disciplina: _____ Tipo da Prova: _____ Nº da questão recorrida: ______
Fundamentação do recurso:

*Se necessário, utilize o verso e/ou outro formulário, em caso de
insuficiência de espaço.
Fonte(s) que embasa (m) a argumentação do candidato:

__________________________________________
(assinatura do candidato)

***  ***  ***
SELEÇÃO PÚBLICA

EDITAL Nº30/2010
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com a Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009, bem como o disposto
na Lei Municipal nº048/2009 de 10 de dezembro de 2009, ato de delegação
de competência assinado pelo Prefeito Municipal de Jardim, torna pública
a abertura de inscrições para a realização de Seleção Pública para
a contratação temporária de 26 (vinte e seis) “Agentes de Cidadania” no
âmbito do Programa de Proteção à Cidadania - PRÓ-CIDADANIA, projeto
do Governo do Estado do Ceará, desenvolvido através do convênio de
cooperação firmado entre a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social
do Estado do Ceará e o Município de Jardim, o qual reger-se-á de acordo
com as normas constantes neste Edital e seus anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Seleção Pública será regulada pelas normas do presente Edital e consistirá
de provas escritas e de esforço físico, de acordo com a discriminação contida
nos itens “3” e “4”, destinadas a selecionar candidatos por ordem de classificação
e será realizada sob responsabilidade da Secretaria de Segurança Pública e Defesa
Social do Estado do Ceará, através de uma Comissão de Organização da Seleção
Pública, constituída por Ato do Secretário de Segurança Pública e Defesa Social
do Estado do Ceará, para a contratação, em caráter temporário, de 26 (vinte e
seis) “Agentes de Cidadania”, de acordo com a seguinte discriminação:

Função Região de Atuação/ Carga Vagas (*) Vagas (*) Remuneração Valor da Inscrição
Distrito: Horária semanal (Grupamento (Grupamento

Masculino) Feminino)

Agente de Cidadania Município de Jardim 40 h 24 (vinte e quatro) 02 (duas) R$550,00 R$25,00

* As vagas ofertadas nesta Seleção Pública foram subdivididas por sexo
(grupamento masculino e feminino), na forma discriminada no “Quadro
acima”. Não haverá vagas reservadas para portadores de deficiência
uma vez que a atividade a ser desempenhada não admite quaisquer
limitações de ordem física e/ou mental.
1.1.1. O candidato aprovado na Seleção Pública, após a sua contratação,
terá a sua relação de trabalho regida pelo Decreto-Lei nº5.452/1943
(Consolidação das Leis de Trabalho), resguardando-se ao Município, no
futuro, o direito de realizar as alterações que achar convenientes nas
normas que regulam a sua relação com os seus servidores, obedecidos os
limites impostos pela legislação vigente.
1.2. A Seleção Pública destina-se à contratação temporária de 26 (vinte
e seis) vagas, que poderão ser reduzidas ou ampliadas dentro do prazo de
validade de 01 (um ano), renovável por igual período, de acordo com o
estabelecido no quadro do item “1.1.”, deste Edital.
1.2.1. As vagas ofertadas nesta Seleção Pública tiveram previsão legal
nos seguintes dispositivos: art.37, IX da Constituição Federal; da Lei
Orgânica do Município de Jardim, Lei Municipal nº048/2009 de 10 de
dezembro de 2009; e Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009.
1.3. A lotação dos aprovados far-se-á, por ato da Administração Municipal de
Jardim, de acordo com a opção feita pelo candidato no formulário de inscrição.

2. - DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão efetuadas durante o período de 11/01/2010 a
18/01/2010, das 08:00 às 17:00 horas, na sede da Prefeitura do município
de Jardim, situada à Travessa Aristides Ancilon Aires Alencar, nº51,
Centro, CEP 63.290.000, telefone (88) 35551181.

2.1.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação
tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às
quais não poderá alegar desconhecimento, ainda que atue mediante
procurador.
2.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá
orientar-se no sentido de pagar a taxa de inscrição somente após tomar
conhecimento de todas as normas e requisitos exigidos para a Seleção
Pública. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição.
2.1.3. Não haverá inscrições pela Internet. As inscrições serão presenciais
e o recolhimento da taxa de inscrição se dará através de depósito bancário
(Banco do Brasil, Conta Corrente nº15.053-3, Agência nº2208-X), de
acordo com os valores previstos no quadro discriminativo do item “1.1.”.
2.1.3.1. Não serão aceitos recolhimentos de depósitos bancários
efetuados em terminais de auto-atendimento, sendo sua inscrição
condicionada à confirmação do deposito na conta especificada no item
“2.1.3”, deste Edital.
2.2. São requisitos para a inscrição na Seleção Pública e para a admissão
no cargo:
I - Ser brasileiro nato, naturalizado, ou cidadão português a quem foi
conferida igualdade, nas condições previstas no art.12, inciso II, §1º da
Constituição Federal;
II - Ter, na data marcada para admissão, idade mínima de 18(dezoito)
anos completos (observada a disposição prevista no inciso XXXIII do
art.7º da Constituição Federal);
III - Estar em dia com as obrigações militares, exceto para os candidatos
do sexo feminino;
IV - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
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V - Apresentar, na data da convocação para a admissão, comprovante
de conclusão do Ensino Fundamental;
VI -Declarar no requerimento da inscrição (ficha de inscrição) que possui
os requisitos exigidos para a admissão pretendida e que conhece e aceita
as normas constantes deste Edital.
VII- Efetuar recolhimento da taxa de inscrição, que deverá ser feito
através de depósito bancário (item “2.1.3.”), em favor da “Prefeitura
Municipal de Jardim”, (Banco do Brasil, Conta Corrente nº15.053-3,
Agência nº2208-X), de acordo com as instruções fornecidas no local das
inscrições e de acordo com os valores previstos no quadro discriminativo
do item “1.1.”, deste Edital.
VIII- Apresentar, no momento da inscrição, fotocópia (nítida) da cédula
de identidade e 02 fotos 3x4, recentes e iguais.
IX - Apresentar na data da inscrição Carteira Nacional de Habilitação
em qualquer categoria.
X - Apresentar no momento da convocação certidão negativa de
antecedentes criminais e declaração ou certidão, fornecida por uma das
seguintes autoridades: Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de
Polícia, Comandante da Polícia Militar, Defensor público ou Vereador
de Graça, atestando a reputação ilibada do candidato.
XI - Apresentar atestado médico fornecido por perícia médica do
Município ou médico da rede de Saúde Pública do Município comprovando
a capacidade física e mental do candidato para o exercício da função de
Agente de Cidadania.
2.2.1. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das
exigências contidas nos incisos I, II, III, IV, V, X e XI todos do item
“2.2.” deste Edital; no entanto, o candidato que não os apresentar na
data marcada para a admissão, será automaticamente eliminado, observado
o disposto nos itens “6.6.” e seguintes, deste Edital.
2.3. A Comissão de Organização da Seleção Pública poderá, através de
Edital Específico, se entender necessário, prorrogar o horário de
encerramento das inscrições, ou ainda, prorrogar o período de inscrição
por mais alguns dias, desde que não ultrapasse o limite de vinte dias de
inscrição.
2.4. Não será aceita inscrição condicional ou por correspondência;
admitir-se-á, contudo, a inscrição através de procuração, mediante a
apresentação do respectivo instrumento procuratório (com firma
reconhecida), de fotocópia autenticada da cédula de identidade do
candidato e da cédula de identidade do procurador.
2.5. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade
única e exclusiva do candidato.
2.6. Todos os candidatos farão prova na cidade de Jardim - Ce.
2.7. Constatada qualquer irregularidade, será a inscrição anulada, bem
como todos os atos dela decorrentes, com a exclusão do candidato da
Seleção Pública, observado o disposto no item “2.1.2.”, deste Edital.
2.8. Os candidatos que fizerem jus a algum tipo de isenção legal deverão
requerê-la até o terceiro dia de inscrição, de forma fundamentada
(fundamento legal e fático) para ser analisada pela Comissão Organizadora
e pela Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças de Jardim.
2.9. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de

inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Administração o
direito de excluir do certame, em qualquer momento ou fase da Seleção
Pública, àquele que não preencher esse documento oficial de forma
completa, correta e legível e/ou fornecer dados comprovadamente
inverídicos ou falsos.
2.9.1. Os campos “CPF”, “E-MAIL”, “CEP” e “TELEFONE”,
constantes na ficha de inscrição, são campos de preenchimento não
obrigatório.
2.9.2. O campo “REGISTRO GERAL”, constante na ficha de inscrição,
poderá ser preenchido com o número de registro de qualquer um dos
documentos de identificação referidos no item “3.1.2.”, deste Edital.

3. DAS PROVAS
3.1. A Seleção Pública constará de provas
I - escritas (objetiva de múltipla escolha): que versará sobre o conteúdo
apresentado no Anexo II, deste Edital, para todos os candidatos;
II - de esforço físico: de acordo com os parâmetros fixados no Anexo
III, deste Edital.
3.1.1 As provas escritas serão aplicadas na cidade de Jardim-CE, em
data(s), horário(s) e locais a serem oportunamente divulgados, devendo
o candidato comparecer ao local designado, com antecedência mínima
de (01) uma hora do horário fixado para o início das provas, munido de
caneta esferográfica (azul ou preta), do comprovante de inscrição,
juntamente com o documento de identidade de valor legal (que contenha
a fotografia do identificado), indispensáveis para prestação do exame. A
data e horário de realização das provas será amplamente divulgada logo
após o encerramento do período de inscrição através de informação no
site da Prefeitura Municipal de Jardim (www.jardim.ce.gov.br), no site da
Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, no
BLOG do Programa Pró-Cidadania (http://pro-cidadania.blogspot.com)
(www.sspds.ce.gov.br) e de afixação no flanelógrafo na sede da Prefeitura
Municipal (situada à Travessa Aristides Ancilon Aires Alencar, nº51,
Centro, CEP 63.290.000, telefone (88) 35551181), tendo no
comunicado informações sobre a(s) data(s), horário(s) e os locais de
realização das provas.
3.1.2. Somente será admitido ingressar ou permanecer no local de
realização de provas o candidato que apresentar documento que bem o
identifique (com fotografia) como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de
Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos
ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como
documento de identidade, como por exemplo, as do CRP, CREA, CRC,
OAB, etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira
Nacional de Habilitação (com fotografia - na forma da Lei nº9.503/97).
3.2. As provas escritas terão duração máxima de 04 (quatro) horas.
Findo este prazo, os candidatos terão suas provas e os cartões de respostas
(gabaritos) recolhidos.
3.2.1. A prova escrita terá 50 (cinqüenta) questões distribuídas da seguinte
forma:

MATÉRIA NÚMERO DE PONTOS DE
QUESTÕES CADA QUESTÃO

Português 10 questões 02,00 pontos
Matemática 10 questões 02,00 pontos
Conhecimentos Gerais e de Cidadania e atualidades 10 questões 02,00 pontos
História do Ceará 10 questões 02,00 pontos
Legislação Específica: Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, (Estatuto da 10 Questões 02,00 pontos
Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)

Total 50 questões 10 pontos

(*) todas as questões terão o mesmo valor em pontos.
3.2.2. O desempenho do candidato na prova escrita (objetiva de múltipla
escolha), será apurado pelo preenchimento do cartão de respostas
(gabarito), único e personalizado, entregue ao candidato.
3.2.3. Na prova escrita, anular-se-á a questão do candidato que, no
cartão de respostas, contiver mais de uma resposta assinalada, emenda
ou rasura ou, ainda, se nenhuma opção for marcada para a questão.
3.2.4. Ao terminar a prova escrita, o candidato deverá entregar o cartão
de respostas e o caderno de provas devidamente assinados, e assinar a
lista de presença, sob pena de ser eliminado do certame por ato da
Comissão de Organização da Seleção Pública.
3.2.4.1. Após o preenchimento do cartão de respostas, será fornecida,
ao candidato, uma folha de anotação de gabarito para que o mesmo
possa comparar com o gabarito oficial a ser divulgado na forma do item
“3.2.5.”, deste Edital.

3.2.4.2. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair
juntos; aquele que não observar esta disposição, insistindo em sair do
local de aplicação das provas, deverá assinar um termo desistindo da
Seleção Pública e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência,
testemunhado por dois outros candidatos, pelo Aplicador de Provas e
Coordenador e será excluído da Seleção Pública com base na alínea “c”
do item “7.4”, deste Edital.
3.2.5. Os gabaritos para conferência do desempenho do candidato na
prova escrita serão divulgados no máximo em 72 (setenta e duas) horas
após a realização da prova escrita, na sede da Prefeitura Municipal de
Jardim, situada à Travessa Aristides Aires, nº52, CEP 63.290.000,
telefone (88) 3555-1181, site da Prefeitura Municipal de Jardim
(www.jardim.ce.gov.br), no site da Secretaria de Segurança Pública e
Defesa Social do Estado do Ceará (www.sspds.ce.gov.br) e no BLOG do
Programa Pró-Cidadania (http://pro-cidadania.blogspot.com).
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3.3. Não haverá segunda chamada de prova, nem realização de provas
fora das datas, horários e locais estabelecidos e o não comparecimento
do candidato a qualquer das provas a que esteja sujeito implica na
eliminação do candidato da Seleção Pública.
3.4. Não será permitida ao candidato a consulta a livros, textos
comentados, apontamentos ou papéis de quaisquer natureza, bem como
portar aparelhos eletrônicos de comunicação, calculadora e papéis em
branco.
3.5. As provas escritas terão caráter eliminatório e classificatório e as
prova de esforço físico terão caráter somente eliminatório.
3.5.1. Para efeito de aferição de notas, as provas escritas atribuirão de
“0,00 a 10,00” pontos (00 a 50 questões).
3.5.1.1. Somente será aprovado nas provas escritas, o candidato que
obtiver a média igual ou superior a 05,00 (25 questões).
3.5.1.2. Será considerado reprovado na prova escrita e,
conseqüentemente, eliminado da Seleção Pública, o candidato que não
conseguir obter a média mínima fixada no item “3.5.1.1”, deste Edital.
3.5.1.3. Após a realização das provas escritas, será divulgado o primeiro
resultado parcial do certame, contendo a lista de candidatos aprovados
nas provas escritas.
3.5.2. Os cálculos realizados com base no item “3.5.1.” serão efetuados
até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima o algarismo da
terceira casa decimal quando este for igual ou superior a cinco.
3.6. O conteúdo programático determina o limite de abrangência das
matérias cobradas nas provas, entretanto, não existe obrigatoriedade de
que a prova aplicada abranja (contenha) todos os tópicos descritos no
referido conteúdo.
3.7. Após a realização das provas escritas e após o julgamento dos
recursos impetrados contra a divulgação do resultado das provas escritas
e observando-se os critérios definidos no item “4.4.”, será divulgado o
segundo resultado parcial, contendo listagens, divididas por sexo,
contendo o nome dos candidatos que se classificaram até o triplo do
número de vagas ofertadas.
3.7.1. Os candidatos classificados na forma do item “3.7.” estarão aptos
a participarem da prova de esforço físico, os demais candidatos serão
considerados desclassificados no certame.
3.8. A data e os locais de realização da Prova de esforço físico serão
divulgados no edital de publicação do segundo resultado parcial (item
3.7.).
3.8.1. A prova de esforço físico, de caráter eliminatório, será realizada
de acordo com os parâmetros fixados no Anexo III, parte integrante
deste edital.
3.8.2. Após a realização e apuração do resultado da prova de esforço
físico, será divulgado o resultado final da Seleção Pública, observado o
disposto no item 3.5.
3.8.3. O candidato que não atingir o perfil exigido para aprovação na
Prova de esforço físico, constante no Anexo III, deste edital, será
eliminado da seleção pública.

4. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
4.1. Somente será aprovado na Seleção Pública, o candidato que tendo
sido aprovado na prova escrita e classificado na forma definida pelo
item “3.7.”, obtiver aprovação nas prova de esforço físico.
4.1.1. Será considerado reprovado na Seleção Pública o candidato que:
a) não conseguir obter a aprovação nas provas escritas, em conformidade
com o item “3.5.1.1”;
b) após a divulgação do segundo resultado parcial, não figurar dentre os
candidatos que se classificaram até o triplo do número de vagas ofertadas,
na forma prevista pelo item “3.7.”.
c) não conseguir obter a aprovação nas provas de esforço físico, observado
o disposto no item “3.8.3.”.
4.2. Dentre os candidatos aprovados, a classificação será feita em função
do somatório dos pontos obtidos na prova escrita;
4.3. O candidato será classificado em ordem decrescente de pontos, de
acordo com o desempenho obtido.
4.4. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará,
sucessivamente:
a) O concorrente mais idoso.
b) O concorrente que tiver o maior número de dependentes.
4.4.1. Caso persista o empate, após a aplicação dos critérios previstos
no item “4.4.”, o desempate se dará em favor do concorrente que
obtiver maior pontuação nas questões de português.
4.4.2. A comprovação das informações relativas às alíneas “a” e “c” do
item “4.4.”, deste Edital, será feita pelo candidato no momento da sua
inscrição, podendo a Administração, a qualquer tempo, solicitar
informações complementares do candidato para a perfeita elucidação
de dúvidas que possam surgir com o exame da documentação em
referência.
4.4.3. Para efeito de desempate pelo critério idade (alínea “a” do item

“4.4.”) será considerado apenas o dia, mês e o ano de nascimento,
entretanto, caso a disputa pelo desempate não se resolva, nem mesmo
após a aplicação da forma definida no item “4.4.1 “, os candidatos
empatados serão convocados para apresentarem a certidão de nascimento
para que se proceda o desempate pelas horas e minutos que constarem
nas certidões apresentadas.

5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso, na forma do “Anexo IV”, desde que devidamente
fundamentado, contra o gabarito ou qualquer questão da prova escrita
(Objetiva de Múltipla Escolha), no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas a contar da publicação do Gabarito da Prova disponibilizado no
site e no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Jardim e no site da
Secretaria de segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará.
5.1.1. No dia da realização das provas os candidatos serão informados
sobre a data da publicação do gabarito e as formas de publicação que
serão utilizadas para a sua divulgação.
5.2. Caberá recurso, na forma do Anexo IV, desde que devidamente
fundamentado, contra o resultado das provas escritas e/ou de esforço
físico, ou ainda contra a classificação final, no prazo de até 48 (quarenta
e oito) horas a contar da respectiva publicação oficial (primeiro resultado
parcial, segundo resultado parcial ou resultado final).
5.3. Os recursos deverão ser protocolados na sede da Prefeitura do
Município de Jardim (situada à Travessa Aristides Ancilon Aires Alencar,
nº51, Centro, CEP 63.290.000, telefone (88) 35551181), dentro dos
prazos definidos nos itens “5.1” e “5.2”.
5.4. Não serão avaliados recursos sem instrução e fundamentação. Será
concedida vista da prova, aos candidatos que a requererem, desde que o
façam no prazo do item “5.1” e no formulário de recurso; neste caso,
será marcada data, local e horário para o exame da prova pelo candidato,
para que este, se assim desejar, no momento consignado para a vista,
possa tecer os fundamentos do recurso que interpuser.
5.5. Serão rejeitados liminarmente os recursos postados fora do prazo,
os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato e
os que não utilizarem o formato do formulário contido no “Anexo IV”,
deste Edital.
5.6. Havendo alteração no resultado oficial (gabarito, resultados parciais
e final) da Seleção Pública, em razão do julgamento de recursos
apresentados à Comissão de Seleção Pública, este deverá ser republicado
com as alterações que se fizerem necessárias.

6. DA ADMISSÃO
6.1. A aprovação na Seleção Pública não garante ao aprovado o direito
à contratação, mas assegura o direito de preferência no preenchimento
das vagas que obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação, sendo
realizado o chamamento atendendo ao interesse da Administração,
cabendo, a esta, decidir o momento oportuno e conveniente para a
admissão, em razão das carências apresentadas e de acordo com o ajuste
firmado entre a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do
Estado do Ceará e o Município de Jardim, observadas, também, as
disponibilidades orçamentárias para a contratação.
6.2. Para evitar constrangimentos, não haverá divulgação de candidatos
reprovados, não classificados ou não habilitados, podendo o candidato
consultar, de forma individual, o seu posicionamento, nas referidas
listagens que estarão disponíveis na sede da Secretaria de Administração,
Planejamento e Finanças do Município.
6.3. A admissão do candidato dependerá de inspeção médica a ser realizada
pela Secretaria de Saúde do Município de Jardim. Só poderá ser contratado
aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o exercício das
funções.
6.4. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para o
início dos procedimentos preparatórios dos atos de admissão e da
capacitação, os seguintes documentos:
a) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento ou da Certidão de
Casamento.
b) Fotocópia autenticada do título de eleitor bem como comprovante de
estar em dia com a Justiça Eleitoral.
c) Fotocópia autenticada do certificado de reservista para o candidato
do sexo masculino.
d) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade.
e) Fotocópia autenticada do Cartão do CPF.
f) Fotocópia autenticada dos documentos que comprovam o
preenchimento dos requisitos descritos no item “2.2.”, deste Edital.
g) 02 (duas) fotografias 3X4, recentes.
h) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento dos filhos que
possuir.
i) Outros documentos listados no ato convocatório.
6.5. A investidura dos aprovados será condicionada à sua apresentação
no prazo estipulado pelo edital de convocação, a ser baixado pelo Prefeito
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Municipal de Jardim, munido dos documentos relacionados no item
anterior, bem como de outros exigidos em Lei, enumerados por ocasião
da convocação.
6.6. Convocado para apresentar os documentos necessários à contratação,
conforme item “2.2.”, deste Edital, o candidato que não possuir a
habilitação legal exigida para o exercício da função, será eliminado da
seleção púbica.
6.7. O Município de Jardim não se responsabilizará pelo deslocamento
de ida e volta ao trabalho para servidores que residirem em outros
municípios (não haverá auxílio de deslocamento/transporte).
6.8. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de
determinada região de atuação ou quando surgir a necessidade de vagas
em nova região não prevista no edital, a Administração poderá publicar
um edital de convocação específico para que dentre os candidatos do
mesmo grupamento (masculino ou feminino), todos os que estejam
aguardando convocação para admissão, possam manifestar o interesse
em suprir a vaga que gerou a demanda; devendo ocupar a vaga o candidato
que demonstrar possuir a melhor pontuação e colocação dentre os
interessados, observados os critérios de classificação e desempate
previstos no item “4.4.” deste Edital.
6.9. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de um
determinado grupamento (masculino ou feminino), e não existirem
mais candidatos interessados dentro do mesmo grupamento, a
Administração poderá publicar um edital de convocação específico para
que todos os candidatos aprovados no grupamento diverso daquele cujas
vagas estão ociosas e que estejam aguardando convocação para admissão,
possam manifestar o interesse em suprir a vaga que gerou a demanda;
devendo ocupar a vaga o candidato que demonstrar possuir a melhor
pontuação e colocação dentre os interessados, observados os critérios
de classificação e desempate previstos no item “4.4.” deste Edital.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
7.1. A Seleção Pública terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de
sua homologação, podendo ser prorrogado, por ato do Prefeito Municipal
de Jardim, uma única vez, por igual período.
7.2. A diferença entre o número de aprovados (após o resultado final, na
forma constante do item 3.8.2, deste Edital) e o de convocados constituir-
se-á em cadastro de reserva, para substituir eventuais desistências ou
abertura de novas vagas no prazo de validade da Seleção Pública.
7.3. A relação dos candidatos aprovados será divulgada oficialmente, em
ordem de classificação.
7.4. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer momento, o candidato
que:

a) fixar em qualquer documento (inclusive na ficha de inscrição) declaração
falsa ou inexata;
b) deixar de apresentar, quando solicitado, quaisquer dos documentos que
comprovem o atendimento aos requisitos do item “2.2.”, deste Edital;
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de
incorreção ou descortesia para com qualquer Aplicador, Fiscal, Coordenador
(ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização das provas;
d) utilizar-se de qualquer fonte de consultas não autorizadas;
e) durante a realização das provas for surpreendido em comunicação
verbal, escrita, eletrônica, por gestos ou de qualquer outra forma com
outro candidato;
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a
identificação;
g) não devolver o Caderno de Provas e a Folha de Respostas devidamente
assinados;
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do fiscal,
após o início da prova;
i) utilizar processos ilícitos na realização das provas, segundo se
comprovar, posteriormente, mediante análise por meio eletrônico,
estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico;
j) utilizar, no local de aplicação da prova, telefone celular, BIP ou
quaisquer outros meios que sugiram possibilidade de comunicação;
k) for apanhado utilizando-se de qualquer meio na tentativa de burlar a
prova;
l) recusar-se a trocar de carteira (no momento da realização da prova),
após a solicitação de fiscal ou coordenador da Seleção Pública;
m) insistir em desobedecer os procedimentos padronizados adotados
pela organização da Seleção Pública, causando tumulto ou atrapalhando
os demais candidatos.
7.5. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das normas
deste Edital e o compromisso de aceitar as condições da Seleção Pública,
tais como se acham postas nos dispositivos supracitados.
7.6. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer tempo, o candidato que
praticar ato de incorreção, descortesia ou desobediência para com qualquer
Coordenador, Monitor, Instrutor, Integrante da Comissão de Seleção
Pública (ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização da
Seleção Pública e da Capacitação do Programa Pró-Cidadania;
7.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Comissão de
Organização da Seleção Pública, no que concerne à aplicação e julgamento
da presente Seleção Pública.
Fortaleza-Ce, 04 de janeiro de 2010.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO I
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº30/2010)

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Masculino)

Agente de Município de Jardim AC 24 (vinte e quatro) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Feminino)

Agente de Município de Jardim AC2 02 (duas) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania

ANEXO II
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº30/2010)

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PORTUGUÊS
Interpretação de Texto. Ortografia. Acentuação Gráfica. Sílaba
(Separação e Classificação). Encontros Vocálicos e Consonantais. Classes
Gramaticais: Substantivo, Adjetivo, Artigo, Numeral.
MATEMÁTICA
Operações com Números Inteiros. Adição. Subtração. Multiplicação.
Divisão. Operações com Números Fracionários. Razão. Proporção.
Porcentagem. Resoluções de Problemas.
CONHECIMENTOS GERAIS E DE CIDADANIA E ATUALIDADES
O Brasil Colônia: As Expedições de Exploração e Colonização. As Grandes
Regiões Brasileiras. A Região Nordeste: Aspectos enfocando Relevo, Clima,
Vegetação, Hidrografia, População, Agricultura, Pecuária, Transporte e o
Sistema Urbano. Atualidades. Noções Gerais de Cidadania: Conceitos básicos,
Convivência Democrática, Direitos Humanos e Formação Ética e Moral.
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, (Estatuto da
Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)

CONHECIMENTOS SOBRE A HISTÓRIA DO CEARÁ
Conhecimentos sobre Atualidades e História do Estado do Ceará (História
Política; Divisão Política Administrativa; Economia; Desenvolvimento Urbano).

ANEXO III
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº30/2010)

PARÂMETROS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA DE ESFORÇO
FÍSICO
PROVA DE ESFORÇO FÍSICO
A prova de esforço físico, de presença obrigatória e de caráter unicamente
eliminatório, será realizada pela Secretaria de Segurança Pública e Defesa
Social - SSPDS e visa avaliar a capacidade mínima do candidato para
suportar, física e organicamente, as exigências da prática de atividades
físicas e demais exigências próprias da função do Agente de Cidadania.
1. A prova de capacidade física constará de três testes, a serem realizados
em um único dia.
2. O candidato deverá comparecer em data, local e horário a serem
determinados em edital próprio, com roupa apropriada para a prática de
educação física, munido de documento de identidade original e de atestado
médico original específico para tal fim.
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2.1. O atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de
que o candidato está apto, na data de realização do exame, a realizar a
prova de esforço físico da Seleção Pública nº30/2010 para o cargo de
Agente de Cidadania.
2.2. O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação
do candidato para o início da prova. Não será aceita a entrega de atestado
médico em outro momento ou em que não conste à autorização expressa.
2.3. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impedido
de realizar os testes, sendo, conseqüentemente, eliminado do concurso.
3. O candidato, ao realizar a prova de esforço físico (composta de três
testes físicos), deverá ter plena ciência de que assume os riscos inerentes
a realização dos esforços físicos que irá empreender.
3.1. A falta do candidato a qualquer um dos testes da prova de capacidade
física acarretará a sua eliminação do concurso, observado o item 3.5 do
Edital.
4. DOS TESTES FÍSICOS: Os testes de esforços físicos e os índices
mínimos da prova de capacidade física obedecerão ao previsto abaixo
(masculino e feminino) e serão realizadas na seguinte ordem:
4.1. TESTE I - CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS:
4.1.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência aeróbica.
4.1.2. EXECUÇÃO: O avaliado ficará em pé na posição de saída, o
início do teste se dará com a voz de comando - “Atenção! Já!”, ao
mesmo tempo em que o coordenador do teste aciona o cronômetro,
quando o avaliado deverá iniciar o teste. Desde o início, o avaliado
deverá procurar manter uma velocidade homogênea através da
estabilização do ritmo da corrida. Aos onze minutos deverá soar um
apito longo, avisando que falta somente um minuto para o término do
teste. Ao chegar aos doze minutos será dado um silvo breve e os avaliados
imediatamente deixarão de correr e iniciarão uma caminhada,
perpendicularmente ao sentido da corrida, permitindo, desta forma, que
os monitores tenham a medida da distância percorrida. A corrida pode
ser intercalada com o andar.
4.1.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: correr no mínimo de
2.000 metros durante 12 minutos.
2 - Grupamento Feminino: correr no mínimo de 1.600 metros durante
12 minutos.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.2. TESTE II - FLEXÃO ABDOMINAL
4.2.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência dos músculos abdominais
4.2.2. EXECUÇÃO: O teste terá a duração de um minuto e será iniciado
e terminado com um apito. A metodologia para a preparação e a execução
do teste de flexão abdominal para os candidatos dos sexos masculino e
feminino obedecerá aos seguintes critérios:
a) a posição inicial será tomada com o candidato deitado de costas, na
posição completamente horizontal de todo o corpo em relação ao solo,
com as costas e a cabeça em contato pleno com o solo, joelhos estendidos,
os braços atrás da cabeça, cotovelos estendidos e dorso das mãos tocando
o solo;
b) após o silvo de apito, o candidato começará a primeira fase do
movimento, realizando um movimento simultâneo, onde os joelhos
deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o quadril deverá ser
flexionado (posição sentado) e os cotovelos deverão alcançar ou
ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem
interrupção, o candidato deverá voltar à posição inicial realizando o
movimento inverso. Esse movimento completo, finalizado com o
retorno à posição inicial, corresponderá a uma unidade de execução.
4.2.2.1. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
a) o teste terá a duração de um minuto e será iniciado e terminado com
um apito;
b) o auxiliar de banca irá contar em voz alta o número de repetições
realizadas; quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o
auxiliar de banca repetirá o número do último realizado de maneira correta;
c) cada execução começa e termina sempre na posição inicial; somente
aí será contada uma execução completa;
d) na primeira fase do movimento, os joelhos devem ser flexionados, os
pés devem tocar o solo, o tronco deve ser flexionado e os cotovelos
alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora;
e) ao final de cada repetição, a cabeça, o dorso das mãos e os calcanhares
(com os joelhos completamente estendidos) também devem encostar-
se ao solo;
f) só será contada a repetição realizada completa e corretamente,
começando e terminando sempre na posição inicial;

g) se, ao soar o apito para o término do teste, o candidato estiver em
meio à execução, essa repetição não será computada.
4.2.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 30
repetições, de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 25 repetições, de forma
ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3. TESTE III - BARRA
4.3.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência muscular localizada dos membros
superiores.
4.3.2. EXECUÇÃO (Grupamento Masculino):
4.3.2.1. Posição inicial: o candidato posiciona-se sob a barra, à frente
do examinador. Ao comando de “em posição”, o candidato empunhará
a barra com as palmas das mãos voltadas para fora (empunhadura em
pronação), mantendo os braços completamente estendidos, com o corpo
na posição vertical, pernas estendidas e pés sem contato com o solo.
4.3.2.2. Ao comando de “iniciar”, o candidato flexionará
simultaneamente os cotovelos até ultrapassar com o queixo a parte
superior da barra. Em seguida, voltará à posição inicial pela extensão
completa dos braços. O corpo deve permanecer na posição vertical
durante o exercício.
4.3.2.3. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
4.3.2.4. Será proibido ao candidato, quando da realização do teste
dinâmico de barra:
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da
barra após o início das execuções, sendo que para evitar que os candidatos
mais altos toquem os pés no solo, será permitido, neste caso, a flexão
dos joelhos;
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física;
c) apoiar o queixo na barra;
d) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as
mãos, em vez de completar o movimento com os cotovelos totalmente
estendidos.
4.3.2.5. O aplicador da Prova irá contar em voz alta o número de
repetições realizadas. Quando o exercício não atender ao previsto neste
edital, o Aplicador da Prova repetirá o número do último realizado de
maneira correta.
4.3.2.6. A contagem que será considerada oficialmente será somente a
realizada pelo integrante da banca examinadora.
4.3.3. EXIGÊNCIA: Flexão dinâmica de braço na barra fixa de no mínimo
3 (três) repetições de forma correta. Será considerado reprovado o
candidato que não conseguir atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3.4. EXECUÇÃO (Grupamento Feminino):
4.3.4.1. Posição inicial: a candidata posiciona-se sob a barra, à frente do
examinador, pisando sobre um ponto de apoio. Ao comando de “em
posição”, a candidata empunhará a barra com as palmas das mãos voltadas
para fora (empunhadura em pronação), mantendo os braços
completamente flexionados, com o corpo na posição vertical, pernas
estendidas e pés em contato com o ponto de apoio.
4.3.4.2. Execução: ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado,
devendo a candidata permanecer com os dois braços completamente
flexionados e com o queixo, no mínimo, alinhado com a barra horizontal,
porém sem apoiar com o queixo sobre a mesma. A partir dessa posição
o examinador, com o auxílio de um cronômetro, registrará o tempo
(estático) de permanência da candidata na posição.
4.3.4.3. A contagem do tempo levará em consideração as seguintes
observações:
a) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros;
b) o auxiliar de banca informará à candidata quando esta atingir o tempo
mínimo exigido pelo edital;
c) quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de
banca travará de imediato o seu cronômetro e registrará o tempo obtido
até o momento em que o exercício estava sendo realizado de maneira
prevista no edital;
d) o tempo de realização do exercício que será considerado oficialmente
será somente o realizado pelo integrante da banca examinadora;
e) para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será
permitido, neste caso, a flexão dos joelhos.
4.3.5. EXIGÊNCIA: Flexão estática de braço na barra fixa, na forma
estipulada nos item 4.3.4. e seguintes pelo prazo mínimo de 08 (oito)
segundos. Será considerada reprovada a candidata que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
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ANEXO IV
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº30/2010)

RECURSO DA PROVA:

(   ) ESCRITA/GABARITO; (   ) ESFORÇO FÍSICO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
SELEÇÃO PÚBLICA Nº30/2010

Nome: __________________________ Inscrição: ______________
Cargo: _______________________________ Data: ___/___/______
Orientações:
1-Leia atentamente o Edital de Seleção Pública nº30/2010
2-Use outras folhas deste formulário em caso de espaço insuficiente.
Não utilize folhas em branco.
3-Assine e identifique-se em cada folha utilizada.
4-Anulada uma questão de prova escrita, os pontos a ela correspondentes
serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem
recorrido.

5-O julgamento dos recursos será divulgado na sede da Prefeitura
Municipal de Jardim.
6-Envie o recurso de acordo com as instruções contidas no item “5..3.”
do Edital nº30/2010.
No caso de Recurso da prova escrita:
Disciplina: _____ Tipo da Prova: _____ Nº da questão recorrida: ______
Fundamentação do recurso:

*Se necessário, utilize o verso e/ou outro formulário, em caso de
insuficiência de espaço.
Fonte(s) que embasa (m) a argumentação do candidato:

__________________________________________
(assinatura do candidato)

***  ***  ***

SELEÇÃO PÚBLICA
EDITAL Nº39/2010

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com a Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009, bem como o disposto na Lei Municipal nº014/2009 de 18 de setembro de 2009, ato de delegação
de competência assinado pelo Prefeito Municipal de Aurora, torna pública a abertura de inscrições para a realização de Seleção Pública
para a contratação temporária de 30 (trinta) “Agentes de Cidadania” no âmbito do Programa de Proteção à Cidadania - PRÓ-CIDADANIA, projeto
do Governo do Estado do Ceará, desenvolvido através do convênio de cooperação firmado entre a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social
do Estado do Ceará e o Município de Aurora, o qual reger-se-á de acordo com as normas constantes neste Edital e seus anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Seleção Pública será regulada pelas normas do presente Edital e consistirá de provas escritas e de esforço físico, de acordo com a discriminação contida
nos itens “3” e “4”, destinadas a selecionar candidatos por ordem de classificação e será realizada sob responsabilidade da Secretaria de Segurança Pública e
Defesa Social do Estado do Ceará, através de uma Comissão de Organização da Seleção Pública, constituída por Ato do Secretário de Segurança Pública e Defesa
Social do Estado do Ceará, para a contratação, em caráter temporário, de 30 (trinta) “Agentes de Cidadania”, de acordo com a seguinte discriminação:

Função Região de Atuação: Carga Vagas (*) Vagas (*) Remuneração Valor da Inscrição
Horária semanal (Grupamento (Grupamento

Masculino) Feminino)

Agente de Cidadania Município de Aurora 40 h 27 (vinte e sete) 03 (três) R$550,00 R$30,00

* As vagas ofertadas nesta Seleção Pública foram subdivididas por sexo
(grupamento masculino e feminino), na forma discriminada no “Quadro
acima”. Não haverá vagas reservadas para portadores de deficiência
uma vez que a atividade a ser desempenhada não admite quaisquer
limitações de ordem física e/ou mental.
1.1.1. O candidato aprovado na Seleção Pública, após a sua contratação,
terá a sua relação de trabalho regida pelo Decreto-Lei nº5.452/1943
(Consolidação das Leis de Trabalho), resguardando-se ao Município, no
futuro, o direito de realizar as alterações que achar convenientes nas
normas que regulam a sua relação com os seus servidores, obedecidos os
limites impostos pela legislação vigente.
1.2. A Seleção Pública destina-se à contratação temporária de 30 (trinta)
vagas, que poderão ser reduzidas ou ampliadas dentro do prazo de validade
de 01 (um ano), renovável por igual período, de acordo com o estabelecido
no quadro do item “1.1.”, deste Edital.
1.2.1. As vagas ofertadas nesta Seleção Pública tiveram previsão legal
nos seguintes dispositivos: art.37, IX da Constituição Federal; da Lei
Orgânica do Município de Aurora, Lei Municipal nº014/2009 de 18 de
setembro de 2009; e Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009.
1.3. A lotação dos aprovados far-se-á, por ato da Administração Municipal
de Aurora, de acordo com a opção feita pelo candidato no formulário de
inscrição.

2. - DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão efetuadas durante o período de 12/01/2010 a
19/01/2010, das 08:00 às 17:00 horas, na Secretaria Municipal de
Administração do município de Aurora, situada à Avenida Antonio
Ricardo, nº43, Centro, Aurora-CE.
2.1.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação
tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às
quais não poderá alegar desconhecimento, ainda que atue mediante
procurador.
2.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá
orientar-se no sentido de pagar a taxa de inscrição somente após tomar
conhecimento de todas as normas e requisitos exigidos para a Seleção
Pública. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição.
2.1.3. Não haverá inscrições pela Internet. As inscrições serão presenciais
e o recolhimento da taxa de inscrição se dará através de depósito bancário
(Banco do Brasil, Conta Corrente nº15.841, Agência nº1482-6), de

acordo com os valores previstos no quadro discriminativo do item “1.1.”.
2.1.3.1. Não serão aceitos recolhimentos de depósitos bancários
efetuados em terminais de auto-atendimento, sendo sua inscrição
condicionada à confirmação do deposito na conta especificada no item
“2.1.3”, deste Edital.
2.2. São requisitos para a inscrição na Seleção Pública e para a admissão
no cargo:
I - Ser brasileiro nato, naturalizado, ou cidadão português a quem foi
conferida igualdade, nas condições previstas no art.12, inciso II, §1º da
Constituição Federal;
II - Ter, na data marcada para admissão, idade mínima de 18 (dezoito)
anos completos (observada a disposição prevista no inciso XXXIII do
art.7º da Constituição Federal);
III - Estar em dia com as obrigações militares, exceto para os candidatos
do sexo feminino;
IV - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
V - Apresentar, na data da convocação para a admissão, comprovante
de conclusão do Ensino Fundamental;
VI -Declarar no requerimento da inscrição (ficha de inscrição) que possui
os requisitos exigidos para a admissão pretendida e que conhece e aceita
as normas constantes deste Edital.
VII- Efetuar recolhimento da taxa de inscrição, que deverá ser feito através de
depósito bancário (item “2.1.3.”), em favor da “Prefeitura Municipal de
Aurora”, (Banco do Brasil, Conta Corrente nº15.841, Agência nº1482-6), de
acordo com as instruções fornecidas no local das inscrições e de acordo com
os valores previstos no quadro discriminativo do item “1.1.”, deste Edital.
VIII- Apresentar, no momento da inscrição, fotocópia (nítida) da cédula
de identidade e 02 fotos 3x4, recentes e iguais.
IX - Apresentar na data da inscrição Carteira Nacional de Habilitação
em qualquer categoria.
X - Apresentar no momento da convocação certidão negativa de
antecedentes criminais e declaração ou certidão, fornecida por uma das
seguintes autoridades: Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de
Polícia, Comandante da Polícia Militar, Defensor público ou Vereador
de Graça, atestando a reputação ilibada do candidato.
XI - Apresentar atestado médico fornecido por perícia médica do
Município ou médico da rede de Saúde Pública do Município comprovando
a capacidade física e mental do candidato para o exercício da função de
Agente de Cidadania.
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2.2.1. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das
exigências contidas nos incisos I, II, III, IV, V, X e XI todos do item
“2.2.” deste Edital; no entanto, o candidato que não os apresentar na
data marcada para a admissão, será automaticamente eliminado, observado
o disposto nos itens “6.6.” e seguintes, deste Edital.
2.3. A Comissão de Organização da Seleção Pública poderá, através de
Edital Específico, se entender necessário, prorrogar o horário de
encerramento das inscrições, ou ainda, prorrogar o período de inscrição
por mais alguns dias, desde que não ultrapasse o limite de vinte dias de
inscrição.
2.4. Não será aceita inscrição condicional ou por correspondência;
admitir-se-á, contudo, a inscrição através de procuração, mediante a
apresentação do respectivo instrumento procuratório (com firma
reconhecida), de fotocópia autenticada da cédula de identidade do
candidato e da cédula de identidade do procurador.
2.5. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade
única e exclusiva do candidato.
2.6. Todos os candidatos farão prova na cidade de Aurora - Ce.
2.7. Constatada qualquer irregularidade, será a inscrição anulada, bem
como todos os atos dela decorrentes, com a exclusão do candidato da
Seleção Pública, observado o disposto no item “2.1.2.”, deste Edital.
2.8. Os candidatos que fizerem jus a algum tipo de isenção legal deverão
requerê-la até o terceiro dia de inscrição, de forma fundamentada
(fundamento legal e fático) para ser analisada pela Comissão Organizadora
e pela Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças de Aurora.
2.9. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Administração o
direito de excluir do certame, em qualquer momento ou fase da Seleção
Pública, àquele que não preencher esse documento oficial de forma
completa, correta e legível e/ou fornecer dados comprovadamente
inverídicos ou falsos.
2.9.1. Os campos “CPF”, “E-MAIL”, “CEP” e “TELEFONE”,
constantes na ficha de inscrição, são campos de preenchimento não
obrigatório.
2.9.2. O campo “REGISTRO GERAL”, constante na ficha de inscrição,
poderá ser preenchido com o número de registro de qualquer um dos
documentos de identificação referidos no item “3.1.2.”, deste Edital.

3. DAS PROVAS
3.1. A Seleção Pública constará de provas
I - escritas (objetiva de múltipla escolha): que versará sobre o conteúdo
apresentado no Anexo II, deste Edital, para todos os candidatos;
II - de esforço físico: de acordo com os parâmetros fixados no Anexo
III, deste Edital.
3.1.1 As provas escritas serão aplicadas na cidade de Aurora -CE., em
data(s), horário(s) e locais a serem oportunamente divulgados, devendo o
candidato comparecer ao local designado, com antecedência mínima de
(01) uma hora do horário fixado para o início das provas, munido de caneta
esferográfica (azul ou preta), do comprovante de inscrição, juntamente
com o documento de identidade de valor legal (que contenha a fotografia do
identificado), indispensáveis para prestação do exame. A data e horário de
realização das provas será amplamente divulgada logo após o encerramento
do período de inscrição através de informação no site da Prefeitura Municipal
de Aurora (www.aurora.ce.gov.br), no site da Secretaria de Segurança Pública
e Defesa Social do Estado do Ceará (www.sspds.ce.gov.br), no BLOG do
Programa Pró-Cidadania (http://pro-cidadania.blogspot.com) e de afixação
no flanelógrafo na sede da Prefeitura Municipal (situada à Avenida Antonio
Ricardo, nº43, Centro, CEP 63.360.000, telefone (88) 34631008), tendo
no comunicado informações sobre a(s) data(s), horário(s) e os locais de
realização das provas.
3.1.2. Somente será admitido ingressar ou permanecer no local de
realização de provas o candidato que apresentar documento que bem o
identifique (com fotografia) como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de
Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos
ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como
documento de identidade, como por exemplo, as do CRP, CREA, CRC,
OAB, etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira
Nacional de Habilitação (com fotografia - na forma da Lei nº9.503/97).
3.2. As provas escritas terão duração máxima de 04 (quatro) horas.
Findo este prazo, os candidatos terão suas provas e os cartões de respostas
(gabaritos) recolhidos.
3.2.1. A prova escrita terá 50 (cinqüenta) questões distribuídas da seguinte
forma:

MATÉRIA NÚMERO DE PONTOS DE
QUESTÕES CADA QUESTÃO

Português 10 questões 02,00 pontos
Matemática 10 questões 02,00 pontos
Conhecimentos Gerais e de Cidadania e atualidades 10 questões 02,00 pontos
História do Ceará 10 questões 02,00 pontos
Legislação Específica: Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, (Estatuto da 10 Questões 02,00 pontos
Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)

Total 50 questões 10 pontos

(*) todas as questões terão o mesmo valor em pontos.
3.2.2. O desempenho do candidato na prova escrita (objetiva de múltipla
escolha), será apurado pelo preenchimento do cartão de respostas
(gabarito), único e personalizado, entregue ao candidato.
3.2.3. Na prova escrita, anular-se-á a questão do candidato que, no
cartão de respostas, contiver mais de uma resposta assinalada, emenda
ou rasura ou, ainda, se nenhuma opção for marcada para a questão.
3.2.4. Ao terminar a prova escrita, o candidato deverá entregar o cartão
de respostas e o caderno de provas devidamente assinados, e assinar a
lista de presença, sob pena de ser eliminado do certame por ato da
Comissão de Organização da Seleção Pública.
3.2.4.1. Após o preenchimento do cartão de respostas, será fornecida,
ao candidato, uma folha de anotação de gabarito para que o mesmo
possa comparar com o gabarito oficial a ser divulgado na forma do item
“3.2.5.”, deste Edital.
3.2.4.2. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair
juntos; aquele que não observar esta disposição, insistindo em sair do
local de aplicação das provas, deverá assinar um termo desistindo da
Seleção Pública e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência,
testemunhado por dois outros candidatos, pelo Aplicador de Provas e
Coordenador e será excluído da Seleção Pública com base na alínea “c”
do item “7.4”, deste Edital.
3.2.5. Os gabaritos para conferência do desempenho do candidato na
prova escrita serão divulgados no máximo em 72 (setenta e duas) horas
após a realização da prova escrita, na sede da Prefeitura Municipal de
Aurora, situada à Avenida Antonio Ricardo, nº43, Centro, CEP
63.360.000, telefone (88) 34631008, site da Prefeitura Municipal de
Aurora (www.aurora.ce.gov.br), no site da Secretaria de Segurança Pública

e Defesa Social do Estado do Ceará (www.sspds.ce.gov.br) e no BLOG do
Programa Pró-Cidadania (http://pro-cidadania.blogspot.com).
3.3. Não haverá segunda chamada de prova, nem realização de provas
fora das datas, horários e locais estabelecidos e o não comparecimento
do candidato a qualquer das provas a que esteja sujeito implica na
eliminação do candidato da Seleção Pública.
3.4. Não será permitida ao candidato a consulta a livros, textos comentados,
apontamentos ou papéis de quaisquer natureza, bem como portar aparelhos
eletrônicos de comunicação, calculadora e papéis em branco.
3.5. As provas escritas terão caráter eliminatório e classificatório e as
prova de esforço físico terão caráter somente eliminatório.
3.5.1. Para efeito de aferição de notas, as provas escritas atribuirão de
“0,00 a 10,00” pontos (00 a 50 questões).
3.5.1.1. Somente será aprovado nas provas escritas, o candidato que
obtiver a média igual ou superior a 05,00 (25 questões).
3.5.1.2. Será considerado reprovado na prova escrita e,
conseqüentemente, eliminado da Seleção Pública, o candidato que não
conseguir obter a média mínima fixada no item “3.5.1.1”, deste Edital.
3.5.1.3. Após a realização das provas escritas, será divulgado o primeiro
resultado parcial do certame, contendo a lista de candidatos aprovados
nas provas escritas.
3.5.2. Os cálculos realizados com base no item “3.5.1.” serão efetuados
até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima o algarismo da
terceira casa decimal quando este for igual ou superior a cinco.
3.6. O conteúdo programático determina o limite de abrangência das
matérias cobradas nas provas, entretanto, não existe obrigatoriedade de
que a prova aplicada abranja (contenha) todos os tópicos descritos no
referido conteúdo.
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3.7. Após a realização das provas escritas e após o julgamento dos
recursos impetrados contra a divulgação do resultado das provas escritas
e observando-se os critérios definidos no item “4.4.”, será divulgado o
segundo resultado parcial, contendo listagens, divididas por sexo,
contendo o nome dos candidatos que se classificaram até o triplo do
número de vagas ofertadas.
3.7.1. Os candidatos classificados na forma do item “3.7.” estarão aptos
a participarem da prova de esforço físico, os demais candidatos serão
considerados desclassificados no certame.
3.8. A data e os locais de realização da Prova de esforço físico serão
divulgados no edital de publicação do segundo resultado parcial (item
3.7.).
3.8.1. A prova de esforço físico, de caráter eliminatório, será realizada
de acordo com os parâmetros fixados no Anexo III, parte integrante
deste edital.
3.8.2. Após a realização e apuração do resultado da prova de esforço
físico, será divulgado o resultado final da Seleção Pública, observado o
disposto no item 3.5.
3.8.3. O candidato que não atingir o perfil exigido para aprovação na
Prova de esforço físico, constante no Anexo III, deste edital, será
eliminado da seleção pública.

4. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
4.1. Somente será aprovado na Seleção Pública, o candidato que tendo
sido aprovado na prova escrita e classificado na forma definida pelo
item “3.7.”, obtiver aprovação nas prova de esforço físico.
4.1.1. Será considerado reprovado na Seleção Pública o candidato que:
a) não conseguir obter a aprovação nas provas escritas, em conformidade
com o item “3.5.1.1”;
b) após a divulgação do segundo resultado parcial, não figurar dentre os
candidatos que se classificaram até o triplo do número de vagas ofertadas,
na forma prevista pelo item “3.7.”.
c) não conseguir obter a aprovação nas provas de esforço físico, observado
o disposto no item “3.8.3.”.
4.2. Dentre os candidatos aprovados, a classificação será feita em função
do somatório dos pontos obtidos na prova escrita;
4.3. O candidato será classificado em ordem decrescente de pontos, de
acordo com o desempenho obtido.
4.4. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará,
sucessivamente:
a) O concorrente mais idoso.
b) O concorrente que tiver o maior número de dependentes.
4.4.1. Caso persista o empate, após a aplicação dos critérios previstos
no item “4.4.”, o desempate se dará em favor do concorrente que
obtiver maior pontuação nas questões de português.
4.4.2. A comprovação das informações relativas às alíneas “a” e “c” do
item “4.4.”, deste Edital, será feita pelo candidato no momento da sua
inscrição, podendo a Administração, a qualquer tempo, solicitar
informações complementares do candidato para a perfeita elucidação
de dúvidas que possam surgir com o exame da documentação em
referência.
4.4.3. Para efeito de desempate pelo critério idade (alínea “a” do item
“4.4.”) será considerado apenas o dia, mês e o ano de nascimento,
entretanto, caso a disputa pelo desempate não se resolva, nem mesmo
após a aplicação da forma definida no item “4.4.1 “, os candidatos
empatados serão convocados para apresentarem a certidão de nascimento
para que se proceda o desempate pelas horas e minutos que constarem
nas certidões apresentadas.

5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso, na forma do “Anexo IV”, desde que devidamente
fundamentado, contra o gabarito ou qualquer questão da prova escrita
(Objetiva de Múltipla Escolha), no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas a contar da publicação do Gabarito da Prova disponibilizado no
site e no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Aurora e no site da
Secretaria de segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará.
5.1.1. No dia da realização das provas os candidatos serão informados
sobre a data da publicação do gabarito e as formas de publicação que
serão utilizadas para a sua divulgação.
5.2. Caberá recurso, na forma do Anexo IV, desde que devidamente
fundamentado, contra o resultado das provas escritas e/ou de esforço
físico, ou ainda contra a classificação final, no prazo de até 48 (quarenta
e oito) horas a contar da respectiva publicação oficial (primeiro resultado
parcial, segundo resultado parcial ou resultado final).
5.3. Os recursos deverão ser protocolados na sede da Secretaria de
Administração do Município de Aurora (situada à Avenida Antonio
Ricardo, nº43, Centro, CEP 63.360.000, telefone (88) 34631008),
dentro dos prazos definidos nos itens “5.1” e “5.2”.
5.4. Não serão avaliados recursos sem instrução e fundamentação. Será

concedida vista da prova, aos candidatos que a requererem, desde que o
façam no prazo do item “5.1” e no formulário de recurso; neste caso,
será marcada data, local e horário para o exame da prova pelo candidato,
para que este, se assim desejar, no momento consignado para a vista,
possa tecer os fundamentos do recurso que interpuser.
5.5. Serão rejeitados liminarmente os recursos postados fora do prazo,
os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato e
os que não utilizarem o formato do formulário contido no “Anexo IV”,
deste Edital.
5.6. Havendo alteração no resultado oficial (gabarito, resultados parciais
e final) da Seleção Pública, em razão do julgamento de recursos
apresentados à Comissão de Seleção Pública, este deverá ser republicado
com as alterações que se fizerem necessárias.

6. DA ADMISSÃO
6.1. A aprovação na Seleção Pública não garante ao aprovado o direito
à contratação, mas assegura o direito de preferência no preenchimento
das vagas que obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação, sendo
realizado o chamamento atendendo ao interesse da Administração,
cabendo, a esta, decidir o momento oportuno e conveniente para a
admissão, em razão das carências apresentadas e de acordo com o ajuste
firmado entre a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do
Estado do Ceará e o Município de Aurora, observadas, também, as
disponibilidades orçamentárias para a contratação.
6.2. Para evitar constrangimentos, não haverá divulgação de candidatos
reprovados, não classificados ou não habilitados, podendo o candidato
consultar, de forma individual, o seu posicionamento, nas referidas
listagens que estarão disponíveis na sede da Secretaria de Administração,
Planejamento e Finanças do Município.
6.3. A admissão do candidato dependerá de inspeção médica a ser realizada
pela Secretaria de Saúde do Município de Aurora. Só poderá ser contratado
aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o exercício das
funções.
6.4. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para o
início dos procedimentos preparatórios dos atos de admissão e da
capacitação, os seguintes documentos:
a) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento ou da Certidão de
Casamento.
b) Fotocópia autenticada do título de eleitor bem como comprovante de
estar em dia com a Justiça Eleitoral.
c) Fotocópia autenticada do certificado de reservista para o candidato
do sexo masculino.
d) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade.
e) Fotocópia autenticada do Cartão do CPF.
f) Fotocópia autenticada dos documentos que comprovam o
preenchimento dos requisitos descritos no item “2.2.”, deste Edital.
g) 02 (duas) fotografias 3X4, recentes.
h) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento dos filhos que
possuir.
i) Outros documentos listados no ato convocatório.
6.5. A investidura dos aprovados será condicionada à sua apresentação
no prazo estipulado pelo edital de convocação, a ser baixado pelo Prefeito
Municipal de Aurora, munido dos documentos relacionados no item
anterior, bem como de outros exigidos em Lei, enumerados por ocasião
da convocação.
6.6. Convocado para apresentar os documentos necessários à contratação,
conforme item “2.2.”, deste Edital, o candidato que não possuir a
habilitação legal exigida para o exercício da função, será eliminado da
seleção púbica.
6.7. O Município de Aurora não se responsabilizará pelo deslocamento
de ida e volta ao trabalho para servidores que residirem em outros
municípios (não haverá auxílio de deslocamento/transporte).
6.8. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de
determinada região de atuação ou quando surgir a necessidade de vagas
em nova região não prevista no edital, a Administração poderá publicar
um edital de convocação específico para que dentre os candidatos do
mesmo grupamento (masculino ou feminino), todos os que estejam
aguardando convocação para admissão, possam manifestar o interesse
em suprir a vaga que gerou a demanda; devendo ocupar a vaga o candidato
que demonstrar possuir a melhor pontuação e colocação dentre os
interessados, observados os critérios de classificação e desempate
previstos no item “4.4.” deste Edital.
6.9. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de um
determinado grupamento (masculino ou feminino), e não existirem
mais candidatos interessados dentro do mesmo grupamento, a
Administração poderá publicar um edital de convocação específico para
que todos os candidatos aprovados no grupamento diverso daquele cujas
vagas estão ociosas e que estejam aguardando convocação para admissão,
possam manifestar o interesse em suprir a vaga que gerou a demanda;
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devendo ocupar a vaga o candidato que demonstrar possuir a melhor
pontuação e colocação dentre os interessados, observados os critérios
de classificação e desempate previstos no item “4.4.” deste Edital.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
7.1. A Seleção Pública terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de
sua homologação, podendo ser prorrogado, por ato do Prefeito Municipal
de Aurora, uma única vez, por igual período.
7.2. A diferença entre o número de aprovados (após o resultado final, na
forma constante do item 3.8.2, deste Edital) e o de convocados constituir-
se-á em cadastro de reserva, para substituir eventuais desistências ou
abertura de novas vagas no prazo de validade da Seleção Pública.
7.3. A relação dos candidatos aprovados será divulgada oficialmente, em
ordem de classificação.
7.4. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer momento, o candidato
que:
a) fixar em qualquer documento (inclusive na ficha de inscrição) declaração
falsa ou inexata;
b) deixar de apresentar, quando solicitado, quaisquer dos documentos que
comprovem o atendimento aos requisitos do item “2.2.”, deste Edital;
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de
incorreção ou descortesia para com qualquer Aplicador, Fiscal,
Coordenador (ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização
das provas;
d) utilizar-se de qualquer fonte de consultas não autorizadas;
e) durante a realização das provas for surpreendido em comunicação
verbal, escrita, eletrônica, por gestos ou de qualquer outra forma com
outro candidato;
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a
identificação;

g) não devolver o Caderno de Provas e a Folha de Respostas devidamente
assinados;
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do fiscal,
após o início da prova;
i) utilizar processos ilícitos na realização das provas, segundo se
comprovar, posteriormente, mediante análise por meio eletrônico,
estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico;
j) utilizar, no local de aplicação da prova, telefone celular, BIP ou
quaisquer outros meios que sugiram possibilidade de comunicação;
k) for apanhado utilizando-se de qualquer meio na tentativa de burlar a
prova;
l) recusar-se a trocar de carteira (no momento da realização da prova),
após a solicitação de fiscal ou coordenador da Seleção Pública;
m) insistir em desobedecer os procedimentos padronizados adotados
pela organização da Seleção Pública, causando tumulto ou atrapalhando
os demais candidatos.
7.5. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das normas
deste Edital e o compromisso de aceitar as condições da Seleção Pública,
tais como se acham postas nos dispositivos supracitados.
7.6. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer tempo, o candidato que
praticar ato de incorreção, descortesia ou desobediência para com qualquer
Coordenador, Monitor, Instrutor, Integrante da Comissão de Seleção
Pública (ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização da
Seleção Pública e da Capacitação do Programa Pró-Cidadania;
7.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Comissão de
Organização da Seleção Pública, no que concerne à aplicação e julgamento
da presente Seleção Pública.
Fortaleza-Ce, 04 de janeiro de 2010.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO I
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº39/2010)

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Masculino)

Agente de Município de Aurora AC 27 (vinte e sete) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Feminino)

Agente de Município de Aurora AC2 03 (três) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania

ANEXO II
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº39/2010)

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PORTUGUÊS
Interpretação de Texto. Ortografia. Acentuação Gráfica. Sílaba
(Separação e Classificação). Encontros Vocálicos e Consonantais. Classes
Gramaticais: Substantivo, Adjetivo, Artigo, Numeral.
MATEMÁTICA
Operações com Números Inteiros. Adição. Subtração. Multiplicação.
Divisão. Operações com Números Fracionários. Razão. Proporção.
Porcentagem. Resoluções de Problemas.
CONHECIMENTOS GERAIS E DE CIDADANIA E ATUALIDADES
O Brasil Colônia: As Expedições de Exploração e Colonização. As Grandes
Regiões Brasileiras. A Região Nordeste: Aspectos enfocando Relevo, Clima,
Vegetação, Hidrografia, População, Agricultura, Pecuária, Transporte e o
Sistema Urbano. Atualidades. Noções Gerais de Cidadania: Conceitos básicos,
Convivência Democrática, Direitos Humanos e Formação Ética e Moral.
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, (Estatuto da
Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)
CONHECIMENTOS SOBRE A HISTÓRIA DO CEARÁ
Conhecimentos sobre Atualidades e História do Estado do Ceará (História
Política; Divisão Política Administrativa; Economia; Desenvolvimento Urbano).

ANEXO III
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº39/2010)

PARÂMETROS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA DE ESFORÇO
FÍSICO

PROVA DE ESFORÇO FÍSICO
A prova de esforço físico, de presença obrigatória e de caráter unicamente
eliminatório, será realizada pela Secretaria de Segurança Pública e Defesa
Social - SSPDS e visa avaliar a capacidade mínima do candidato para

suportar, física e organicamente, as exigências da prática de atividades
físicas e demais exigências próprias da função do Agente de Cidadania.
1. A prova de capacidade física constará de três testes, a serem realizados
em um único dia.
2. O candidato deverá comparecer em data, local e horário a serem
determinados em edital próprio, com roupa apropriada para a prática de
educação física, munido de documento de identidade original e de atestado
médico original específico para tal fim.
2.1. O atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de
que o candidato está apto, na data de realização do exame, a realizar a
prova de esforço físico da Seleção Pública nº39/2010 para o cargo de
Agente de Cidadania.
2.2. O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação
do candidato para o início da prova. Não será aceita a entrega de atestado
médico em outro momento ou em que não conste à autorização expressa.
2.3. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impedido
de realizar os testes, sendo, conseqüentemente, eliminado do concurso.
3. O candidato, ao realizar a prova de esforço físico (composta de três
testes físicos), deverá ter plena ciência de que assume os riscos inerentes
a realização dos esforços físicos que irá empreender.
3.1. A falta do candidato a qualquer um dos testes da prova de capacidade
física acarretará a sua eliminação do concurso, observado o item 3.5 do
Edital.
4. DOS TESTES FÍSICOS: Os testes de esforços físicos e os índices
mínimos da prova de capacidade física obedecerão ao previsto abaixo
(masculino e feminino) e serão realizadas na seguinte ordem:
4.1. TESTE I - CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS:
4.1.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência aeróbica.
4.1.2. EXECUÇÃO: O avaliado ficará em pé na posição de saída, o
início do teste se dará com a voz de comando - “Atenção! Já!”, ao
mesmo tempo em que o coordenador do teste aciona o cronômetro,
quando o avaliado deverá iniciar o teste. Desde o início, o avaliado
deverá procurar manter uma velocidade homogênea através da
estabilização do ritmo da corrida. Aos onze minutos deverá soar um
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apito longo, avisando que falta somente um minuto para o término do
teste. Ao chegar aos doze minutos será dado um silvo breve e os avaliados
imediatamente deixarão de correr e iniciarão uma caminhada,
perpendicularmente ao sentido da corrida, permitindo, desta forma, que
os monitores tenham a medida da distância percorrida. A corrida pode
ser intercalada com o andar.
4.1.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: correr no mínimo de
2.000 metros durante 12 minutos.
2 - Grupamento Feminino: correr no mínimo de 1.600 metros durante
12 minutos.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.2. TESTE II - FLEXÃO ABDOMINAL
4.2.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência dos músculos abdominais
4.2.2. EXECUÇÃO: O teste terá a duração de um minuto e será iniciado
e terminado com um apito. A metodologia para a preparação e a execução
do teste de flexão abdominal para os candidatos dos sexos masculino e
feminino obedecerá aos seguintes critérios:
a) a posição inicial será tomada com o candidato deitado de costas, na
posição completamente horizontal de todo o corpo em relação ao solo,
com as costas e a cabeça em contato pleno com o solo, joelhos estendidos,
os braços atrás da cabeça, cotovelos estendidos e dorso das mãos tocando
o solo;
b) após o silvo de apito, o candidato começará a primeira fase do
movimento, realizando um movimento simultâneo, onde os joelhos
deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o quadril deverá ser
flexionado (posição sentado) e os cotovelos deverão alcançar ou
ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem
interrupção, o candidato deverá voltar à posição inicial realizando o
movimento inverso. Esse movimento completo, finalizado com o
retorno à posição inicial, corresponderá a uma unidade de execução.
4.2.2.1. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
a) o teste terá a duração de um minuto e será iniciado e terminado com
um apito;
b) o auxiliar de banca irá contar em voz alta o número de repetições
realizadas; quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o
auxiliar de banca repetirá o número do último realizado de maneira
correta;
c) cada execução começa e termina sempre na posição inicial; somente
aí será contada uma execução completa;
d) na primeira fase do movimento, os joelhos devem ser flexionados, os
pés devem tocar o solo, o tronco deve ser flexionado e os cotovelos
alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora;
e) ao final de cada repetição, a cabeça, o dorso das mãos e os calcanhares
(com os joelhos completamente estendidos) também devem encostar-
se ao solo;
f) só será contada a repetição realizada completa e corretamente,
começando e terminando sempre na posição inicial;
g) se, ao soar o apito para o término do teste, o candidato estiver em
meio à execução, essa repetição não será computada.
4.2.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 30
repetições, de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 25 repetições, de forma
ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3. TESTE III - BARRA
4.3.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência muscular localizada dos membros
superiores.
4.3.2. EXECUÇÃO (Grupamento Masculino):
4.3.2.1. Posição inicial: o candidato posiciona-se sob a barra, à frente
do examinador. Ao comando de “em posição”, o candidato empunhará
a barra com as palmas das mãos voltadas para fora (empunhadura em
pronação), mantendo os braços completamente estendidos, com o corpo
na posição vertical, pernas estendidas e pés sem contato com o solo.
4.3.2.2. Ao comando de “iniciar”, o candidato flexionará
simultaneamente os cotovelos até ultrapassar com o queixo a parte
superior da barra. Em seguida, voltará à posição inicial pela extensão
completa dos braços. O corpo deve permanecer na posição vertical
durante o exercício.
4.3.2.3. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
4.3.2.4. Será proibido ao candidato, quando da realização do teste
dinâmico de barra:
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da
barra após o início das execuções, sendo que para evitar que os candidatos
mais altos toquem os pés no solo, será permitido, neste caso, a flexão
dos joelhos;

b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física;
c) apoiar o queixo na barra;
d) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as
mãos, em vez de completar o movimento com os cotovelos totalmente
estendidos.
4.3.2.5. O aplicador da Prova irá contar em voz alta o número de repetições
realizadas. Quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o Aplicador
da Prova repetirá o número do último realizado de maneira correta.
4.3.2.6. A contagem que será considerada oficialmente será somente a
realizada pelo integrante da banca examinadora.
4.3.3. EXIGÊNCIA: Flexão dinâmica de braço na barra fixa de no mínimo
3 (três) repetições de forma correta. Será considerado reprovado o
candidato que não conseguir atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3.4. EXECUÇÃO (Grupamento Feminino):
4.3.4.1. Posição inicial: a candidata posiciona-se sob a barra, à frente do
examinador, pisando sobre um ponto de apoio. Ao comando de “em
posição”, a candidata empunhará a barra com as palmas das mãos voltadas
para fora (empunhadura em pronação), mantendo os braços
completamente flexionados, com o corpo na posição vertical, pernas
estendidas e pés em contato com o ponto de apoio.
4.3.4.2. Execução: ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado,
devendo a candidata permanecer com os dois braços completamente
flexionados e com o queixo, no mínimo, alinhado com a barra horizontal,
porém sem apoiar com o queixo sobre a mesma. A partir dessa posição
o examinador, com o auxílio de um cronômetro, registrará o tempo
(estático) de permanência da candidata na posição.
4.3.4.3. A contagem do tempo levará em consideração as seguintes
observações:
a) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros;
b) o auxiliar de banca informará à candidata quando esta atingir o tempo
mínimo exigido pelo edital;
c) quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de banca
travará de imediato o seu cronômetro e registrará o tempo obtido até o momento
em que o exercício estava sendo realizado de maneira prevista no edital;
d) o tempo de realização do exercício que será considerado oficialmente
será somente o realizado pelo integrante da banca examinadora;
e) para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será
permitido, neste caso, a flexão dos joelhos.
4.3.5. EXIGÊNCIA: Flexão estática de braço na barra fixa, na forma
estipulada nos item 4.3.4. e seguintes pelo prazo mínimo de 08 (oito)
segundos. Será considerada reprovada a candidata que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.

ANEXO IV
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº39/2010)

RECURSO DA PROVA:

(   ) ESCRITA/GABARITO; (   ) ESFORÇO FÍSICO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
SELEÇÃO PÚBLICA Nº39/2010

Nome: __________________________ Inscrição: ______________
Cargo: _______________________________ Data: ___/___/______
Orientações:
1-Leia atentamente o Edital de Seleção Pública nº39/2010
2-Use outras folhas deste formulário em caso de espaço insuficiente.
Não utilize folhas em branco.
3-Assine e identifique-se em cada folha utilizada.
4-Anulada uma questão de prova escrita, os pontos a ela correspondentes
serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
5-O julgamento dos recursos será divulgado na sede da Prefeitura
Municipal de Aurora.
6-Envie o recurso de acordo com as instruções contidas no item “5..3.”
do Edital nº39/2010.
No caso de Recurso da prova escrita:
Disciplina: _____ Tipo da Prova: _____ Nº da questão recorrida: ______
Fundamentação do recurso:

*Se necessário, utilize o verso e/ou outro formulário, em caso de
insuficiência de espaço.
Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato:

__________________________________________
(assinatura do candidato)

***  ***  ***
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SELEÇÃO PÚBLICA
EDITAL Nº45/2010

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com a Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009, bem como o
disposto na Lei Municipal nº578/2009 de 14 de dezembro de 2009, ato
de delegação de competência assinado pelo Prefeito Municipal de
Paramoti, torna pública a abertura de inscrições para a realização
de Seleção Pública para a contratação temporária de 12 (doze)
“Agentes de Cidadania” no âmbito do Programa de Proteção à Cidadania -
PRÓ-CIDADANIA, projeto do Governo do Estado do Ceará,
desenvolvido através do convênio de cooperação firmado entre a
Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará e o

Município de Paramoti, o qual reger-se-á de acordo com as normas
constantes neste Edital e seus anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Seleção Pública será regulada pelas normas do presente Edital e
consistirá de provas escritas e de esforço físico, de acordo com a
discriminação contida nos itens “3” e “4”, destinadas a selecionar
candidatos por ordem de classificação e será realizada sob responsabilidade
da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará,
através de uma Comissão de Organização da Seleção Pública, constituída
por Ato do Secretário de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do
Ceará, para a contratação, em caráter temporário, de 12 (doze) “Agentes
de Cidadania”, de acordo com a seguinte discriminação:

Função Região de Atuação: Carga Vagas (*) Vagas (*) Remuneração Valor da Inscrição
Horária semanal (Grupamento (Grupamento

Masculino) Feminino)

Agente de Cidadania Município de Paramoti 40 h 11 (onze) 01 (uma) R$550,00 R$20,00

* As vagas ofertadas nesta Seleção Pública foram subdivididas por sexo
(grupamento masculino e feminino), na forma discriminada no “Quadro
acima”. Não haverá vagas reservadas para portadores de deficiência
uma vez que a atividade a ser desempenhada não admite quaisquer
limitações de ordem física e/ou mental.
1.1.1. O candidato aprovado na Seleção Pública, após a sua contratação,
terá a sua relação de trabalho regida pelo Decreto-Lei nº5.452/1943
(Consolidação das Leis de Trabalho), resguardando-se ao Município, no
futuro, o direito de realizar as alterações que achar convenientes nas
normas que regulam a sua relação com os seus servidores, obedecidos os
limites impostos pela legislação vigente.
1.2. A Seleção Pública destina-se à contratação temporária de 12 (doze)
vagas, que poderão ser reduzidas ou ampliadas dentro do prazo de validade
de 01 (um ano), renovável por igual período, de acordo com o estabelecido
no quadro do item “1.1.”, deste Edital.
1.2.1. As vagas ofertadas nesta Seleção Pública tiveram previsão legal
nos seguintes dispositivos: art.37, IX da Constituição Federal; da Lei
Orgânica do Município de Paramoti, Lei Municipal nº578/2009 de 14
de dezembro de 2009; e Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009.
1.3. A lotação dos aprovados far-se-á, por ato da Administração Municipal
de Paramoti, de acordo com a opção feita pelo candidato no formulário
de inscrição.

2. - DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão efetuadas durante o período de 07/01/2010 a
14/01/2010, das 08:00 às 17:00 horas, na sede da Prefeitura de Paramoti,
situada à Rua Santa Ana, nº64, Centro de Paramoti.
2.1.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação
tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às
quais não poderá alegar desconhecimento, ainda que atue mediante
procurador.
2.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá
orientar-se no sentido de pagar a taxa de inscrição somente após tomar
conhecimento de todas as normas e requisitos exigidos para a Seleção
Pública. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição.
2.1.3. Não haverá inscrições pela Internet. As inscrições serão
presenciais e o recolhimento da taxa de inscrição se dará através de
depósito bancário (Caixa Econômica Federal, Conta Corrente nº311-0,
Agência nº0746-6), de acordo com os valores previstos no quadro
discriminativo do item “1.1.”.
2.1.3.1. Não serão aceitos recolhimentos de depósitos bancários
efetuados em terminais de auto-atendimento, sendo sua inscrição
condicionada à confirmação do deposito na conta especificada no item
“2.1.3”, deste Edital.
2.2. São requisitos para a inscrição na Seleção Pública e para a admissão
no cargo:
I - Ser brasileiro nato, naturalizado, ou cidadão português a quem foi
conferida igualdade, nas condições previstas no art.12, inciso II, §1º da
Constituição Federal;
II - Ter, na data marcada para admissão, idade mínima de 18 (dezoito)
anos completos (observada a disposição prevista no inciso XXXIII do
art.7º da Constituição Federal);
III - Estar em dia com as obrigações militares, exceto para os candidatos
do sexo feminino;
IV - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
V - Apresentar, na data da convocação para a admissão, comprovante
de conclusão do Ensino Fundamental;
VI -Declarar no requerimento da inscrição (ficha de inscrição) que possui

os requisitos exigidos para a admissão pretendida e que conhece e aceita
as normas constantes deste Edital.
VII- Efetuar recolhimento da taxa de inscrição, que deverá ser feito
através de depósito bancário (item “2.1.3.”), em favor da “Prefeitura
Municipal de Paramoti”, (Caixa Econômica Federal, Conta Corrente
nº311-0, Agência nº0746-6), de acordo com as instruções fornecidas no
local das inscrições e de acordo com os valores previstos no quadro
discriminativo do item “1.1.”, deste Edital.
VIII- Apresentar, no momento da inscrição, fotocópia (nítida) da cédula
de identidade e 02 fotos 3x4, recentes e iguais.
IX - Apresentar na data da inscrição Carteira Nacional de Habilitação
em qualquer categoria.
X - Apresentar no momento da convocação certidão negativa de
antecedentes criminais e declaração ou certidão, fornecida por uma das
seguintes autoridades: Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de
Polícia, Comandante da Polícia Militar, Defensor público ou Vereador
de Graça, atestando a reputação ilibada do candidato.
XI - Apresentar atestado médico fornecido por perícia médica do
Município ou médico da rede de Saúde Pública do Município comprovando
a capacidade física e mental do candidato para o exercício da função de
Agente de Cidadania.
2.2.1. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das
exigências contidas nos incisos I, II, III, IV, V, X e XI todos do item
“2.2.” deste Edital; no entanto, o candidato que não os apresentar na
data marcada para a admissão, será automaticamente eliminado, observado
o disposto nos itens “6.6.” e seguintes, deste Edital.
2.3. A Comissão de Organização da Seleção Pública poderá, através de
Edital Específico, se entender necessário, prorrogar o horário de
encerramento das inscrições, ou ainda, prorrogar o período de inscrição
por mais alguns dias, desde que não ultrapasse o limite de vinte dias de
inscrição.
2.4. Não será aceita inscrição condicional ou por correspondência;
admitir-se-á, contudo, a inscrição através de procuração, mediante a
apresentação do respectivo instrumento procuratório (com firma
reconhecida), de fotocópia autenticada da cédula de identidade do
candidato e da cédula de identidade do procurador.
2.5. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade
única e exclusiva do candidato.
2.6. Todos os candidatos farão prova na cidade de Paramoti - Ce.
2.7. Constatada qualquer irregularidade, será a inscrição anulada, bem
como todos os atos dela decorrentes, com a exclusão do candidato da
Seleção Pública, observado o disposto no item “2.1.2.”, deste Edital.
2.8. Os candidatos que fizerem jus a algum tipo de isenção legal deverão
requerê-la até o terceiro dia de inscrição, de forma fundamentada
(fundamento legal e fático) para ser analisada pela Comissão Organizadora
e pela Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças de Paramoti.
2.9. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Administração o
direito de excluir do certame, em qualquer momento ou fase da Seleção
Pública, àquele que não preencher esse documento oficial de forma
completa, correta e legível e/ou fornecer dados comprovadamente
inverídicos ou falsos.
2.9.1. Os campos “CPF”, “E-MAIL”, “CEP” e “TELEFONE”,
constantes na ficha de inscrição, são campos de preenchimento não
obrigatório.
2.9.2. O campo “REGISTRO GERAL”, constante na ficha de inscrição,
poderá ser preenchido com o número de registro de qualquer um dos
documentos de identificação referidos no item “3.1.2.”, deste Edital.
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3. DAS PROVAS
3.1. A Seleção Pública constará de provas
I - escritas (objetiva de múltipla escolha): que versará sobre o conteúdo
apresentado no Anexo II, deste Edital, para todos os candidatos;
II - de esforço físico: de acordo com os parâmetros fixados no Anexo
III, deste Edital.
3.1.1 As provas escritas serão aplicadas na cidade de Paramoti - CE, em
data(s), horário(s) e locais a serem oportunamente divulgados, devendo
o candidato comparecer ao local designado, com antecedência mínima
de (01) uma hora do horário fixado para o início das provas, munido de
caneta esferográfica (azul ou preta), do comprovante de inscrição,
juntamente com o documento de identidade de valor legal (que contenha
a fotografia do identificado), indispensáveis para prestação do exame. A
data e horário de realização das provas será amplamente divulgada logo
após o encerramento do período de inscrição através de informação no
site da Prefeitura Municipal de Paramoti (www.paramoti.ce.gov.br), no
site da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do
Ceará (www.sspds.ce.gov.br), no BLOG do Programa Pró-Cidadania
(http://pro-cidadania.blogspot.com) e de afixação no flanelógrafo na

sede da Prefeitura Municipal (situada à Rua Santa Ana, nº64, Centro,
CEP 62.736.000, telefone (85) 33201238), tendo no comunicado
informações sobre a(s) data(s), horário(s) e os locais de realização das
provas.
3.1.2. Somente será admitido ingressar ou permanecer no local de
realização de provas o candidato que apresentar documento que bem o
identifique (com fotografia) como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de
Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos
ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como
documento de identidade, como por exemplo, as do CRP, CREA, CRC,
OAB, etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira
Nacional de Habilitação (com fotografia - na forma da Lei nº9.503/97).
3.2. As provas escritas terão duração máxima de 04 (quatro) horas.
Findo este prazo, os candidatos terão suas provas e os cartões de respostas
(gabaritos) recolhidos.
3.2.1. A prova escrita terá 50 (cinqüenta) questões distribuídas da seguinte
forma:

MATÉRIA NÚMERO DE PONTOS DE
QUESTÕES CADA QUESTÃO

Português 10 questões 02,00 pontos
Matemática 10 questões 02,00 pontos
Conhecimentos Gerais e de Cidadania e atualidades 10 questões 02,00 pontos
História do Ceará 10 questões 02,00 pontos
Legislação Específica: Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, (Estatuto da 10 Questões 02,00 pontos
Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)

Total 50 questões 10 pontos

(*) todas as questões terão o mesmo valor em pontos.
3.2.2. O desempenho do candidato na prova escrita (objetiva de múltipla
escolha), será apurado pelo preenchimento do cartão de respostas
(gabarito), único e personalizado, entregue ao candidato.
3.2.3. Na prova escrita, anular-se-á a questão do candidato que, no
cartão de respostas, contiver mais de uma resposta assinalada, emenda
ou rasura ou, ainda, se nenhuma opção for marcada para a questão.
3.2.4. Ao terminar a prova escrita, o candidato deverá entregar o cartão
de respostas e o caderno de provas devidamente assinados, e assinar a
lista de presença, sob pena de ser eliminado do certame por ato da
Comissão de Organização da Seleção Pública.
3.2.4.1. Após o preenchimento do cartão de respostas, será fornecida,
ao candidato, uma folha de anotação de gabarito para que o mesmo
possa comparar com o gabarito oficial a ser divulgado na forma do item
“3.2.5.”, deste Edital.
3.2.4.2. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair
juntos; aquele que não observar esta disposição, insistindo em sair do
local de aplicação das provas, deverá assinar um termo desistindo da
Seleção Pública e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência,
testemunhado por dois outros candidatos, pelo Aplicador de Provas e
Coordenador e será excluído da Seleção Pública com base na alínea “c”
do item “7.4”, deste Edital.
3.2.5. Os gabaritos para conferência do desempenho do candidato na
prova escrita serão divulgados no máximo em 72 (setenta e duas) horas
após a realização da prova escrita, na sede da Prefeitura Municipal de
Paramoti, situada à Rua Santa Ana, nº64, Centro, CEP 62.736.000,
telefone (85) 33201238, site da Prefeitura Municipal de Paramoti
(www.paramoti.ce.gov.br), no site da Secretaria de Segurança Pública e
Defesa Social do Estado do Ceará (www.sspds.ce.gov.br) e no BLOG do
Programa Pró-Cidadania (http://pro-cidadania.blogspot.com).
3.3. Não haverá segunda chamada de prova, nem realização de provas
fora das datas, horários e locais estabelecidos e o não comparecimento
do candidato a qualquer das provas a que esteja sujeito implica na
eliminação do candidato da Seleção Pública.
3.4. Não será permitida ao candidato a consulta a livros, textos comentados,
apontamentos ou papéis de quaisquer natureza, bem como portar aparelhos
eletrônicos de comunicação, calculadora e papéis em branco.
3.5. As provas escritas terão caráter eliminatório e classificatório e as
prova de esforço físico terão caráter somente eliminatório.
3.5.1. Para efeito de aferição de notas, as provas escritas atribuirão de
“0,00 a 10,00” pontos (00 a 50 questões).
3.5.1.1. Somente será aprovado nas provas escritas, o candidato que
obtiver a média igual ou superior a 05,00 (25 questões).
3.5.1.2. Será considerado reprovado na prova escrita e,
conseqüentemente, eliminado da Seleção Pública, o candidato que não
conseguir obter a média mínima fixada no item “3.5.1.1”, deste Edital.

3.5.1.3. Após a realização das provas escritas, será divulgado o primeiro
resultado parcial do certame, contendo a lista de candidatos aprovados
nas provas escritas.
3.5.2. Os cálculos realizados com base no item “3.5.1.” serão efetuados
até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima o algarismo da
terceira casa decimal quando este for igual ou superior a cinco.
3.6. O conteúdo programático determina o limite de abrangência das
matérias cobradas nas provas, entretanto, não existe obrigatoriedade de
que a prova aplicada abranja (contenha) todos os tópicos descritos no
referido conteúdo.
3.7. Após a realização das provas escritas e após o julgamento dos
recursos impetrados contra a divulgação do resultado das provas escritas
e observando-se os critérios definidos no item “4.4.”, será divulgado o
segundo resultado parcial, contendo listagens, divididas por sexo,
contendo o nome dos candidatos que se classificaram até o triplo do
número de vagas ofertadas.
3.7.1. Os candidatos classificados na forma do item “3.7.” estarão aptos
a participarem da prova de esforço físico, os demais candidatos serão
considerados desclassificados no certame.
3.8. A data e os locais de realização da Prova de esforço físico serão
divulgados no edital de publicação do segundo resultado parcial (item
3.7.).
3.8.1. A prova de esforço físico, de caráter eliminatório, será realizada
de acordo com os parâmetros fixados no Anexo III, parte integrante
deste edital.
3.8.2. Após a realização e apuração do resultado da prova de esforço
físico, será divulgado o resultado final da Seleção Pública, observado o
disposto no item 3.5.
3.8.3. O candidato que não atingir o perfil exigido para aprovação na
Prova de esforço físico, constante no Anexo III, deste edital, será
eliminado da seleção pública.

4. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
4.1. Somente será aprovado na Seleção Pública, o candidato que tendo
sido aprovado na prova escrita e classificado na forma definida pelo
item “3.7.”, obtiver aprovação nas prova de esforço físico.
4.1.1. Será considerado reprovado na Seleção Pública o candidato que:
a) não conseguir obter a aprovação nas provas escritas, em conformidade
com o item “3.5.1.1”;
b) após a divulgação do segundo resultado parcial, não figurar dentre os
candidatos que se classificaram até o triplo do número de vagas ofertadas,
na forma prevista pelo item “3.7.”.
c) não conseguir obter a aprovação nas provas de esforço físico, observado
o disposto no item “3.8.3.”.
4.2. Dentre os candidatos aprovados, a classificação será feita em função
do somatório dos pontos obtidos na prova escrita;
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4.3. O candidato será classificado em ordem decrescente de pontos, de
acordo com o desempenho obtido.
4.4. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará,
sucessivamente:
a) O concorrente mais idoso.
b) O concorrente que tiver o maior número de dependentes.
4.4.1. Caso persista o empate, após a aplicação dos critérios previstos
no item “4.4.”, o desempate se dará em favor do concorrente que
obtiver maior pontuação nas questões de português.
4.4.2. A comprovação das informações relativas às alíneas “a” e “c” do
item “4.4.”, deste Edital, será feita pelo candidato no momento da sua
inscrição, podendo a Administração, a qualquer tempo, solicitar
informações complementares do candidato para a perfeita elucidação
de dúvidas que possam surgir com o exame da documentação em
referência.
4.4.3. Para efeito de desempate pelo critério idade (alínea “a” do item
“4.4.”) será considerado apenas o dia, mês e o ano de nascimento,
entretanto, caso a disputa pelo desempate não se resolva, nem mesmo
após a aplicação da forma definida no item “4.4.1 “, os candidatos
empatados serão convocados para apresentarem a certidão de nascimento
para que se proceda o desempate pelas horas e minutos que constarem
nas certidões apresentadas.

5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso, na forma do “Anexo IV”, desde que devidamente
fundamentado, contra o gabarito ou qualquer questão da prova escrita
(Objetiva de Múltipla Escolha), no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas a contar da publicação do Gabarito da Prova disponibilizado no
site e no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Paramoti e no site da
Secretaria de segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará.
5.1.1. No dia da realização das provas os candidatos serão informados
sobre a data da publicação do gabarito e as formas de publicação que
serão utilizadas para a sua divulgação.
5.2. Caberá recurso, na forma do Anexo IV, desde que devidamente
fundamentado, contra o resultado das provas escritas e/ou de esforço
físico, ou ainda contra a classificação final, no prazo de até 48 (quarenta
e oito) horas a contar da respectiva publicação oficial (primeiro resultado
parcial, segundo resultado parcial ou resultado final).
5.3. Os recursos deverão ser protocolados na sede da Prefeitura de
Paramoti (situada à Rua Santa Ana, nº64, Centro, CEP 62.736.000,
telefone (85) 33201238), dentro dos prazos definidos nos itens “5.1” e
“5.2”.
5.4. Não serão avaliados recursos sem instrução e fundamentação. Será
concedida vista da prova, aos candidatos que a requererem, desde que o
façam no prazo do item “5.1” e no formulário de recurso; neste caso,
será marcada data, local e horário para o exame da prova pelo candidato,
para que este, se assim desejar, no momento consignado para a vista,
possa tecer os fundamentos do recurso que interpuser.
5.5. Serão rejeitados liminarmente os recursos postados fora do prazo,
os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato e
os que não utilizarem o formato do formulário contido no “Anexo IV”,
deste Edital.
5.6. Havendo alteração no resultado oficial (gabarito, resultados parciais
e final) da Seleção Pública, em razão do julgamento de recursos
apresentados à Comissão de Seleção Pública, este deverá ser republicado
com as alterações que se fizerem necessárias.

6. DA ADMISSÃO
6.1. A aprovação na Seleção Pública não garante ao aprovado o direito
à contratação, mas assegura o direito de preferência no preenchimento
das vagas que obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação, sendo
realizado o chamamento atendendo ao interesse da Administração,
cabendo, a esta, decidir o momento oportuno e conveniente para a
admissão, em razão das carências apresentadas e de acordo com o ajuste
firmado entre a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do
Estado do Ceará e o Município de Paramoti, observadas, também, as
disponibilidades orçamentárias para a contratação.
6.2. Para evitar constrangimentos, não haverá divulgação de candidatos
reprovados, não classificados ou não habilitados, podendo o candidato
consultar, de forma individual, o seu posicionamento, nas referidas
listagens que estarão disponíveis na sede da Secretaria de Administração,
Planejamento e Finanças do Município.
6.3. A admissão do candidato dependerá de inspeção médica a ser realizada
pela Secretaria de Saúde do Município de Paramoti. Só poderá ser
contratado aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o
exercício das funções.
6.4. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para o
início dos procedimentos preparatórios dos atos de admissão e da
capacitação, os seguintes documentos:

a) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento ou da Certidão de
Casamento.
b) Fotocópia autenticada do título de eleitor bem como comprovante de
estar em dia com a Justiça Eleitoral.
c) Fotocópia autenticada do certificado de reservista para o candidato
do sexo masculino.
d) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade.
e) Fotocópia autenticada do Cartão do CPF.
f) Fotocópia autenticada dos documentos que comprovam o
preenchimento dos requisitos descritos no item “2.2.”, deste Edital.
g) 02 (duas) fotografias 3X4, recentes.
h) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento dos filhos que
possuir.
i) Outros documentos listados no ato convocatório.
6.5. A investidura dos aprovados será condicionada à sua apresentação
no prazo estipulado pelo edital de convocação, a ser baixado pelo Prefeito
Municipal de Paramoti, munido dos documentos relacionados no item
anterior, bem como de outros exigidos em Lei, enumerados por ocasião
da convocação.
6.6. Convocado para apresentar os documentos necessários à contratação,
conforme item “2.2.”, deste Edital, o candidato que não possuir a
habilitação legal exigida para o exercício da função, será eliminado da
seleção púbica.
6.7. O Município de Paramoti não se responsabilizará pelo deslocamento
de ida e volta ao trabalho para servidores que residirem em outros
municípios (não haverá auxílio de deslocamento/transporte).
6.8. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de
determinada região de atuação ou quando surgir a necessidade de vagas
em nova região não prevista no edital, a Administração poderá publicar
um edital de convocação específico para que dentre os candidatos do
mesmo grupamento (masculino ou feminino), todos os que estejam
aguardando convocação para admissão, possam manifestar o interesse
em suprir a vaga que gerou a demanda; devendo ocupar a vaga o candidato
que demonstrar possuir a melhor pontuação e colocação dentre os
interessados, observados os critérios de classificação e desempate
previstos no item “4.4.” deste Edital.
6.9. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de um
determinado grupamento (masculino ou feminino), e não existirem
mais candidatos interessados dentro do mesmo grupamento, a
Administração poderá publicar um edital de convocação específico para
que todos os candidatos aprovados no grupamento diverso daquele cujas
vagas estão ociosas e que estejam aguardando convocação para admissão,
possam manifestar o interesse em suprir a vaga que gerou a demanda;
devendo ocupar a vaga o candidato que demonstrar possuir a melhor
pontuação e colocação dentre os interessados, observados os critérios
de classificação e desempate previstos no item “4.4.” deste Edital.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
7.1. A Seleção Pública terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de
sua homologação, podendo ser prorrogado, por ato do Prefeito Municipal
de Paramoti, uma única vez, por igual período.
7.2. A diferença entre o número de aprovados (após o resultado final, na
forma constante do item 3.8.2, deste Edital) e o de convocados constituir-
se-á em cadastro de reserva, para substituir eventuais desistências ou
abertura de novas vagas no prazo de validade da Seleção Pública.
7.3. A relação dos candidatos aprovados será divulgada oficialmente, em
ordem de classificação.
7.4. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer momento, o candidato que:
a) fixar em qualquer documento (inclusive na ficha de inscrição) declaração
falsa ou inexata;
b) deixar de apresentar, quando solicitado, quaisquer dos documentos que
comprovem o atendimento aos requisitos do item “2.2.”, deste Edital;
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de
incorreção ou descortesia para com qualquer Aplicador, Fiscal,
Coordenador (ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização
das provas;
d) utilizar-se de qualquer fonte de consultas não autorizadas;
e) durante a realização das provas for surpreendido em comunicação
verbal, escrita, eletrônica, por gestos ou de qualquer outra forma com
outro candidato;
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a
identificação;
g) não devolver o Caderno de Provas e a Folha de Respostas devidamente
assinados;
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do fiscal,
após o início da prova;
i) utilizar processos ilícitos na realização das provas, segundo se
comprovar, posteriormente, mediante análise por meio eletrônico,
estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico;
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j) utilizar, no local de aplicação da prova, telefone celular, BIP ou
quaisquer outros meios que sugiram possibilidade de comunicação;
k) for apanhado utilizando-se de qualquer meio na tentativa de burlar a prova;
l) recusar-se a trocar de carteira (no momento da realização da prova),
após a solicitação de fiscal ou coordenador da Seleção Pública;
m) insistir em desobedecer os procedimentos padronizados adotados
pela organização da Seleção Pública, causando tumulto ou atrapalhando
os demais candidatos.
7.5. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das normas
deste Edital e o compromisso de aceitar as condições da Seleção Pública,
tais como se acham postas nos dispositivos supracitados.

7.6. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer tempo, o candidato que
praticar ato de incorreção, descortesia ou desobediência para com qualquer
Coordenador, Monitor, Instrutor, Integrante da Comissão de Seleção
Pública (ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização da
Seleção Pública e da Capacitação do Programa Pró-Cidadania;
7.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Comissão de
Organização da Seleção Pública, no que concerne à aplicação e julgamento
da presente Seleção Pública.
Fortaleza-Ce, 04 de janeiro de 2010.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

ANEXO I
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº45/2010)

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Masculino)

Agente de Município de AC 11 (onze) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania Paramoti

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Feminino)

Agente de Município de AC2 01 (uma) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania Paramoti

ANEXO II
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº45/2010)

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PORTUGUÊS
Interpretação de Texto. Ortografia. Acentuação Gráfica. Sílaba
(Separação e Classificação). Encontros Vocálicos e Consonantais. Classes
Gramaticais: Substantivo, Adjetivo, Artigo, Numeral.
MATEMÁTICA
Operações com Números Inteiros. Adição. Subtração. Multiplicação.
Divisão. Operações com Números Fracionários. Razão. Proporção.
Porcentagem. Resoluções de Problemas.
CONHECIMENTOS GERAIS E DE CIDADANIA E ATUALIDADES
O Brasil Colônia: As Expedições de Exploração e Colonização. As Grandes
Regiões Brasileiras. A Região Nordeste: Aspectos enfocando Relevo,
Clima, Vegetação, Hidrografia, População, Agricultura, Pecuária,
Transporte e o Sistema Urbano. Atualidades. Noções Gerais de Cidadania:
Conceitos básicos, Convivência Democrática, Direitos Humanos e
Formação Ética e Moral.
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, (Estatuto da
Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)
CONHECIMENTOS SOBRE A HISTÓRIA DO CEARÁ
Conhecimentos sobre Atualidades e História do Estado do Ceará (História
Política; Divisão Política Administrativa; Economia; Desenvolvimento
Urbano).

ANEXO III
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº45/2010)

PARÂMETROS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA DE ESFORÇO
FÍSICO

PROVA DE ESFORÇO FÍSICO
A prova de esforço físico, de presença obrigatória e de caráter unicamente
eliminatório, será realizada pela Secretaria de Segurança Pública e Defesa
Social - SSPDS e visa avaliar a capacidade mínima do candidato para
suportar, física e organicamente, as exigências da prática de atividades
físicas e demais exigências próprias da função do Agente de Cidadania.
1. A prova de capacidade física constará de três testes, a serem realizados
em um único dia.
2. O candidato deverá comparecer em data, local e horário a serem
determinados em edital próprio, com roupa apropriada para a prática de
educação física, munido de documento de identidade original e de atestado
médico original específico para tal fim.
2.1. O atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de
que o candidato está apto, na data de realização do exame, a realizar a
prova de esforço físico da Seleção Pública nº45/2010 para o cargo de
Agente de Cidadania.
2.2. O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação
do candidato para o início da prova. Não será aceita a entrega de atestado
médico em outro momento ou em que não conste à autorização expressa.
2.3. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impedido

de realizar os testes, sendo, conseqüentemente, eliminado do concurso.
3. O candidato, ao realizar a prova de esforço físico (composta de três
testes físicos), deverá ter plena ciência de que assume os riscos inerentes
a realização dos esforços físicos que irá empreender.
3.1. A falta do candidato a qualquer um dos testes da prova de capacidade
física acarretará a sua eliminação do concurso, observado o item 3.5 do
Edital.
4. DOS TESTES FÍSICOS: Os testes de esforços físicos e os índices
mínimos da prova de capacidade física obedecerão ao previsto abaixo
(masculino e feminino) e serão realizadas na seguinte ordem:
4.1. TESTE I - CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS:
4.1.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência aeróbica.
4.1.2. EXECUÇÃO: O avaliado ficará em pé na posição de saída, o
início do teste se dará com a voz de comando - “Atenção! Já!”, ao
mesmo tempo em que o coordenador do teste aciona o cronômetro,
quando o avaliado deverá iniciar o teste. Desde o início, o avaliado
deverá procurar manter uma velocidade homogênea através da
estabilização do ritmo da corrida. Aos onze minutos deverá soar um
apito longo, avisando que falta somente um minuto para o término do
teste. Ao chegar aos doze minutos será dado um silvo breve e os avaliados
imediatamente deixarão de correr e iniciarão uma caminhada,
perpendicularmente ao sentido da corrida, permitindo, desta forma, que
os monitores tenham a medida da distância percorrida. A corrida pode
ser intercalada com o andar.
4.1.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: correr no mínimo de
2.000 metros durante 12 minutos.
2 - Grupamento Feminino: correr no mínimo de 1.600 metros durante
12 minutos.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.2. TESTE II - FLEXÃO ABDOMINAL
4.2.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência dos músculos abdominais
4.2.2. EXECUÇÃO: O teste terá a duração de um minuto e será iniciado
e terminado com um apito. A metodologia para a preparação e a execução
do teste de flexão abdominal para os candidatos dos sexos masculino e
feminino obedecerá aos seguintes critérios:
a) a posição inicial será tomada com o candidato deitado de costas, na posição
completamente horizontal de todo o corpo em relação ao solo, com as costas
e a cabeça em contato pleno com o solo, joelhos estendidos, os braços atrás
da cabeça, cotovelos estendidos e dorso das mãos tocando o solo;
b) após o silvo de apito, o candidato começará a primeira fase do
movimento, realizando um movimento simultâneo, onde os joelhos
deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o quadril deverá ser
flexionado (posição sentado) e os cotovelos deverão alcançar ou
ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem
interrupção, o candidato deverá voltar à posição inicial realizando o
movimento inverso. Esse movimento completo, finalizado com o
retorno à posição inicial, corresponderá a uma unidade de execução.
4.2.2.1. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
a) o teste terá a duração de um minuto e será iniciado e terminado com
um apito;
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b) o auxiliar de banca irá contar em voz alta o número de repetições
realizadas; quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o
auxiliar de banca repetirá o número do último realizado de maneira
correta;
c) cada execução começa e termina sempre na posição inicial; somente
aí será contada uma execução completa;
d) na primeira fase do movimento, os joelhos devem ser flexionados, os
pés devem tocar o solo, o tronco deve ser flexionado e os cotovelos
alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora;
e) ao final de cada repetição, a cabeça, o dorso das mãos e os calcanhares
(com os joelhos completamente estendidos) também devem encostar-
se ao solo;
f) só será contada a repetição realizada completa e corretamente,
começando e terminando sempre na posição inicial;
g) se, ao soar o apito para o término do teste, o candidato estiver em
meio à execução, essa repetição não será computada.
4.2.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 30
repetições, de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 25 repetições, de forma
ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3. TESTE III - BARRA
4.3.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência muscular localizada dos membros
superiores.
4.3.2. EXECUÇÃO (Grupamento Masculino):
4.3.2.1. Posição inicial: o candidato posiciona-se sob a barra, à frente
do examinador. Ao comando de “em posição”, o candidato empunhará
a barra com as palmas das mãos voltadas para fora (empunhadura em
pronação), mantendo os braços completamente estendidos, com o corpo
na posição vertical, pernas estendidas e pés sem contato com o solo.
4.3.2.2. Ao comando de “iniciar”, o candidato flexionará
simultaneamente os cotovelos até ultrapassar com o queixo a parte
superior da barra. Em seguida, voltará à posição inicial pela extensão
completa dos braços. O corpo deve permanecer na posição vertical
durante o exercício.
4.3.2.3. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
4.3.2.4. Será proibido ao candidato, quando da realização do teste
dinâmico de barra:
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da
barra após o início das execuções, sendo que para evitar que os candidatos
mais altos toquem os pés no solo, será permitido, neste caso, a flexão
dos joelhos;
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física;
c) apoiar o queixo na barra;
d) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as
mãos, em vez de completar o movimento com os cotovelos totalmente
estendidos.
4.3.2.5. O aplicador da Prova irá contar em voz alta o número de
repetições realizadas. Quando o exercício não atender ao previsto neste
edital, o Aplicador da Prova repetirá o número do último realizado de
maneira correta.
4.3.2.6. A contagem que será considerada oficialmente será somente a
realizada pelo integrante da banca examinadora.
4.3.3. EXIGÊNCIA: Flexão dinâmica de braço na barra fixa de no mínimo
3 (três) repetições de forma correta. Será considerado reprovado o
candidato que não conseguir atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3.4. EXECUÇÃO (Grupamento Feminino):
4.3.4.1. Posição inicial: a candidata posiciona-se sob a barra, à frente do
examinador, pisando sobre um ponto de apoio. Ao comando de “em
posição”, a candidata empunhará a barra com as palmas das mãos voltadas
para fora (empunhadura em pronação), mantendo os braços
completamente flexionados, com o corpo na posição vertical, pernas
estendidas e pés em contato com o ponto de apoio.
4.3.4.2. Execução: ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado,
devendo a candidata permanecer com os dois braços completamente
flexionados e com o queixo, no mínimo, alinhado com a barra horizontal,
porém sem apoiar com o queixo sobre a mesma. A partir dessa posição
o examinador, com o auxílio de um cronômetro, registrará o tempo
(estático) de permanência da candidata na posição.
4.3.4.3. A contagem do tempo levará em consideração as seguintes
observações:
a) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros;
b) o auxiliar de banca informará à candidata quando esta atingir o tempo
mínimo exigido pelo edital;

c) quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de
banca travará de imediato o seu cronômetro e registrará o tempo obtido
até o momento em que o exercício estava sendo realizado de maneira
prevista no edital;
d) o tempo de realização do exercício que será considerado oficialmente
será somente o realizado pelo integrante da banca examinadora;
e) para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será
permitido, neste caso, a flexão dos joelhos.
4.3.5. EXIGÊNCIA: Flexão estática de braço na barra fixa, na forma
estipulada nos item 4.3.4. e seguintes pelo prazo mínimo de 08 (oito)
segundos. Será considerada reprovada a candidata que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.

ANEXO IV
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº45/2010)

RECURSO DA PROVA:

(   ) ESCRITA/GABARITO; (   ) ESFORÇO FÍSICO.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
SELEÇÃO PÚBLICA Nº45/2010

Nome: __________________________________ Inscrição: _______
Cargo: ________________________________ Data: ___/___/_____
Orientações:
1-Leia atentamente o Edital de Seleção Pública nº45/2010
2-Use outras folhas deste formulário em caso de espaço insuficiente.
Não utilize folhas em branco.
3-Assine e identifique-se em cada folha utilizada.
4-Anulada uma questão de prova escrita, os pontos a ela correspondentes
serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem
recorrido.
5-O julgamento dos recursos será divulgado na sede da Prefeitura
Municipal de Paramoti.
6-Envie o recurso de acordo com as instruções contidas no item “5..3.”
do Edital nº45/2010.
No caso de Recurso da prova escrita:
Disciplina: ________ Tipo da Prova: ___ Nº da questão recorrida: ___
Fundamentação do recurso:

*Se necessário, utilize o verso e/ou outro formulário, em caso de
insuficiência de espaço.
Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato:

__________________________________________
(assinatura do candidato)

***  ***  ***
SELEÇÃO PÚBLICA

EDITAL Nº73/2010
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com a Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009, bem como o
disposto na Lei Municipal nº273/2009 de 30 de novembro de 2009, ato
de delegação de competência assinado pelo Prefeito Municipal de
Tarrafas, torna pública a abertura de inscrições para a realização
de Seleção Pública para a contratação temporária de 08 (oito) “Agentes
de Cidadania” no âmbito do Programa de Proteção à Cidadania - PRÓ-
CIDADANIA, projeto do Governo do Estado do Ceará, desenvolvido
através do convênio de cooperação firmado entre a Secretaria de
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará e o Município de
Tarrafas, o qual reger-se-á de acordo com as normas constantes neste
Edital e seus anexos.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Seleção Pública será regulada pelas normas do presente Edital e
consistirá de provas escritas e de esforço físico, de acordo com a
discriminação contida nos itens “3” e “4”, destinadas a selecionar
candidatos por ordem de classificação e será realizada sob responsabilidade
da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará,
através de uma Comissão de Organização da Seleção Pública, constituída
por Ato do Secretário de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do
Ceará, para a contratação, em caráter temporário, de 08 (oito) “Agentes
de Cidadania”, de acordo com a seguinte discriminação:
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Função Região de Atuação: Carga Vagas (*) Vagas (*) Remuneração Valor da Inscrição
Horária semanal (Grupamento (Grupamento

Masculino) Feminino)

Agente de Cidadania Município de Tarrafas 40 h 07 (sete) 01 (uma) R$550,00 R$30,00

* As vagas ofertadas nesta Seleção Pública foram subdivididas por sexo
(grupamento masculino e feminino), na forma discriminada no “Quadro
acima”. Não haverá vagas reservadas para portadores de deficiência
uma vez que a atividade a ser desempenhada não admite quaisquer
limitações de ordem física e/ou mental.
1.1.1. O candidato aprovado na Seleção Pública, após a sua contratação,
terá a sua relação de trabalho regida pelo Decreto-Lei nº5.452/1943
(Consolidação das Leis de Trabalho), resguardando-se ao Município, no
futuro, o direito de realizar as alterações que achar convenientes nas
normas que regulam a sua relação com os seus servidores, obedecidos os
limites impostos pela legislação vigente.
1.2. A Seleção Pública destina-se à contratação temporária de 08 (oito)
vagas, que poderão ser reduzidas ou ampliadas dentro do prazo de validade
de 01 (um ano), renovável por igual período, de acordo com o estabelecido
no quadro do item “1.1.”, deste Edital.
1.2.1. As vagas ofertadas nesta Seleção Pública tiveram previsão legal
nos seguintes dispositivos: art.37, IX da Constituição Federal; da Lei
Orgânica do Município de Tarrafas, Lei Municipal nº273/2009 de 30 de
novembro de 2009; e Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009.
1.3. A lotação dos aprovados far-se-á, por ato da Administração Municipal
de Tarrafas, de acordo com a opção feita pelo candidato no formulário
de inscrição.

2. - DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão efetuadas durante o período de 14/01/2010 a
21/01/2010, das 08:00 às 17:00 horas, na sede da Prefeitura de Tarrafas,
situada à Avenida Maria Luiza Leite Santos, s/n, Bairro Bulandeira, CEP
63.140.000, telefone (88) 3549-1020, do município de Tarrafas.
2.1.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação
tácita das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às
quais não poderá alegar desconhecimento, ainda que atue mediante
procurador.
2.1.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá
orientar-se no sentido de pagar a taxa de inscrição somente após tomar
conhecimento de todas as normas e requisitos exigidos para a Seleção
Pública. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela inscrição.
2.1.3. Não haverá inscrições pela Internet. As inscrições serão presenciais
e o recolhimento da taxa de inscrição se dará através de depósito bancário
(Banco do Brasil, Conta Corrente nº2501-1, Agência nº1020-0), de
acordo com os valores previstos no quadro discriminativo do item “1.1.”.
2.1.3.1. Não serão aceitos recolhimentos de depósitos bancários
efetuados em terminais de auto-atendimento, sendo sua inscrição
condicionada à confirmação do deposito na conta especificada no item
“2.1.3”, deste Edital.
2.2. São requisitos para a inscrição na Seleção Pública e para a admissão
no cargo:
I - Ser brasileiro nato, naturalizado, ou cidadão português a quem foi
conferida igualdade, nas condições previstas no art.12, inciso II, §1º da
Constituição Federal;
II - Ter, na data marcada para admissão, idade mínima de 18 (dezoito)
anos completos (observada a disposição prevista no inciso XXXIII do
art.7º da Constituição Federal);
III - Estar em dia com as obrigações militares, exceto para os candidatos
do sexo feminino;
IV - Estar em dia com as obrigações eleitorais;
V - Apresentar, na data da convocação para a admissão, comprovante
de conclusão do Ensino Fundamental;
VI -Declarar no requerimento da inscrição (ficha de inscrição) que possui
os requisitos exigidos para a admissão pretendida e que conhece e aceita
as normas constantes deste Edital.
VII- Efetuar recolhimento da taxa de inscrição, que deverá ser feito
através de depósito bancário (item “2.1.3.”), em favor da “Prefeitura
Municipal de Tarrafas”, (Banco do Brasil, Conta Corrente nº2501-1,
Agência nº1020-0), de acordo com as instruções fornecidas no local das
inscrições e de acordo com os valores previstos no quadro discriminativo
do item “1.1.”, deste Edital.
VIII- Apresentar, no momento da inscrição, fotocópia (nítida) da cédula
de identidade e 02 fotos 3x4, recentes e iguais.
IX - Apresentar na data da inscrição Carteira Nacional de Habilitação
em qualquer categoria.
X - Apresentar no momento da convocação certidão negativa de
antecedentes criminais e declaração ou certidão, fornecida por uma das

seguintes autoridades: Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de
Polícia, Comandante da Polícia Militar, Defensor público ou Vereador
de Graça, atestando a reputação ilibada do candidato.
XI - Apresentar atestado médico fornecido por perícia médica do
Município ou médico da rede de Saúde Pública do Município comprovando
a capacidade física e mental do candidato para o exercício da função de
Agente de Cidadania.
2.2.1. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das
exigências contidas nos incisos I, II, III, IV, V, X e XI todos do item
“2.2.” deste Edital; no entanto, o candidato que não os apresentar na
data marcada para a admissão, será automaticamente eliminado, observado
o disposto nos itens “6.6.” e seguintes, deste Edital.
2.3. A Comissão de Organização da Seleção Pública poderá, através de
Edital Específico, se entender necessário, prorrogar o horário de
encerramento das inscrições, ou ainda, prorrogar o período de inscrição
por mais alguns dias, desde que não ultrapasse o limite de vinte dias de
inscrição.
2.4. Não será aceita inscrição condicional ou por correspondência;
admitir-se-á, contudo, a inscrição através de procuração, mediante a
apresentação do respectivo instrumento procuratório (com firma
reconhecida), de fotocópia autenticada da cédula de identidade do
candidato e da cédula de identidade do procurador.
2.5. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade
única e exclusiva do candidato.
2.6. Todos os candidatos farão prova na cidade de Tarrafas - Ce.
2.7. Constatada qualquer irregularidade, será a inscrição anulada, bem
como todos os atos dela decorrentes, com a exclusão do candidato da
Seleção Pública, observado o disposto no item “2.1.2.”, deste Edital.
2.8. Os candidatos que fizerem jus a algum tipo de isenção legal deverão
requerê-la até o terceiro dia de inscrição, de forma fundamentada
(fundamento legal e fático) para ser analisada pela Comissão Organizadora
e pela Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças de Tarrafas.
2.9. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Administração o
direito de excluir do certame, em qualquer momento ou fase da Seleção
Pública, àquele que não preencher esse documento oficial de forma
completa, correta e legível e/ou fornecer dados comprovadamente
inverídicos ou falsos.
2.9.1. Os campos “CPF”, “E-MAIL”, “CEP” e “TELEFONE”,
constantes na ficha de inscrição, são campos de preenchimento não
obrigatório.
2.9.2. O campo “REGISTRO GERAL”, constante na ficha de inscrição,
poderá ser preenchido com o número de registro de qualquer um dos
documentos de identificação referidos no item “3.1.2.”, deste Edital.

3. DAS PROVAS
3.1. A Seleção Pública constará de provas
I - escritas (objetiva de múltipla escolha): que versará sobre o conteúdo
apresentado no Anexo II, deste Edital, para todos os candidatos;
II - de esforço físico: de acordo com os parâmetros fixados no Anexo
III, deste Edital.
3.1.1 As provas escritas serão aplicadas na cidade de Tarrafas -CE., em
data(s), horário(s) e locais a serem oportunamente divulgados, devendo
o candidato comparecer ao local designado, com antecedência mínima
de (01) uma hora do horário fixado para o início das provas, munido de
caneta esferográfica (azul ou preta), do comprovante de inscrição,
juntamente com o documento de identidade de valor legal (que contenha
a fotografia do identificado), indispensáveis para prestação do exame. A
data e horário de realização das provas será amplamente divulgada logo
após o encerramento do período de inscrição através de informação no
site da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do
Ceará (www.sspds.ce.gov.br), no BLOG do Programa Pró-Cidadania
(http://pro-cidadania.blogspot.com) e de afixação no flanelógrafo na
sede da Prefeitura Municipal (situada à Avenida Maria Luiza Leite Santos,
s/n, Bairro Bulandeira, CEP 63.140.000, telefone (88) 3549-1020),
tendo no comunicado informações sobre a(s) data(s), horário(s) e os
locais de realização das provas.
3.1.2. Somente será admitido ingressar ou permanecer no local de
realização de provas o candidato que apresentar documento que bem o
identifique (com fotografia) como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de
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Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como
documento de identidade, como por exemplo, as do CRP, CREA, CRC, OAB, etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira
Nacional de Habilitação (com fotografia - na forma da Lei nº9.503/97).
3.2. As provas escritas terão duração máxima de 04 (quatro) horas. Findo este prazo, os candidatos terão suas provas e os cartões de respostas
(gabaritos) recolhidos.
3.2.1. A prova escrita terá 50 (cinqüenta) questões distribuídas da seguinte forma:

MATÉRIA NÚMERO DE PONTOS DE
QUESTÕES CADA QUESTÃO

Português 10 questões 02,00 pontos
Matemática 10 questões 02,00 pontos
Conhecimentos Gerais e de Cidadania e atualidades 10 questões 02,00 pontos
História do Ceará 10 questões 02,00 pontos
Legislação Específica: Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1 990, (Estatuto da 10 Questões 02,00 pontos
Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)

Total 50 questões 10 pontos

(*) todas as questões terão o mesmo valor em pontos.
3.2.2. O desempenho do candidato na prova escrita (objetiva de múltipla
escolha), será apurado pelo preenchimento do cartão de respostas
(gabarito), único e personalizado, entregue ao candidato.
3.2.3. Na prova escrita, anular-se-á a questão do candidato que, no
cartão de respostas, contiver mais de uma resposta assinalada, emenda
ou rasura ou, ainda, se nenhuma opção for marcada para a questão.
3.2.4. Ao terminar a prova escrita, o candidato deverá entregar o cartão
de respostas e o caderno de provas devidamente assinados, e assinar a
lista de presença, sob pena de ser eliminado do certame por ato da
Comissão de Organização da Seleção Pública.
3.2.4.1. Após o preenchimento do cartão de respostas, será fornecida,
ao candidato, uma folha de anotação de gabarito para que o mesmo
possa comparar com o gabarito oficial a ser divulgado na forma do item
“3.2.5.”, deste Edital.
3.2.4.2. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair
juntos; aquele que não observar esta disposição, insistindo em sair do
local de aplicação das provas, deverá assinar um termo desistindo da
Seleção Pública e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo de Ocorrência,
testemunhado por dois outros candidatos, pelo Aplicador de Provas e
Coordenador e será excluído da Seleção Pública com base na alínea “c”
do item “7.4”, deste Edital.
3.2.5. Os gabaritos para conferência do desempenho do candidato na
prova escrita serão divulgados no máximo em 72 (setenta e duas)
horas após a realização da prova escrita, na sede da Prefeitura
Municipal de Tarrafas, situada à Avenida Maria Luiza Leite Santos, s/n,
Bairro Bulandeira, CEP 63.140.000, telefone (88) 3549-1020, site
da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do
Ceará (www.sspds.ce.gov.br) e no BLOG do Programa Pró-Cidadania
(http://pro-cidadania.blogspot.com).
3.3. Não haverá segunda chamada de prova, nem realização de provas
fora das datas, horários e locais estabelecidos e o não comparecimento
do candidato a qualquer das provas a que esteja sujeito implica na
eliminação do candidato da Seleção Pública.
3.4. Não será permitida ao candidato a consulta a livros, textos
comentados, apontamentos ou papéis de quaisquer natureza, bem como
portar aparelhos eletrônicos de comunicação, calculadora e papéis em
branco.
3.5. As provas escritas terão caráter eliminatório e classificatório e as
prova de esforço físico terão caráter somente eliminatório.
3.5.1. Para efeito de aferição de notas, as provas escritas atribuirão de
“0,00 a 10,00” pontos (00 a 50 questões).
3.5.1.1. Somente será aprovado nas provas escritas, o candidato que
obtiver a média igual ou superior a 05,00 (25 questões).
3.5.1.2. Será considerado reprovado na prova escrita e,
conseqüentemente, eliminado da Seleção Pública, o candidato que não
conseguir obter a média mínima fixada no item “3.5.1.1”, deste Edital.
3.5.1.3. Após a realização das provas escritas, será divulgado o primeiro
resultado parcial do certame, contendo a lista de candidatos aprovados
nas provas escritas.
3.5.2. Os cálculos realizados com base no item “3.5.1.” serão efetuados
até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima o algarismo da
terceira casa decimal quando este for igual ou superior a cinco.
3.6. O conteúdo programático determina o limite de abrangência das
matérias cobradas nas provas, entretanto, não existe obrigatoriedade de
que a prova aplicada abranja (contenha) todos os tópicos descritos no
referido conteúdo.
3.7. Após a realização das provas escritas e após o julgamento dos
recursos impetrados contra a divulgação do resultado das provas escritas
e observando-se os critérios definidos no item “4.4.”, será divulgado o

segundo resultado parcial, contendo listagens, divididas por sexo,
contendo o nome dos candidatos que se classificaram até o triplo do
número de vagas ofertadas.
3.7.1. Os candidatos classificados na forma do item “3.7.” estarão aptos
a participarem da prova de esforço físico, os demais candidatos serão
considerados desclassificados no certame.
3.8. A data e os locais de realização da Prova de esforço físico serão
divulgados no edital de publicação do segundo resultado parcial (item
3.7.).
3.8.1. A prova de esforço físico, de caráter eliminatório, será realizada
de acordo com os parâmetros fixados no Anexo III, parte integrante
deste edital.
3.8.2. Após a realização e apuração do resultado da prova de esforço
físico, será divulgado o resultado final da Seleção Pública, observado o
disposto no item 3.5.
3.8.3. O candidato que não atingir o perfil exigido para aprovação na
Prova de esforço físico, constante no Anexo III, deste edital, será
eliminado da seleção pública.

4. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
4.1. Somente será aprovado na Seleção Pública, o candidato que tendo
sido aprovado na prova escrita e classificado na forma definida pelo
item “3.7.”, obtiver aprovação nas prova de esforço físico.
4.1.1. Será considerado reprovado na Seleção Pública o candidato que:
a) não conseguir obter a aprovação nas provas escritas, em conformidade
com o item “3.5.1.1”;
b) após a divulgação do segundo resultado parcial, não figurar dentre os
candidatos que se classificaram até o triplo do número de vagas ofertadas,
na forma prevista pelo item “3.7.”.
c) não conseguir obter a aprovação nas provas de esforço físico, observado
o disposto no item “3.8.3.”.
4.2. Dentre os candidatos aprovados, a classificação será feita em função
do somatório dos pontos obtidos na prova escrita;
4.3. O candidato será classificado em ordem decrescente de pontos, de
acordo com o desempenho obtido.
4.4. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará,
sucessivamente:
a) O concorrente mais idoso.
b) O concorrente que tiver o maior número de dependentes.
4.4.1. Caso persista o empate, após a aplicação dos critérios previstos
no item “4.4.”, o desempate se dará em favor do concorrente que
obtiver maior pontuação nas questões de português.
4.4.2. A comprovação das informações relativas às alíneas “a” e “c” do
item “4.4.”, deste Edital, será feita pelo candidato no momento da sua
inscrição, podendo a Administração, a qualquer tempo, solicitar
informações complementares do candidato para a perfeita elucidação
de dúvidas que possam surgir com o exame da documentação em
referência.
4.4.3. Para efeito de desempate pelo critério idade (alínea “a” do item
“4.4.”) será considerado apenas o dia, mês e o ano de nascimento,
entretanto, caso a disputa pelo desempate não se resolva, nem mesmo
após a aplicação da forma definida no item “4.4.1 “, os candidatos
empatados serão convocados para apresentarem a certidão de nascimento
para que se proceda o desempate pelas horas e minutos que constarem
nas certidões apresentadas.

5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso, na forma do “Anexo IV”, desde que devidamente
fundamentado, contra o gabarito ou qualquer questão da prova escrita
(Objetiva de Múltipla Escolha), no prazo de até 48 (quarenta e oito)
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horas a contar da publicação do Gabarito da Prova disponibilizado no
site e no flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Tarrafas e no site da
Secretaria de segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará.
5.1.1. No dia da realização das provas os candidatos serão informados
sobre a data da publicação do gabarito e as formas de publicação que
serão utilizadas para a sua divulgação.
5.2. Caberá recurso, na forma do Anexo IV, desde que devidamente
fundamentado, contra o resultado das provas escritas e/ou de esforço
físico, ou ainda contra a classificação final, no prazo de até 48 (quarenta
e oito) horas a contar da respectiva publicação oficial (primeiro resultado
parcial, segundo resultado parcial ou resultado final).
5.3. Os recursos deverão ser protocolados na sede Prefeitura do Município
de Tarrafas (situada à Avenida Maria Luiza Leite Santos, s/n, Bairro
Bulandeira, CEP 63.140.000, telefone (88) 3549-1020), dentro dos
prazos definidos nos itens “5.1” e “5.2”.
5.4. Não serão avaliados recursos sem instrução e fundamentação. Será
concedida vista da prova, aos candidatos que a requererem, desde que o
façam no prazo do item “5.1” e no formulário de recurso; neste caso,
será marcada data, local e horário para o exame da prova pelo candidato,
para que este, se assim desejar, no momento consignado para a vista,
possa tecer os fundamentos do recurso que interpuser.
5.5. Serão rejeitados liminarmente os recursos postados fora do prazo,
os que não contiverem dados necessários à identificação do candidato e
os que não utilizarem o formato do formulário contido no “Anexo IV”,
deste Edital.
5.6. Havendo alteração no resultado oficial (gabarito, resultados parciais
e final) da Seleção Pública, em razão do julgamento de recursos
apresentados à Comissão de Seleção Pública, este deverá ser republicado
com as alterações que se fizerem necessárias.

6. DA ADMISSÃO
6.1. A aprovação na Seleção Pública não garante ao aprovado o direito
à contratação, mas assegura o direito de preferência no preenchimento
das vagas que obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação, sendo
realizado o chamamento atendendo ao interesse da Administração,
cabendo, a esta, decidir o momento oportuno e conveniente para a
admissão, em razão das carências apresentadas e de acordo com o ajuste
firmado entre a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do
Estado do Ceará e o Município de Tarrafas, observadas, também, as
disponibilidades orçamentárias para a contratação.
6.2. Para evitar constrangimentos, não haverá divulgação de candidatos
reprovados, não classificados ou não habilitados, podendo o candidato
consultar, de forma individual, o seu posicionamento, nas referidas
listagens que estarão disponíveis na sede da Secretaria de Administração,
Planejamento e Finanças do Município.
6.3. A admissão do candidato dependerá de inspeção médica a ser realizada
pela Secretaria de Saúde do Município de Tarrafas. Só poderá ser contratado
aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o exercício das
funções.
6.4. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para o
início dos procedimentos preparatórios dos atos de admissão e da
capacitação, os seguintes documentos:
a) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento ou da Certidão de
Casamento.
b) Fotocópia autenticada do título de eleitor bem como comprovante de
estar em dia com a Justiça Eleitoral.
c) Fotocópia autenticada do certificado de reservista para o candidato
do sexo masculino.
d) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade.
e) Fotocópia autenticada do Cartão do CPF.
f) Fotocópia autenticada dos documentos que comprovam o
preenchimento dos requisitos descritos no item “2.2.”, deste Edital.
g) 02 (duas) fotografias 3X4, recentes.
h) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento dos filhos que
possuir.
i) Outros documentos listados no ato convocatório.
6.5. A investidura dos aprovados será condicionada à sua apresentação
no prazo estipulado pelo edital de convocação, a ser baixado pelo Prefeito
Municipal de Tarrafas, munido dos documentos relacionados no item
anterior, bem como de outros exigidos em Lei, enumerados por ocasião
da convocação.
6.6. Convocado para apresentar os documentos necessários à contratação,
conforme item “2.2.”, deste Edital, o candidato que não possuir a
habilitação legal exigida para o exercício da função, será eliminado da
seleção púbica.
6.7. O Município de Tarrafas não se responsabilizará pelo deslocamento
de ida e volta ao trabalho para servidores que residirem em outros
municípios (não haverá auxílio de deslocamento/transporte).
6.8. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de

determinada região de atuação ou quando surgir a necessidade de vagas
em nova região não prevista no edital, a Administração poderá publicar
um edital de convocação específico para que dentre os candidatos do
mesmo grupamento (masculino ou feminino), todos os que estejam
aguardando convocação para admissão, possam manifestar o interesse
em suprir a vaga que gerou a demanda; devendo ocupar a vaga o candidato
que demonstrar possuir a melhor pontuação e colocação dentre os
interessados, observados os critérios de classificação e desempate
previstos no item “4.4.” deste Edital.
6.9. Quando não existirem candidatos aprovados para vaga de um
determinado grupamento (masculino ou feminino), e não existirem
mais candidatos interessados dentro do mesmo grupamento, a
Administração poderá publicar um edital de convocação específico
para que todos os candidatos aprovados no grupamento diverso daquele
cujas vagas estão ociosas e que estejam aguardando convocação para
admissão, possam manifestar o interesse em suprir a vaga que gerou a
demanda; devendo ocupar a vaga o candidato que demonstrar possuir a
melhor pontuação e colocação dentre os interessados, observados os
critérios de classificação e desempate previstos no item “4.4.” deste
Edital.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
7.1. A Seleção Pública terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de
sua homologação, podendo ser prorrogado, por ato do Prefeito Municipal
de Tarrafas, uma única vez, por igual período.
7.2. A diferença entre o número de aprovados (após o resultado final,
na forma constante do item 3.8.2, deste Edital) e o de convocados
constituir-se-á em cadastro de reserva, para substituir eventuais
desistências ou abertura de novas vagas no prazo de validade da Seleção
Pública.
7.3. A relação dos candidatos aprovados será divulgada oficialmente, em
ordem de classificação.
7.4. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer momento, o candidato
que:
a) fixar em qualquer documento (inclusive na ficha de inscrição) declaração
falsa ou inexata;
b) deixar de apresentar, quando solicitado, quaisquer dos documentos que
comprovem o atendimento aos requisitos do item “2.2.”, deste Edital;
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de
incorreção ou descortesia para com qualquer Aplicador, Fiscal,
Coordenador (ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da realização
das provas;
d) utilizar-se de qualquer fonte de consultas não autorizadas;
e) durante a realização das provas for surpreendido em comunicação
verbal, escrita, eletrônica, por gestos ou de qualquer outra forma com
outro candidato;
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a
identificação;
g) não devolver o Caderno de Provas e a Folha de Respostas devidamente
assinados;
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do fiscal,
após o início da prova;
i) utilizar processos ilícitos na realização das provas, segundo se
comprovar, posteriormente, mediante análise por meio eletrônico,
estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico;
j) utilizar, no local de aplicação da prova, telefone celular, BIP ou
quaisquer outros meios que sugiram possibilidade de comunicação;
k) for apanhado utilizando-se de qualquer meio na tentativa de burlar a
prova;
l) recusar-se a trocar de carteira (no momento da realização da prova),
após a solicitação de fiscal ou coordenador da Seleção Pública;
m) insistir em desobedecer os procedimentos padronizados adotados
pela organização da Seleção Pública, causando tumulto ou atrapalhando
os demais candidatos.
7.5. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das normas
deste Edital e o compromisso de aceitar as condições da Seleção Pública,
tais como se acham postas nos dispositivos supracitados.
7.6. Será excluído da Seleção Pública, a qualquer tempo, o candidato
que praticar ato de incorreção, descortesia ou desobediência para com
qualquer Coordenador, Monitor, Instrutor, Integrante da Comissão de
Seleção Pública (ou quaisquer de seus auxiliares) incumbidos da
realização da Seleção Pública e da Capacitação do Programa Pró-
Cidadania;
7.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Comissão de
Organização da Seleção Pública, no que concerne à aplicação e julgamento
da presente Seleção Pública.
Fortaleza-Ce, 04 de janeiro de 2010.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
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ANEXO I
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº73/2010)

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Masculino)

Agente de Município de Tarrafas AC 07 (sete) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania

Função Região de Atuação: Código de Inscrição Vagas Formação mínima exigida para a contratação
(Grupamento Feminino)

Agente de Município de Tarrafas AC2 01 (uma) Conclusão do Ensino Fundamental
Cidadania

ANEXO II
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº73/2010)

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
PORTUGUÊS
Interpretação de Texto. Ortografia. Acentuação Gráfica. Sílaba
(Separação e Classificação). Encontros Vocálicos e Consonantais. Classes
Gramaticais: Substantivo, Adjetivo, Artigo, Numeral.
MATEMÁTICA
Operações com Números Inteiros. Adição. Subtração. Multiplicação.
Divisão. Operações com Números Fracionários. Razão. Proporção.
Porcentagem. Resoluções de Problemas.
CONHECIMENTOS GERAIS E DE CIDADANIA E ATUALIDADES
O Brasil Colônia: As Expedições de Exploração e Colonização. As Grandes
Regiões Brasileiras. A Região Nordeste: Aspectos enfocando Relevo,
Clima, Vegetação, Hidrografia, População, Agricultura, Pecuária,
Transporte e o Sistema Urbano. Atualidades. Noções Gerais de Cidadania:
Conceitos básicos, Convivência Democrática, Direitos Humanos e
Formação Ética e Moral.
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
Lei nº11.340/06 (Lei Maria da Penha); Lei nº8.069/1990, (Estatuto da
Criança e do Adolescente) e Lei nº10.741/2003, (Estatuto do Idoso)
CONHECIMENTOS SOBRE A HISTÓRIA DO CEARÁ
Conhecimentos sobre Atualidades e História do Estado do Ceará (História
Política; Divisão Política Administrativa; Economia; Desenvolvimento
Urbano).

ANEXO III
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº73/2010)

PARÂMETROS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA DE ESFORÇO
FÍSICO

PROVA DE ESFORÇO FÍSICO
A prova de esforço físico, de presença obrigatória e de caráter unicamente
eliminatório, será realizada pela Secretaria de Segurança Pública e Defesa
Social - SSPDS e visa avaliar a capacidade mínima do candidato para
suportar, física e organicamente, as exigências da prática de atividades
físicas e demais exigências próprias da função do Agente de Cidadania.
1. A prova de capacidade física constará de três testes, a serem realizados
em um único dia.
2. O candidato deverá comparecer em data, local e horário a serem
determinados em edital próprio, com roupa apropriada para a prática de
educação física, munido de documento de identidade original e de atestado
médico original específico para tal fim.
2.1. O atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de
que o candidato está apto, na data de realização do exame, a realizar a
prova de esforço físico da Seleção Pública nº73/2010 para o cargo de
Agente de Cidadania.
2.2. O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação
do candidato para o início da prova. Não será aceita a entrega de atestado
médico em outro momento ou em que não conste à autorização expressa.
2.3. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impedido
de realizar os testes, sendo, conseqüentemente, eliminado do concurso.
3. O candidato, ao realizar a prova de esforço físico (composta de três
testes físicos), deverá ter plena ciência de que assume os riscos inerentes
a realização dos esforços físicos que irá empreender.
3.1. A falta do candidato a qualquer um dos testes da prova de capacidade
física acarretará a sua eliminação do concurso, observado o item 3.5 do
Edital.
4. DOS TESTES FÍSICOS: Os testes de esforços físicos e os índices
mínimos da prova de capacidade física obedecerão ao previsto abaixo
(masculino e feminino) e serão realizadas na seguinte ordem:
4.1. TESTE I - CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS:
4.1.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência aeróbica.

4.1.2. EXECUÇÃO: O avaliado ficará em pé na posição de saída, o
início do teste se dará com a voz de comando - “Atenção! Já!”, ao
mesmo tempo em que o coordenador do teste aciona o cronômetro,
quando o avaliado deverá iniciar o teste. Desde o início, o avaliado
deverá procurar manter uma velocidade homogênea através da
estabilização do ritmo da corrida. Aos onze minutos deverá soar um
apito longo, avisando que falta somente um minuto para o término do
teste. Ao chegar aos doze minutos será dado um silvo breve e os avaliados
imediatamente deixarão de correr e iniciarão uma caminhada,
perpendicularmente ao sentido da corrida, permitindo, desta forma, que
os monitores tenham a medida da distância percorrida. A corrida pode
ser intercalada com o andar.
4.1.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: correr no mínimo de
2.000 metros durante 12 minutos.
2 - Grupamento Feminino: correr no mínimo de 1.600 metros durante
12 minutos.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
4.2. TESTE II - FLEXÃO ABDOMINAL
4.2.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência dos músculos abdominais
4.2.2. EXECUÇÃO: O teste terá a duração de um minuto e será iniciado
e terminado com um apito. A metodologia para a preparação e a execução
do teste de flexão abdominal para os candidatos dos sexos masculino e
feminino obedecerá aos seguintes critérios:
a) a posição inicial será tomada com o candidato deitado de costas, na
posição completamente horizontal de todo o corpo em relação ao solo,
com as costas e a cabeça em contato pleno com o solo, joelhos estendidos,
os braços atrás da cabeça, cotovelos estendidos e dorso das mãos tocando
o solo;
b) após o silvo de apito, o candidato começará a primeira fase do
movimento, realizando um movimento simultâneo, onde os joelhos
deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o quadril
deverá ser flexionado (posição sentado) e os cotovelos deverão
alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em
seguida e sem interrupção, o candidato deverá voltar à posição
inicial realizando o movimento inverso. Esse movimento completo,
finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma
unidade de execução.
4.2.2.1. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
a) o teste terá a duração de um minuto e será iniciado e terminado com
um apito;
b) o auxiliar de banca irá contar em voz alta o número de repetições
realizadas; quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o
auxiliar de banca repetirá o número do último realizado de maneira
correta;
c) cada execução começa e termina sempre na posição inicial; somente
aí será contada uma execução completa;
d) na primeira fase do movimento, os joelhos devem ser flexionados, os
pés devem tocar o solo, o tronco deve ser flexionado e os cotovelos
alcançar ou ultrapassar os joelhos pelo lado de fora;
e) ao final de cada repetição, a cabeça, o dorso das mãos e os calcanhares
(com os joelhos completamente estendidos) também devem encostar-
se ao solo;
f) só será contada a repetição realizada completa e corretamente,
começando e terminando sempre na posição inicial;
g) se, ao soar o apito para o término do teste, o candidato estiver em
meio à execução, essa repetição não será computada.
4.2.3. EXIGÊNCIA: 1 - Grupamento Masculino: realizar no mínimo 30
repetições, de forma ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
2 - Grupamento Feminino: realizar no mínimo 25 repetições, de forma
ininterrupta, durante 1 (um) minuto.
3 - Será considerado(a) reprovado(a) o(a) candidato(a) que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.
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4.3. TESTE III - BARRA
4.3.1. OBJETIVO: Avaliar a resistência muscular localizada dos membros
superiores.
4.3.2. EXECUÇÃO (Grupamento Masculino):
4.3.2.1. Posição inicial: o candidato posiciona-se sob a barra, à frente
do examinador. Ao comando de “em posição”, o candidato empunhará
a barra com as palmas das mãos voltadas para fora (empunhadura em
pronação), mantendo os braços completamente estendidos, com o corpo
na posição vertical, pernas estendidas e pés sem contato com o solo.
4.3.2.2. Ao comando de “iniciar”, o candidato flexionará
simultaneamente os cotovelos até ultrapassar com o queixo a parte
superior da barra. Em seguida, voltará à posição inicial pela extensão
completa dos braços. O corpo deve permanecer na posição vertical
durante o exercício.
4.3.2.3. A contagem das execuções corretas levará em consideração as
seguintes observações:
4.3.2.4. Será proibido ao candidato, quando da realização do teste
dinâmico de barra:
a) tocar com o(s) pé(s) no solo ou em qualquer parte de sustentação da
barra após o início das execuções, sendo que para evitar que os candidatos
mais altos toquem os pés no solo, será permitido, neste caso, a flexão
dos joelhos;
b) após a tomada de posição inicial, receber qualquer tipo de ajuda física;
c) apoiar o queixo na barra;
d) após ultrapassar o queixo em relação à barra, simplesmente soltar as
mãos, em vez de completar o movimento com os cotovelos totalmente
estendidos.
4.3.2.5. O aplicador da Prova irá contar em voz alta o número de repetições
realizadas. Quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o Aplicador
da Prova repetirá o número do último realizado de maneira correta.
4.3.2.6. A contagem que será considerada oficialmente será somente a
realizada pelo integrante da banca examinadora.
4.3.3. EXIGÊNCIA: Flexão dinâmica de braço na barra fixa de no mínimo
3 (três) repetições de forma correta. Será considerado reprovado o
candidato que não conseguir atingir o perfil exigido para esta prova.
4.3.4. EXECUÇÃO (Grupamento Feminino):
4.3.4.1. Posição inicial: a candidata posiciona-se sob a barra, à frente do
examinador, pisando sobre um ponto de apoio. Ao comando de “em
posição”, a candidata empunhará a barra com as palmas das mãos voltadas
para fora (empunhadura em pronação), mantendo os braços
completamente flexionados, com o corpo na posição vertical, pernas
estendidas e pés em contato com o ponto de apoio.
4.3.4.2. Execução: ao comando de iniciar, o ponto de apoio é retirado,
devendo a candidata permanecer com os dois braços completamente
flexionados e com o queixo, no mínimo, alinhado com a barra horizontal,
porém sem apoiar com o queixo sobre a mesma. A partir dessa posição
o examinador, com o auxílio de um cronômetro, registrará o tempo
(estático) de permanência da candidata na posição.
4.3.4.3. A contagem do tempo levará em consideração as seguintes
observações:
a) a largura da pegada deve ser aproximadamente a dos ombros;
b) o auxiliar de banca informará à candidata quando esta atingir o tempo
mínimo exigido pelo edital;
c) quando o exercício não atender ao previsto neste edital, o auxiliar de
banca travará de imediato o seu cronômetro e registrará o tempo obtido
até o momento em que o exercício estava sendo realizado de maneira
prevista no edital;
d) o tempo de realização do exercício que será considerado oficialmente
será somente o realizado pelo integrante da banca examinadora;
e) para evitar que as candidatas mais altas toquem os pés no solo, será
permitido, neste caso, a flexão dos joelhos.
4.3.5. EXIGÊNCIA: Flexão estática de braço na barra fixa, na forma
estipulada nos item 4.3.4. e seguintes pelo prazo mínimo de 08 (oito)
segundos. Será considerada reprovada a candidata que não conseguir
atingir o perfil exigido para esta prova.

ANEXO IV
(EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº73/2010)

RECURSO DA PROVA:

(   ) ESCRITA/GABARITO; (   ) ESFORÇO FÍSICO.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
SELEÇÃO PÚBLICA Nº73/2010

Nome: __________________________________ Inscrição: _______
Cargo: ________________________________ Data: ___/___/_____
Orientações:
1-Leia atentamente o Edital de Seleção Pública nº73/2010

2-Use outras folhas deste formulário em caso de espaço insuficiente.
Não utilize folhas em branco.
3-Assine e identifique-se em cada folha utilizada.
4-Anulada uma questão de prova escrita, os pontos a ela correspondentes
serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem
recorrido.
5-O julgamento dos recursos será divulgado na sede da Prefeitura
Municipal de Tarrafas.
6-Envie o recurso de acordo com as instruções contidas no item “5..3.”
do Edital nº73/2010.
No caso de Recurso da prova escrita:
Disciplina: ________ Tipo da Prova: ___ Nº da questão recorrida: ___
Fundamentação do recurso:

*Se necessário, utilize o verso e/ou outro formulário, em caso de
insuficiência de espaço.
Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do candidato:

__________________________________________
(assinatura do candidato)

***  ***  ***
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em consonância
com o disposto no art.37, II, da Constituição Federal, observando o
disposto na Lei Estadual nº14.318 de 07 de abril de 2009 e na Lei Municipal
nº1.673 de 26 de maio de 2009, mediante o ato de delegação de competência
assinado pelo Prefeito Municipal de Tauá e tendo em vista a publicação do
resultado oficial da Seleção Pública 01/2009 e a finalização de todos os
procedimentos administrativos, resolve HOMOLOGAR, em todos os
seus termos, a Seleção Pública Municipal de Tauá, regulada pelo
Edital de Seleção nº01/2009, para que surtam os seus efeitos legais.
PUBLIQUE-SE. DIVULGUE-SE. CUMPRA-SE. Fortaleza-Ce, em 30 de
dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***

SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA Nº623/2009 - A SECRETÁRIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto nº29.704, de 08 de Abril de
2009 e, visando a inserção futura no mercado de trabalho de jovens
estudantes do Estado do Ceará resolve, autorizar a concessão de BOLSA
DE ESTÁGIO, aos ESTAGIÁRIOS relacionados no anexo único desta
Portaria, que perceberão a importância mensal de R$247,37 (Duzentos
e Quarenta e Sete Reais e Trinta e Sete Centavos) proveniente de
dotação orçamentária deste Órgão/Entidade pelo prazo de 01 (hum)
ano, no período de 01 de dezembro de 2009 a 30 de novembro de 2010.
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
em Fortaleza, 24 de novembro de 2009.

Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade
SECRETÁRIA DO TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO
Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº623/2009 DE
24 DE NOVEMBRO DE 2009

Nº NOME

01 DIEGO SOARES DA SILVA
02 ÉRICA VANESSA SIMÕES DO NASCIMENTO

***  ***  ***
PORTARIA Nº679/2009 - A SECRETÁRIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas
atribuições legais RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.16 e seu
Parágrafo Único do Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009, AUXÍLIO
TRANSPORTE aos ESTAGIÁRIOS relacionados no Anexo único desta
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Portaria, durante o mês de Fevereiro/2010. SECRETARIA DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 22 de
dezembro de 2009.

Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade
SECRETÁRIA DO TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO
Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº679/2009, 22
DE DEZEMBRO DE 2009

Nº NOME VALOR MÊS/ANO

01 ABRAÃO SOUZA LIMA 36,00 FEVEREIRO/2009
02 ADA JÉSSYKA ARAÚJO OLIVEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
03 ADRIANA CELESTINO BARROS 36,00 FEVEREIRO/2009
04 ADRIANO VERÍSSIMO RODRIGUES 36,00 FEVEREIRO/2009
05 ALBERLENE DA COSTA SANTOS 36,00 FEVEREIRO/2009
06 ANA CARLA TORRES DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
07 ANA CÉLIA RIBEIRO DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
08 ANA DEDIANA DE OLIVEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
09 ANA PAULA DE MARIA 36,00 FEVEREIRO/2009
10 ANDERSON BARBOSA DOS SANTOS 36,00 FEVEREIRO/2009
11 ANDERSON VICTOR CARVALHO XAVIER 36,00 FEVEREIRO/2009
12 ANDREANS PATRICK ARAUJO DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
13 ANDRESSA SILVA DE ALMEIDA 36,00 FEVEREIRO/2009
14 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA DE 36,00 FEVEREIRO/2009

OLIVEIRA
15 ANTONIO ELISSON TREVIA DOS SANTOS 36,00 FEVEREIRO/2009
16 BRENA INGRID DA SILVA CAVALCANTE 36,00 FEVEREIRO/2009
17 BRENA KESIA LOPES BANDEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
18 BRUNO CHAVES FERREIRA LIMA 36,00 FEVEREIRO/2009
19 BRUNO RODRIGUES SAMPAIO 36,00 FEVEREIRO/2009
20 CARINE DA SILVA PEREIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
21 CARLOS ALBERTO SOUSA DO NASCIMENTO 36,00 FEVEREIRO/2009
22 CARLOS DAVID FERREIRA DOS SANTOS 36,00 FEVEREIRO/2009
23 CARLOS HUDISSON SANTOS DE CASTRO 36,00 FEVEREIRO/2009
24 CAROLINA CASTRO DO NASCIMENTO 36,00 FEVEREIRO/2009
25 CAROLINE FROTA QUINTAS COLARES 36,00 FEVEREIRO/2009
26 CLEDNA DE OLIVEIRA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
27 DALILA LIMA DA COSTA 36,00 FEVEREIRO/2009
28 DANIELLE RODRIGUES SERRA AZUL 36,00 FEVEREIRO/2009

DE CASTRO
29 DARLAN LOPES DE BRITO 36,00 FEVEREIRO/2009
30 DAYANE DE CASTRO ALCANTARA 36,00 FEVEREIRO/2009
31 DAYANE DOS SANTOS FERREIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
32 DEIVISON MANOEL MONTEIRO DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
33 DIEGO BARBOSA LOPES 36,00 FEVEREIRO/2009
34 DIEGO SOARES DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
35 DOUGLAS EDUARDO FAUSTINO DE LIMA 36,00 FEVEREIRO/2009
36 EDILANIA NASCIMENTO FERREIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
37 EDILENE MARIA PASSOS DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
38 EDNARDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 36,00 FEVEREIRO/2009

FILHO
39 EDSON CUNHA LOURENÇO 36,00 FEVEREIRO/2009
40 ELIAS MARTINS GOMES 36,00 FEVEREIRO/2009
41 ELILIANE ROCHA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
42 ÉRICA CRISTINA SANTANA PINHEIRO 36,00 FEVEREIRO/2009
43 ÉRICA VANESSA SIMÕES DO NASCIMENTO 36,00 FEVEREIRO/2009
44 EZEQUIEL PINHO DE SOUSA 36,00 FEVEREIRO/2009
45 FERNANDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
46 FERNANDA PEREIRA MACIEL 36,00 FEVEREIRO/2009
47 FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA 36,00 FEVEREIRO/2009
48 FRANCISCO DENNYS MARQUES DA CRUZ 36,00 FEVEREIRO/2009
49 FRANCISCO ERIVELTON PAULINO DO 36,00 FEVEREIRO/2009

NASCIMENTO
50 FRANCISCO LUCAS GOMES DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
51 FRANCISCO LUCAS GOMES DE SOUSA 36,00 FEVEREIRO/2009
52 FRANCISCO MAILSON DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
53 FRANCISCO PIO DE SOUSA 36,00 FEVEREIRO/2009
54 FRANCISCO RAFAEL PESSOA DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
55 FRANCISCO WANDERSON DA CRUZ 36,00 FEVEREIRO/2009
56 GLEICIRLÂNDIA ADELINO DO CARMO 36,00 FEVEREIRO/2009

PINHEIRO
57 GYRLENE DE OLIVEIRA PAULA 36,00 FEVEREIRO/2009
58 JÉFFERSON PEIXOTO DE OLIVEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
59 JÉSSICA ALVES DO NASCIMENTO 36,00 FEVEREIRO/2009
60 JÉSSICA KARINE LIMA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
61 JÉSSICA MONTEIRO DE OLIVEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
62 JOÃO PAULO GUIMARÃES CÂNDIDO 36,00 FEVEREIRO/2009
63 JOÃO VÍCTOR BARBOSA DE SOUSA 36,00 FEVEREIRO/2009
64 JONATHAN CESÁRIO DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
65 JULIANA ALVES DE LIMA 36,00 FEVEREIRO/2009
66 JULIANA DA COSTA SOUSA 36,00 FEVEREIRO/2009
67 KARINE DOS SANTOS SOARES 36,00 FEVEREIRO/2009
68 KARLA ROCHÉLIA VIANA GUEDES 36,00 FEVEREIRO/2009
69 KÁTIA MARIA DOS SANTOS PAIVA 36,00 FEVEREIRO/2009
70 LUCAS DA SILVA BARBOSA 36,00 FEVEREIRO/2009
71 LUCAS LIMA DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
72 LUÍS PAULO CARDOSO AIRES 36,00 FEVEREIRO/2009
73 LUIZ RICARDO VIEIRA AMARO 36,00 FEVEREIRO/2009
74 MARCELO HENRIQUE MARTINS DE SOUSA 36,00 FEVEREIRO/2009
75 MÁRCIA LORENA SILVA DE MENEZES 36,00 F
76 MARCOS VINÍCIUS BARROS FERREIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
77 MARIA DE JESUS PEREIRA BARROS NETA 36,00 FEVEREIRO/2009
78 MARIA RAYLA RODRIGUES LIMA 36,00 FEVEREIRO/2009
79 MARÍLIA PINTO DOS SANTOS 36,00 FEVEREIRO/2009
80 MAURÍCIO MASCENO FILHO 36,00 FEVEREIRO/2009
81 MAYARA BEZERRA DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
82 MAYARA HOLANDA VIEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
83 MAYARA PRISCILA FERREIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
84 MICHELE DOS SANTOS VIANA 36,00 FEVEREIRO/2009

85 MICKAELLE REGINA ALVES MESSIAS 36,00 FEVEREIRO/2009
86 MIRELA MAIA FERNANDES 36,00 FEVEREIRO/2009
87 NATANAEL FERREIRA SOUSA 36,00 FEVEREIRO/2009
88 PATRÍCIA LIMA PINHEIRO 36,00 FEVEREIRO/2009
89 PATRÍCIA MOURA MACHADO 36,00 FEVEREIRO/2009
90 PAULO CÉSAR DE SOUSA FILHO 36,00 FEVEREIRO/2009
91 PAULO DA SILVA SOUZA FILHO 36,00 FEVEREIRO/2009
92 PAULO ÍTALO ALVES DO NASCIMENTO 36,00 FEVEREIRO/2009
93 PRISCILA KEITH DUARTE 36,00 FEVEREIRO/2009
94 PRISCILA SOARES DE OLIVEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
95 RAFAEL DE DEUS DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
96 RAFAEL OLIVEIRA AVELINO 36,00 FEVEREIRO/2009
97 REBECA DE ASSIS CHAVES 36,00 FEVEREIRO/2009
98 REGIANE PIRES DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
99 RICARDO RODRIGUES NÉRI 36,00 FEVEREIRO/2009
100 RILDENI CARNEIRO DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
101 ROBERTO HENRIQUE VIDAL DIOGO 36,00 FEVEREIRO/2009
102 RONALDO ALBANO LEITE 36,00 FEVEREIRO/2009
103 RONALDO FRANCISCO DOS SANTOS 36,00 FEVEREIRO/2009
104 RONIERE DUARTE SALES 36,00 FEVEREIRO/2009
105 ROSÂNGELA PEREIRA GOMES 36,00 FEVEREIRO/2009
106 RUAN GOMES RODRIGUES 36,00 FEVEREIRO/2009
107 SAMANTHA MOURA DE LIMA 36,00 FEVEREIRO/2009
108 SAMARA DE OLIVEIRA DUARTE 36,00 FEVEREIRO/2009
109 SOCORRO SABRINA CARNEIRO 36,00 FEVEREIRO/2009
110 SULAMITA SALVINO DO NASCIMENTO 36,00 FEVEREIRO/2009
111 THAÍS LARA PINTO SALDANHA 36,00 FEVEREIRO/2009
112 TIAGO SOUZA TAVARES 36,00 FEVEREIRO/2009
113 VLADE NAGELA VENÂNCIO MORAIS 36,00 FEVEREIRO/2009
114 WANESSA COSTA CARNEIRO 36,00 FEVEREIRO/2009
115 FRANCISCO BRUNO DOS SANTOS 36,00 FEVEREIRO/2009
116 JÁDER DUARTE DA COSTA 36,00 FEVEREIRO/2009
117 GLADSON FREIRE PEIXOTO 36,00 FEVEREIRO/2009
118 ADRIANA FERREIRA NUNES 36,00 FEVEREIRO/2009
119 ALÂNIA DIÓGENES HOLANDA SALDANHA 36,00 FEVEREIRO/2009
120 ALINE GURGEL REGO 36,00 FEVEREIRO/2009
121 AMIDETE MELO DE AGUIAR 36,00 FEVEREIRO/2009
122 ANA IZABELA SABINO 36,00 FEVEREIRO/2009
123 ANA KRISTIA DA SILVA MARTINS 36,00 FEVEREIRO/2009
124 ANTÔNIA IÁRA ADEODATO 36,00 FEVEREIRO/2009
125 ANTÔNIA KRISTIA SOARES MACIEL 136,00 FEVEREIRO/2009
126 ANTÔNIO DIEGO MOREIRA MAIA 36,00 FEVEREIRO/2009
127 BRUNA BASTOS PEIXE 36,00 FEVEREIRO/2009
128 BRUNA HOLANDA CASTELO BRANCO 36,00 FEVEREIRO/2009
129 BRUNO JOSÉ PEREIRA JANUÁRIO 36,00 FEVEREIRO/2009
130 CAIO LUCAS PAIVA FERNANDES 36,00 FEVEREIRO/2009
131 CAMILA PAIVA MARTINS 36,00 FEVEREIRO/2009
132 CAMILE BRAIDE ROMERO 36,00 FEVEREIRO/2009
133 CAROLINE PAIVA PESSOA CHAVES 36,00 FEVEREIRO/2009
134 CAROLINE MOURA BEZERRA 36,00 FEVEREIRO/2009
135 CÍNTIA DE OLIVEIRA LACERDA 36,00 FEVEREIRO/2009
136 DANIELA MARIA COSTA DE OLIVEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
137 DANIELA SILVA DE SOUSA 36,00 FEVEREIRO/2009
138 DANIELLE PEREIRA MARQUES 36,00 FEVEREIRO/2009
139 DANIELE RIBEIRO ALVES 36,00 FEVEREIRO/2009
140 DANIEL FÁGNER RODRIGUES DE SOUSA 36,00 FEVEREIRO/2009
141 DANIELLY PAULA DE SOUSA 36,00 FEVEREIRO/2009
142 DIANA CAVALCANTE GURGEL CARLOS 36,00 FEVEREIRO/2009
143 DIANA SILVA DE SOUSA 36,00 FEVEREIRO/2009
144 DOMINGOS HENRIQUE LUZ PEREIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
145 ELAINE SOUSA DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
146 ELANA MAGALHÃES CRISÓSTOMO 36,00 FEVEREIRO/2009
147 EMANUELA ALVES DE SOUSA MENDONÇA 36,00 FEVEREIRO/2009
148 ÉRICA COUTINHO CARNEIRO 80,00 FEVEREIRO/2009
149 ERLÂNIA LIMA DE OLIVEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
150 EUNICE ANNY MONTEIRO NORONHA 36,00 FEVEREIRO/2009
151 FELIPE LEVI OLIVEIRA NOGUEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
152 FERNANDA MAIA GURJÃO 36,00 FEVEREIRO/2009
153 FERNANDO ARAÚJO MOREIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
154 FLÁVIO MUNIZ CHAVES 36,00 FEVEREIRO/2009
155 FRANCISCA CATARINA XAVIER DOS 40,00 FEVEREIRO/2009

SANTOS
156 FRANCISCA CECY CALDAS MOURA 36,00 FEVEREIRO/2009
157 FRANCISCA LIGIANE MORAIS DA COSTA 36,00 FEVEREIRO/2009
158 FRANCISCO FERNANDO DO VALE GOMES 36,00 FEVEREIRO/2009
159 GABRIELA CRISTINA ARCANJO SILVA 40,00 FEVEREIRO/2009
160 GABRIELA FERREIRA DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
161 GISELLE PINHEIRO GONÇALVES 36,00 FEVEREIRO/2009
162 GLEICIANE DANTAS DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
163 HORÁCIO PEIXOTO DE OLIVEIRA NETO 36,00 FEVEREIRO/2009
164 IÊDA ALVES MACIEL 36,00 FEVEREIRO/2009
165 IRANILDES FERREIRA LIMA 36,00 FEVEREIRO/2009
166 IRLEI SÁ DE CASTRO SOUSA 36,00 FEVEREIRO/2009
167 ÍSIS DE ALBUQUERQUE 36,00 FEVEREIRO/2009
168 ÍTALO OLIVEIRA SOARES 36,00 FEVEREIRO/2009
169 JACQUELINE NATHALY DOS SANTOS 36,00 FEVEREIRO/2009
170 JAMILE DE LIMA SANTOS 36,00 FEVEREIRO/2009
171 JÉSSICA DE MENEZES NOGUEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
172 JOANA SILVA DA COSTA 36,00 FEVEREIRO/2009
173 JOÃO SAUL MARTINS DE OLIVEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
174 JOSANE MARTINS BATISTA 36,00 FEVEREIRO/2009
175 JOSÉ ALVES FERREIRA NETO 36,00 FEVEREIRO/2009
176 JÚLIA MENDES BATISTA CAVALCANTE 36,00 FEVEREIRO/2009

DE ALENCAR
177 JULIANA HILÁRIO MARANHÃO 36,00 FEVEREIRO/2009
178 JULIANA SILVA SOUSA 36,00 FEVEREIRO/2009
179 JÚLIO CÉSAR AUGUSTO MAIA FILHO 36,00 FEVEREIRO/2009
180 JULIUS DIEGO LOPES SIMÕES 36,00 FEVEREIRO/2009
181 KARINA LIMA DA FONSECA 36,00 FEVEREIRO/2009
182 KARINE CORDEIRO PINHEIRO 40,00 FEVEREIRO/2009
183 KAROLINE ALVES PARENTE 36,00 FEVEREIRO/2009
184 KATIANY CAMURÇA CAVALCANTE 36,00 FEVEREIRO/2009
185 KEDNA KELLY DE SOUSA GOMES 36,00 FEVEREIRO/2009

Nº NOME VALOR MÊS/ANO
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186 LARISSA RODRIGUES BARROS 36,00 FEVEREIRO/2009
187 LARISSA SIQUEIRA CAVALCANTE 36,00 FEVEREIRO/2009
188 LARISSE DA SILVA MARTINS 36,00 FEVEREIRO/2009
189 LAYANNE BEZERRA SANTIAGO 36,00 FEVEREIRO/2009
190 LEANDRO CÉSAR DE CASTRO MONTE 36,00 FEVEREIRO/2009
191 LEILA MARIA DO CARMO SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
192 LIANA LACERDA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
193 LIANA MARIA PAIVA CAMPOS 36,00 FEVEREIRO/2009
194 LIDIANE VERÍSSIMO DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
195 LILIANE MARTINS DE FIGUEIREDO 36,00 FEVEREIRO/2009
196 LÍVIA GOMES DE OLIVEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
197 LUANA DE OLIVEIRA MARCELINO 36,00 FEVEREIRO/2009
198 LUANA TORRES MONTEIRO 36,00 FEVEREIRO/2009
199 LUCAS ALBERT VIEIRA DA SILVA 104,00 FEVEREIRO/2009
200 LUCAS ARIEL AZEREDO SALES GAMA 36,00 FEVEREIRO/2009

E SILVA
201 LUCILEIDE DA SILVA TABOSA 36,00 FEVEREIRO/2009
202 LUZIANA AGUIAR FROTA 36,00 FEVEREIRO/2009
203 MARGARIDA RAVENNA GUIMARÃES 36,00 FEVEREIRO/2009

CHAVES
204 MARIA MAIARA DE ARAÚJO RODRIGUES 36,00 FEVEREIRO/2009
205 MARIA LUCI OLIVEIRA DA SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
206 MARIA THAIANNA BARBOSA SIMPLÍCIO 36,00 FEVEREIRO/2009
207 MARIA VALBENE ARRUDA 36,00 FEVEREIRO/2009
208 MARINA OSTERNE ALENCAR 36,00 FEVEREIRO/2009
209 MILENA MÔNICA MOTA DE ALMEIDA 36,00 FEVEREIRO/2009
210 MYLLENE RAMALHO DE OLIVEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
211 NALYGIA DE AQUINO SANTOS 36,00 FEVEREIRO/2009
212 NARAIRMA BEZERRA LOPES 36,00 FEVEREIRO/2009
213 NATÁLIA LOBO OLIVEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
214 NATÁLIA VIEIRA FALCÃO 36,00 FEVEREIRO/2009
215 NATALY ROCHA DE SOUSA 36,00 FEVEREIRO/2009
216 NATHÁLIA DOURADO MOREIRA 36,00 FEVEREIRO/2009

Nº NOME VALOR MÊS/ANO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL

PORTARIA Nº802/2009 - O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais: Considerando os arts.42, 47 e
seguintes da Lei Complementar nº06/97; Considerando o disposto nos arts.6º e 14 da Resolução nº15/2006, do Conselho Superior da Defensoria
Pública; Considerando a publicação do Edital nº13/2009; Considerando ainda a Sessão Ordinária do Conselho Superior desta Defensoria Pública,
ocorrida no dia 20 de novembro de 2009: RESOLVE: Art.1º - Efetivar a promoção por antiguidade do Defensor Público relacionado de acordo
com o Anexo Único, parte integrante desta Portaria, com efeitos financeiros a partir de 10 de novembro do ano em curso, devendo a satisfação
pelas despesas decorrentes, correrem por conta desta Defensoria Pública-Geral do Estado. DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO
CEARÁ, aos 30 de novembro de 2009.

Francilene Gomes de Brito Bessa
DEFENSORA PÚBLICA GERAL

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº802/2009, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2009

NOME CRITÉRIO SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

01 JONAS JORGE DE SOUSA antiguidade Defensor Público de Entrância Defensor Público
Especial da comarca de Fortaleza de 2º Grau de Jurisdição

***  ***  ***

217 NATHÁLIA TORRES ASSUNÇÃO 36,00 FEVEREIRO/2009
218 NAYANA PEREIRA AMORIM 36,00 FEVEREIRO/2009
219 NAYARA ALINNE SOARES MENDONÇA 36,00 FEVEREIRO/2009
220 PAULO AÍRTON PINTO DAMASCENO 36,00 FEVEREIRO/2009
221 PRISCILA PEREIRA FERNANDES 50,00 FEVEREIRO/2009
222 RAFAELLE VIRINO DE LIMA 36,00 FEVEREIRO/2009
223 RAFAELE SOARES DE ARAÚJO 36,00 FEVEREIRO/2009
224 RAFAEL ROCHA MONTEIRO 36,00 FEVEREIRO/2009
225 RAMSÉS GOMES CÓE 36,00 FEVEREIRO/2009
226 RAMYLA FONTENELE DE SOUSA 36,00 FEVEREIRO/2009
227 RAPHAEL HOLANDA MARCELO 36,00 FEVEREIRO/2009
228 RAQUEL FARIAS DE SEIXAS 36,00 FEVEREIRO/2009
229 RAQUEL LOPES CORREIA SANTOS 36,00 FEVEREIRO/2009
230 REBECA SUIANNY CORREIA 36,00 FEVEREIRO/2009
231 RENATA GOMES DA COSTA 36,00 FEVEREIRO/2009
232 ROBERTA MAGALHÃES DIÓGENES 36,00 FEVEREIRO/2009
233 ROSIANE MOREIRA VASCONCELOS 36,00 FEVEREIRO/2009
234 ROSYNARD HOLANDA CAVALCANTE 36,00 FEVEREIRO/2009
235 SANDRA MARIA SOEIRO DIAS 36,00 FEVEREIRO/2009
236 SARA CUNHA BASTOS 36,00 FEVEREIRO/2009
237 SAYONARA SOUSA LIMA 36,00 FEVEREIRO/2009
238 SIMÉIA LIMA NASCIMENTO SILVA 36,00 FEVEREIRO/2009
239 SIMONE MARIA BATISTA CAVALCANTE 36,00 FEVEREIRO/2009
240 STÉFFANE ROCHELLE DE LIMA RIBEIRO 36,00 FEVEREIRO/2009
241 STÉPHANIE OLIVEIRA DA COSTA 36,00 FEVEREIRO/2009
242 THAÍSA DUARTE TEIXEIRA 36,00 FEVEREIRO/2009
243 THAÍS CRISTINE DE QUEIRÓZ 36,00 FEVEREIRO/2009
244 TICIANE COSTA DE AMARANTE 36,00 FEVEREIRO/2009
245 VERA MARIA COSTA LUZ 36,00 FEVEREIRO/2009
246 VICENTE MAGNO VIDAL 36,00 FEVEREIRO/2009
247 VIVIANE PRADO CORDEIRO 36,00 FEVEREIRO/2009

***  ***  ***

Nº NOME VALOR MÊS/ANO

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA Nº943/2009 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas
atribuições legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo
nº212, de 02 de maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s)
SERVIDOR(ES), deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e
locomoção terrestre ou aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir
especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
CPF FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Karoline Pinho Martins 015.784 Jornalista DNS – 2 Iguatu – CE 21 e 22/12/2009 Carro Oficial Viajar a serviço da TV R$86,00 R$172,00
651.603.713-20 Assembléia.
José Wellington Barros de Lima 015.766 Cinegrafista DAS Iguatu – CE 21 e 22/12/2009 Carro Oficial Viajar a serviço da TV R$69,00 R$138,00
258.563.673-91 Assembléia.
Antônio Vilmar Rodrigues Silveira 002.096 Servidor Motorista Iguatu – CE 21 e 22/12/2009 Carro Oficial Viajar a serviço da TV R$55,00 R$110,00
058.430.303-34 Assembléia.

Publica-se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 21 dias do mês de dezembro de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº944/2009 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):
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NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
CPF FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Lana Cristina Franklim de Carvalho 017.897 Jornalista DNS – 2 Juazeiro do 22/12/09 Carro Oficial Viajar a serviço da TV R$86,00 R$86,00
386.405.542-34 Norte – CE Assembléia
Francisco Edson Teixeira Junior 003.763 Assessor Técnico Juazeiro do 22/12/09 Carro Oficial Viajar a serviço da TV R$69,00 R$69,00
500.581.263-68 DAS – 1 Norte – CE Assembléia

Publica-se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 21 dias do mês de dezembro de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº945 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais,
com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de maio
de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
CPF FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Oona Kely dos Santos Quirino 016.056 Jornalista DNS – 1 Juazeiro do 22/12/2009 Oficial Viajar a serviço da TV R$86,00 R$86,00
979.645.573-00 Norte – CE Assembléia
Odério do Amaral Dias 007.244 Cinegrafista DNS – 3 Juazeiro do 22/12/2009 Oficial Viajar a serviço da TV R$86,00 R$86,00
620.575.963-20 Norte – CE Assembléia

Publica-se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 21 dias do mês de dezembro de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº946/2009 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
CPF FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Camila Carvalho da Costa 018.567 Jornalista DNS – 1 Pecém – CE  (São 23/12/2009 Oficial Viajar a serviço da TV R$43,00 R$43,00
005.154.453-98 Gonçalo do Amarante) Assembléia
Odério do Amaral Dias 007.244 Cinegrafista DNS – 3 Pecém – CE  (São 23/12/2009 Oficial Viajar a serviço da TV R$43,00 R$43,00
620.575.963-20 Gonçalo do Amarante) Assembléia

Publica-se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 21 dias do mês de dezembro de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº949/2009 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
CPF FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Daniel Ferreira Bezerra 009.193 SubTenente 4ª CPG Uruburetama, 27 A 30/12/2009 Terrestre Realizar apoio Parlamentar R$69,00 R$276,00
703.166.003-34 Paracuru e Itapajé – CE a 1ª Secretaria.

Publica-se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 22 dias do mês de dezembro de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº950/2009 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições
legais, com fundamento no art.129 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo nº212, de 02 de
maio de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) SERVIDOR(ES),
deputados(as) discriminado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou
aéreas, no Município, Estado ou País, para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO/ MUNICÍPIO(S)/ PERÍODO DO MEIO DE OBJETIVO DO VALOR VALOR
CPF FUNÇÃO ESTADO(S) DESLOCAMENTO TRANSPORTE DESLOCAMENTO UNITÁRIO TOTAL

Venusia Andrade Ribeiro 009.497 Servidora Assessora Belo Horizonte – MG 03 a 08/01/10 Aéreo Participar do Intercambio R$165,00 R$990,00
445.782.023-72 Técnica do Memorial Museológico a serviço do

Memorial deste Poder.
Osmar Maia Diógenes 005.152 Presidente do Belo Horizonte – MG 03 a 08/01/10 Aéreo Participar do Intercambio R$165,00 R$990,00
002.962.793-15 Memorial Museológico a serviço do

Memorial deste Poder.
Annelise Montenegro Grieser 001.626 Coordenadora de Belo Horizonte – MG 03 a 08/01/10 Aéreo Participar do Intercambio R$165,00 R$990,00
Leal de Souza Pesquisa do Memorial Museológico a serviço do
352.378.802-15 Memorial deste Poder.

Publica-se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 22 dias do mês de dezembro de 2009.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães

DIRETORA GERAL

***  ***  ***
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NOTIFICAÇÃO DE FALECIMENTO
A DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições: RESOLVE, notificar o falecimento do servidor
JOSÉ ERNANI SOARES FROTA, aposentado, matrícula nº004153,
ocorrido no dia 10 de dezembro de 2009, conforme Certidão de Óbito, sob o
nº270040, às folhas 117 do livro C334 do Cartório Norões Milfont, em 11
de dezembro 2009.  SECRETARIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, em 28 de dezembro de 2009.

Sávia Maria Queiroz de Magalhães
DIRETORA GERAL

***  ***  ***

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

EXTRATO DE PAUTA Nº5/2010 PLENO
Serão apreciados/julgados, em sessão ordinária, após 48 horas da
circulação desta publicação, os seguintes PROCESSOS:
Relator: Cons. Artur Silva
Processo nº 23067/08
Natureza: Prestação de Contas de Gestão - 2007 Recurso de

Reconsideração: 24164/09
Órgão: FUNDO SAUDE DE BANABUIU
Responsável: MARINEZ DE OLIVEIRA CARNEIRO
Processo nº 29711/04 - Processo transformado nº27097/04
Natureza: Tomada de Contas Especial - 2002 Recurso de

Reconsideração: 25959/07
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA
Responsável: RAIMUNDO COELHO DA SILVA
Relator: Cons. Francisco Aguiar
Processo nº 12697/01
Natureza: Prestação de Contas de Gestão - 2000 Recurso de

Reconsideração: 1024/07
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE
Responsável: JOAO BATISTA BRAGA
Processo nº 15367/07
Natureza: Prestação de Contas de Gestão - 2006 Recurso de

Reconsideração: 29979/09
Órgão: FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL DE PACOTI
Responsável: FLAVIA INGRYD VIEIRA PENAFORTE
Processo nº 25788/08
Natureza: Tomada de Contas de Gestão - 2003 Recurso de

Reconsideração: 28557/09
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE CARIUS
Responsável: FRANCISCO LIRONE CASEMIRO PEREIRA
Relator: Cons. Luiz Sérgio
Processo nº 9794/07
Natureza: Prestação de Contas de Gestão - 2006 Recurso de

Reconsideração: 27545/09
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE TURURU
Responsável: RAIMUNDO NONATO BARROSO BONFIM
Processo nº 10416/02
Natureza: Prestação de Contas de Gestão - 2001 Recurso de

Revisão: 14885/08
Órgão: SEC. MUNIC. OUVIDORIA MEIO AMBIENTE DE

CANINDE
Responsável: LUIS ANTONIO SANTOS MEDEIROS
Processo nº 27319/02
Natureza: Prestação de Contas de Gestão - 1999 Embargos de

Declaração: 20835/09
Órgão: EMLURB DE FORTALEZA
Responsável: PAUL GERHARD WIRTZBIKI DE ALMEIDA
Relator: Cons. Manoel Veras
Processo nº 8040/03
Natureza: Prestação de Contas de Gestão - 2002 Recurso de

Reconsideração: 14645/08
Órgão: FUNDACAO DA CRIANCA DA CIDADE - FUNCI

DE FORTALEZA
Responsável: ANA EUGENIO SOUSA CAMPOS
Advogado: MARIA IZAILDE DE LUNA
Advogado: SANDRA MARA TAVARES
Processo nº 10044/08
Natureza: Prestação de Contas de Gestão - 2007 Recurso de

Reconsideração: 29010/09
Órgão: FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANCA E

ADOLESCENTE DE BATURITE
Responsável: LUCIA DE MAGALHAES PEREIRA
Relator: Cons. Pedro Ângelo
Processo nº 5967/08

OUTROS

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO -
Portaria Nº 1363/2010. Barro-CE., 08 de Janeiro de 2010.
EMENTA: Ato de Nomeação de Servidores para cargo efetivo do
quadro de Pessoal do Município. O PREFEITO MUNICIPAL DO
BARRO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, etc., e com vista o Resultado Final do
Concurso Público Municipal de Provas e Títulos realizado por esta
Prefeitura conforme Edital 001/2009 de 19 de Junho de 2009 e publicado
a sua Homologação em Edição do Diário Oficial do Estado de 08 de
Dezembro de 2009. Resolve: Art. 1º - Nomear os servidores abaixo
relacionados para os cargos de provimento efetivo especificados:
CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA - Milton Jorge Lobo Barbosa,
Veronica de Cassia Pinto de Paiva, Manoel Pinheiro Sampaio, Carlos
Eduardo Teles Tavares dos Santos, Jose Severo Sobrinho. CARGO:
ENFERMEIRO - Maria Tereza Mendonça Oliveira, Fernanda Rodrigues
Ferreira, Maria Veronica Gomes Rolim, Sionara Ernesto Moreira,
Francisca Sonia Bezerra Cartaxo, Sabryna Ernesto Moreira. CARGO:
FARMACEUTICO/BIOQUIMICO - Marcio Romulo Ferreira Rocha.
CARGO: MÉDICO - Jailton Nicanor da Silva, Francisco Erisvaldo
Ferreira Rolim, George Antonio Gondim Lucetti, Fernando Alves Tavares,
José Adailson Barbosa Landim. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na
data da sua publicação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Paço da
Prefeitura Municipal de Barro, aos oito dias do mês de janeiro
de dois mil e dez. José Marquinélio Tavares - Prefeito Municipal.

Natureza: Prestação de Contas de Governo - 2007
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA
Responsável: JEFFERSON PAES DE ANDRADE RODRIGUES
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 13-janeiro-2010.

Fernando Antonio Diogo de Siqueira Cruz
SECRETÁRIO

***  ***  ***
EXTRATO DE PAUTA Nº5/2010 PLENO

Serão apreciados/julgados, em sessão ordinária, após 48 horas da
circulação desta publicação, os seguintes PROCESSOS:
Relator: Cons. Artur Silva
Processo nº 11943/09 - Processo transformado nº1046/09
Natureza: Tomada de Contas de Gestão - 2003
Órgão: GABINETE DO PREFEITO DE SAO GONCALO DO

AMARANTE
Responsável: VICENTE SOARES DE ANDRADE
Processo nº 13124/07
Natureza: Prestação de Contas de Gestão - 2006
Órgão: SECRET DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO

DE ARACOIABA
Responsável: RAIMUNDO LOPES DE OLIVEIRA
Processo nº 37021/06 - Processo transformado nº34185/06
Natureza: Tomada de Contas de Gestão - 2005
Órgão: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

DE ARATUBA
Responsável: JOSE EMETERIO CAMPOS COLARES
Relator: Cons. Luiz Sérgio
Processo nº 9012/08
Natureza: Prestação de Contas de Gestão - 2007
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE MILAGRES
Responsável: ANTONIO EDE SANTANA DANIEL
Processo nº 11422/07
Natureza: Prestação de Contas de Gestão - 2006
Órgão: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

DE ARARENDA
Responsável: LUIS ANTONIO DE SOUZA SAMPAIO
Processo nº 19008/09 - Processo transformado nº17782/09
Natureza: Tomada de Contas Especial - 2009
Órgão: FUNDACAO DE SAUDE DE TAUA
Responsável: MOACIR DE SOUSA SOARES
Relator: Cons. Manoel Veras
Processo nº 12849/07
Natureza: Prestação de Contas de Gestão - 2006
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAMIRANGA
Responsável: MARIA AUXILIADORA BESSA SANTOS
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 13-janeiro-2010.

Fernando Antonio Diogo de Siqueira Cruz
SECRETÁRIO

***  ***  ***
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA – EDITAL Nº 01 de 11 de Janeiro de 2010. CONVOCAÇÃO DOS
CANDIDATOS APROVADOS PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO AO SERVIÇO PÚBLICO
MUNICIPAL. O Prefeito Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e com vistas a dar POSSE, no prazo de 10
(dez) dias a contar da publicação deste, FAZ SABER aos candidatos aprovados no concurso público realizado pelo Município de Altaneira,
regulado pelo Edital N° 001 de 2009, cujo resultado fora publicado no Diário Oficial do Estado de 01 de outubro de 2009 a CONVOCAÇÃO DOS
CANDIDATOS especificados na relação anexa para que compareçam até o dia 25/01/2010 (segunda-feira), entre 08:00 e 13:00 horas, ao
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, com endereço na Rua Furtado Leite, 272 a fim de APRESENTAREM A
DOCUMENTAÇÃO contida na Relação de Documentos anexa, como pré-condição para posse no cargo. Os candidatos que não comparecerem
nas datas e horários definidos neste Edital, perderão a vaga conquistada no certame e, em conseqüência, não tomarão posse no cargo para o qual
foram aprovados, conforme previsto no Estatuto do Servidor Público Municipal. Em caso de dúvidas os candidatos poderão dirigir-se diretamente
ao Departamento de Pessoal, ou entrar em contato por meio do respectivo telefone, conforme acima informados. Altaneira, 11 de Janeiro de
2010. ANEXO I – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: (Cópias Autenticadas): a) Cópia da Cédula de Identidade; b) Cópia do Cartão de CPF; c)
Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); d) Cópia do cartão do PIS/PASEP; e) Comprovante de Residência (últimos trinta dias); f) Certidão de
antecedentes penais (Comum, Federal e Eleitoral); g) Título de Eleitor, bem como comprovante de quitação com as obrigações eleitorais; h)
Comprovante de quitação com as obrigações militares para os candidatos do sexo masculino; i) Comprovante de escolaridade ou de conclusão
do curso exigido; j) Declaração firmada pelo candidato de que não exerce outro cargo público, ressalvados os previstos no art. 37, XVI, a,b e c
da Constituição Federal; k) Cópia da Carteira de Habilitação (para motoristas); l) Cópia da inscrição no órgão de classe regulamentar da profissão,
quando for o caso; m) Declaração de bens e rendimentos; n) Atestado de Saúde Ocupacional expedido por profissional credenciado –Médico do
Trabalho; o) Certidão de Casamento ou Certidão de Nascimento se solteiro; p) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e
respectiva caderneta de vacinação para os menores de 05 anos; q) 02 (duas) fotos 3X4 recentes(originais). ANEXO II – RELAÇÃO DE
CANDIDATOS CONVOCADOS - Cargo de Professor de Língua Portuguesa:  1 – ARLINA ALVES DE SOUZA E SILVA; 2 – FRANCISCO
DEMONES DOS SANTOS; 3 – RUTE FRANCISCO DE OLIVEIRA; 4 – LUZANILZA LOURENÇO PEREIRA. Cargo de Professor de Educação
Infantil:  1 – CICERA CINTIA PINTO PEREIRA; 2 – REGINALDO DE SOUSA VENANCIO; 3 – LIGIA DE SOUSA VENANCIO; 4 – LUZIA
MARCIA DE MELO SILVA; 5 – RAIMUNDA REGIGLEIDE SOARES MENEZES. Cargo de Professor de Educação Física:  1 – JOAQUIM
RANGEL LUCIO DA PENHA; 2 – WEYLLHA MENEZES ARRAIS. Cargo de Professor de Matemática:  1 – FRANCISCO ADEILTON DA
SILVA; 2 – PAULO ROBSON LEITE DE OLIVEIRA; 3 – WELLTON CARDOSO PEREIRA; 4 – MARIA EDILEUZA DAS CHAGAS SOUZA.
Cargo de Professor de Ciencias:  1 – DEYLANNE KELMA SAMPAIO DE SA;  2 – FRANCISCA ALMEIDA SOUSA. Cargo de Professor de
História:  1 – LIDIANE FELIX HENRIQUE.  Cargo de Professor de Geografia: 1 – TEREZA DARCIENE DE LUNA. Cargo de Professor de 1º
ao 5º ano: 1 – IVANILDO CIDRÃO ALENCAR. Cargo de Professor de Ingles: 1 – FRANCISCO WLBERLANDIO DE OLIVEIRA. Cargo de
Auxiliar de Enfermagem: 1 – VANUSA DE ALCANTARA PINHO; 2 – MARIETA GOMES FERNANDES; 3 – SILVANIA DUARTE DA SILVA.
Cargo de Técnico em Higiene Dentária: 1 – MARIA CELIETE DE OLIVEIRA LEITE. Cargo de Atendente de Consultório Dentário:  1 –
JUCIENA PONTES DE LIMA; 2 – ANTONIA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS; 3 – CICERA DUARTE RIBEIRO. Cargo de Digitador
Operador de PC:  1 – FRANCISCO GUTEMBERG ESTEVÃO;  2 – JOSÉ GINIVALDO GONÇALVES DOS SANTOS; 3 – SERGIO ELDISLLEY
GOMES DE LIMA; 4 – EDYCLER JEFFERSON TELES DE SOUSA; 5 – ALAN CIRINO MARTINS PEREIRA; 6 – JOSÉ GONÇALVES
DUARTE; 7 – ALDEMIR RIBEIRO DE SOUSA; 8 – ROGÉRIO AQUINO SOARES. Cargo de Agente Administrativo: 1 – VINICIUS FREIRE
PEREIRA; 2 – MARIA SOCORRO VILAR ANGELO; 3 – ANNE DANIELLE FREIRE; 4 – RAFAELA GONÇALVES RODRIGUES; 5 –
HORTENCIA DUARTE DE OLIVEIRA ARRAIS; 6 – FRANCISCA RODRIGUES MOTA ALVES; 7 – ANTONIA VALMEIRA LIMA SALES; 8
– MARIA COELHO DA SILVA. Cargo de Agente de Combate a Endemias: 1 – SERGIO AUGUSTO LESSA NETO;  2 – MARIA REGILENA
GONÇALVES DA SILVA; 3 – MARIA RANIELLY DE ALCANTARA PINHO; 4 – CICERO ERIVAN LEITE REBOUÇAS; 5 – IRANEIDE
PEREIRA PINHO; 6 – EDILANIA DE SOUSA NASCIMENTO. Cargo de Recepcionista:  1 – RAIMUNDA GALDINO DE SOUZA; 2 – CICERA
BEZERRA DA SILVA. Cargo Auxiliar Administrativo:  1 – FRANCISCO RICARDO CARNEIRO ARRAIS; 2 – DAMIANA DARLENE DE
LUNA; 3 – IZABEL CRISTINA SILVA; 4 – MARIA SOARES DE SOUZA; 5 – ANGELA LILIANNY DE SOUSA; 6 – SANDRA LUIS DOS
SANTOS; 7 – CARLOS ROBSON DE SATE; 8 – ANTONIO CLAUDIO GONÇALVES DOS SANTOS; 9 – ANTONIA RENATA SOARES
DANTAS; 10 – CÉLIA MARIA FIDELES; 11 – JOÃO BATISTA LOPES DE SOUSA; 12 – MARIA GISLEIDE DE LIMA; 13 – AMELIA
CARNEIRO PINHEIRO NETA; 14 – ANTONIA GILDEVANNIA PEREIRA OLIVEIRA; 15 – MARIA JUCEILDE TEMOTEO DA COSTA.
Cargo de Motorista “D” :  1 – GENIVAL PONCIANO DA SILVA; 2 – FRANCISCO PONCIANO DA SILVA; 3 – MARCIO RICARDO
ALCANTARA PINHO; 4 – CICERO PAULO CALIXTO; 5 – FRANCISCO DARIOMAR RODRIGUES SOARES. Cargo de Motorista A/B: 1 –
ROMULO ALMEIDA AMORIM; 2 – ISRAEL CRISTIANO OLIVEIRA SILVA. Cargo de Copeira: 1 – RENATA CONCEIÇÃO DA SILVA
SOUSA; 2 – MARIA RISOLEIDE ARAUJO CALDAS. Cargo de Zelador: 1 – MARIA HELENA DE CARVALHO NASCIMENTO; 2 – RAQUEL
LIMA DE SOUSA; 3 – LUCIVANIA COSTA FERREIRA DE ALENCAR; 4 – CICERA ANGELA DE OLIVEIRA; 5 – MARIA DE LOURDES
OLIVEIRA VIEIRA; 6 – ROSA RAIMUNDA DE SOUSA RIBEIRO; 7 – FRANCISCO FRANCINALDO MOTA DA COSTA; 8 – DEURISMAR
FERREIRA DA SILVA. Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais: 1 – MARIA SOCORRO ARCANGELA DA SILVA; 2 – MARIA SOCORRO DOS
SANTOS; 3 – JOSÉ ALAN FILGUEIRA CARNEIRO; 4 – DAMIÃO EDSON DE SOUSA; 5 – EDCLEUDO ARTUR VIEIRA; 6 – ELIDEUZA
DUARTE DA SILVA. Cargo de Vigia:  1 – ALTEMAR PEREIRA DA SILVA; 2 – GIRLEY ALVES ANDRADE; 3 – FRANCISCO DE ASSIS
RIBEIRO; 4 – JOSIMAR DE LIMA VIEIRA; 5 – FRANCISCO EDINALDO DE SOUZA VENANCIO.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO-
QUINHA - AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº
06.001/2010-TP. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
Barroquinha, torna público para conhecimento dos interessados que, no
próximo dia 01 de Fevereiro de 2010 às 08:00hs, na Sede da Comissão
de Licitação da Prefeitura de Barroquinha - Ce, localizada na Rua 11 de
Maio, 739, Centro, Barroquinha, Ceará, estará realizando Licitação, na
Modalidade Tomada de Preços, cujo Objeto é a Contratação de Empresa
especializada em Realização de Eventos com o Objetivo de Promover
Shows Musicais e Estrutura de Apoio destinados à realização da Festa de
Carnaval/2010, no Município de Barroquinha, junto a Secretaria
Municipal de Turismo, Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e Pesca,
o Edital encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08:00hs
às 12:00hs e 14:00hs às 17:00hs. Barroquinha - CE, 14 de janeiro
de 2010. Lairlo Fontenele dos Santos - Presidente da Comissão
de Licitação

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUET
CARNEIRO - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL TOMADA DE
PREÇOS Nº 2010.01.15.02. A Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro, localizada na Sede da Prefeitura
Municipal, sito à Praça Mariano Aires, S/N, Centro, torna público, de
acordo com a Lei Nº 8.666/93, que às 13:00 horas do dia 02 de Fevereiro
de 2010, na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Praça Mariano
Aires, S/N, Centro, em Piquet Carneiro/CE, receberá Propostas para
Fornecimento de Gás GLP destinados a todas esferas do Município.
Modalidade: Tomada de Preços. A documentação do Edital poderá ser
adquirida junto à Comissão no horário de 08:00 às 11:30 horas no
endereço já citado, a partir da publicação deste Aviso. Piquet Carneiro/
CE, 15 de Janeiro de 2010. A Comissão Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERÉ -
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/
2010 - TIPO: MENOR PREÇO. A Comissão Permanente de Licitação
da Prefeitura Municipal de Quixeré, localizada na Rua Pe. Zacarias, 332,
tel (88) 3443-1140, Centro, torna público que se encontra à disposição
dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico Nº 001/2010 - Secretaria
de Educação, cujo Objeto é a Aquisição de Gêneros Alimentícios,
destinados à Merenda Escolar, no Município de Quixeré, sendo o
Cadastramento das Propostas no dia 28/01/2010, a partir das 08:00 às
12:00hs; Abertura das Propostas no dia 28/01/2010, a partir das 13:30
às 17:00hs e a Fase de Disputa de Lances no dia 29/01/2010 a partir das
09:30hs (horário de Brasília). Referido Edital poderá ser adquirido no
endereço eletrônico www.bbmnet.com.br a partir da data desta publicação,
no horário de expediente ao público das 07:30 às 13:00. Quixeré -
CE., 15 de Janeiro de 2010. José Edinaldo Lima Santos - Presi-
dente da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE
- EXTRATO DE CONTRATO 2009/10.11.001. Contratante:
Prefeitura Municipal de Beberibe. Contratada(s): Induscar - Indústria
e Comércio de Carrocerias Ltda. Data da Assinatura do Contrato:
10/11/2009. Valor Global do Contrato: R$ 397.000,00. Proce-
dimento Licitatório: Pregão Eletrônico Nº 01/2009 do FNDE.
Objeto: Aquisição de Veículos - Programa Caminho da Escola. Prazo
de Execução dos Serviços: Cento e trinta (130) dias. Origem dos
Recursos: Convênio FNDE. Dotação Orçamentária: 0801.12.
361.2108.1009. Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00. Assina(m)
pela(s) Contratada(s): Tânia Mara Andrade de Oliveira - Cargo:
Representante Legal. Assina pela Contratante: Odivar Facó - Cargo:
Prefeito.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES
– RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO.
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2009/SS. A Prefeitura Municipal de
Milagres, Estado do Ceará, através da Comissão Permanente de Licitação,
torna público aos interessados o Resultado do Julgamento das Propostas
de Habilitação das Empresas participantes da Licitação retro-citada, que
tem por Objeto a Aquisição de Medicamentos e Gás Medicinal Oxigênio
para manutenção do Hospital Municipal Maria Bela de Lacerda, para o
exercício de 2010, conforme especificações constantes nos anexos I a
VI. Empresas declaradas habilitadas: Cariri Medicamentos Ltda.,
Franklin Alves da Silva - CRAMED e Oxigênio Cariri Ltda., por
cumprimento integral as normas instituídas no Edital Convocatório.
Empresas declaradas inabilitadas: José Negino Sobreira – PJS
Distribuidora, descumprimento ao item 5.2.4 e PADRÃO – Distribuidora
de Produtos e Equipamentos Hospitalares Pe. Callou Ltda. descum-
primento ao item 5.5, conforme constantes na ata da sessão de julgamento
da fase de habilitação. Autos franqueados aos interessados. Fica aberto as
empresas licitantes o prazo recursal legal previsto no inc. I do art. 109
da Lei Federal nº 8.666/93. Após o transcurso do referido prazo, sem a
apresentação de recurso pelos licitantes, fica designado o dia 25/01/
2010, às 10:00 horas, na Sala da Comissão de Licitação, para o
prosseguimento do certame, com a abertura dos envelopes das propostas
de preços das empresas declaradas habilitadas. Milagres/CE, 14 de
janeiro de 2010. Maria Cícera Morais de Almeida – Presidente
da Comissão Permanente de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEM-
BLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO. A Comissão Pró-fundação do
Sindicato dos Pescadores e Pescadoras Artesanal, Marisqueiras,
Trabalhadores e Trabalhadoras da Pesca Artesanal do Município de
Icapuí do Estado do Ceará (SINDPAMI) convoca todos os membros da
categoria dos Pescadores e Pescadoras Artesanal, Marisqueiras,
Trabalhadores e Trabalhadoras da Pesca Artesanal, do Município de
Icapuí/Ceará, para Assembléia Geral Extraordinária de Fundação, a ser
realizada às 17 horas, do dia 29 de Janeiro de 2010 na Casa do Pescador,
localizada na Rua dos Primos, Praia de Redonda, Município de Icapuí do
Estado do Ceará, que irá tratar da segiunte Ordem do Dia: 1) Aprovação
da Fundação e posse da diretoria executiva e conselho fiscal do Sindicato
dos Pescadores e Pescadoras Artesanal, Marisqueiras, Trabalhadores e
Trabalhadoras da Pesca Artesanal do Município de Icapuí do Estado do
Ceará (SINDPAMI); 2) Outros assuntos de interesse do SINDPAMI.
Praia de Redonda, Município de Icapuí/Ceará, 14 de Janeiro de
2010. Comissão Pró-fundação do Sindicato dos Pescadores e
Pescadoras Artesanal, Marisqueiras, Trabalhadores e Trabalha-
doras da Pesca Artesanal do Município de Icapuí do Estado do
Ceará (SINDPAMI): Tobias Soares da Silva - Presidente, CI
3288640/98 SSP-CE, CPF 9028846743-20. Raimundo Nonato da
Costa - Tesoureiro, CI 3042393-96 SSP-CE, CPF 77411703-25.

***  ***  ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU –
– AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº C-001/2010 -
SEINFRA. Objeto: Contratação por parte da Secretaria de Infraes-
trutura, de Obras e Serviços de Engenharia para a Construção do Centro
de Convenções, neste Município, conforme Projetos e Planilhas de
Orçamento, em Anexo. Tipo: Menor Preço, empreitada no Regime de
Execução Indireta. A Comissão comunica aos interessados que no dia 18
de Fevereiro de 2010, às 09:00 horas, no Paço da Prefeitura Municipal,
estará recebendo os envelopes de Habilitação e Proposta de Preços,
para a Licitação do Objeto acima citado. Maiores informações através
do fone 88 – 3566.7922 das 07:30 às 11:30 horas. Iguatu – Ce., 14 de
janeiro de 2010. Francisco Wérik de Girão Maia - Presidente da
CPL/PMI.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
- AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 2010.01.
15.6. A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura do Município
de ACOPIARA - CE, torna público, para conhecimento dos interessados,
que, no próximo dia 02 de Fevereiro de 2010, às 09:00 (nove) horas, na
sede da Prefeitura de ACOPIARA, localizada à AV. PAULINO FÉLIX, S/
N - CENTRO - ACOPIARA/CE, estará realizando Licitação, na Moda-
lidade TOMADA DE PREÇOS, critério de Julgamento Menor Preço,
tombado sob o Nº  2010.01.15.6 de 13 de Janeiro de 2010, com fins
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUTAR SERVIÇOS EM CONTABILIDADE PÚBLICA, PLANEJA-
MENTO E JUSTIFICATIVA TÉCNICOS CONTÁBEIS, PARA ATEN-
DER A LRF, TCM E DEMAIS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I
DESTE EDITAL, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Prefeitura
Municipal de ACOPIARA, no endereço supra citado, fone: 0XX(88)
3565.1999, no horário de 08:00h às 12:00h. CRISTIANE CAVAL-
CANTE CANUTO MARTINS - Presidente da Comissão de
Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
DO CARIRI - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO. A Prefeitura Municipal
de Santana do Cariri, torna público, através da Comissão de Licitação, o
Resultado do Julgamento dos Envelopes de Habilitação referente a
Concorrência Pública Nº 2009.12.10.001PMSC, cujo Objeto é a Locação
de Veículos para Atender as necessidades da Prefeitura Municipal. A
Licitante WV CONSTRUTORA LTDA, foi considerada como
Inabilitada pelo descumprimento dos itens 5.1.1.2.1, 5.1.8 e 5.1.11.1
do Edital. A Licitante VJ TRANSPORTE E LOCAÇÕES LTDA, foi
considerada como Inabilitada pelo descumprimento dos itens 5.1, 5.1.2.1,
5.1.8, 5.1.11.1, 5.1.11.2.1, 5.1.14, 5.1.15 e 5.4 do Edital. A Licitante
GONDIM & REGO LTDA, foi considerada como Inabilitada pelo
descumprimento dos itens 5.1, 5.1.2, 5.1.15, 5.1.8, 5.1.2.1, 5.1.6, 5.1.7,
5.1.10, 5.1.11.2.1, 5.1.15, 5.1.12 e 5.2 do Edital. A Comissão de
Licitação nos termos do parágrafo 3º do Art. 48 da Lei de Licitações
abre o novo prazo para reapresentação da documentação de Habilitação,
ficando marcado para o dia 28 de Janeiro de 2010, às 10:30 horas, na
Sala da Comissão de Licitação, a data marcada para reapresentação da
documentação. Santana do Cariri, 14 de Janeiro de 2010. Thiara
Alves de Matos - Presidente da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS
- PORTARIA Nº 010/2010 DE 14 DE JANEIRO DE 2010. Nomeia
candidata aprovada em Concurso Público para o cargo que indica e dá
outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE GROAÍRAS, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 54, Inciso V, da Constituição
Municipal, RESOLVE: Art. 1º. Nomear IONARA MARTINS MELO
para exercer, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRA, para o qual
foi aprovada em virtude do Concurso Público de Provas e Títulos,
Homologado através do Decreto Nº 40/2009, de 18/11/2009, publicado
no DOE em 26/11/2009, obedecida a ordem de classificação. Art. 2º. A
posse da aprovada ora nomeada deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta)
dias, desde que apresentada a documentação necessária exigida pelo
Edital Nº 12/2009, de 23/09/2009, e cumpridas todas as formalidades
legais, em especial a submissão ao exame de saúde ocupacional ao qual
deve submeter-se a referida nomeada, em data a ser designada,  sob pena
de revogação deste ato de nomeação. Art. 3º. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação. José Almir Matos Lopes - Prefeito
Municipal. ANEXO I (Portaria Nº 010 de 14 de Janeiro de 2010).
(Relação por Cargo, Classificação, Inscrição e Nome). CARGO:
Enfermeira: 01 - 08013 Ionara Martins Melo.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACURU

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO N° 2010.01.14.1
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL DE PARACURU, QUE
ACONTECERÁ NOS DIAS 13, 14, 15 E 16 DE FEVEREIRO DE 2010,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. TIPO: Menor
preço (LOTE). O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARACURU, torna público que às 10:00 (dez horas) do dia 27 de janeiro
de 2010, na sala das sessões da PREFEITURA DE PARACURU,
localizada à RUA CORONEL MEIRELES, 07 CENTRO, receberá
propostas para: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL DE
PARACURU, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 13, 14, 15 E 16 DE
FEVEREIRO DE 2010, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM
ANEXO, na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL. A documentação do
Edital poderá ser adquirida junto a Comissão de Licitação no endereço já
citado, à partir da publicação deste Aviso, no horário de 08:00 às 12:00
horas. PARACURU-CE, 14 de janeiro de 2010. RODRIGO BRAGA
SOUZA – Pregoeiro.

***  ***  ***

VICUNHA TÊXTIL S.A.
Companhia Aberta

NIRE 23-3.0001229.1 – CNPJ n. 07.332.190/0001-93
FATO RELEVANTE

Em observância às determinações do art. 157, § 4º, da Lei n.º 6.404, de
15 de dezembro de 1976, e da Instrução CVM n.º 358, de 03 de janeiro
de 2002, Vicunha Têxtil S.A., em face das deliberações tomadas por seu
Conselho de Administração em reunião realizada na data de hoje, vêm
informar ao mercado, ao público em geral e aos seus acionistas, a
alteração do cargo de Diretor de Relação com Investidores, mediante a
renúncia do Sr. REINALDO JOSÉ KROGER e com a nomeação do Sr.
JOSÉ MAURÍCIO D’ISEP COSTA, brasileiro, casado, contador,
portador da Cédula de Identidade (RG) nº 669.745 – SSP/ES – Emissão
de 09/09/1983, inscrito no CPF/MF nº 915.613.707-97, residente e
domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, o qual exercerá as funções
para as quais foi nomeado, e completará o prazo que restar do atual
mandato que se estenderá até a realização da Assembléia Geral Ordinária
de 2010.  

São Paulo, 13 de janeiro de 2010.
VICUNHA TÊXTIL S.A.

Ricardo Steinbruch
Presidente do Conselho de Administração

***  ***  ***
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
OLINDA – AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO – TOMADA
DE PREÇOS Nº. 2212.01/2009 - SME. A Prefeitura do Município de
Nova Olinda, através da Comissão Permanente de Licitação, torna
público, o resultado do julgamento da fase de habilitação da Tomada de
Preços nº 2212.01/2009-SME,  cujo objeto é a aquisição de gêneros
alimentícios para merenda escolar, conforme especificações contidas
no Anexo I do edital. Empresa inabilitada Edvanio Pereira Tributino-
ME por descumprimento a item 3.4.2 do edital. Empresas habilitadas:
1- Francinaldo Silva Mendonça-ME, CNPJ 08.263.335/0001-04; 2-
Ramon Machado da Silva-ME, CNPJ 09.181.277/0001-32; 3- Aglailson
de Sousa Ferraz-ME, CNPJ: 08.515.400/0001-41; 4- João Martins
Simões-ME, CNPJ 41.550.278/0001-10; 5- JAM Comércio de Alimentos
Ltda, CNPJ 08.647.601/0001-00; 6- Omega Distribuidora de Produtos
Alimentícios Ltda, CNPJ 41.600.131/0001-97; 7- Josineide Morais
Tributino-ME, CNPJ 09.342.699/0001-42; 8- Luiz Oclécio Alves de
Abreu-ME, CNPJ 02.886.657/0001-23 e 9- J. T. Gois de Alencar, CNPJ
10.536.104/0001-79. Fica aberto o prazo recursal estabelecido em Lei.
Nova Olinda-CE, 15 de janeiro de 2010. Maria de Fátima Romão
– Presidente da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
DO CARIRI - RESULTADO DO JULGAMENTO DOS ENVELO-
PES DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 2009.12.22.
001E.  A Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, através da Comissão
de Licitação, torna público o Resultado do Julgamento dos Envelopes de
Habilitação referentes a Tomada de Preços Nº 2009.12.22.001E, cujo
Objeto é a Aquisição de Gêneros Alimentícios para Merenda Escolar.
Empresas Habilitadas: Nutrimesc Comércio de Alimentos Ltda, Ômega
Distribuidora de Produtos Alimentícios, Luis Oclécio Alves de Abreu, CC
de Alencar Santos, Ramon Machado da Silva - ME. Empresas Ina-
bilitadas: Roberto Hermerson Alves de Oliveira (Descumprimento dos
itens 5.1.8); Comax Comercial Máxima Ltda (Descumprimento do item
5.1.2 do Edital), Edvanio Pereira Tributino - ME (Descumprimento do
item 5.1.13 do Edital), Comercial AL (Descumprimento dos itens 5.1.1
e 5.1.9 do Edital), Maria C. de Sousa Mercearia (Descumprimento dos
itens 5.1.2, 5.1.8 e 5.1.20 do Edital), Josineide Morais Tributino – ME
(Descumprimento do item 5.1.2 do Edital), RD Comércio Ltda (Des-
cumprimento dos itens 5.1.8 e 5.1.4 a do Edital). Fica aberto o prazo
recursal. Santana do  Cariri - CE, 13 de Janeiro de 2010. Thiara
Alves de Matos - Presidente da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
DO CARIRI - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO. A Prefeitura Municipal
de Santana do Cariri, através da Comissão de Licitação, torna público o
Resultado do Julgamento dos Envelopes de Habilitação referentes a
Tomada de Preços Nº 2009.12.23.001PMSC, cujo Objeto é a Aquisição
de Material de Expediente. Empresas Habilitadas: Ramon Machado
da Silva - ME; Georgio Dantas Alencar Alves - ME; R Sampaio Filho -
ME; Luis Oclécio Alves de Abreu; Josineide Morais Tributino - ME; J.T
Góis de Alencar; C.S.M Sampaio Papelaria - ME. Empresas
Inabilitadas: Lipap Comércio de Papéis, Serviços e Representações
Ltda (Descumprimento dos itens 5.1.18, 5.1.12); RD Comércio Ltda
(Descumprimento dos itens 5.1.9, 5.1.17 e 5.1.12 do Edital); JAM
Comércio de Alimentos Ltda (Descumprimento dos itens 5.1.14 e 5.1.18
do Edital); Antônia Iolanda Palácio Pinheiro - ME (Descumprimento
dos itens 5.1.2 do Edital); C.C de Alencar Santos - ME (Descumprimento
do item 5.1.18 do Edital); Ômega Distribuidora de Produtos Alimentícios
Ltda (Descumprimento do item 5.1.18 do Edital); Maria Rodrigues
Santana - ME (Descumprimento do item 5.1.18 do Edital). Fica aberto
o prazo recursal. Santana do Cariri, 13 de Janeiro de 2010. Thiara
Alves de Matos - Presidente da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI -
Aviso de Licitação – Pregão nº 2010.01.13.1. O Pregoeiro Oficial da
Prefeitura Municipal de Mauriti, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados,
que estará realizando, licitação na modalidade Pregão nº 2010.01.13.1,
do tipo presencial, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de
informática destinados a implantação do Telecentro Comunitário de
Inclusão Social e Digital do Município de Mauriti/CE, através de sua
Secretaria de Educação, nos termos do Convênio E 08.2009.2200.00,
celebrado com a Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF,
conforme especificações constantes no Instrumento Convocatório, com
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentação
de habilitação marcado para o dia 28 de janeiro de 2010, às 09:00 horas,
na sala da Comissão de Licitação, localizada à Rua Otávio Pimenta de
Sousa, s/nº - 2º andar – Centro – Mauriti/CE. Entrega de Editais no
mesmo local de segunda a sexta no horário de 08:00 às 12:00 horas.
Maiores informações pelo telefone (0**88) 3552 1018. Mauriti/CE –
13 de janeiro de 2010. Francinal Bento de Figueiredo – Pregoeiro Oficial
do Município.

***  ***  ***

ESTADO DO CEARÁ - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - AVISO
DE LICITAÇÃO - MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS. TIPO:
Menor Preço - EDITAL Nº: 2010.01.15.1. Objeto da Licitação:
Contratação de Serviços Advocatícios Especializados, para o Patrocínio
de Causa Administrativa/Judicial, visando o Acompanhamento, Asses-
soramento, Consultoria e Defesa de interesse do Município de Deputado
Irapuan Pinheiro, conforme especificações em Anexo. O Presidente da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Dep.
Irapuan Pinheiro comunica aos interessados que no dia 02 de Fevereiro
de 2010 às 08:30 horas, na sala das sessões da Prefeitura, localizada a
Rua José Josué da Costa, estará recebendo Envelopes de Habilitação “A”
e Proposta Comercial “B”, para o Objeto acima citado. Os interessados
poderão ler e obter o texto integral do edital no Paço da Prefeitura
Municipal, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente
das 08:00 às 12:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas
através do Fone (88) 35691150. DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/
CE, 15 de Janeiro de 2010. José Maria Guedes da Silva Lima -
Presidente da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLO-
NÓPOLE - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº
2010.01.15.01. O Município de Solonópole, por meio da Comissão
Permanente de Licitações, torna público que se encontra à disposição
dos interessados, o Pregão Presencial Nº 2010.01.15.01, cujo Objeto é
a Aquisição de Gêneros Alimentícios, destinados a Manutenção das
Atividades dos Projetos e Programas Vinculados a Secretaria da Ação
Social do Município de Solonópole, compreendendo: IGDBF – Cadastro
Único, AABB Comunidade, Programa de Erradicação do Trabalho
Infantil – PETI, Ações Sócio Educativas de Apoio as Famílias – ASEF,
Centro de Convivência do Idoso, CRAS – Atenção Integral a Família –
PAIF, Projovem Adolescente, Casa do Cidadão e Secretaria de Ação
Social, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência,
constante dos Anexos do Edital, com Data de Abertura para o dia 28 de
Janeiro de 2010, às 08:00h, na Sala da Comissão de Licitações, situada
na Rua Dr. Queiroz Lima, 330 – Centro, Solonópole – CE. Solonópole
– CE, 14 de Janeiro de 2010. Roberto Mário Pinheiro Lima -
Pregoeiro.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLO-
NÓPOLE - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº
2010.01.15.02. O Município de Solonópole, por meio da Comissão
Permanente de Licitações, torna público que se encontra à disposição
dos interessados, o Pregão Presencial Nº 2010.01.15.02, cujo Objeto é
a Aquisição de Material de Expediente, Didático e Suprimentos de
Informática, destinados a Manutenção das Atividades dos Projetos e
Programas Vinculados a Secretaria da Ação Social do Município de
Solonópole, compreendendo: IGDBF – Cadastro Único, Programa de
Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, Ações Sócio Educativas de
Apoio as Famílias – ASEF, Centro de Convivência do Idoso, CRAS –
Atenção Integral a Família – PAIF, Projovem Adolescente, Casa do
Cidadão, Conselho Tutelar e Secretaria da Ação Social, tudo conforme
especificações contidas no Termo de Referência, constante dos Anexos
do Edital, com Data de Abertura para o dia 28 de Janeiro de 2010, às
14:00h, na Sala da Comissão de Licitações, situada na Rua Dr. Queiroz
Lima, 330 – Centro, Solonópole – CE. Solonópole – CE, 14 de
Janeiro de 2010. Roberto Mário Pinheiro Lima - Pregoeiro.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARA-
COIABA - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 001/2010. O(A)
Pregoeiro(a) do Município de Aracoiaba - CE torna público, para
conhecimento dos interessados, que, no próximo dia 27 de Janeiro de
2010, às 09:00h, na Secretaria Municipal de Educação, localizado na
Praça Comendador Eugênio de Castro e Silva, Nº 98 – Centro, estará
realizando Licitação do Tipo Menor Preço por Lote, na Modalidade
Pregão do Tipo Presencial, tombado sob o Nº 001/2010, de 14/01/
2010, com fins à Aquisição de Gêneros Alimentícios, destinados à
Preparação de Merenda Escolar de Estudantes da Educação Básica
referente aos Programas PNAEC - PNAEP/PNAEF – PNAEJA deste
Município, tudo conforme especificações contidas no Termo de
Referência constante dos Anexos do Edital, o qual encontra-se na íntegra
no seguinte Endereço na Sede da Comissão de Licitação, sito na Avenida
da Independência, 134 – Centro, Aracoiaba - CE, fone: (085) 3337-
5503/(085) 3337-5027, no horário de 07:30h às 12:00h. Aracoiaba/
CE, 14 de Janeiro de 2010. Clesio Wagner da Rocha Marinho -
Pregoeiro Oficial.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS -
CHAMAMENTO PÚBLICO. A Prefeitura Municipal de Pacajus,
através da Comissão Permanente de Licitação e com base no Art. 34 da
Lei Nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, convoca os Fornecedores
Cadastrados neste Município para Atualização de seus Respectivos
Cadastros, bem como os novos interessados a ingressarem no Cadastro
de Fornecedores Municipal. Pacajus - CE, 14 de Janeiro de 2010.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DO NORTE – EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.
CONTRATANTE: Secretaria de Educação. CONTRATADA: CONS-
TRUTORA TERRA NOVA LTDA. VALOR CONTRATADO: R$
158.055,12 (cento e cinqüenta e oito mil, cinqüenta e cinco reais e doze
centavos). OBJETO: a Contratação de Empresa de Engenharia para
Executar Obras de Construção de Seis Salas de Aula da EEF JOÃO
ALENCAR DE FIGUEIREDO, localizada na Avenida Castelo Branco,
no Município de Juazeiro do Norte-CE. PROCEDIMENTO LICI-
TATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS Nº 1112.01/2009 - SEDUC.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 60 (sessenta) dias. ORIGEM DOS
RECURSOS: Tesouro Municipal. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1201.12.361.0232.1.036. ELEMENTO DE DESPESAS: 44.90.51.00.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Cícero Ricardo Ferreira Lima –
Ordenador de Despesas. ASSINA PELA CONTRATADA: Lyndon
Johson de Medeiros Costa; DATA DA ASSINATURA: 29/12/2009.
Cícero Antônio Vieira de Sousa - Presidente da CPL.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE -
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº.
2010.01.14.001E. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de
Araripe, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público,
para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da
Prefeitura, Procedimento Licitatório, na modalidade Pregão nº
2010.01.14.001E, do tipo Presencial, cujo objeto é a Contratação de
Empresa/Pessoa Física para execução dos serviços de Transporte Escolar
da Rede Pública de Ensino Fundamental e Médio do Município de Araripe/
CE, este Município de Araripe/CE, conforme especificações contidas
no termo de referencia, tipo Menor Preço, com data de abertura no dia
29 de Janeiro de 2009, às 09:00 horas. Na sede da Prefeitura Municipal,
sito na Rua Alexandre Arraes, nº 757, Centro – Araripe/CE, Maiores
Informações na sede da Comissão de Licitação ou pelo telefone (88)
3530-1245/1266, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Araripe/CE, 14
de janeiro de 2010. Cláudio Ferreira dos Santos – Pregoeiro
Oficial.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE
- AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº
2010.01.13.01. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Jaguaribe-CE comunica aos interessados que fará realizar
Licitação em sua Sala, na Prefeitura Municipal de Jaguaribe, localizada
na Praça Senador Fernandes Távora, S/N – Centro, às 10:00hs do dia 03
de Fevereiro de 2010, Sessão de recebimento dos Documentos de
Habilitação e Propostas para a Tomada de Preços, Tipo – Menor Preço,
destinada a Contratação de Empresa Apta a Prestar Serviços de Reforma
e Ampliação da Escola de Ensino Infantil e Fundamental Maria Eneida
Peixoto Soares, no Distrito de Feiticeiro, Município de Jaguaribe. O
Edital poderá ser adquirido junto à Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de Jaguaribe no horário das 08:00 às 12:00 horas. Informações
pelo fone (0xx88) 3522-1092. Jaguaribe – CE, 14 de Janeiro de
2010. Marcondes Nogueira de Freitas - Presidente da Comissão
Permanente de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA
- AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº
2010.01.13.01. Secretaria de Infraestrutura. A Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura Municipal de Irauçuba comunica aos
interessados que fará realizar Licitação em sua Sala, na Prefeitura
Municipal de Irauçuba, localizada na Av. Paulo Bastos, S/N – Centro –
Irauçuba - CE, às 09:00hs do dia 02 de Fevereiro de 2010, Sessão de
Recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas para a Tomada
de Preços Nº 2010.01.13.01, Tipo – Menor Preço, destinada a
Contratação de Pessoa Jurídica para Executar Serviços de Construção da
Ampliação de Praça Pública na Sede do Município de Irauçuba. O Edital
poderá ser adquirido junto à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal
de Irauçuba no horário das 08:00 às 12:00 horas. Informações pelo fone
(0xx88) 3635-1133. Irauçuba – CE, 14 de Janeiro de 2010. Antônia
Helena Barbosa Lima - Presidente da Comissão Permanente
de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJU-
ÇUOCA - AVISO DE LICITAÇÃO. O Município de Tejuçuoca, por
meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que se encontra
à disposição dos interessados, o Edital de Licitação na Modalidade Pregão
Nº 2010.01.15.01-PP-FMAS, do Tipo Menor Preço por Lote, cujo
Objeto é a Aquisição de Equipamentos Material Permanente, e Material
de Consumo, destinado a Implantação de Feira Popular, com Data de
Abertura marcada para 27 de Janeiro de 2010 às 15:00hs na Sala da
Comissão Permanente de Licitação. Maiores informações  na Prefeitura
Municipal de Tejuçuoca, das 08:00 às 11:00 horas, na Rua Mamede
Rodrigues Teixeira, 485 - Centro, ou pelo telefone (85) 3323-1287.
Tejuçuoca - Ce, 15 de Janeiro de 2010. Heloisa Helena Santos
Lima - Presidente da Comissão de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARI -
RESULTADO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS –
TOMADA DE PREÇOS Nº 2009.12.30.01. A Comissão Permanente
de Licitação, da Prefeitura Municipal de Umari - Ce, torna público o
Resultado da Fase de Habilitação e Proposta de Preços da Tomada de
Preços Nº 2009.12.30.01, que tem como Objeto a Aquisição de Combus-
tíveis e Lubrificantes destinados a Frota de Veículos da Prefeitura,
Secretarias e Fundos Municipais durante o Corrente Exercício. Data do
Certame: 14/01/2010. Compareceu ao Certame a Empresa: Posto
Avenida – CNPJ (MF) Nº 05.368.755/0001-67. Estando habilitados
para a fase seguinte e abdicando do prazo recursal. Após a análise das
propostas foi declarada vencedora a licitante Posto Avenida – CNPJ
(MF) Nº 05.368.755/0001-67, com o Valor Global de R$ 507.747,50
(quinhentos e sete mil setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta
centavos). Umari – CE, 14 de Janeiro de 2010. Cícero Rodrigues
da Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE -
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº.
2010.01.14.002E. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de
Araripe, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público,
para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da
Prefeitura, Procedimento Licitatório, na modalidade Pregão nº
2010.01.14.002E, do tipo Presencial, cujo objeto é a aquisição de gêneros
alimentícios destinados ao atendimento do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE, neste Município de Araripe/CE, conforme
especificações contidas no termo de referencia, tipo Menor Preço, com
data de abertura no dia 29 de Janeiro de 2009, às 10:30 horas. Na sede da
Prefeitura Municipal, sito na Rua Alexandre Arraes, nº 757, Centro –
Araripe/CE, Maiores Informações na sede da Comissão de Licitação ou
pelo telefone (88) 3530-1245/1266, no horário de 08:00 às 12:00
horas. Araripe/CE, 14 de janeiro de 2010. Cláudio Ferreira dos
Santos – Pregoeiro Oficial.

***  ***  ***
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEA-
RÁ - CREMEC - EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Pelo presente Edital
nos termos dos Artigos 23, 24 e 25 da Lei 3.268/57, o Conselho Regional
de Medicina do Estado do Ceará - CREMEC, Autarquia Federal,
CONVOCA todos os Médicos inscritos neste Regional, que se
encontram em plono gozo de seus direitos, para a Assembléia Geral
Ordinária, a ocorrer no dia 1º (primeiro) de Fevereiro de 2010, em
primeira Convocação às 19h (dezenove), com maioria absoluta dos
Médicos inscritos, e, em segunda e última Convocação às 20h (vinte),
com qualquer número de Médicos presentes, na Sede do CREMEC à Rua
Floriano Peixoto, 2021 - José Bonifácio - Fortaleza - Ceará, para deliberar
acerca da seguinte Ordem do Dia: Leitura e Discussão do Relatório
e das Contas da Diretoria referentes ao Exercício de 2009.
Fortaleza - CE, 15 de Janeiro de 2010. Dr. Ivan de Araújo Moura
Fé - Presidente.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO
SANTO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Município de Brejo Santo
torna público que foi realizado Laudo de Avaliação para fins de
desapropriação do Terreno de Francisco Martins Cardoso de Lucena
localizado no Sítio Barreiro Preto, para complementação da área
destinada a construção da Cadeia Pública de Brejo Santo com as seguintes
dimensões: 17 m de comprimento de ambos os lados (norte e sul); 80 m
de largura na frente e nos fundos (leste e oeste) sendo que a Comissão
chegou ao valor de R$ 3.808,00 (três mil, oitocentos e oito reais),
convocando os herdeiros e/ou proprietários do dito terreno para dirigir-
se a Secretaria de Finanças desse Município para recebimento do valor
referente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de ser intentada
ação judicial de desapropriação para os fins de direitos. Paço da
Prefeitura Municipal de Brejo Santo(CE), em 14 de Janeiro de
2010. Guilherme Sampaio Landim - Prefeito Municipal.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE -
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº.
2010.01.14.001 PMA. A Prefeitura Municipal de ARARIPE torna
público, que fará realizar licitação, na modalidade Tomada de Preços,
autuado sob o  nº 2010.01.14.001PMA, cujo objeto é a contratação de
pessoa jurídica para fornecer passagens aéreas, que serão utilizadas pelos
agentes públicos do Poder Executivo, conforme especificações contidas
no Anexo I do edital, tipo menor preço, com data de abertura marcada
para o dia 02 de fevereiro de 2010, às 09:00 horas na sala da Comissão
de Licitação, situada na Rua Alexandre Arraes, 757, Centro, Araripe/CE.
Os interessados poderão obter informações detalhadas no setor da
Comissão de Licitação, em dias de expediente normal ou, através do
telefone (88)35301245, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Araripe,
14 de janeiro de 2010. Claudio Ferreira dos Santos - Presidente
da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ -
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 2010.01.12.
01-PMA. A Prefeitura Municipal de Acaraú, através das Secretarias
Diversas, torna público que fará realizar Licitação na Modalidade Pregão
Presencial - Processo N° 2010.01.12.01 - PMA para Aquisição de
Combustível e Derivados de Petróleo para Abaste-cimento dos Veículos
a Serviço das Secretarias de Educação, Saúde, Trabalho e Ação Social e
Gabinete do Prefeito a serem fornecidos na Área do Município de
Fortaleza, conforme Termo de Referência em Anexo, com Data de
Abertura marcada para o dia 27 de Janeiro de 2010, às 10:00h, na Sede
da Prefeitura Municipal de Acaraú, sito à Rua General Humberto Moura,
N°675-B, Centro. O Edital poderá ser adquirido junto à Comissão de
Licitação no horário das 08:00h às 14:00 horas. Maiores Informações
pelo telefone: (88) 3661-1163. Acaraú - CE, 14 de janeiro de 2010.
Aline Rafaela de Oliveira - Pregoeira Oficial.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS
DA MANGABEIRA - AVISO DE LICITAÇÃO. O Município de Lavras
da Mangabeira/CE através da Comissão Permanente de Licitação torna
público que se encontra à disposição dos interessados, o Edital de
Licitação Nº 2010.15.01.01 – Modalidade Pregão Presencial, tendo por
Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA-
NENTE PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DOS
DISTRITOS DE ARROJADO E IBOREPI, NO MUNICÍPIO DE
LAVRAS DA MANGABEIRA/CE. A Abertura do Certame, realizar-se-
á no dia 28/01/2010 às 09:00 hs na Sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada na Rua Monsenhor Meceno, 78 – Centro – Lavras da
Mangabeira/CE, único local onde o Edital e seus Anexos poderá ser
adquirido. Informações pelo fone: (88) 3536.1600. Lavras da
Mangabeira/CE, em 15 de Janeiro de 2010 – Cicero Machado
Barbosa – Pregoeiro Oficial.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
- AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº  2010.01.15.2. A
Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura do Município de
ACOPIARA-CE, torna público, para conhecimento dos interessados,
que, no próximo dia 24 de Fevereiro de 2010, às 09:00 (nove) horas, na
Sede da Prefeitura de ACOPIARA, localizada à AV. PAULINO FÉLIX,
S/N - CENTRO - ACOPIARA/CE, estará realizando Licitação na Mo-
dalidade CONCORRÊNCIA, critério de Julgamento Menor Preço,
tombado sob o Nº 2010.01.15.2 de 14 de Janeiro de 2010, com fins
LOCAÇÃO DE VEICULOS DIVERSOS DESTINADOS AS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS, CONFORME EPECIFICAÇÕES EM ANEXO
AO EDITAL, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Prefeitura Mu-
nicipal de ACOPIARA, no endereço supra citado, fone: 0XX(88) 3565.
1999, no horário de 08:00h às 12:00h. CRISTIANE CAVALCANTE
CANUTO MARTINS - Presidente da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE
CARIRIAÇU - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO
Nº: 005/2010. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
Caririaçu comunica aos interessados que no dia 01 de Fevereiro de 2010,
ás 08:00 horas no Paço da Prefeitura Municipal, situada no Parque
Recreio Paraíso, S/N, Paraiso, CEP 63.220-000 – Caririaçu – CE. Estará
recebendo Envelopes de Proposta de Preços e Habilitação para a
Licitação na modalidade Tomada de Preços autuada sob nº. 005/2010
que tem como Objeto: Contratação de Serviços para Média
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar para a Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Caririaçu – CE. Maiores informações poderão ser
obtidas na Prefeitura Municipal das 7:30 as 12:00 horas. Caririaçu-
CE, 13 de Janeiro de 2010. Rosivânia Tereza de Lima - Presidente
da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
- AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 2010.01.
14.1. O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Amontada/
Ce, torna público para conhecimento dos interessados, que às 10:00
horas do dia 01 de Fevereiro de 2010, na Sala da Comissão de
Licitação, localizada na Rua Praça Coronel Antônio Belo, Nº 651, Centro,
nesta Cidade, estará realizando Licitação na Modalidade Tomada de
Preços, do Tipo Menor Preço Global tombado sob o Nº 2010.01.14.1
com fins a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA
PARA EXECUTAR REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLA NO
MUNICÍPIO DE AMONTADA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
EM ANEXOS DO EDITAL. Informações pelo telefone (88) 3636.1134,
no horário de 07:00 às 13:00 horas. Amontada - Ce, 14 de Janeiro
de 2010. Ziberônio Lucas Alves - Presidente da CPL.

***  ***  ***

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDRO-
LÂNDIA - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº
1401.01/2010. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que
no próximo dia 02 de Fevereiro de 2010, às 09:00h, estará abrindo
Licitação na Modalidade Tomada de Preços Nº 1401.01/2010, cujo
Objeto é a Execução dos Serviços de Reconstrução de Casas para Controle
da Doenças de Chagas, com Módulo Sanitário do Tipo “8”, no Município
de Hidrolândia-CE, de acordo com o convênio firmado com a Fundação
Nacional de Saúde – Funasa, conforme projeto em Anexo. O Edital
completo estará a disposição dos interessados nos dias úteis após esta
publicação no horário de 08:00 às 12:00h, no endereço da Prefeitura
Av.: Luis Camelo Sobrinho, 640, Centro. Hidrolândia-CE, 14 de
Janeiro de 2010. Raimunda Eurides Mesquita do Nascimento -
Presidente da CPL.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDRO-
LÂNDIA - AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA
DE PREÇOS Nº 2910.01/2009. A Comissão Permanente de Licitação,
localizada na Av. Luis Camelo Sobrinho, 640, Centro, torna público que
a Licitação na Modalidade Tomada de Preços Nº 2910.01/2009, cujo
Objeto é a Execução dos Serviços de Reconstrução de Casas para Controle
da Doenças de Chagas, com Módulo Sanitário do Tipo “8”, no Município
de Hidrolândia-CE, de acordo com o convênio firmado com a Fundação
Nacional de Saúde – Funasa, conforme projeto em Anexo, por
determinação da Secretária de Saúde, foi Anulada, estando aberto o
prazo recursal a partir dessa publicação. Maiores informações poderão
ser adquiridas no endereço acima, no horário de expediente ao público,
das 08:00 às 12:00 horas. Hidrolândia-CE, 14 de Janeiro de 2010.
Raimunda Eurides Mesquita do Nascimento - Presidente da CPL.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES
– AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2010-
GP, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. A Prefeitura Municipal de
Milagres, Estado do Ceará, através do Pregoeiro Oficial, torna público
aos interessados que realizará licitação na modalidade retro-citada, tendo
por Objeto a Contratação de Empresa especializada na área de Assessoria
Jurídica para diversas Secretarias Municipais nas áreas especificadas no
anexo I, constantes no Edital. Data, local e horário para recebimento e
Abertura dos Envelopes de Propostas de Preços e Habilitação: 28/01/
2010, às 10:00 horas, na Sede da Comissão de Licitação, sito a Rua Pres.
Vargas, S/Nº, Centro, Milagres, Ceará. Informações e editais: Rua Pres.
Vargas, 200, Centro, Milagres, Ceará, das 08:00 às 12:00 horas, ou
através do telefone (0xx88) 3553-1255. Milagres/CE, 14 de Janeiro
de 2010. Francisco Luciano Ferreira – Pregoeiro Oficial.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUET
CARNEIRO - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL TOMADA DE
PREÇOS Nº 2010.01.15.01. A Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro, localizada na Sede da Prefeitura
Municipal, sito à Praça Mariano Aires, S/N, Centro, torna público, de
acordo com a Lei Nº 8.666/93, que às 11:00 horas do dia 01 de Fevereiro
de 2010, na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Praça Mariano
Aires, S/N, Centro, em Piquet Carneiro/CE, receberá Propostas para
Fornecimento de Combustíveis para a Frota Municipal que se encontram
a Serviço na Capital. Modalidade: Tomada de Preços. A documentação
do Edital poderá ser adquirida junto à Comissão no horário de 08:00 às
11:30 horas no endereço já citado, a partir da publicação deste Aviso.
Piquet Carneiro/CE, 15 de Janeiro de 2010. A  Comissão Perma-
nente de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA.
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº
10/09/01/PP. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itapipoca torna
público que no dia 28 de Janeiro de 2010, às 09:00 horas, na sala da
Comissão de Licitação, localizada na Av. Monsenhor Tabosa, 3027
Julho - Ginásio Coberto - Itapipoca - Ce, receberá propostas para:
Fornecimento de combustíveis e derivado de petróleo destinado
a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Itapipoca. MODA-
LIDADE: Pregão Presencial. O Edital poderá ser examinado perante a
Comissão de Licitação no endereço já citado, e sua cópia poderá ser
cedida mediante o pagamento de uma taxa de custo no valor de R$
50,00 (Cinquenta reais) a partir da publicação deste aviso, no horário
das 08:00 às 12:00 horas. Itapipoca - CE, 15 de Janeiro de 2010.
JOSÉ RUBENS PIRES FEITOZA - Pregoeiro.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA. O
Município de Guaramiranga através de sua Prefeitura Municipal faz
saber o CHAMAMENTO PÚBLICO para abertura e renovação do seu
REGISTRO CADASTRAL, nos termos do §1º, Art. 34 da Lei 8.666/93.
Os interessados deverão comparecer à sede da municipalidade, sita à R.
Joaquim Alves Nogueiras, Nº 409, Centro, Guaramiranga - CE. Dácio
Falcão Bandeira - Presidente da CPL.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE - SECRETARIA DA AGRICULTURA E RECURSOS
HÍDRICOS - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL. A Prefeitura
Municipal de São Gonçalo do Amarante comunica aos interessados que
estará recebendo, até às 14:00hs do dia 01 de Fevereiro de 2010, na Sala
de Reuniões da Comissão de Licitação, sito à Rua Ivete Alcântara No

120, Proposta de Preços e Documentação de Habilitação, para o Pregão
Presencial No 01/2010-SEAGRH – Aquisição de Tratores Agrícola e
Implementos. O Edital poderá ser obtido junto à Comissão de Licitação,
sito à Rua Ivete Alcântara No 120, no horário das 08:00 às 11:30hs e das
13:00 às 17:00hs de segunda a quinta-feira e das 08:00 às 13:00hs às
sextas-feiras. São Gonçalo do Amarante, 14 de Janeiro de 2010.
Gleiriane Uchoa Rocha - Pregoeira.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ -
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO. A Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura Municipal de Tauá - Ce, localizada no Centro
Administrativo José Fernandes Castelo, 322, Colibris, torna público que
se encontra a disposição dos interessados o EDITAL DE PREGÃO
PRESENCIAL Nº 1501.01/2010, cujo Objeto é a Contratação da
Prestação de Serviços de Organização, Produção e Realização do Evento
CARNAVAL 2010 nos dias 13, 14, 15 e 16 de Fevereiro, no Município
de Tauá - Ce, que realizar-se-á no dia 28.01.2010, às 09:00hs. Referido
EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta
publicação, no horário de expediente ao público, das 08:00 horas às
12:00 horas. Tauá - Ce, 15 de Janeiro de 2010. Edney Feitosa
Alencar - Presidente da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJU-
ÇUOCA - AVISO DE LICITAÇÃO. O Município de Tejuçuoca, por
meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que se encontra
à disposição dos interessados, a Tomada de Preço Nº 2010.01.15.01-
TP-FMS, cujo Objeto é a Aquisição de Combustível e Gás de Cozinha,
destinados a Manutenção dos Veículos Oficiais do Fundo Municipal de
Saúde deste Município, com Data de Abertura marcada para 01 de
Fevereiro de 2010 às 16:00hs na Sala da Comissão Permanente de
Licitação. Maiores informações na Prefeitura Municipal de Tejuçuoca,
das 08:00 às 11:00 horas, na Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 485 -
Centro. Tejuçuoca - CE, 15 de Janeiro de 2010. Heloisa Helena
Santos Lima - Presidente da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA DE APUIARÉS - AVISO DE
LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2010.01.15.01 -
SEINFRA. O Presidente da Comissão de Licitação de Apuiarés, torna
público para conhecimento dos interessados que no próximo dia 01 de
Fevereiro às 10:00hs, estará abrindo Processo na Modalidade Tomada
de Preços sob Nº 2/2010.01.15.01-SEINFRA, cujo Objeto é a Pa-
vimentação em Pedra Tosca na Sede do Municipio e Localidades de Vila
Santo Antônio, Monte Alverne, Vila São João e Vila Soares, na Sala de
Comissão de Licitação, situada na Avenida Gomes da Silva, 99 - Centro
- Apuiarés - Ce. Informações: (085) 3356-1510. Horário 08:00 às
12:00hs. Apuiarés - Ce, 14 de Janeiro de 2010. Francisca Geanny
da Silva Almeida - Presidente da CPL.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORE-
TAMA – AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 001/
2010 - SEINFRA. A Comissão Permanente de Licitação torna publico
que se encontra a disposição dos interessados, Edital da Tomada de
Preços N° 001/2010/Seinfra que será realizada dia 01/02/2010, a partir
das 10h00min, cujo Objeto é a Contratação de Empresa em Serviços de
Engenharia para Executar a Obra de Pavimentação em Pedra Tosca da
Av. Deputado José Queiroz. Para maiores informações e aquisição do
Edital os interessados deverão dirigir-se à Prefeitura Municipal de
Pindoretama, sito a Rua Juvenal Gondim, 221 – Centro, no horário de
08h00min às 14h00min. Pindoretama  - Ce., 14 de janeiro de
2010. Josimar Gomes Sousa - Presidente da CPL.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DO NORTE – AVISO DE RETIFICAÇÃO. A Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, torna
público a Retificação da Tomada de Preço Nº 1112.01/2009 – SEINE,
cujo Objeto é Contratação de Empresa de Engenharia para Executar
Obras de Construção de Seis Salas de Aula da EEF JOÃO ALENCAR DE
FIGUEIREDO, localizada na Avenida Castelo Branco, no Município de
Juazeiro do Norte-CE, publicado neste Jornal do dia 13 de Janeiro de
2010. Onde se Lê: Contratada: CONSTRUTORA ASP LTDA. Leia-
se: Contratada: CONSTRUTORA TERRA NOVA LTDA. Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte-CE, 14 de Janeiro de 2010.
Cícero Antônio Vieira de Sousa - Presidente da CPL.

***  ***  ***

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS -
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2010. A
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Jucás, comunica aos
interessados que realizará no dia 02 de Fevereiro de 2010, às 15hs a
Tomada de Preço acima referida, destinada a Aquisição de Gêneros
Alimentícios de Merenda Escolar do Ensino Fundamental deste
Município. Maiores informações e cópia do Edital poderá ser obtida ao
preço de R$ 20,00 (Vinte Reais), no Setor de Licitação da Prefeitura
Municipal, sito à Rua Cel. Raimundo Gomes, 99 – Centro – Jucás – CE,
fone: (0XX88) 3517-1410. Jucás - CE, 14 de Janeiro de 2010.
Danilson de Carvalho Passos - Presidente da Comissão de
Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ
- AVISO DE LICITAÇÃO. O Município de Banabuiú, por meio da
Comissão de Licitação, torna público que se encontra à disposição dos
interessados, o Edital da Tomada de Preço Nº 2010.01.15.03-TP-FMS,
cujo Objeto é a Aquisição de Medicamentos, Materiais e Equipamentos
Hospitalares, Material Odontológico, e Material de Laboratório, destina-
dos  a Manutenção dos Programas de Saúde deste Município, com data
de abertura marcada para o dia 01 de Fevereiro de 2010, às 14:00h na
Sala da Comissão de Licitação. Maiores informações na Sede da Prefeitura
Municipal de Banabuiú, situada à Rua Queiroz Pessoa, Nº 435, Centro -
Banabuiú - Ce, das 08:00 às 12:00 horas. Banabuiú - Ce, 15 de
Janeiro de 2010. Sebastião Pedro Alves - Comissão de Licitações.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA
VIAGEM -  AVISO DE CANCELAMENTO - TOMADA DE PREÇOS
1301.01/2010 – SEINFRA. O Município de Boa Viagem, através da
Secretaria de Infraestrutura e Recursos  Hídricos, torna público que
encontra-se CANCELADA a Licitação na Modalidade Tomada de Preços,
Tipo Menor Preço por Item, cujo Objeto é a Aquisição de Peças,
destinados a Veículos Tipo Automóveis e Utilitários, conforme especi-
ficações contidas em Anexo ao Edital, destinadas à reposição na Frota
de Veículos vinculados a esta Secretaria. Informações poderão ser obtidos
na Sala da Comissão de Licitação, na Praça Monsenhor José Candido,
100, Centro, no horário de 08:00 às 12:00 horas, nos dias úteis. Boa
Viagem, 14 de Janeiro de 2010.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ -
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO CINTÍFICO E TECNO-
LÓGICO. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Tauá - Ce, localizada no Centro Administrativo José Fernandes Castelo,
322, Colibris, torna público que se encontra a disposição dos interessados
o EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1501.01/2010, cujo Objeto
é a Ampliação do Centro de Inclusão Digital, no Município de Tauá - Ce,
conforme projeto em Anexo, que realizar-se-á no dia 02.02.2010, às
09:00hs. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, a
partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público, das
08:00 horas às 12:00 horas. Tauá - Ce, 15 de Janeiro de 2010.
Edney Feitosa Alencar - Presidente da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA
VIAGEM -  AVISO DE CANCELAMENTO TOMADA DE PREÇOS
1301.01/2010 – SECRETARIAS DIVERSAS. O Município de Boa
Viagem, através das Secretarias Diversas, torna público que encontra-se
CANCELADA a Licitação na Modalidade Tomada de Preços, Tipo
Menor Preço por Item, cujo Objeto é a Aquisição de Pneus, câmaras de
ar e afins, conforme especificações contidas em Anexo ao Edital,
destinadas à reposição na Frota de Veículos vinculados a esta Secretaria.
Informações poderão ser obtidos na Sala da Comissão de Licitação, na
Praça Monsenhor José Candido, 100, Centro, no horário de 08:00 às
12:00 horas, nos dias úteis. Boa Viagem, 14 de Janeiro de 2010.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORE-
TAMA – AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 001/
2010/SEDUC. A Comissão Permanente de Licitação torna publico que
se encontra a disposição dos interessados, Edital da Concorrência N°
001/2010/Seduc que será realizada dia 15/02/2010, a partir das 10h00min,
cujo Objeto é a Contratação de Empresa para Execução de Serviço de
Transporte Escolar do Município. Para maiores informações e aquisição
do Edital os interessados deverão dirigir-se à Prefeitura Municipal de
Pindoretama, sito a Rua Juvenal Gondim, 221 – Centro, no horário de
08h00min às 14h00min. Pindoretama  - Ce., 14 de janeiro de
2010. Josimar Gomes Sousa - Presidente da CPL.

***  ***  ***
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA
- AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 2010.01.
13.02. A Prefeitura Municipal de Irauçuba comunica aos interessados
que fará realizar Licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº 2010.
01.13.02, do Tipo Melhor Lance ou Oferta para a Aquisição de Gêneros
Alimentícios para Composição de Cestas Básicas para Doação, de
responsabilidade da Secretaria de Inclusão e Promoção Social, com data
de abertura para o dia 28 de Janeiro de 2010, às 10h:30m, na Sede da
Prefeitura Municipal de Irauçuba, na Av. Paulo Bastos, S/N - Centro.
Irauçuba - CE, 14 de Janeiro de 2010. Mais Informações pelo telefone:
88-3635.11.33. Raquel Rodrigues Mota - Pregoeira.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
RUSSAS. A Comissão de Licitação comunica aos interessados, que no
próximo dia 27 de Janeiro de 2010, as 09h00min. Estará abrindo Licitação
na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 1401.01/2010 CUL, cujo o
Objeto é a Contratação da Prestação de Serviços de Organização, Produ-
ção e Realização do Evento Carnaval 2010 do Município de Nova Rus-
sas. O Edital completo estará a disposição no dias úteis após esta publi-
cação no horário de 08h00min às 12:00min no endereço da Prefeitura
Municipal de Nova Russas à Rua Pe. Francisco Rosa, 1388 – Centro.
Nova Russas – Ce  14 de Janeiro de 2010. Maria Suely Severo de
Sousa – Pregoeira.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ
- AVISO DE LICITAÇÃO. O Município de Banabuiú, por meio da
Comissão de Licitação, torna público que se encontra à disposição dos
interessados, o Edital da Tomada de Preço Nº 2010.01.15.02-TP-ADM,
cujo Objeto é a Contratação de Serviços de Assessoria e Consultoria,
para atuar junto as Secretarias Municipais, com data de Abertura marcada
para o dia 01 de Fevereiro de 2010, às 09:30h, na Sala da Comissão de
Licitação. Maiores informações na Sede da Prefeitura Municipal de
Banabuiú, situada à Rua Queiroz Pessoa, Nº 435, Centro - Banabuiú - Ce,
das 08:00 às 12:00 horas. Banabuiú - Ce, 15 de Janeiro de 2010.
Sebastião Pedro Alves - Comissão de Licitações.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ
- AVISO DE LICITAÇÃO. O Município de Banabuiú, por meio da
Comissão de Licitação, torna público que se encontra à disposição dos
interessados, o Edital da Tomada de Preço Nº 2010.01.15.01-TP-ADM,
cujo Objeto é a Contratação de Serviços de Frete de Veículo, para ficar
a disposição das Secretarias Municipais, com Data de Abertura marcada
para o dia 01 de Fevereiro de 2010, às 08:30h, na Sala da Comissão de
Licitação. Maiores informações na Sede da Prefeitura Municipal de
Banabuiú, situada à Rua Queiroz Pessoa, Nº 435, Centro - Banabuiú - Ce,
das 08:00 às 12:00 horas. Banabuiú - Ce, 15 de Janeiro de 2010.
Sebastião Pedro Alves - Comissão de Licitações.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA
- AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 2010.01.
13.01. A Prefeitura Municipal de Irauçuba comunica aos interessados
que fará realizar Licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº 2010.01.
13.01, do Tipo Melhor Lance ou Oferta para a Aquisição de Material de
Construção, Hidráulico, Elétrico, Bruto, Ferragens e Ferramentas
destinados as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Irauçuba,
com Data de Abertura para o dia 28 de Janeiro de 2010, às 08h:00m, na
Sede da Prefeitura Municipal de Irauçuba, na Av. Paulo Bastos, S/N -
Centro. Mais Informações pelo telefone: 88 – 3635.1133. Irauçuba -
CE, 14 de Janeiro de 2010. Raquel Rodrigues Mota – Pregoeira.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE QUITERIA-
NÓPOLIS. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que no
próximo dia 01 de Fevereiro de 2010, às 09:00 horas, estará abrindo
Licitação na Modalidade Tomada de Preços Nº 1501.01/2010. Tipo
Menor Preço, cujo Objeto é Aquisição de Combustíveis e Derivados de
Petróleo. O Edital completo estará à disposição nos dias úteis após esta
publicação no horário de 08:00 às 12:00h no endereço da Câmara na
Rua Sonia Modesto Lima, S/N. Fone  (088) 3657-1006. Quite-
rianópolis-CE, 15 de Janeiro de 2010. Petrucia Antonia Marques
Vale - Presidente da CPL.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI  -
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL. A Comissão Permanente
de Licitação torna público que se encontra à disposição dos interessados
o Edital de TP Nº 1401.01/2010 - SEJUV, que se refere à Reforma e
Modernização de Uma Quadra de Esportes na Localidade do Cabreiro,
no Município de Aracati - Ceará, com recursos do Ministerio dos Esportes
(PT: 0262888-54), Tipo Menor Preço Global, com Abertura em 02 de
Fevereiro de 2010, às 09h00min, na Sala da CPL. Maiores informações
(0XX88) 3446-2421. Aracati, 15 de Janeiro de 2010. Sheila Teles
de Aguiar – Presidente da Comissão de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS
- AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2010. A
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Groaíras,
torna público para conhecimento dos interessados que no dia 02 de
Fevereiro de 2010, às 09:00 horas, fará realizar a Tomada de Preços Nº
001/2010, cujo Objeto é o Fornecimento Merenda Escolar para
Distribuição nas Unidades Escolares deste Município. Maiores
Informações no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, situada a
Rua Vereador Marcolino Olavo, 770, Centro. Groaíras - Ceará, 14 de
Janeiro de 2010. Silvana Paiva Rodrigues - Presidente da CPL.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI  -
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL. A Comissão Permanente
de Licitação torna público que se encontra à disposição dos interessados
o Edital de Concorrência Pública Nº 1401.01/2010-SEINFRA, que se
refere à Contratação de Prestação de Serviços Especializados em Coleta
e Transporte de Resíduos, Limpeza e Operação no Destino Final do
Lixo no Aterro Sanitário, Tipo Menor Preço Global, com Abertura em
18 de Fevereiro de 2010, às 09h00min, na Sala da CPL. Maiores
informações (0XX88) 3446-2421. Aracati, 15 de Janeiro de 2010.
Sheila Teles de Aguiar – Presidente da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA -
AVISO DE LICITAÇÃO - A Comissão de Licitação do Município de
Uruoca, comunica aos interessados que no dia 28 de JANEIRO de 2010,
às 09:00 h, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial Nº
1401.01/2010, cujo objeto é a Locação de veículos destinados ao
transporte escolar, acompanhamento e apoio pedagógico do Município
de Uruoca-CE. O edital completo estará a disposição dos interessados
nos dias úteis após esta publicação, no horário de 08:00 às 12:00 h, no
endereço da Prefeitura à rua João Rodrigues, 139 - Centro. Uruoca -
CE, 15 de Janeiro de 2010. Vilma Barbosa de Almeida - Pregoeira

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA
- ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL
Nº 2010.01.11.01. A Prefeitura Municipal de Irauçuba faz saber que, do
Aviso publicado anteriormente, Onde Lia-se: destinados a Unidade
Mista de Saúde e aos Postos de Saúde da Família deste Município, Leia-
se Agora: destinados a Unidade Mista de Saúde, Postos de Saúde da
Família e aos Agentes Comunitários de Saúde deste Município. Irauçuba
– CE, 13 de Janeiro de 2010. Izabel Braga Lopes – Secretária de
Saúde.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA. O
Município de Guaramiranga através de sua Secretaria Municipal de
Administração e Finanças faz saber a abertura da Licitação Modalidade
Pregão Nº 10011401-SEAF. Objeto: Contratação de Serviço de
Assessoria e Consultoria Contábil para atendimento das necessidades da
Prefeitura Municipal. Data: 29/01/2010 às 07h30 na Sala de Licitações,
sita à R. Joaquim Alves Nogueiras, Nº 409, pavimento superior, Centro,
Guaramiranga - CE. Victor Gomes - Pregoeiro.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA DE APUIARÉS – ERRATA
NA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/
2010.01.07.01-FMS. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Apuiarés
avisa  aos interessados que na publicação do Aviso publicado no dia 07 de
Janeiro do corrente ano na quarta linha, Onde Lê-se: 9/2009.01.07.01-
FMS, LEIA-SE: 9/2010.01.07.01-FMS, demais dados permanecem
inalterados. Informações: (085) 3356-1510. Apuiarés, 15 de Janeiro
de 2010. Ruy Beydson Cifoni Lavor - Pregoeiro.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ –
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO – CONCOR-
RÊNCIA Nº 2912.01/2009. O Presidente da Comissão Permanente de
Licitação comunica aos interessados que fica CANCELADA a Licitação
na Modalidade Concorrência supracitada, cujo Objeto é a Locação de
Veículos para o Transporte Escolar. Choró – Ceará, 14 de Janeiro
de 2010. Delano Leite Cruz – Presidente da CPL. É A INFOR-
MAÇÃO.

***  ***  ***
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ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA. O
Município de Guaramiranga através de sua Secretaria Municipal de
Administração e Finanças faz saber a abertura da Licitação Modalidade
Tomada de Preços Nº 10011401-SEAF. Objeto : Aquisição de
Combustíveis e Lubrificantes para atendimento das necessidades da
Prefeitura Municipal. Data: 02/02/2010 às 07h30 na Sala de Licitações,
sita à R. Joaquim Alves Nogueiras, Nº 409, pavimento superior, Centro,
Guaramiranga - CE. Dácio Falcão Bandeira – Presidente da CPL.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA. A
Prefeitura Municipal de Guaramiranga, através de sua Secretaria de
Administração e Finanças faz saber a Realização das Provas do Concurso
Público 001/2009 na data de 21 de Fevereiro de 2010. A lista dos locais
e horários de provas serão publicados em 18/02/2010 através do site
www.guaramiranga.ce.gov.br e afixada no saguão da Prefeitura Municipal.
José Anilson Alves de Souza - Secretário de Administração e
Finanças.

***  ***  ***



116 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO II  Nº010 FORTALEZA, 15 DE JANEIRO DE 2010

DESTINADO A


